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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA    VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição por dependência 

Processo n. 0008953.36.2012.8.26.0291 

 

 

 

 
 

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO, RG n. 

18.695.974-SSP/SP e CPF/MF n. 075.729.288-70, do lar, e seu marido 

JOÃO FRANCISCO NUNO, RG n. 13.240.516-SSP/SP e CPF/MF 

n.085.146.608-70, agricultor, ambos brasileiros, casados, residentes e 

domiciliados na Fazenda São João, Distrito Luzitânia, cidade e comarca de 

Jaboticabal-SP; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, manicure, RG 

n.11.743.214-3-SSP/SP e CPF/MF n. 333.389.628-19 e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA, cinegrafista, RG n. 10.200.048-SSP/SP e 

CPF/MF n. 002.771.458-64, ambos brasileiros, casados, residentes e 

domiciliados na Rua São João, n. 2.391, Jaboticabal-SP; VERA LÚCIA 

TRIZÓGLIO FACCIO, do lar, RG n. 9.356.768-6-SSP/SP e CPF/MF n. 

020.176.038-05 e seu marido VANILDO FACCIO, citricultor, RG n. 

5.029.333-SSP/SP e CPF/MF n. 290.874.148-20, ambos brasileiros, 

casados, residentes e domiciliados na Rua São João n. 2.391, vem, 

através de seus procuradores (doc 1), perante Vossa Excelência propor 

CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136    

 

 

CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, contra 

LAERTE TRIZOGLIO, técnico em prótese odontológica, RG n. 5.545.903-

SSP/SP e CPF/MF n. 745.221.758-68 e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, do lar, RG n. 10.824.384-SSP/SP e CPF/MF n. 318.770.598-

70, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Rua José 

Bonifácio, n. 2.021, Jaboticabal-SP, conforme segue: 

 

1. Havendo transitado em julgado o 

v. acórdão, que manteve a r. sentença (doc 5), requer de Vossa Excelência 

que nomeie perito judicial para proceder a avaliação dos imóveis (matrícula 

n. 25.256, 25.255 e 37.883, todas do C.R.I. Jaboticabal – doc 6), em 

cumprimento à respeitável sentença. 

  

2. Após, requer que intime os 

requeridos e faculte aos peticionários a indicação de assistente técnico, 

nos termos do Código Processo Civil, com a formulação de quesitos; 

 
 

3. Em anexo junta cópias: das 

procurações dos requerentes e dos requeridos (doc 1 e 2), petição inicial 

(doc 3), citação dos requeridos (doc 4), sentença e acórdão com trânsito 

em julgado (doc 5), certidões dos imóveis a serem periciados (doc 6). 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 2.000,00 

(dois mil reais). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 16 de novembro de 2017. 

 

 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

px
D

l7
0s

p.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

E
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
11

/2
01

7 
às

 1
6:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L1

77
00

37
52

59
   

  .

fls. 2



fls. 3



fls. 4



fls. 5



fls. 6



fls. 7



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

P
pZ

pB
E

m
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

E
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
11

/2
01

7 
às

 1
6:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L1

77
00

37
52

59
   

  .

fls. 8



fls. 9



fls. 10



fls. 11



fls. 12



fls. 13



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

P
df

5Y
J0

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

E
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
11

/2
01

7 
às

 1
6:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L1

77
00

37
52

59
   

  .

fls. 14



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

P
df

5Y
J0

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

E
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
11

/2
01

7 
às

 1
6:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L1

77
00

37
52

59
   

  .

fls. 15



fls. 16



fls. 17



fls. 18



fls. 19



fls. 20



fls. 21



fls. 22



fls. 23



fls. 24



fls. 25



fls. 26



fls. 27



fls. 28



fls. 29



fls. 30



fls. 31



fls. 32



fls. 33



fls. 34



fls. 35



fls. 36



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Para avaliação dos imóveis, nomeio como perito o Sr. Gustavo Henrique 
Carone (email: gucarone@hotmail.com), o qual se encontra devidamente habilitado 
neste Juízo.

Intime-o via portal para informar, no prazo de cinco dias, se concorda em 

assumir o encargo acima fixado para prestar seus serviços nestes autos, bem como estimar 

os seus honorários, que serão pagos por ambas as partes.

Havendo concordância do expert, intimem-se as partes para que depositem 

os honorários periciais no prazo de cinco dias. 

Concedo o prazo de 15 dias para as partes, facultativamente e nos termos 

do artigo 465, §1º do Código de Processo Civil, indicarem assistente(s) técnico(s), bem 

como formularem quesitos, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao perito nomeado, para que inicie seus 

trabalhos, observando que a avaliação deverá ser realizada nos termos do v. Acórdão (fls 

28)  cujo laudo deverá ser entregue em 20 dias.

Vindo o laudo pericial, dele dêem-se vistas às partes, pelo prazo comum de 

15 (quinze) dias, para seus comentários e apresentação dos pareceres de seus Assistentes 

(art. 477, §º 1º CPC).

Se houver impugnação ou pedido de complementação quanto ao laudo do 

Perito do Juízo, intime-o para manifestação a respeito, em até 15 (quinze) dias (art. 477, 

§2º, CPC), então dando-se nova vista às partes antes de virem conclusos.

Intime-se.

Jaboticabal, 30 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 01/02/2018 10:04 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0057/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Para   avaliação   dos   imóveis,   nomeio   como   perito   o   Sr.   Gustavo   Henrique   Carone 
 (email:   gucarone@hotmail.com),   o qual   se   encontra   devidamente   habilitado   neste   Juízo.Intime-o   via 
 portal para   informar,   no   prazo   de   cinco   dias,   se   concorda   em   assumir   o   encargo   acima   fixado   para   prestar 
 seus   serviços   nestes   autos,   bem   como   estimar   os   seus   honorários,   que   serão   pagos   por   ambas   as 
 partes.Havendo   concordância   do   expert, intimem-se   as   partes   para   que   depositem   os   honorários   periciais   no 
 prazo   de   cinco   dias.   Concedo   o   prazo   de   15   dias   para   as   partes,   facultativamente   e   nos   termos   do   artigo   465, 
 §1º   do   Código   de   Processo   Civil,   indicarem   assistente(s) técnico(s),   bem   como   formularem   quesitos,   sob   pena 
 de   preclusão.Após,   remetam-se   os   autos   ao   perito   nomeado,   para   que   inicie   seus   trabalhos,   observando   que 
 a   avaliação   deverá   ser   realizada   nos   termos   do   v.   Acórdão   (fls   28)   cujo   laudo   deverá   ser   entregue   em   20 
 dias.Vindo   o   laudo   pericial,   dele   dêem-se   vistas   às   partes,   pelo   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias,   para   seus 
 comentários   e   apresentação   dos   pareceres   de   seus   Assistentes   (art.   477,   §º   1º   CPC).Se   houver   impugnação 
 ou   pedido   de   complementação   quanto   ao   laudo   do   Perito   do   Juízo,   intime-o   para   manifestação   a   respeito,   em 
 até   15   (quinze)   dias   (art.   477,   §2º, CPC),   então   dando-se   nova   vista   às   partes   antes   de   virem 
 conclusos.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 1 de fevereiro de 2018. 

           Iames Carina Garozzi 
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GUSTAVO HENRIQUE CARONE 
Perito Avaliador: Creci/SP: 81748 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
Escritório: Rua 24 de maio, 846 –Centro –Jaboticabal/SP 

Tel: 16-32033456 
Página 1 de 1 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JABOTICABAL/SP 

 

 

 

 

 

Processo n.0000511-71.2018.8.26.0291 

Cumprimento de Sentença 

Alienação Judicial 

Exequente: Rosemeire Trizólio Nuno e outros 

Executado: Laerte Trizólio e outra 

 

 

 

 

 

 

 

                                                        GUSTAVO HENRIQUE CARONE, Brasileiro, casado, 

Corretor de Imóveis, portador do RG 11245798, inscrito no CPF/MF sob o n. 

105.333.558-00, credenciado junto ao Creci/SP sob n.º 81748, com escritório profissional 

IMOBILIÁRIA HENRU, à Rua 24 de maio, n.º 846, centro, vem respeitosamente a 

presença de V. Excelência esclarecer que aceita a nomeação para avaliação dos imóveis 

neste feito(dois terrenos e uma casa), estimando os honorários em R$ 2.000,00(dois mil 

reais) para apresentação dos 3(três) laudos. 

 

    Jaboticabal, 01 de fevereiro de 2018. 

 

 

                  Gustavo Henrique Carone 

      Perito Avaliações 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 02/02/2018 09:33 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 809/816   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Para   avaliação   dos   imóveis,   nomeio   como   perito   o   Sr.   Gustavo   Henrique   Carone 
 (email:   gucarone@hotmail.com),   o qual   se   encontra   devidamente   habilitado   neste   Juízo.Intime-o   via 
 portal para   informar,   no   prazo   de   cinco   dias,   se   concorda   em   assumir   o   encargo   acima   fixado   para   prestar 
 seus   serviços   nestes   autos,   bem   como   estimar   os   seus   honorários,   que   serão   pagos   por   ambas   as 
 partes.Havendo   concordância   do   expert, intimem-se   as   partes   para   que   depositem   os   honorários   periciais   no 
 prazo   de   cinco   dias.   Concedo   o   prazo   de   15   dias   para   as   partes,   facultativamente   e   nos   termos   do   artigo   465, 
 §1º   do   Código   de   Processo   Civil,   indicarem   assistente(s) técnico(s),   bem   como   formularem   quesitos,   sob   pena 
 de   preclusão.Após,   remetam-se   os   autos   ao   perito   nomeado,   para   que   inicie   seus   trabalhos,   observando   que 
 a   avaliação   deverá   ser   realizada   nos   termos   do   v.   Acórdão   (fls   28)   cujo   laudo   deverá   ser   entregue   em   20 
 dias.Vindo   o   laudo   pericial,   dele   dêem-se   vistas   às   partes,   pelo   prazo   comum   de   15   (quinze)   dias,   para   seus 
 comentários   e   apresentação   dos   pareceres   de   seus   Assistentes   (art.   477,   §º   1º   CPC).Se   houver   impugnação 
 ou   pedido   de   complementação   quanto   ao   laudo   do   Perito   do   Juízo,   intime-o   para   manifestação   a   respeito,   em 
 até   15   (quinze)   dias   (art.   477,   §2º, CPC),   então   dando-se   nova   vista   às   partes   antes   de   virem 
 conclusos.Intime-se." 

           Jaboticabal, 2 de fevereiro de 2018. 

           Mateus de Abranches Zaninetti 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA    VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO, e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, perante Vossa Excelência, em atenção ao 

último r. despacho prolatado, indicar assistente técnico e formular 

quesitos, conforme segue: 

 

Como assistente técnico indica Celso Antônio Jardim, 

brasileiro, casado, engenheiro, CREA n. 178.856/D, residente e domiciliado 

à Avenida Arthur Verri, n. 441, Nova Jaboticabal, cidade de Jaboticabal-

SP, realçando-se que o perito deverá assegurar ao assistente técnico o 

acesso e acompanhamento das diligênci                              , do 

artigo 466, do Código Processo Civil. 
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Abaixo formula os seguintes quesitos: 

 

1. Podem – perito e assistente – relacionar todos 

os bens e individualiza-los, lançando-se os seus valores e, afinal, o valor 

total do imóvel? 

 

2. Os imóveis localizam-se no perímetro urbano? 

Sendo a resposta afirmativa, considerando-se a sua localização, há 

diferença de valores no confronto com outro bairro próximo? Por quê?  

 
3. Podem afetar detalhes sobre se há pessoas 

ocupando os imóveis e quem são? 

 
4. Os imóveis, como um todo, é cercado?  

 
5. Há um gabinete dentário completo em um dos 

imóveis? Sendo positiva a resposta, à quem pertencia e quem faz uso 

desde quando? 

 
6. Protesta por quesitos complementares. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 05 de fevereiro de 2018. 

 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Depositem as partes os honorários do perito nomeado, no valor 
informado a fls. 39. Prazo: 05 dias. Nada Mais. Jaboticabal, 26 
de fevereiro de 2018. Eu, Rodrigo Daltoe de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 27/02/2018 09:23 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0133/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Depositem   as   partes   os   honorários   do   perito   nomeado,   no   valor   informado   a   fls.   39.   Prazo: 
 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 27 de fevereiro de 2018. 

           Sandra Balduino 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 28/02/2018 09:16 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 705/705   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Depositem   as   partes   os   honorários   do   perito   nomeado,   no   valor   informado   a   fls.   39.   Prazo: 
 05 dias." 

           Jaboticabal, 28 de fevereiro de 2018. 

           Sandra Balduino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2 ͣ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 
ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO, e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, em atenção 

ao último r. despacho prolatado, apresentar comprovante de pagamento 

dos honorários periciais, informado as fls. 39, referente à parte que 

cabe aos autores, depósito feito por Rosemeire, conforme comprovante 

anexo. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 28 de fevereiro de 2018. 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 
  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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Usuário: REGINA CELIA QUINALIA MARTUCCI

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 05/03/2018 às 10:23

CONTA JUDICIAL :3000129913166       Parcela:0001
Numero Processo:00005117120188260291     Ag:6514
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :JABOTICABAL
Orgao          :2ª VARA CÍVEL
Reu            :LAERTE TRIZOLIO E OUTRO.
Autor          :ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO E OUT
Valor do capital inicial      :         1.000,00
Saldo atual de capital        :         1.000,00
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  05.03.2018:         1.000,90
Periodo        :26.02.2018 A 26.02.2018
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
26.02.18 Aplicação     Capital         1.000,00C
         Saldo do período              1.000,00C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data, a parte requerida não efetuou o 
deposito dos honorários do perito, conforme determinado. Nada Mais. 
Jaboticabal, 16 de abril de 2018. Eu, ___, Marli Aparecida do Amaral Faria, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Faculto o prazo improrrogável de 5 dias para os executados depositarem 

nos autos a quantia de R$ 1.000,00 referentes aos honorários periciais, sob pena do Juízo 

aplicar medidas mandamentais e coercitivas nos presentes autos. 

Intime-se.

Jaboticabal, 19 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 26/04/2018 09:28 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0352/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Faculto   o   prazo   improrrogável   de   5   dias   para   os   executados   depositarem   nos   autos 
 a   quantia   de   R$   1.000,00   referentes   aos   honorários   periciais,   sob   pena   do   Juízo   aplicar   medidas 
 mandamentais e coercitivas nos presentes autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 26 de abril de 2018. 

           Sandra Balduino 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 27/04/2018 09:25 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0352/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 786/789   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Faculto   o   prazo   improrrogável   de   5   dias   para   os   executados   depositarem   nos   autos 
 a   quantia   de   R$   1.000,00   referentes   aos   honorários   periciais,   sob   pena   do   Juízo   aplicar   medidas 
 mandamentais e coercitivas nos presentes autos. Intime-se." 

           Jaboticabal, 27 de abril de 2018. 

           Sandra Balduino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rodrigo Malerbo Guiguet 

                                                                                  Advogado – OAB/SP 214.626 
                    

_______________________________________________________________________________________________ 

 

Rua Juca Quito, no. 977, Centro – Jaboticabal, SP – Fone (16) – 3202.0234 

 

  
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª. VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 00005117120188260291 

 

 

 

    LAERTE TRIZÓLIO, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, Cumprimento de Sentença, que lhe move ROSEMEIRE 

TRISÓGLIO E OUTROS, através de seu advogado que a esta subscreve, vem, 

respeitosamente à douta presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho de fls., REQUERER a juntada da guia referente aos honorários 

periciais (R$ 1.000,00). 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

Jaboticabal, 08 de maio de 2018. 

 

 

    RODRIGO MALERBO GUIGUET 

    OAB/SP – 214.626    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Encaminho os autos ao setor de cumprimento para intimação do 
sr. Perito a fim de que seja providenciado o laudo pericial.
Nada Mais. Jaboticabal, 22 de maio de 2018. Eu, ___, Thales 
Augusto da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 23/05/2018 09:07 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0444/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Encaminho   os   autos   ao   setor   de   cumprimento   para   intimação   do   sr.   Perito   a   fim   de   que 
 seja providenciado o laudo pericial." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 23 de maio de 2018. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 24/05/2018 09:45 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0444/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 739/742   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 

           Teor   do   ato:   "Encaminho   os   autos   ao   setor   de   cumprimento   para   intimação   do   sr.   Perito   a   fim   de   que 
 seja providenciado o laudo pericial." 

           Jaboticabal, 24 de maio de 2018. 

           Regina Célia Quinália Martucci 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Usuário: REGINA CELIA QUINALIA MARTUCCI

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 14/05/2018 às 09:12

CONTA JUDICIAL :3000129913166       Parcela:0002
Numero Processo:00005117120188260291     Ag:6514
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :JABOTICABAL
Orgao          :2ª VARA CÍVEL
Reu            :LAERTE TRIZOLIO E OUTRO.
Autor          :ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO E OUT
Valor do capital inicial      :         1.000,00
Saldo atual de capital        :         1.000,00
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  14.05.2018:         1.001,19
Periodo        :04.05.2018 A 04.05.2018
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   DATA       Historico                   Valor
04.05.18 Aplicação     Capital         1.000,00C
         Saldo do período              1.000,00C
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1

MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA

De: MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA
Enviado em: quarta-feira, 20 de junho de 2018 15:31
Para: gucarone@hotmail.com
Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERICIA
Anexos: Senha do Processo [0000511-71.2018.8.26.0291].pdf

PROCESSO DIGITAL 
 
NOTIFICAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERICIA 
Olá, boa tarde! 
  
  
Notifico Vossa Senhoria para realização de pericia do  
 
Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 
Classe �   Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial 
Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros 
Executado: Laerte Trizólio e 
 
 
- 2º Ofício Cível de Jaboticabal-SP,  ante a nomeação nos autos. 
  
Grata. 
 

Toda e qualquer mensagem de resposta deve ser encaminhada ao e-mail institucional 

jabotic2cv@tjsp.jus.br. 

 

 

 

 

Marli Aparecida do Amaral Faria 
Escrevente Técnico Judiciário 
3º Ofício de Jaboticabal-SP 
  
e-mail: marlif@tjsp.jus.br 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

7r
gC

H
Lw

Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

LI
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

O
 A

M
A

R
A

L 
F

A
R

IA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

06
/2

01
8 

às
 1

5:
31

 .

fls. 59



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

G
F

bA
F

vY
k.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

TA
V

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
O

N
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

06
/2

01
8 

às
 1

3:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

L1
87

00
25

27
78

   
  .

fls. 60



GUSTAVO HENRIQUE CARONE 
Perito Avaliador: Creci/SP: 81748 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
Escritório: Rua 24 de maio, 846 –Centro –Jaboticabal/SP 

Tel: 16-32033456/ 16-32020454 
Página 1 de 41 

 

 
 
 
 
 
 

 
LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO 

IMOBILIÁRIA 
 
 
 
 

Perito: Gustavo Henrique Carone 
Creci/SP- 81.748 

 
 
 

Processo n.0000511-71.2018.8.26.0291 
2ª Vara Civel de Jaboticabal/SP 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
 

O presente laudo tem por objetivo determinar os VALORES DE MERCADO dos 
imóveis listados a seguir: 
 
- Imóvel residencial situado na Rua José Bonifácio n. 2021, bairro Residencial 
Bom Jesus, Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n. 37.883 
 
- Imóvel residencial situado na Rua São João, n.2398, bairro Aparecida, 
Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n.25.256 
 
- Imóvel residencial situado na Rua São João, n.2428, bairro Aparecida, 
Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n.25.255 
 
 

VALORES DE MERCADO OBTIDOS 
 

Imóvel residencial matrícula n. 37.883 
 

Valor= R$ 501.205,00 
(quinhentos e um mil duzentos e cinco reais) em junho de 2018. 

 
 

Imóvel residencial matrícula n. 25.256 
 

Valor= R$ 148.962,00 
(cento e quarenta e oito mil novecentos e sessenta e dois reais) em junho 

de 2018. 
 
 

Imóvel residencial matrícula n. 25.255 
 

Valor= R$ 139.474,00 
(cento e trinta e nove mil quatrocentos e setenta e três reais) em junho de 

2018. 
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1. HISTÓRICO 
 

Trata-se de ação referente a cumprimento de sentença de extinção de 
condomínio movida por Rosemeire Trizoglio Nuno e outros em face de Laerte 
Trizoglio e outra. 

 
O objetivo da presente perícia de Avaliação de Imóveis é determinar os 

valores de mercado dos imóveis a seguir.  
 
- Imóvel residencial situado na Rua José Bonifácio n. 2021, bairro Residencial 

Bom Jesus, Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n. 37.883. (imóvel 
avaliando 01) 
 

- Imóvel residencial situado na Rua São João, n.2398, bairro Aparecida, 
Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n.25.256. (imóvel avaliando 02) 
 

- Imóvel residencial situado na Rua São João, n.2428, bairro Aparecida, 
Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n.25.255. (imóvel avaliando 03) 
 
 

2. RESSALVAS 

 

O presente laudo de avaliação possui as seguintes ressalvas: 

- Para as propriedades em estudo foi empregado o método melhor 

recomendado, com pesquisa de mercado e devida compatibilização e 

homogeneização dos fatores; 

- Considerou-se, para os imóveis avaliandos, que este encontra-se livre 

de restrições ou passivos que possam impactar negativamente em sua 

avaliação, tais como mutilações, passivos ambientais, etc. 

- O avaliador não tem nenhuma inclinação pessoal em relação à matéria 

envolvida neste presente laudo, nem contempla para o futuro qualquer interesse 

nos bens objeto desta avaliação. 

-O laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pela 

metodologia empregada, que podem afetar as análises, opiniões e suas 

conclusões. 
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3. METODOLOGIA APLICADA 

 

De acordo com a norma vigente, na avaliação de imóveis urbanos podem 

ser utilizados os métodos diretos e/ou indiretos. 

 

Os métodos diretos classificam-se em: 

a. Método comparativo (comparação de preço de venda) 

b. Método de custo( custo de reprodução ou soma) 

 

Os métodos indiretos classificam-se em: 

a. Método de capitalização ou comparação de rendas; 

b. Método residual, ou de máximo aproveitamento eficiente(involutivo). 

 

Dentre as metodologias descritas foi escolhido o Método Comparativo 

Direto, o qual é a metodologia mais recomendada pela norma ABNT 14653-

2/2011, com a utilização de homogeneização por fatores para obtenção do valor 

de mercado para o imóvel. Este método consiste numa técnica em que a 

estimativa do valor de mercado é obtida com base em preços pagos em 

transações imobiliárias, correlacionando-se, assim, os valores de propriedades 

disponíveis para a negociação. 

Para a correta aplicação da metodologia de avaliação é necessária a 

realização de um tratamento prévio dos diversos tipos de construções que 

podem integrar tanto o imóvel avaliando quanto os imóveis de referência. Para 

tanto, será utilizado o cálculo das áreas equivalentes dos imóveis, conforme 

explicitado no próximo item. 

 

3.1. DETERMINAÇÃO DE VALORES 

 

Foi realizada pesquisa de mercado, procurando-se informações sobre os 

imóveis vendidos ou em oferta que possam ser comparados com o imóvel 

avaliado tomando por base apenas metade do terreno onde foi construída a casa 
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residencial. A lista de amostras de imóveis está no ANEXO I, “IMÓVEIS 

PESQUISADOS”, indicando suas respectivas localizações, valores de 

negociação, áreas aproximadas de terreno e construção. Salienta-se que os 

imóveis avaliados estão situados muito próximos e com mesmo tipo de 

acabamento, portanto, serão utilizadas as mesmas amostras para todos os 

cálculos. 

 

3.2. DA HOMOGENEIZAÇÃO 
 

A homogeneização é a aplicação de fatores destinados a compensar 

eventuais diferenças entre os imóveis pesquisados (amostras) e o imóvel em 

avaliação (objeto), para ao final encontrarmos o valor da avaliação. Está 

localizada no anexo II e III, explicada conforme texto abaixo: 

 
A tabela de homogeneização anexo ”II”  possui os seguintes elementos: 
 

- Linha 1- Valor (V) = É o preço da negociação de cada imóvel em amostra, 
conforme relação de imóveis pesquisados, anexo IV. 
 

- Linha 2: Natureza do negócio = Se o negócio já foi concretizado, se está 
em oferta ou semi-concretizado. 

 
- Linha 3: Área do terreno (At) = área de terreno do objeto e de todas as 

amostras. 
 

- Linha 4: Frente do terreno(F) = medida da frente do terreno do objeto e 
das amostras. 

 
- Linha 5: Profundidade equivalente = medida da profundidade do terreno 

do objeto e das amostras. 
 

- Linha 6: Área da construção (Ac) = medida da área construída do objeto 
e das amostras. 

 
- Linha 7: Padrão da construção = análise do padrão do imóvel, se popular, 

médio ou fino, conforme tabela a seguir:  
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Custo unitário básico Estado de São Paulo, comercial e residência popular 
maio de 2018 em R$/m2 
Padrão Normal Padrão alto Padrão Residência 

Popular 
CAL-8= 1552,05 CAL-8 = 1.643,88 RP1Q = 1.463,19 

CSL-8= 1.344,79 CSL-8= 1.448,91 GI =756,66 

CSL-16= 1.789,57 CSL-16= 1.925,96  

Custo unitário básico Estado de São Paulo, maio de 2018 em R$/m2 

Padrão baixo Padrão normal Padrão alto 

R-1= 1.329,77 R-1= R-1= 1+971,19 

PP-4= 1.207,38 PP-4=1.545,84 R-8= 1.577,47 

R-8= 1.148,88 R-8=1.348,41 R-16= 1.693,38 

PIS= 900,74 R-16= 1.306,46  

 
- Linha 8: Custo/m2 construção = Custo determinado pelo padrão do imóvel 

conforme tabela acima. 
 

- Linha 9: Valor inicial construção (Vic) = Resulta da multiplicação da área 
construída de cada imóvel por seu respectivo custo/m2, extraído da tabela 
acima. 

 
- Linha 10: Idade (Y) em anos = a idade aparente dos imóveis. 

 
- Linha 11: Estado de conservação (categoria) = análise do estado de 

conservação dos imóveis conforme a tabela de Ross-Heidecke abaixo e 
do Estado e conservação: 

 
 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO 

A Novo E Reparos simples 

B Entre novo e regular F Entre reparos simples e 
importantes 

C Regular G Reparos importantes 

D 
Entre regular e reparos 
simples H 

Entre reparos importantes e 
s/ valor 
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 ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
IR em 
% de 
VU 

A B C D E F G H 

2 0,990 0,987 0,965 0,910 0,811 0,661 0,469 0,245 
4 0,979 0,976 0,955 0,900 0,802 0,654 0,464 0,243 
6 0,968 0,965 0,944 0,890 0,793 0,647 0,459 0,240 
8 0,957 0,954 0,933 0,879 0,784 0,639 0,454 0,237 
10 0,945 0,942 0,921 0,869 0,774 0,631 0,448 0,234 
12 0,933 0,930 0,909 0,857 0,764 0,623 0,442 0,231 
14 0,920 0,917 0,897 0,846 0,754 0,615 0,436 0,228 
16 0,907 0,904 0,884 0,834 0,743 0,606 0,430 0,225 
18 0,894 0,891 0,871 0,821 0,732 0,597 0,424 0,222 
20 0,880 0,877 0,858 0,809 0,721 0,588 0,417 0,218 
22 0,866 0,863 0,844 0,796 0,709 0,578 0,410 0,215 
24 0,851 0,848 0,830 0,782 0,697 0,569 0,403 0,211 
26 0,836 0,834 0,815 0,769 0,685 0,559 0,396 0,207 
28 0,821 0,818 0,800 0,754 0,672 0,548 0,389 0,204 
30 0,805 0,802 0,785 0,740 0,659 0,538 0,382 0,200 
32 0,789 0,786 0,769 0,725 0,646 0,527 0,374 0,196 
34 0,772 0,770 0,753 0,710 0,632 0,516 0,366 0,192 
36 0,755 0,753 0,736 0,694 0,619 0,504 0,358 0,187 
38 0,738 0,735 0,719 0,678 0,604 0,493 0,350 0,183 
40 0,720 0,718 0,702 0,662 0,590 0,481 0,341 0,179 
42 0,702 0,700 0,684 0,645 0,575 0,469 0,333 0,174 
44 0,683 0,681 0,666 0,628 0,560 0,456 0,324 0,169 
46 0,664 0,662 0,647 0,610 0,544 0,444 0,315 0,165 
48 0,645 0,643 0,629 0,593 0,528 0,431 0,306 0,160 
50 0,625 0,623 0,609 0,574 0,512 0,418 0,296 0,155 
52 0,605 0,603 0,590 0,556 0,495 0,404 0,287 0,150 
54 0,584 0,582 0,569 0,537 0,478 0,390 0,277 0,145 
56 0,563 0,561 0,549 0,518 0,461 0,376 0,267 0,140 
58 0,542 0,540 0,528 0,498 0,444 0,362 0,257 0,134 
60 0,520 0,518 0,507 0,478 0,426 0,347 0,246 0,129 
62 0,498 0,496 0,485 0,458 0,408 0,333 0,236 0,123 
64 0,475 0,474 0,463 0,437 0,389 0,317 0,225 0,118 
66 0,452 0,451 0,441 0,416 0,370 0,302 0,214 0,112 
68 0,429 0,427 0,418 0,394 0,351 0,286 0,203 0,106 
70 0,405 0,404 0,395 0,372 0,332 0,271 0,192 0,100 
72 0,381 0,380 0,371 0,350 0,312 0,254 0,180 0,094 
74 0,356 0,355 0,347 0,327 0,292 0,238 0,169 0,088 
76 0,331 0,330 0,323 0,304 0,271 0,221 0,157 0,082 
78 0,306 0,305 0,298 0,281 0,250 0,204 0,145 0,076 
80 0,280 0,279 0,273 0,257 0,229 0,187 0,133 0,069 
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82 0,254 0,253 0,247 0,233 0,208 0,170 0,120 0,063 
84 0,227 0,226 0,221 0,209 0,186 0,152 0,108 0,056 
86 0,200 0,200 0,195 0,184 0,164 0,134 0,095 0,050 
88 0,173 0,172 0,168 0,159 0,142 0,115 0,082 0,043 
90 0,145 0,145 0,141 0,133 0,119 0,097 0,069 0,036 
92 0,117 0,116 0,114 0,107 0,096 0,078 0,055 0,029 
94 0,088 0,088 0,086 0,081 0,072 0,059 0,042 0,022 
96 0,059 0,059 0,058 0,054 0,048 0,040 0,028 0,015 
98 0,030 0,030 0,029 0,027 0,024 0,020 0,014 0,007 
100 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 

 
 

- Linha 12: Coeficiente de estado(C) = coeficiente do estado de 
conservação do imóvel conforme tabela acima. 
 

- Linha 13: Depreciação(D) = calcula-se a depreciação do imóvel pela 
fórmula seguinte = D = [Y/100 + (1 – Y/100)x C] x 0,8 

 
- Linha 14: Parcela (1-D) = é o que sobra depois da depreciação. 

 
- Linha 15: Valor atual da construção (Vc) = Corresponde ao valor de cada 

construção após a depreciação, calculada pela fórmula seguinte – Vc = 
Vic x (1 – D) 

 
- Linha 16: Valor do terreno (Vt) = é a diferença entre o valor pesquisado e 

o valor da construção atual. 
 

- Linha 17: Profundidade padrão (Pp) = determina-se através de pesquisa 
no local dos imóveis a profundidade mínima e máxima padrão. 

 
- Linha 18: Frente padrão (Fp) = determina-se através de pesquisa no local 

dos imóveis a frente padrão dos mesmos. 
 

- Linha 19: Índice de profundidade (Ip) = desvaloriza parcialmente os 
imóveis que possuam profundidade além ou aquém da profundidade 
padrão. 

 
- Linha 20: Índice de frente (If) = Valoriza ou desvaloriza imóveis conforme 

tenham frentes maiores ou menores que a padrão para aquela região. 
 

- Linha 21: Valor m2 do terreno = Calcula-se pela divisão do valor do terreno 
pela área do terreno, expresso em R$/m2 

 
- Linha 22: Influência do terreno (Kt) = Determina-se pela divisão entre o 

valor do terreno pelo valor da negociação = Vt / V 
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- Linha 23: Influência da construção (Kc) = Determina-se pela divisão entre 
o valor da construção atual pelo valor da negociação = Vc / V. 

 
- Linha 24: Fn (fator natureza) = Designa o tipo ou estágio da negociação 

em que se encontram os imóveis em amostra. Negócios concretizados = 
1,0, negócios em oferta <1. 

 
- Linha 25: Fa(Fator área) = É calculado pela seguinte fórmula : 
Fa = (Ac objeto/Ac amostra)x Kc + (At objeto / At amostra) x Kt 
 
- Linha 26: Fpr(fator profundidade) = É dada pela relação entre os índices 

de profundidade do objeto e da amostra aplicada ao terreno: Fpr = (Ip 
objeto/ Ip amostra) x Kt + Kc. 
 

- Linha 27: Ff(Fator frente) = Compensa imóveis com terrenos de frente 
diferente da frente padrão. Ft = (If objeto / If amostra) x Kt + Kc 

 
- Linha 28: Fd(Fator Depreciação) = Relacionado a idade e o estado de 

conservação do objeto em relação à amostra. Fd = [(1-D) objeto / (1-
D)amostra]x Kc + Kt. 

 
- Linha 29: Fp(fator padrão) = Fp = 

(Q(custosm2)objeto/Q(custom2)amostra)xKc + Kt 
 

- Linha 30: Valor Homogeneizado (Vh) = É a multiplicação do valor 
pesquisado da cada amostra pelos fatores de homogeneização. 

 
 

3.3. PARA DETERMINAR O VALOR DO IMÓVEL AVALIADO: 
 

Calcula-se na planilha do anexo II e III a média aritmética dos valores 

homogeneizados, dividindo-se a somatória dos valores homogeneizados (Vh) 

pelo número de amostras. 

           Em seguida, eliminam-se as amostras que extrapolem 30% acima ou 30% 

abaixo da média provisória. 

           Assim, calcula-se nova média com as amostras restantes, que será o 

valor final da avaliação do imóvel e se necessário arrendamos os valores para 

maior clareza. 
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4. DA VISTORIA DOS IMÓVEIS AVALIADOS 

 

 No dia 05 de junho de 2018 o perito realizou vistoria dos imóveis sendo 

esta acompanhada pelo nobre Assistente Técnico indicado Celso Antonio 

Jardim. 

 

4.1. Vistoria do imóvel residencial (imóvel 01) – Rua José Bonifácio, 

n.2021-Residencial Bom Jesus-Jaboticabal/SP 

 

           Trata-se de imóvel residencial com construção de 2(duas) casas no 

mesmo terreno e matrícula, localizado em bairro de classe populacional de renda 

média/baixa residencial, atendida por toda infraestrutura exigida pelos órgãos 

públicos competentes (pavimentação, calçada, guia e sarjeta, rede de água e 

esgoto, energia publica e domiciliar, arborização, rede telefônica fixa, transporte 

coletivo, coleta de lixo, etc.), na periferia a 1300m(um mil e trezentos metros) de 

distância das principais vias de acesso ao município, distante 2500m(dois mil e 

quinhentos metros) do centro comercial e bancário da cidade e num raio de 300m 

(trezentos metros), é atendido por variado comércio de supermercado, açougue, 

padaria, lojas, lanchonete, escola, Igreja e outros estabelecimentos de pequeno 

porte. 

 

Tabela 1.  

Características do imóvel -Casa 1 dentro da matrícula n.37.883 

Classe Residencial tipo casa 

Estrutura Tijolo de barro 

Pintura Pintura sobre argamassa 

Telhado Telhas de barro, forro de madeira 

Paredes Rebocadas com marcas de infiltração 

e pintura em látex desgastadas com 

trincas. 

Revestimento de paredes Banheiros com azulejo até o teto 
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Piso Cerâmico em toda parte interna do 

imóvel, externa concreto rústico 

Armários Gabinete no banheiro 

Portas e batentes Em madeira internas e externas em 

aço com vidro 

Janelas  Em aço com pintura a óleo 

Garagem 1 veículo coberta 

Estado de Conservação F 

Muros e Portões Não possui muros laterais, toda a área 

de divisa com as vias públicas feia 

com telas e palanques de concreto. 

Portão de ferro na entrada. 

Frente 47,62 

Padrão construção pis 

Área de Construção 136,50m2(47,76 área aberta e 88,76 

área fechada) 

Área do terreno 2.001,65(total) 

Idade aparente 35 anos 

Descrição dos cômodos 2 dormitórios, 1 suíte, 1 sala, 

copa/cozinha, 1 banheiro, área de 

serviço, despensa, garagem.  

 

Tabela 2. 

Características do imóvel -Casa 2 dentro da matrícula n.37.883 

Classe Residencial tipo casa 

Estrutura Tijolo de barro 

Pintura Pintura sobre argamassa 

Telhado Telhas de barro, forro de madeira 

Paredes Rebocadas com marcas de infiltração 

e pintura em látex bom estado de 

conservação. 
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Revestimento de paredes Banheiros com azulejo até o teto e 

box de acrílico 

Piso Cerâmico em toda parte interna do 

imóvel, externa concreto rústico 

Armários Gabinete no banheiro 

Portas e batentes Em madeira internas e externas em 

aço com vidro 

Janelas  Em aço com pintura a óleo 

Garagem 1 veículo coberta 

Estado de Conservação F 

Muros e Portões Não possui muros laterais, toda a área 

de divisa com as vias públicas feia 

com telas e palanques de concreto. 

Portão de ferro na entrada. 

Frente 77 

Padrão construção pis 

Área de Construção 162,50m2(85,50 área aberta e 77,00 

área fechada) 

Área do terreno 2.001,65(total) 

Idade aparente 35 anos 

Descrição dos cômodos 2 dormitórios, 1 suíte, 1 sala, 

copa/cozinha, 1 banheiro, área de 

serviço, despensa, garagem.  

 

 Os imóveis não possuem divisão com muros laterais, toda a área do 

terreno de 2001,56 metros quadrados é cercada com telas e palanques de 

concreto, com formato irregular e declive acentuado para a Av. José Bonifácio, 

total de construção em todo o terreno aproximadamente 299,00m2. 
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Imagem do Google Mapas do imóvel-Rua José Bonifácio, 2021(imóvel 01) 

 

4.2. Vistoria do imóvel residencial (imóvel 02) – Rua São João, n.2398-

Aparecida-Jaboticabal/SP 

 

           Trata-se de imóvel residencial com construção de 1(uma) casa no seu 

respectivo terreno, localizado em bairro de classe populacional de renda 

média/baixa residencial, atendida por toda infraestrutura exigida pelos órgãos 

públicos competentes (pavimentação, calçada, guia e sarjeta, rede de água e 

esgoto, energia publica e domiciliar, arborização, rede telefônica fixa, transporte 

coletivo, coleta de lixo, etc.), na periferia a 1000m(um mil metros) de distância 

das principais vias de acesso ao município, distante 2000m(dois mil e quinhentos 

metros) do centro comercial e bancário da cidade e num raio de 200m (duzentos 

metros), é atendido por variado comércio de supermercado, açougue, padaria, 

lojas, lanchonete, escola, Igreja e outros estabelecimentos de pequeno porte. 
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Tabela 3  

Características do imóvel -Imóvel da matrícula n.25.256 

Classe Residencial tipo casa 

Estrutura Tijolo de barro 

Pintura Pintura sobre argamassa 

Telhado Laje coberta com telhas de amianto 

Paredes Rebocadas com marcas de infiltração 

e pintura em látex desgastadas com 

trincas. 

Revestimento de paredes Banheiro com azulejo até o teto 

Piso Cerâmico em toda parte interna do 

imóvel, externa concreto rústico 

Armários Gabinete no banheiro 

Portas e batentes Em madeira internas e externas em 

aço com vidro 

Janelas  Em aço com pintura a óleo 

Garagem 1 veículo coberta 

Estado de Conservação F 

Muros e Portões Muros laterais e na fachada, com 

portão de ferro na entrada. 

Frente 12,80m 

Padrão construção pis 

Área de Construção 89,87m2 

Área do terreno 308,26m2 

Idade aparente 25 anos 

Descrição dos cômodos 2 dormitórios, 1 sala, copa/cozinha, 1 

banheiro, área de serviço, despensa, 

garagem.  

 

 

4.3. Vistoria do imóvel residencial (imóvel 03) – Rua São João, n.2428-

Aparecida-Jaboticabal/SP 
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           Trata-se de imóvel residencial com construção de 1(um) imóvel comercial 

e 1(uma) edícula construída na divisa dos fundos no seu respectivo terreno, 

localizado em bairro de classe populacional de renda média/baixa residencial, 

atendida por toda infraestrutura exigida pelos órgãos públicos competentes 

(pavimentação, calçada, guia e sarjeta, rede de água e esgoto, energia publica 

e domiciliar, arborização, rede telefônica fixa, transporte coletivo, coleta de lixo, 

etc.), na periferia a 1000m(um mil metros) de distância das principais vias de 

acesso ao município, distante 2000m(dois mil e quinhentos metros) do centro 

comercial e bancário da cidade e num raio de 200m (duzentos metros), é 

atendido por variado comércio de supermercado, açougue, padaria, lojas, 

lanchonete, escola, Igreja e outros estabelecimentos de pequeno porte. 

 

Tabela 4.  

Características do imóvel -Salão comercial -Imóvel da matrícula n.25.255 

Classe Salão Comercial 

Estrutura Tijolo de barro 

Pintura Pintura sobre argamassa 

Telhado Laje sem cobertura 

Paredes Rebocadas com marcas de infiltração 

e pintura em látex desgastadas com 

trincas. 

Revestimento de paredes Banheiros com azulejo até 1,30 de 

altura 

Piso Cerâmico em toda parte interna do 

imóvel, externa concreto rústico 

Armários Gabinete no banheiro 

Portas e batentes Em madeira internas e externas em 

aço com vidro 

Janelas  Em aço com pintura a óleo 

Estado de Conservação G 
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Muros e Portões Muros nas laterais, frente com 

gramado sem muros 

Frente 12,60m 

Padrão construção pis 

Área de Construção 46,55m2 

Área do terreno 291,59m2 

Idade aparente 25 anos 

Descrição dos cômodos 2 salas, 1 banheiro 

 

Tabela 5.  

Características do imóvel -Edícula -Imóvel da matrícula n.25.255 

Classe Edícula residencial 

Estrutura Tijolo de barro 

Pintura Pintura sobre argamassa 

Telhado Laje sem cobertura 

Paredes Rebocadas com marcas de infiltração 

e pintura em látex bem desgastadas 

com trincas. 

Revestimento de paredes Banheiro sem revestimento 

Piso Cerâmico em toda parte interna do 

imóvel, externa concreto rústico 

Armários Gabinete no banheiro 

Portas e batentes Internas e externas em chapas de aço 

Janelas  Em aço com pintura a óleo 

Estado de Conservação G 

Muros e Portões Muros nas laterais, frente com 

gramado sem muros 

Frente 12,60m 

Padrão construção pis 

Área de Construção 42,20m2 

Área do terreno 291,59m2 
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Idade aparente 25 anos 

Descrição dos cômodos Construção nos fundos do terreno, 

composta de 1 quarto, 1 sala, 1 

cozinha, 1 banheiro e área de serviço. 

 

 Os imóveis possuem divisão com muros laterais, toda  área do terreno 

de 291,59 metros quadrados localizado no meio da quadra e total de 

construção em todo o terreno aproximadamente 88,76m2. 

 

 

Imagem do Google Mapas dos Imóveis 02 e 03 na mesma quadra lado a 

lado. 

 

5. DA AVALIAÇÃO 
 

            Esta avaliação foi feita por esse Perito sem medição de campo apenas 

sobre o imóvel construído no local, analise sob o aspecto legal da 

documentação, e, todas as metragens retro mencionadas foram obtidas junto a 
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Prefeitura Municipal, com consulta e conferências transcritas nas matriculas 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

            E, ainda, foram obtidas por fontes fidedignas e de boa fé com corretores 

de Imóveis e Imobiliárias da região, que opinaram favoravelmente quanto aos 

valores determinados e foi considerada, sua localização, o estado de 

conservação e o atual mercado imobiliário.  

 

5.1. Valor de Mercado do imóvel Avaliando 01(matrícula 37883) 

 

V= 501.205,00 

(quinhentos e um mil duzentos e cinco reais) 

 

5.2. Valor de Mercado do imóvel Avaliando 02(matrícula 25.256) 

 

V= 148.962,00 

(cento e quarenta e oito mil novecentos e sessenta e dois reais) 

 

5.3. Valor de Mercado do imóvel Avaliando 03(matrícula 25.255) 

 

V= 139.473,00 

(cento e trinta e nove mil quatrocentos e setenta e três reais) 

 

6. RESPOSTAS AOS REQUISITOS PLEITEADOS PELAS PARTES 
 
a) Podem -perito e assistente-relacionar todos os bens e individualiza-

los, lançando-se os seus valores e, afinal, o valor total do imóvel? 
Resposta: 
- Imóvel residencial situado na Rua José Bonifácio n. 2021, bairro Residencial 
Bom Jesus, Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n. 37.883= R$ 
501.205,00 
 
- Imóvel residencial situado na Rua São João, n.2398, bairro Aparecida, 
Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n.25.256 = R$ 148.962,00 
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- Imóvel residencial situado na Rua São João, n.2428, bairro Aparecida, 
Jaboticabal, São Paulo, objeto de matrícula n.25.255 =R$ 139.473,00 
 
TOTAL de bens = R$ 789.640,00 
 

b) Os imóveis localizam-se no perímetro urbano? Sendo a resposta 
afirmativa, considerando-se a sua localização, há diferença de valores 
no confronto com outro bairro próximo? Por quê? 

Resposta: Os imóveis estão localizados no perímetro urbano da cidade de 
Jaboticabal. Alguns bairros que fazem divisa com os objetos avaliados tem valor 
de mercado inferior e isso só afeta os imóveis que estão bem próximos a eles. 
 

c) Podem afetar detalhes sobre se há pessoas ocupando os imóveis e 
quem são? 

Resposta: - Imóvel da Rua São João, 2428, está alugado(edícula dos fundos) 
para um dos herdeiros Laerte Trizoglio que trabalha como protético segundo 
informações do próprio. No imóvel da frente apenas estão os equipamentos bem 
antigos de um consultório dentário que pertencia ao pai dele(Gilberto Trizoglio). 
-Imóvel da Rua São João, n.2398, está ocupado por uma das herdeiras Mirna 
Lucia Trizoglio Vieira. 
- Imóvel da Rua José Bonifácio, 2021, possui duas casas, uma está ocupada 
pelo herdeiro Laerte Trizóglio e sua família, e a outra está fechada sem ser 
habitada, onde morava D. Tereza Aparecida da Silva Trizóglio, mãe dos 
herdeiros. 
 

d) Os imóveis, como um todo, é cercado? 
Resposta: Os imóveis da Rua José Bonifácio, 2021 estão cercados de 
alambrado. 
O imóvel da Rua São João 2398 é murado e com portões. 
O imóvel da Rua São João, 2428 é murado nas laterais e na frente tem uma 
grade recuada. 
 

e) Há um gabinete dentário completo em um dos imóveis? Sendo positiva 
a resposta, à quem pertencia e quem faz uso desde quando? 

Resposta: Sim, existe um gabinete dentário antigo (não temos condições 
técnicas de afirmar se é completo ou se está em condições de ser utilizado). 
Segundos nos foi informado pertencia ao pai dos herdeiros Sr. Gilberto Trizóglio, 
e disseram que ninguém faz uso deste consultório, apenas os cômodos do fundo 
são usados pelo Sr. Laerte Trizóglio como protético a mais de 20 anos. 
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7. ENCERRAMENTO 

 
 E, tendo concluído o presente laudo, tudo devidamente assinado pelo 

Perito que subscreve este, anexo ainda os seguintes documentos: 

 

I- Fotos dos imóveis 
II- Relação de imóveis pesquisados 
III- Tabela de homogeneização do imóvel matrícula n.37883 

e cálculos 
IV- Tabela de homogeneização do imóvel matrícula 

n.25.256 e cálculos 
V- Tabela de homogeneização do imóvel matrícula 

n.25.255 e cálculos 
VI- Ficha espelho da Prefeitura dos 3 imóveis 

 
 Esperando ter atendido de forma satisfatória a incumbência recebida, este 

Avaliador, coloca-se ao inteiro dispor para quaisquer informações que se fizerem 

necessárias.                           

                                     Jaboticabal, 20 de junho de 2018. 

 

 

                                       GUSTAVO HENRIQUE CARONE      

                                                    Perito Avaliações 

                                                         Creci: 81748              
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ANEXO I 

FOTOS DOS IMÓVEIS 

 

IMÓVEL 01- Rua José Bonifácio, 2021 

 

Sala 

                      

Banheiro  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

JW
Z

R
Y

Ip
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
TA

V
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 C

A
R

O
N

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
06

/2
01

8 
às

 1
3:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L1

87
00

25
27

78
   

  .

fls. 81



GUSTAVO HENRIQUE CARONE 
Perito Avaliador: Creci/SP: 81748 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
Escritório: Rua 24 de maio, 846 –Centro –Jaboticabal/SP 

Tel: 16-32033456/ 16-32020454 
Página 22 de 41 

 

             

                Sala 

 

área de serviço  

             

                          Quintal  
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Quintal -caixa d´agua e poço 
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                        Área externa 

 

IMÓVEL 02- Rua São João, 2398 

 

              Fachada  
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Quarto 

 

Quintal 
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IMÓVEL 3- Rua São João, 2428 
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Consultório antigo                                  corredor lateral 
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Banheiro                                       frente do imóvel 
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ANEXO II- 

Imóveis pesquisados 

Dados dos imóveis para homogeneização-Residência 
Amostra 1:  Rua Ramiro Coelho, n.102 
Valor do negócio: R$ 215.000,00 
Natureza: Oferta                        

Idade: 
20 

Área do terreno: 250,00 Área construção: 136,00 
Frente: 12,50 Padrão 

construção: 
Normal R-8 

Estado de 
conservação 

E 

  
Amostra 2:  Av. Paulino Braga, 723 
Valor do negócio: R$ 180.000,00 
Natureza: Concretizado                        

Idade: 
40 

Área do terreno: 440,00 Área construção: 82,30 
Frente: 11,00 Padrão 

construção: 
Baixo-pis 

Estado de 
conservação 

E 

  
Amostra 3: Av. Duque de Caxias, 426 
Valor do negócio: R$ 300.000,00 
Natureza: Concretizado                        

Idade: 
45 

Área do terreno: 2240,00 Área construção: 250,00 
Frente: 13,00 Padrão 

construção: 
r-8 

Estado de 
conservação 

E 

  
Amostra 4:  Av. Dr. Neves, 455 
Valor do negócio: R$ 175.000,00 
Natureza: Concretizado                        

Idade: 
20 

Área do terreno: 154,00 Área construção: 132,00 
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Frente: 13,00 Padrão 
construção: 

PIS 

Estado de 
conservação 

D 

  
Amostra 5:  Av. 15 de novembro, 504 
Valor do negócio: R$ 200.000,00 
Natureza: Oferta                        

Idade: 
30 

Área do terreno: 250,00 Área construção: 154,00 
Frente: 12,00 Padrão 

construção: 
R-16 

Estado de 
conservação 

D 

  
Amostra 6:  Rua Americo Cristofaro, 41 
Valor do negócio: R$ 190.000,00 
Natureza: Oferta                        

Idade: 
15 

Área do terreno: 300,00 Área construção: 146,00 
Frente: 10,00 Padrão 

construção: 
Baixo-r-8 

Estado de 
conservação 

E 

  
Amostra 7:  Rua Americo Cristofaro, 41 
Valor do negócio: R$ 235.000,00 
Natureza: Oferta                        

Idade: 
 
6 

Área do terreno: 206,00 Área construção: 156,00 
Frente: 10,00 Padrão 

construção: 
Baixo-r-16 

Estado de 
conservação 

B 
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ELEMENTOS AMOSTRA 1 AMOSTRA 2 AMOSTRA 3 AMOSTRA 4 AMOSTRA 5 AMOSTRA 6 AMOSTRA 7
1 Valor (V) 215.000,00R$          180.000,00R$      300.000,00R$   175.000,00R$      R$ 200.000,00 190.000,00R$      R$ 235.000,00
2 Natureza do negócio Oferta Concretizado Concretizado Concretizado Oferta Oferta Oferta
3 Área do terreno(At)(m2) 2001,65 250,00 440,00 2240,00 154,00 250,00 300,00 206,00
4 Frente do terreno(F) 47,62 12,50 11,00 13,00 13,00 12,00 10,00 10,00
5 Profundidade equival. 48,39 20,00 40,00 172,31 11,85 20,83 30,00 20,60
6 Área de construção(Ac) 299,00 136,00 82,30 250,00 132,00 154,00 146,00 156,00
7 Padrão da construção pis R-8 PIS r-8 PIS r-16 r-8 R-16
8 Custo/m2 construção(Q) 900,74R$           1.148,88R$              900,74R$              1.148,88R$       900,74R$              1.306,46R$           1.148,88R$           1.693,38R$        
9 Valor inicial construção (Vic) 269.321,26R$   156.247,68R$          74.130,90R$        287.220,00R$   118.897,68R$      201.194,84R$      167.736,48R$      264.167,28R$   

10 Idade(Y) em anos 35,00 20,00 40,00 45,00 20,00 30,00 15,00 6,00
11 Estado de conservação(catego D E E E D D E B
12 Coeficiente de estado(C) 0,4260 0,7210 0,5900 0,5440 0,8090 0,7400 0,5750 0,9650
13 Depreciação(D) 0,5015 0,6214 0,6032 0,5994 0,6778 0,6544 0,5110 0,7737
14 Parcela(1-D) 0,4985 0,3786 0,3968 0,4006 0,3222 0,3456 0,4890 0,2263
15 Valor atual construção(Vc) 134.251,26R$   59.149,12R$            29.415,14R$        115.071,82R$   38.313,59R$        69.532,94R$        82.023,14R$        59.786,34R$     
16 Valor do terreno(Vt) 155.850,88R$          150.584,86R$      184.928,18R$   136.686,41R$      130.467,06R$      107.976,86R$      175.213,66R$   
17 Profundidade padrã(Pp) 20,00/30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00
18 Frente padrão(Fp) 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00
19 Índice de profundidade (Ip) 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
20 Índice de frente(If) 1,20 1,00 1,02 1,20 1,07 1,15 1,00 1,00
21 Valor m2 terreno(Vt) 623,40R$                  342,24R$              82,56R$             887,57R$              521,87R$              359,92R$              850,55R$           
22 Influência do terreno(Kt) 0,72 0,84 0,62 0,78 0,65 0,57 0,75
23 Influência da construção(Kc) 0,28 0,16 0,38 0,22 0,35 0,43 0,25
24 Fn(Fator Natureza) 0,80 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
25 Fa(Fator Área) 6,41 4,40 1,00 10,65 5,90 1,08 1,13
26 Fpr(Fator profundidade) 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
27 Ff(Fator frente) 1,00 0,90 0,95 1,00 1,00 1,10 1,00
28 Ft(Fator Transposição) 0,80 0,85 1,25 0,75 0,80 1,10 1,40
29 Fd(Fator Depreciação) 0,60 0,80 1,00 0,50 0,70 1,50 1,10
30 Valor Homogeneizado(Vh) 529.104,66R$          484.647,69R$      356.250,00R$   698.774,54R$      660.575,92R$      371.353,35R$      407.729,42R$   

ANEXO III -TABELA DE HOMOGENEIZAÇÃO DOS IMÓVEIS PESQUISADOS- matrícula 37883
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30 3.508.435,58R$    
31 7
32 501.205,08R$       
33 R$ 651.566,61
34 R$ 350.843,56
35 0
36 Somatória dos valores homogeneizados restantes
37
38 501.205,00R$       

OBSERVAÇÕES:
Fn(Fator natureza):a) Ofertas Fn<1; b) Propostas: Fn>1; c) Negócios concretizados:Fn=1.
Fp(Fator padrão):Compensa a diferença de padrão de construção entre o imóvel e a amostra.
Ft(Fator transposição): Compensa a diferença de áreas entre o imóvel objeto e a amostra
Fd(Fator depreciação): Compensa a diferença de idade e estado de conservação entre o objeto e a amostra
Fa(Fator área): Compensa a diferença de áreas entre o imóvel objeto e a amostra.

Amostras a eliminar

ANEXO III - APURAÇÃO DO VALOR DO OBJETO PELA HOMOGENEIZAÇÃO-matrícula 37883

Somatória dos valores homogeneizados
Número de amostras

Número de amostras restantes
Valor do imóvel (ARRENDONDAMENTO)

Média provisória
Valor 30% maior
Valor 30% menor
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ELEMENTOS AMOSTRA 1 AMOSTRA 2 AMOSTRA 3 AMOSTRA 4 AMOSTRA 5 AMOSTRA 6 AMOSTRA 7
1 Valor (V) 215.000,00R$          180.000,00R$      300.000,00R$   175.000,00R$      R$ 200.000,00 190.000,00R$      R$ 235.000,00
2 Natureza do negócio Oferta Concretizado Concretizado Concretizado Oferta Oferta Oferta
3 Área do terreno(At)(m2) 308,26 250,00 440,00 2240,00 154,00 250,00 300,00 206,00
4 Frente do terreno(F) 12,80 12,50 11,00 13,00 13,00 12,00 10,00 10,00
5 Profundidade equival. 48,39 20,00 40,00 172,31 11,85 20,83 30,00 20,60
6 Área de construção(Ac) 89,87 136,00 82,30 250,00 132,00 154,00 146,00 156,00
7 Padrão da construção pis R-8 PIS r-8 PIS r-16 r-8 R-16
8 Custo/m2 construção(Q) 900,74R$           1.148,88R$              900,74R$              1.148,88R$       900,74R$              1.306,46R$           1.148,88R$           1.693,38R$        
9 Valor inicial construção (Vic) 80.949,50R$     156.247,68R$          74.130,90R$        287.220,00R$   118.897,68R$      201.194,84R$      167.736,48R$      264.167,28R$   

10 Idade(Y) em anos 25,00 20,00 40,00 45,00 20,00 30,00 15,00 6,00
11 Estado de conservação(catego F E E E D D E B
12 Coeficiente de estado(C) 0,5590 0,7210 0,5900 0,5440 0,8090 0,7400 0,5750 0,9650
13 Depreciação(D) 0,5354 0,6214 0,6032 0,5994 0,6778 0,6544 0,5110 0,7737
14 Parcela(1-D) 0,4646 0,3786 0,3968 0,4006 0,3222 0,3456 0,4890 0,2263
15 Valor atual construção(Vc) 37.609,14R$     59.149,12R$            29.415,14R$        115.071,82R$   38.313,59R$        69.532,94R$        82.023,14R$        59.786,34R$     
16 Valor do terreno(Vt) 155.850,88R$          150.584,86R$      184.928,18R$   136.686,41R$      130.467,06R$      107.976,86R$      175.213,66R$   
17 Profundidade padrã(Pp) 20,00/30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00
18 Frente padrão(Fp) 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00
19 Índice de profundidade (Ip) 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
20 Índice de frente(If) 1,20 1,00 1,02 1,20 1,07 1,15 1,00 1,00
21 Valor m2 terreno(Vt) 623,40R$                  342,24R$              82,56R$             887,57R$              521,87R$              359,92R$              850,55R$           
22 Influência do terreno(Kt) 0,72 0,84 0,62 0,78 0,65 0,57 0,75
23 Influência da construção(Kc) 0,28 0,16 0,38 0,22 0,35 0,43 0,25
24 Fn(Fator Natureza) 0,80 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
25 Fa(Fator Área) 1,08 0,76 1,00 1,71 1,01 1,08 1,13
26 Fpr(Fator profundidade) 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
27 Ff(Fator frente) 1,00 0,90 0,95 1,00 1,00 1,10 1,00
28 Ft(Fator Transposição) 0,80 1,20 0,90 0,75 0,80 0,80 0,60
29 Fd(Fator Depreciação) 0,90 1,10 0,70 0,74 0,85 0,80 0,75
30 Valor Homogeneizado(Vh) 133.203,82R$          163.491,55R$      179.550,00R$   166.327,26R$      136.985,01R$      144.040,09R$      119.141,71R$   

ANEXO IV -TABELA DE HOMOGENEIZAÇÃO DOS IMÓVEIS PESQUISADOS- matrícula 25.256
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30 1.042.739,43R$    
31 7
32 148.962,78R$       
33 R$ 193.651,61
34 R$ 104.273,94
35 0
36 Somatória dos valores homogeneizados restantes
37
38 148.962,00R$       

OBSERVAÇÕES:
Fn(Fator natureza):a) Ofertas Fn<1; b) Propostas: Fn>1; c) Negócios concretizados:Fn=1.
Fp(Fator padrão):Compensa a diferença de padrão de construção entre o imóvel e a amostra.
Ft(Fator transposição): Compensa a diferença de áreas entre o imóvel objeto e a amostra
Fd(Fator depreciação): Compensa a diferença de idade e estado de conservação entre o objeto e a amostra
Fa(Fator área): Compensa a diferença de áreas entre o imóvel objeto e a amostra.

Amostras a eliminar

ANEXO IV - APURAÇÃO DO VALOR DO OBJETO PELA HOMOGENEIZAÇÃO-matrícula 25256

Somatória dos valores homogeneizados
Número de amostras

Número de amostras restantes
Valor do imóvel (ARRENDONDAMENTO)

Média provisória
Valor 30% maior
Valor 30% menor
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ELEMENTOS AMOSTRA 1 AMOSTRA 2 AMOSTRA 3 AMOSTRA 4 AMOSTRA 5 AMOSTRA 6 AMOSTRA 7
1 Valor (V) 215.000,00R$          180.000,00R$      300.000,00R$   175.000,00R$      R$ 200.000,00 190.000,00R$      R$ 235.000,00
2 Natureza do negócio Oferta Concretizado Concretizado Concretizado Oferta Oferta Oferta
3 Área do terreno(At)(m2) 291,59 250,00 440,00 2240,00 154,00 250,00 300,00 206,00
4 Frente do terreno(F) 12,60 12,50 11,00 13,00 13,00 12,00 10,00 10,00
5 Profundidade equival. 23,14 20,00 40,00 172,31 11,85 20,83 30,00 20,60
6 Área de construção(Ac) 88,76 136,00 82,30 250,00 132,00 154,00 146,00 156,00
7 Padrão da construção pis R-8 PIS r-8 PIS r-16 r-8 R-16
8 Custo/m2 construção(Q) 900,74R$           1.148,88R$              900,74R$              1.148,88R$       900,74R$              1.306,46R$           1.148,88R$           1.693,38R$        
9 Valor inicial construção (Vic) 79.949,68R$     156.247,68R$          74.130,90R$        287.220,00R$   118.897,68R$      201.194,84R$      167.736,48R$      264.167,28R$   

10 Idade(Y) em anos 25,00 20,00 40,00 45,00 20,00 30,00 15,00 6,00
11 Estado de conservação(catego G E E E D D E B
12 Coeficiente de estado(C) 0,3960 0,7210 0,5900 0,5440 0,8090 0,7400 0,5750 0,9650
13 Depreciação(D) 0,4376 0,6214 0,6032 0,5994 0,6778 0,6544 0,5110 0,7737
14 Parcela(1-D) 0,5624 0,3786 0,3968 0,4006 0,3222 0,3456 0,4890 0,2263
15 Valor atual construção(Vc) 44.963,70R$     59.149,12R$            29.415,14R$        115.071,82R$   38.313,59R$        69.532,94R$        82.023,14R$        59.786,34R$     
16 Valor do terreno(Vt) 155.850,88R$          150.584,86R$      184.928,18R$   136.686,41R$      130.467,06R$      107.976,86R$      175.213,66R$   
17 Profundidade padrã(Pp) 20,00/30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00 20,00 / 30,00
18 Frente padrão(Fp) 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00
19 Índice de profundidade (Ip) 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
20 Índice de frente(If) 1,20 1,00 1,02 1,20 1,07 1,15 1,00 1,00
21 Valor m2 terreno(Vt) 623,40R$                  342,24R$              82,56R$             887,57R$              521,87R$              359,92R$              850,55R$           
22 Influência do terreno(Kt) 0,72 0,84 0,62 0,78 0,65 0,57 0,75
23 Influência da construção(Kc) 0,28 0,16 0,38 0,22 0,35 0,43 0,25
24 Fn(Fator Natureza) 0,80 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
25 Fa(Fator Área) 1,03 0,73 1,00 1,63 0,96 1,08 1,13
26 Fpr(Fator profundidade) 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
27 Ff(Fator frente) 1,00 0,90 0,95 1,00 1,00 1,10 1,00
28 Ft(Fator Transposição) 0,80 0,99 0,90 0,75 0,80 0,80 0,60
29 Fd(Fator Depreciação) 0,96 1,00 0,70 0,70 0,85 0,80 0,75
30 Valor Homogeneizado(Vh) 135.402,54R$          117.181,92R$      179.806,50R$   149.399,63R$      131.343,71R$      144.040,09R$      119.141,71R$   

ANEXO V -TABELA DE HOMOGENEIZAÇÃO DOS IMÓVEIS PESQUISADOS- matrícula 25.255
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30 976.316,09R$       
31 7
32 139.473,73R$       
33 R$ 181.315,85
34 R$ 97.631,61
35 0
36 Somatória dos valores homogeneizados restantes
37
38 139.473,00R$       

OBSERVAÇÕES:
Fn(Fator natureza):a) Ofertas Fn<1; b) Propostas: Fn>1; c) Negócios concretizados:Fn=1.
Fp(Fator padrão):Compensa a diferença de padrão de construção entre o imóvel e a amostra.
Ft(Fator transposição): Compensa a diferença de áreas entre o imóvel objeto e a amostra
Fd(Fator depreciação): Compensa a diferença de idade e estado de conservação entre o objeto e a amostra
Fa(Fator área): Compensa a diferença de áreas entre o imóvel objeto e a amostra.

ANEXO V - APURAÇÃO DO VALOR DO OBJETO PELA HOMOGENEIZAÇÃO-matrícula 25255

Somatória dos valores homogeneizados
Número de amostras

Número de amostras restantes
Valor do imóvel (ARRENDONDAMENTO)

Média provisória
Valor 30% maior
Valor 30% menor
Amostras a eliminar
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ANEXO VI 

Cadastro da Prefeitura 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 - 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 

CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 

o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

DIGITAL: Laudo pericial juntado às fls.  61/101: 

manifestem-se as partes no prazo de 15 dias. E no mesmo 

prazo, apresentem também as partes suas alegações finais. 

Nada Mais. Jaboticabal, 23 de julho de 2018. Eu, Thales 

Augusto da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 24/07/2018 09:54 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0630/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "DIGITAL:   Laudo   pericial   juntado   às   fls.   61/101:   manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   15 
 dias. E no mesmo prazo, apresentem também as partes suas alegações finais. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 24 de julho de 2018. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 25/07/2018 08:49 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0630/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 747/748   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "DIGITAL:   Laudo   pericial   juntado   às   fls.   61/101:   manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   15 
 dias. E no mesmo prazo, apresentem também as partes suas alegações finais. Nada Mais." 

           Jaboticabal, 25 de julho de 2018. 

           Mateus de Abranches Zaninetti 
           Coordenador 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  

beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

     

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA    VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

 

 

 
ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO, e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, em atenção 

ao último r. despacho prolatado, se manifestar conforme segue: 

 

1. Quanto ao laudo pericial de fls. 61/101, concorda com 

as avaliações realizadas pelo perito; 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136   

 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

 

 

 

2. Quanto às respostas pleiteada pelos requerentes, 

tendo em vista que o Sr. Perito informou que no imóvel da frente, da Rua 

São João n. 2428, possui equipamentos antigos de consultório 

dentário, o qual pertencia a Gilberto Trizóglio, ou seja, genitor das partes 

(item 6, “c”  - fls. 79), requer sejam estes avaliados, para, após vendidos, 

também repartido entre as partes; 

 
3. Independente da perícia pleiteada no item acima, 

requer o prosseguimento do cumprimento de sentença para extinção do 

condomínio existente, com a designação de leilão para proceder a venda 

dos bens. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 31 de julho de 2018. 

 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 
  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que a parte executada tenha se 
manifestado sobre o laudo pericial de fls.61/101 nem tenha apresentado suas 
alegações finais. Nada Mais. Jaboticabal, 05 de setembro de 2018. Eu,  
Sandra Balduino, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº - Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - ordem 2584/2017

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e Elisabete Rodrigues Trizólio

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos, 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

Em relação ao pedido de avaliação dos móveis que guarnecem a residência, 

fica o pedido prejudicado, pois não foi alvo do cumprimento de sentença em sua petição 

inicial. O cumprimento de sentença é no sentido de avaliar os imóveis.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias 

a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 

em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter 

sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LUT LEILÕES, que, conforme consta, 

é autorizada e habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
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Praça do Café s/nº - Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 

sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 

do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 

conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 

do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código 

de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 

sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 

natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 
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do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, 

a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o 

bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 

vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 

próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 

posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, INTIME(M)-SE 

EXECUTADO(S), NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, ou, na ausência ou quando 

representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 

endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 

edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 
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se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Jaboticabal, 06 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 10/09/2018 09:25 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0759/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Em   relação   ao   pedido   de 
 avaliação   dos   móveis   que   guarnecem   a   residência,   fica   o   pedido   prejudicado,   pois   não   foi   alvo   do 
 cumprimento   de   sentença   em   sua   petição   inicial.   O   cumprimento   de   sentença   é   no   sentido   de   avaliar   os 
 imóveis.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até 
 24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LUT   LEILÕES, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizada   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   O   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem), 
 os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE 
 EXECUTADO(S),   NA   PESSOA   DE   SEU   ADVOGADO,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
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 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 10 de setembro de 2018. 

           Sandra Balduino 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0759/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 640/647   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Em   relação   ao   pedido   de 
 avaliação   dos   móveis   que   guarnecem   a   residência,   fica   o   pedido   prejudicado,   pois   não   foi   alvo   do 
 cumprimento   de   sentença   em   sua   petição   inicial.   O   cumprimento   de   sentença   é   no   sentido   de   avaliar   os 
 imóveis.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até 
 24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LUT   LEILÕES, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizada   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   O   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem), 
 os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE 
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 EXECUTADO(S),   NA   PESSOA   DE   SEU   ADVOGADO,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Jaboticabal, 11 de setembro de 2018. 

           Sandra Balduino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA

De: MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA
Enviado em: quarta-feira, 19 de setembro de 2018 10:22
Para: 'contato@lut.com.br'
Cc: 'vinicius.ferreira@lut.com.br'; 'gandini@lut.com.br'
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE LEILÃO 
Anexos: Senha do Processo [0000511-71.2018.8.26.0291].pdf

SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE LEILÃO -  PROCESSO  0000511-71.2018.8.26.0291 – 2584/2017 
 
Bom dia, 
  
  
Tenho a honra de comunicar que Vossa Senhoria foi designada para realizar o leilão nos autos supramencionados 
estando os autos à disposição para as providências necessárias. 
 
  
Grata. 
  

Toda e qualquer mensagem de resposta deve ser encaminhada ao e-mail 

institucional jabotic2cv@tjsp.jus.br. 
  
 

 

___________________________ 
Marli Aparecida do Amaral Faria 

Escrevente Técnico Judiciário 
2º Ofício de Jaboticabal-SP 
Fone: (16) 32033211 
  
e-mail: marlif@tjsp.jus.br 
 
“Dê valor aos momentos e não às lembranças, porque o passado nunca volta” 
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MARISA YOSHIMI GANEKO

De: JABOTICABAL - 2 OFICIO CIVEL

Enviado em: quinta-feira, 11 de outubro de 2018 10:47

Para: MARISA YOSHIMI GANEKO

Assunto: ENC: processo 00005117120188260291

  

  

De: Gustavo Henrique Carone [mailto:gucarone@hotmail.com]  

Enviada em: quarta-feira, 10 de outubro de 2018 11:06 
Para: JABOTICABAL - 2 OFICIO CIVEL 

Assunto: processo 00005117120188260291 

  

Bom dia, 
Gostaria de pedir para expedirem a guia de levantamento dos meus honorários periciais do 
processo 00005117120188260291, o imóvel já vai para leilão. 
Aguardo retorno, 
Obrigada 

  
Gustavo Carone 

Perito Avaliações 

16-32033456 

  

  
  
  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Daniel Romano Soares

Vistos.

Defiro a expedição de MLJ em favor do perito.

No mais, aguarde-se o cumprimento integral da decisão de fls. 112/113.

Intime-se.

Jaboticabal, 11 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 16/10/2018 09:18 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0859/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   expedição   de   MLJ   em   favor   do   perito.   No   mais,   aguarde-se   o   cumprimento 
 integral da decisão de fls. 112/113. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 16 de outubro de 2018. 

           Sandra Balduino 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 17/10/2018 11:05 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0859/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 814/818   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   expedição   de   MLJ   em   favor   do   perito.   No   mais,   aguarde-se   o   cumprimento 
 integral da decisão de fls. 112/113. Intime-se." 

           Jaboticabal, 17 de outubro de 2018. 

           Sandra Balduino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.399.676/0001-01, por sua advogada, nos autos do processo em 

referência, movido por ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e OUTROS em face de LAERTE 

TRIZÓLIO e OUTRA, em curso perante este MM. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 108/111, que nomeou a LUT como gestora do procedimento 

de Leilão Eletrônico a ser efetuado nos presentes autos, requerer que seja determinado à serventia do 

cartório, com urgência, providências para notificar o(s) Executado(s), na pessoa de seus 

advogados, bem como os demais interessados das respectivas datas e horários do leilão, nos termos 

do edital em anexo, conforme preceitua o artigo 889 do Código de Processo Civil abaixo transcrito a fim de 

se evitar nulidade do procedimento de alienação. 

 

“Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de 

antecedência”. 

 

Requer-se a intimação da advogada dos exequentes para que este junte aos autos os 

débitos atualizados da ação.  

Requer ainda, a intimação da Fazenda do Município de Jaboticabal/SP para que se 

manifeste sobre a existência de eventuais débitos tributários pendentes sobre o imóvel penhorado, e, se o 

caso, requeira reserva de numerário suficiente para quitação de toda a dívida. 

Por fim, requer-se a juntada da minuta do Edital de Leilão, bem como das Condições de 

Venda e Pagamento do referido procedimento. 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 23 de outubro de 2018. 

 
 

MAÍRA GARZOTTI GANDINI 
OAB/SP 299.363 
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e de intimação 

dos condôminos LAERTE TRIZÓLIO (CPF/MF: 745.221.758-68) e ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO (CPF/MF: 

318.770.598-70): 

 

O MM. Juiz de Direito Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP, na forma da lei, FAZ 

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os 

autos do Cumprimento de Sentença de Ação de Extinção de Condomínio, ajuizado por ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e 

OUTROS contra LAERTE TRIZÓLIO e OUTRA - processo 0000511-71.2018.8.26.0291 que foi designada a venda do bem 

descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

 

A 1ª praça terá início no dia 23 de janeiro de 2019, às 13:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à importância da 

avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça; a 2ª praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no 

dia 28 de janeiro de 2019, às 13:00 hs e se encerrará no dia 25 de fevereiro de 2019, às 13:00 hs. O valor mínimo para 

venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. 

  

O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lut.com.br  e será conduzida pela Gestora LUT - 

Gestão e Intermediação de Ativos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Cezar 

Augusto Badolato Silva, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob o n° 602.  

 

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.lut.com.br.  

 

O arrematante deverá pagar à Gestora LUT, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 

arrematação do bem. Tal valor será devido à Gestora LUT pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim 

como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme 

Condições de Venda e Pagamento do leilão. 

 

A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.                   

 

RELAÇÃO DOS BENS 

 
Bens Imóveis: 1) “01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado “Residencial Bom 
Jesus”, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha 
caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, 
medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 
13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 
metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de 
concordância, medindo 8,42 metros (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua 
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Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete à 
esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 
244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) paio, serviço de 
água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e 
sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado 
junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. Restrições urbanísticas: 1. consta da Av. 
1 que no Memorial Descritivo do loteamento que o lote desta matrícula tem destinação mista. 2. consta do Decreto 
Municipal nº 5173, de 07/10/2008, que aprovou o empreendimento, que os lotes, tem como o loteamento, não poderão 
ter destinação alterada ou utilização modificada a não ser em virtude de Lei e que é vedado o desmembramento dos 
lotes, assim como a construção de mais de uma habitação no mesmo. Cadastro Municipal sob o nº 
01.03.0557.00002.01.00.000. Avaliação:  R$ 511.172,10 (quinhentos e onze mil cento e setenta e dois reais e dez 
centavos), atualizados até outubro de 2018. 2) “01 (um) terreno urbano, designado de nº 3, situado à Rua São João, 
nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com a área de 308,26 metros quadrados, que assim se descreve: pela 
frente, confronta com a Rua São João e mede 12,80 metros; pelo lado direito confronta com o terreno nº 4, propriedade 
de Gilberto Trisóglio e mede 24,33 metros; pelo lado esquerdo, confronta com o terreno nº 2, de propriedade de Gilberto 
Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 12,74 
metros. Desdobro averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral. Cadastrado na 
Prefeitura Municipal de Jaboticabal/SP sob o nº 01.03.0047.00004.01. Matriculado junto ao Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 25.256. Avaliação: R$ 151.924,30 (cento e cinquenta e um mil 
novecentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), atualizados até outubro de 2018. 3) “01 (um) terreno urbano, 
designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com a área de 291,59 metros 
quadrados, que assim se descreve: pela frente, confronta com a Rua São João e mede 12,60 metros; pelo lado direito 
confronta com o terreno nº 3, propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo, confronta com 
a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área remanescente de 
Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço 
Registral”. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Jaboticabal/SP sob o nº 01.03.0047.00008.01. Matriculado junto ao 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 25.255. Avaliação: R$ 142.247,61 (cento e 
quarenta e dois mil duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos), atualizados até outubro de 2018. Valor 
total das avaliações: R$ 805.344,01 (oitocentos e cinco mil trezentos e quarenta e quatro reais e um centavo), 
atualizados até outubro de 201. Débitos da Ação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em novembro de 2017, valores que 
deverão ser atualizados para a data da arrematação e pelo qual responderão o produto da arrematação. Em havendo 
saldo remanescente, responderá pela diferença o executado nesta ação. Débitos tributários: eventuais débitos 
tributários ficam sub-rogados no respectivo preço alcançado pela arrematação, nos termos do parágrafo único do artigo 
130, do Código Tributário Nacional. OBS: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Compete ao interessado no bem, eventual pesquisa de 
débito junto aos diversos Órgãos. Conforme previsão no artigo 886, VI, do Código de Processo Civil, informa-se que não 
existem recursos pendentes de julgamento junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 
 

Eu,                                                                                                   escrivã (o) subscrevi. 

 

 

____________________________________ 

Carlos Eduardo Montes Netto 

Juiz de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/10/2018 16:46:05
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/10/2018 16:46:05
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 501.205,00

Data inicial: 06/2018

Data de atualização: 10/2018

Valor atualizado: R$ 511.172,10

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
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Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/10/2018 17:05:21
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/10/2018 17:05:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

T
R

zd
IK

JO
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
IR

A
 G

A
R

Z
O

T
T

I G
A

N
D

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
10

/2
01

8 
às

 1
6:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L1

87
00

44
95

12
   

  .

fls. 129



Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 148.962,00

Data inicial: 06/2018

Data de atualização: 10/2018

Valor atualizado: R$ 151.924,30

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
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Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/10/2018 17:06:33
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/10/2018 17:06:33
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 139.474,00

Data inicial: 06/2018

Data de atualização: 10/2018

Valor atualizado: R$ 142.247,61

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
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Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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CONDIÇÕES DE VENDA – LUT 
 

2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal Estado de São Paulo 
 

DAS REGRAS DA PRAÇA - As regras aqui dispostas são estabelecidas pelo Juiz Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP, de acordo com a legislação pertinente e/ou normas referentes a leilões 
judiciais. 
 
DA ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS – Para participar das praças divulgadas no Portal da Gestora LUT o usuário deverá 
ACEITAR os termos e condições adiante estabelecidos. 
 
DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES – O usuário deverá ser capaz de exercer atos da vida civil, conforme 
determina a legislação em vigor. Os menores de 18 anos não serão admitidos a participar das praças. 
 
O usuário declara que tem capacidade, autoridade e legitimidade para assumir as responsabilidades e obrigações 
descritas neste documento. 
 
Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar, necessariamente deverá ter a livre disposição de 
seus bens para ofertar lances nas praças divulgadas no Portal da Gestora LUT.  
 
Não poderão ofertar lances: 
 
1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados a sua 

guarda e responsabilidade; 
2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; 
3. o juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial 

de justiça; 
4.  menores, serventuários da justiça ligados ao leilão, leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e equipe, parentes 

e/ou afins dos mesmos. 
 
DO BEM – O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e declara que tem pleno 
conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito 
decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que 
se fizer necessária. 
 
DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o bem a ser apregoado antes da 
arrematação. As visitas deverão ser agendadas junto a Gestora LUT, através de solicitação formal nesse sentido via e-

mail visitacao@lut.com.br, com a informação da praça de interesse, nome, telefone, RG e CPF/MF do visitante. 
 

DA PRAÇA – A 1ª praça terá início no dia 23 de janeiro de 2019, às 13:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à 

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça; a 2ª praça seguir-se-á sem interrupção, 

iniciando-se no dia 28 de janeiro de 2019, às 13:00 hs e se encerrará no dia 25 de fevereiro de 2019, às 13:00 hs. 
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DO CONDUTOR DA PRAÇA – A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lut.com.br. A 

praça será conduzida pela Gestora LUT - Gestão e Intermediação de Ativos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial César Augusto Badolato Silva, matriculado na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo – JUCESP, sob o n° 602. 
 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do Bem apregoado será o valor 
da avaliação judicial. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial. 
 
DOS LANCES – Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.lut.com.br. 
 
Durante a praça, profissionais da Gestora LUT poderão auxiliar os interessados no que se fizer necessário, através do 
telefone (0 xx 11 3266-2771) ou e-mail (contato@lut.com.br). 
 
DO LANCE AUTOMÁTICO - É uma facilidade do Portal da Gestora LUT que permite a programação de lances 
automáticos até um limite máximo pré-determinado pelo ofertante. Com esta opção, caso outro participante oferte um 
lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido de um incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este 
mecanismo permite que o usuário possa ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de acompanhamento 
da praça. 
 
DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE – Os lances ofertados são irretratáveis. 
 
DO TEMPO EXTRA - Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 03 (três) minutos de apregoamento de um 
lote, será concedido tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção “tela de lance” do Portal da Gestora 
Judicial LUT a 03 (três) minutos do encerramento, de forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil 
para ofertar novos lances. 
 
DO LANCE CONDICIONAL – O lance que não atingir o valor mínino de venda poderá ser recebido condicionalmente, 
desde que prestada caução pelo ofertante no valor de 30% (trinta por cento) do lance ofertado, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, ficando 
o lance condicional sujeito a posterior aprovação do Juízo responsável. 
 
Aprovado o lance condicional, o arrematante deverá efetuar a totalidade do pagamento (preço do Bem arrematado e 
comissão), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da comunicação da liberação da venda, deduzido o 
valor da caução. No caso de não aprovação da venda pelo preço ofertado, o ofertante será comunicado e o lance será 
desconsiderado, com a devolução total da caução. 
 
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 
 
DA COMISSÃO DA GESTORA – O arrematante deverá pagar à Gestora LUT, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. 
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A comissão devida à Gestora LUT não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, 
deduzidas as despesas incorridas. 
 
DO AUTO DE ARREMATAÇÃO - O Auto de Arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação do pagamento do 
valor da arrematação e da comissão à Gestora LUT. 
 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, a ser 
obtida junto à Gestora LUT pelo telefone 0 xx 11 3266-2771 ou por e-mail (cobranca@lut.com.br). 
 
Após a realização do depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo comprovante juntamente com 
cópia da certidão de casamento, se o caso, por fax 0 xx 11 3541-1901 ou por e-mail (cobranca@lut.com.br), a fim de que 
o mesmo seja juntado aos autos do processo para expedição da Carta de Arrematação. Ocasionalmente, o Juízo poderá 
requerer a juntada da via original do comprovante. 
 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da Gestora LUT deverá ser realizado em até 24 (vinte e 
quatro) horas a contar do encerramento da praça/ciência da liberação do lance condicional, independentemente da 
escolha quanto à forma de pagamento, através de boleto bancário. 
 
Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá aprovar a venda do 
bem para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado. 
 
Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituídos ao arrematante os 
valores pagos e relativos ao preço do bem arrematado e à comissão da Gestora LUT, deduzidas as despesas incorridas. 
 
DA FALTA DE PAGAMENTO – O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão da Gestora LUT, no 
prazo aqui estipulado, configurará desistência por parte do arrematante, ficando este impedido de participar de novos 
leilões judiciais bem como, obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora (5%). 
 
DA TRANSFERÊNCIA DO BEM – Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à transferência do 
bem arrematado para o seu nome.  
 
Para transferir o bem arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar junto ao cartório responsável a respectiva 
“Carta de Arrematação”. 
 
DA ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE – A partir da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do bem pelo 
exequente, este ficará responsável pela comissão devida à Gestora LUT. 
 
DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO – Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do 
artigo 826, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia 
comprobatória do referido pagamento acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da 
execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá o executado pagar a 
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importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida à Gestora LUT de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda). 
 
DO ACORDO – A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, 
fica o executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora LUT, de 5% (cinco por cento) do valor do 
acordo. 
 
As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 9 de 
fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Intimem-se as partes, na pessoa se seus procuradores, da designação da 

hasta pública (fls. 121).

Providencie o exequente o depósito da diligência do Oficial de Justiça para 

intimação da Fazenda Pública Municipal, conforme solicitado às folhas 121. 

Intime-se.

Jaboticabal, 29 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 30/10/2018 09:25 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0901/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   se   seus   procuradores,   da   designação   da   hasta 
 pública   (fls.   121).   Providencie   o   exequente   o   depósito   da   diligência   do   Oficial   de   Justiça   para   intimação   da 
 Fazenda Pública Municipal, conforme solicitado às folhas 121. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 30 de outubro de 2018. 

           Sandra Balduino 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 31/10/2018 08:36 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0901/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 766/772   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   se   seus   procuradores,   da   designação   da   hasta 
 pública   (fls.   121).   Providencie   o   exequente   o   depósito   da   diligência   do   Oficial   de   Justiça   para   intimação   da 
 Fazenda Pública Municipal, conforme solicitado às folhas 121. Intime-se." 

           Jaboticabal, 31 de outubro de 2018. 

           Mateus de Abranches Zaninetti 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo n°: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé haver emitido o mandado de levantamento 

judicial no sistema próprio na Intranet, nesta data, sob o nº 

390/2018, em favor do perito Gustavo Henrique Carone valor de R$ 

2.000,00. Nada Mais. Jaboticabal, 29 de outubro de 2018. Eu, 

Claudia Cristiane Sant'anna Pereira Simieli, Escrevente Técnico 

Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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HONORÁRIOS REFERENTE AO PROCESSO 000511-71.2018 
CLAUDIA CRISTIANE SANT'ANNA PEREIRA SIMIELI 
Enviado: quarta-feira, 31 de outubro de 2018 11:46 
Para: gucarone@hotmail.com 

Bom dia,
Informo à V. Sª que encontra-se à disposição do mandado de levantamento nº 390/2018, referente aos 
honorários periciais do processo nº 000511-71.2018.
Atenciosamente,

CLAUDIA CRISTIANE SANT'ANNA PEREIRA SIMIELI
Escrevente Técnico Judiciário
Matrícula 312.821

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2º ofício CÍVEL da Comarca de Jaboticabal

Praça do Café, s/n - Aparecida - Jaboticabal/SP - CEP: 14870-901

Tel: (16) 3203-3211 

Cel: (16) 99141-1110 

E-mail: csimielli@tjsp.jus.br

AVISO: O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário 

dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, 

em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são 

proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia 

da mensagem, são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser 

monitorada pelo TJSP.
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  

beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

     

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA    VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 
ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO, e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, em atenção 

ao último r. despacho prolatado, apresentar comprovante do depósito da 

diligência do Oficial de Justiça para intimação da Fazenda Pública 

Municipal, conforme solicitado as fls. 121 (comprovante anexo). 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 8 de novembro de 2018. 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 
  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2584/2017

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CPF: 745.221.758-68, RG: 5545903

Valor do débito: * - Atualizado até *

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 291.2018/018354-0

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Terceiro Interessado Certo: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL, 
Praça Esplanada do Lago, 160, Vila Serra, CEP 14870-200, Jaboticabal - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Jaboticabal da Comarca de Jaboticabal, 
Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima, quanto à r. decisão de seguinte teor: "Vistos. 
Intimem-se as partes, na pessoa se seus procuradores, da designação da hasta pública (fls. 121). 
Providencie o exequente o depósito da diligência do Oficial de Justiça para intimação da Fazenda 
Pública Municipal, conforme solicitado às folhas 121. Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jaboticabal, 21 de novembro de 2018. Mateus de 
Abranches Zaninetti, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2899                         - R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Jose Roberto Bottino e Beatriz Aparecida Mendes

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*29120180183540*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Carmensita Aparecida da Silva Sim (30662)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
291.2018/018354-0  dirigi-me ao endereço e aí sendo dei inteiro 
cumprimento à Ordem Judicial.

O referido é verdade e dou fé. 

Jaboticabal, 03 de dezembro de 2018.

Número de Cotas:01

Guia número: 2899

Valor Utilizado R$ 77,10
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Al. Joaquim Eugênio de Lima - 696 - 12º andar - cj. 123 - São Paulo - SP Jardim Paulista - CEP: 01403-000 
                                                            F: 55 – (11) 3266-2771 -  www.lut.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JABOTICABAL ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

  LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.399.676/0001-01, por seus advogados, nos 

autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., que nomeou a LUT como 

gestora judicial do procedimento de Leilão Eletrônico a ser efetuado nos presentes autos, 

requerer a juntada  aos autos do comprovante de publicação na rede mundial de computadores 

do edital de leilão, conforme Art. 887 §2º do Código de Processo Civil para os devidos fins de 

direito.  

  

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2018. 

 

 

  _________________________________________ 
                                                          MAÍRA GARZOTTI GANDINI 

OAB/SP 299.363 
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PUBLICJUD - Publicação de Editais de Leilões Judiciais 

www.publicjud.com.br 

Visualização gerada em: 03/12/2018 13:52:39 

Usuário: Cezar Augusto Badolato Silva | Cezar-Lut 

Endereço: http://www.publicjud.com.br/publicar/concluido/16240 

Código 16240

Justiça TJSP Vara 2ª Vara Cível da Comarca de

Jaboticabal/SP

Cidade/UF JABOTICABAL/SP Disponibilizar

em:

03/12/2018

Primeiro Leilão 28/01/2019 13:00:00 Último Leilão 25/02/2019 13:00:00

Conteudo 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL ESTADO DE SÃO PAULO

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e de intimação dos

condôminos LAERTE TRIZÓLIO (CPF/MF: 745.221.758-68) e ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO (CPF/MF: 318.770.598-

70):

 

O MM. Juiz de Direito Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP, na forma da lei, FAZ

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se

os autos do Cumprimento de Sentença de Ação de Extinção de Condomínio, ajuizado por ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e

OUTROS contra LAERTE TRIZÓLIO e OUTRA - processo 0000511-71.2018.8.26.0291 que foi designada a venda do bem

descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

 

A 1ª praça terá início no dia 23 de janeiro de 2019, às 13:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à importância da

avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça; a 2ª praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 28

de janeiro de 2019, às 13:00 hs e se encerrará no dia 25 de fevereiro de 2019, às 13:00 hs. O valor mínimo para venda em 2ª

Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

 

O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lut.com.br (http://www.lut.com.br/)  e será

conduzida pela Gestora LUT - Gestão e Intermediação de Ativos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.399.676/0001-01 e

pelo Leiloeiro O�cial Cezar Augusto Badolato Silva, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob o

n° 602.

 

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.lut.com.br (http://www.canaljudicial.com.br/lut).

 

O arrematante deverá pagar à Gestora LUT, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o

preço de arrematação do bem. Tal valor será devido à Gestora LUT pelo arrematante ainda que haja a desistência da

arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de

acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão.

 

A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti�cações pessoais e dos respectivos patronos.                 

 

RELAÇÃO DOS BENS

 

Bens Imóveis: 1) “01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado “Residencial Bom

Jesus”, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado

dentro das seguintes medidas e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33

metros (quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze

metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito

metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 metros

(oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros

(trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, de�ete à esquerda medindo 35,72 metros

(trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição,

contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) paio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o

terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.:

loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de
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Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. Restrições urbanísticas: 1. consta da Av. 1 que no Memorial Descritivo do loteamento que o

lote desta matrícula tem destinação mista. 2. consta do Decreto Municipal nº 5173, de 07/10/2008, que aprovou o

empreendimento, que os lotes, tem como o loteamento, não poderão ter destinação alterada ou utilização modi�cada a não

ser em virtude de Lei e que é vedado o desmembramento dos lotes, assim como a construção de mais de uma habitação no

mesmo. Cadastro Municipal sob o nº 01.03.0557.00002.01.00.000. Avaliação:  R$ 511.172,10 (quinhentos e onze mil cento

e setenta e dois reais e dez centavos), atualizados até outubro de 2018. 2) “01 (um) terreno urbano, designado de nº 3,

situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com a área de 308,26 metros quadrados, que assim se

descreve: pela frente, confronta com a Rua São João e mede 12,80 metros; pelo lado direito confronta com o terreno nº 4,

propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 24,33 metros; pelo lado esquerdo, confronta com o terreno nº 2, de propriedade

de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede

12,74 metros. Desdobro averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral. Cadastrado na

Prefeitura Municipal de Jaboticabal/SP sob o nº 01.03.0047.00004.01. Matriculado junto ao Serviço de Registro de Imóveis

da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 25.256. Avaliação: R$ 151.924,30 (cento e cinquenta e um mil novecentos e vinte e

quatro reais e trinta centavos), atualizados até outubro de 2018. 3) “01 (um) terreno urbano, designado de nº 2, situado à

Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com a área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve:

pela frente, confronta com a Rua São João e mede 12,60 metros; pelo lado direito confronta com o terreno nº 3, propriedade

de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo, confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e

mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro

averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral”. Cadastrado na Prefeitura Municipal de

Jaboticabal/SP sob o nº 01.03.0047.00008.01. Matriculado junto ao Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de

Jaboticabal/SP sob o nº 25.255. Avaliação: R$ 142.247,61 (cento e quarenta e dois mil duzentos e quarenta e sete reais e

sessenta e um centavos), atualizados até outubro de 2018. Valor total das avaliações: R$ 805.344,01 (oitocentos e cinco mil

trezentos e quarenta e quatro reais e um centavo), atualizados até outubro de 201. Débitos da Ação: R$ 2.000,00 (dois mil

reais), em novembro de 2017, valores que deverão ser atualizados para a data da arrematação e pelo qual responderão o

produto da arrematação. Em havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o executado nesta ação. Débitos

tributários: eventuais débitos tributários �cam sub-rogados no respectivo preço alcançado pela arrematação, nos termos

do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário Nacional. OBS: Os bens serão vendidos no estado de conservação

em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado veri�car suas condições, antes das datas designadas

para as alienações judiciais eletrônicas. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à

desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Compete ao interessado no bem, eventual

pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos. Conforme previsão no artigo 886, VI, do Código de Processo Civil, informa-se

que não existem recursos pendentes de julgamento junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

 

Eu,                                                                                                   escrivã (o) subscrevi.

 

 

 

____________________________________

Carlos Eduardo Montes Netto

Juiz de Direito

Link Leilão https://www.lut.com.br/leilao/terrenos-em-jaboticabal-

sp/9287/1

Situação Pendente de Liberação

Categorias Imóveis Urbanos  

Fotos de Bem(ns)

Anexo 20181203135236_Edital___im_veis.pdf

Cadastrado em: 03/12/2018 13:52:23

Visualizações: 0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem qualquer manifestação da 
Fazenda Pública Municipal de Jaboticabal, nos termos da intimação de 
fls.152. Nada Mais. Jaboticabal, 29 de janeiro de 2019. Eu, Sandra 
Balduino, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

nG
K

J0
IL

f.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
A

 B
A

LD
U

IN
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
01

/2
01

9 
às

 1
1:

40
 .

fls. 156



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Aguarde-se a realização e encerramento das praças designadas, cujo dia 

será 25/02/2019.

Intime-se.

Jaboticabal, 04 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 06/02/2019 09:31 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0089/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   realização   e   encerramento   das   praças   designadas,   cujo   dia   será 
 25/02/2019. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 6 de fevereiro de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

cQ
cR

O
pp

U
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IA

M
E

S
 C

A
R

IN
A

 G
A

R
O

Z
Z

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
02

/2
01

9 
às

 0
9:

31
 .

fls. 158



 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 07/02/2019 08:59 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 868/873   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   realização   e   encerramento   das   praças   designadas,   cujo   dia   será 
 25/02/2019. Intime-se." 

           Jaboticabal, 7 de fevereiro de 2019. 

           Mateus de Abranches Zaninetti 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JABOTICABAL – SP. 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291  

 

 

LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, por sua 

advogada, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista o encerramento do 

leilão do bem penhorado nestes autos, requerer a juntada do anexo Auto Negativo de 

Leilão referente ao LOTE 1 E LOTE 3, para os devidos fins de direito. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019. 

 

   

MAÍRA GARZOTTI GANDINI 
OAB/SP 299.363 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Acerca do leilão negativo, manifeste-se o exequente, requerendo 
o que de direito.
Nada Mais. Jaboticabal, 28 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Marli 
Aparecida do Amaral Faria, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 01/03/2019 10:37 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0164/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Acerca do leilão negativo, manifeste-se o exequente, requerendo o que de direito." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 1 de março de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 06/03/2019 13:22 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 877/880   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor do ato: "Acerca do leilão negativo, manifeste-se o exequente, requerendo o que de direito." 

           Jaboticabal, 6 de março de 2019. 

           Claudia Cristiane Sant'anna Pereira Simieli 
           Assistente Judiciário 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  

beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

     

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA    VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

 

 
ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO, e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, em atenção 

ao último r. despacho prolatado, se manifestar conforme segue. 

 

Conforme informação lançada nos autos as fls. 160/163, 

verifica-se que 2 imóveis não foram arrematados, nada informando o 

leiloeiro sobre o LOTE 2, se teria ou não sido arrematado, o valor de 

eventual arrematação e local onde se encontra o depósito deste dinheiro. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

E
V

G
D

kO
K

l.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

E
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
03

/2
01

9 
às

 1
6:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L1

97
00

10
47

37
   

  .

fls. 167



Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136   

 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

 

 

 

Sendo assim, requer a Vossa Excelência:  

 

1. Que o Leiloeiro LUT – Gestão e Intermediação de 

Ativos Ltda, informe ao juízo a situação do LOTE 2; 

 

2.  Quanto aos demais (LOTE 1 e LOTE 3), requer seja 

providenciado novo leilão. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 07 de março de 2019. 

 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JABOTICABAL - SP 

 

 

 

 

Processo nº. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

  LUT – INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E GESTÃO JUDICIAL, por seus 

advogados, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista a arrematação de do bem 

penhorado nestes autos, requerer a juntada do anexo AUTO DE ARREMATAÇÃO, referente 

ao LOTE 2, bem como dos respectivos comprovantes de pagamento para os devidos fins de 

direito. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

  ______________________________ 
MAÍRA GARZOTTI GANDINI 
OAB/SP 299.363 
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Cobrança Expressa - Emissão de Boleto

Local de Pagamento 

 

Endereço  / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código  

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: 
Endereço: 

Sacador/Avalista: 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

LUT GESTAO I ATIVOS LTDA      CNPJ 08.399.676/0001-01

RUA ROCIO 291 CONJ 91 VILA OLIMPIA SAO PAULO SP 04552-000

25/02/2019 ID9519 L2 DSI N 25/02/2019 157/93057494-4

157            R$                       4.557,73

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO                                        
PROC. 0000511-71.2018.8.26.0291                                      
02ª VARA CIVEL DE JABOTICABAL/SP                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     

                                                                     

26/02/2019

0646/68177-5

JOSE MARCOS FERNANDES         CNPJ/CPF 00001463656823    

RUA CABO JOAO TERUEL FREGONI, 48 C5               07032-000 PONTE GRANDE     GUARULHOS             SP  

                                                         

         Banco Itaú S.A.  
Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário          Agência/Código Beneficiário

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.     (-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador:
Endereço:
Sacador/Avalista:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

341-7 34191.57932 05749.440649 66817.750004 6 78120000455773    

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

LUT GESTAO I ATIVOS LTDA      CNPJ 08.399.676/0001-01

25/02/2019 ID9519 L2 DSI N 25/02/2019 157/93057494-4

157            R$                       4.557,73

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO                                        
PROC. 0000511-71.2018.8.26.0291                                      
02ª VARA CIVEL DE JABOTICABAL/SP                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     

                                                                     

26/02/2019

0646/68177-5

JOSE MARCOS FERNANDES         CNPJ/CPF 00001463656823    

RUA CABO JOAO TERUEL FREGONI, 48 C5               07032-000 PONTE GRANDE     GUARULHOS             SP  

                                                        

Ficha de Compensação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Intime-se a empresa gestora de leilões para que informe acerca da hasta 

pública relativa ao LOTE 02. 

Com a informação, ciência a parte exequente.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

Intime-se.

Jaboticabal, 08 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 11/03/2019 10:19 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0177/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   empresa   gestora   de   leilões   para   que   informe   acerca   da   hasta   pública 
 relativa   ao   LOTE   02.   Com   a   informação,   ciência   a   parte   exequente.   Oportunamente,   venham   os   autos 
 conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 11 de março de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 12/03/2019 09:13 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0177/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 742/748   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   empresa   gestora   de   leilões   para   que   informe   acerca   da   hasta   pública 
 relativa   ao   LOTE   02.   Com   a   informação,   ciência   a   parte   exequente.   Oportunamente,   venham   os   autos 
 conclusos. Intime-se." 

           Jaboticabal, 12 de março de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. SYLVIO RIBEIRO DE SOUZA NETO

Vistos.

Dê-se ciência aos exequentes sobre a arrematação do Lote 02, bem como, 

que o valor já se encontra depositado nos autos. 

Verifico que o auto de arrematação foi lavrado aos 25/02/2019. Assim, 

certifique-se a z. Serventia o decurso do prazo para oferecimento de eventuais embargos à 

arrematação.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

Intime-se.

Jaboticabal, 21 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 22/03/2019 11:17 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0214/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   aos   exequentes   sobre   a   arrematação   do   Lote   02,   bem   como,   que   o 
 valor   já   se   encontra   depositado   nos   autos.   Verifico   que   o   auto   de   arrematação   foi   lavrado   aos   25/02/2019. 
 Assim,   certifique-se   a   z.   Serventia   o   decurso   do   prazo   para   oferecimento   de   eventuais   embargos   à 
 arrematação. Oportunamente, venham os autos conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 22 de março de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 25/03/2019 09:01 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 829/833   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   aos   exequentes   sobre   a   arrematação   do   Lote   02,   bem   como,   que   o 
 valor   já   se   encontra   depositado   nos   autos.   Verifico   que   o   auto   de   arrematação   foi   lavrado   aos   25/02/2019. 
 Assim,   certifique-se   a   z.   Serventia   o   decurso   do   prazo   para   oferecimento   de   eventuais   embargos   à 
 arrematação. Oportunamente, venham os autos conclusos. Intime-se." 

           Jaboticabal, 25 de março de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  

beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

     

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2 ͣ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, em atenção 

ao último r. despacho prolatado, se manifestar conforme segue. 

 

I – QUANTO AO LOTE 2: 

 

Conforme dispõe artigo 884, IV e V do Código de Processo 

Civil, caberia ao leiloeiro depositar em 01(um) dia o produto da alienação; 

além disso, o leiloeiro tem o dever de prestar contas nos 2 (dois) dias 

subsequentes ao depósito, contudo, não obstante o depósito tenha sido 

feito as fls. 182, até o momento não houve prestação de contas da 

alienação. Assim, requer: 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136   

 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

 

 

 

a) Que o leiloeiro esclareça com URGÊNCIA a participação das 

pessoas do leilão, prestando contas da alienação, mesmo porque 

o valor da avaliação foi de R$ 148.962,00 (cento e quarenta e oito 

mil, novecentos e sessenta e dois reais) (FLS.62) e o depósito 

referente à arrematação foi no valor de R$ 91.154,58 (noventa e um 

mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) 

(FLS. 182); 

 

b) Sem prejuízo do item acima, tendo em vista o depósito de fls. 182, 

requer seja levantado o valor correspondente à cota parte dos 

requerentes (Rosemeire, Mirna e Vera Lúcia), o qual corresponde ao 

valor de R$ 68.365,93 (sessenta e oito mil, trezentos e sessenta e 

cinco reais e noventa e três centavos), expedindo-se guia em nome 

dos patronos dos requerentes (procuração as fls. 03/07); 

 

c)  Quanto à cota parte correspondente ao condômino Laerte, ora 

requerido, a qual corresponde ao valor de R$ 22.788,64 (vinte e dois 

mil, setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), 

referente ao depósito de fls. 182, caberá ao advogado deste 

manifestar a respeito, tomando as medidas que entender de direito; 

 
II – QUANTO AOS LOTES 1 E 3: 

 

Tendo em vista que o Lote 1 e o Lote 3 não foram 

arrematados, conforme informação de fls. 160/163, requer seja 

designado novo leilão, conforme já requerido as fls. 168, medida esta 

que não encontra óbice legal, além do que a alienação é imprescindível, 

não havendo outro meio para a extinção do condomínio existente entre as 

partes.  
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 Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136    

 

Visando buscar novos compradores para os imóveis, 

sugere que seja designado novo leiloeiro cadastrado em juízo. 

 
Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 27 de março de 2019. 

 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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RRROOODDDRRRIIIGGGOOO   MMMAAALLLEEERRRBBBOOO   GGGUUUIIIGGGUUUEEETTT   
aaadddvvvooogggaaadddooo   

Rua Juca Quito, no. 977, centro – Jaboticabal, SP                               Telefone- 16.32020234 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

 

 

Processo no. 000511-71.2018.8.26.0291 
 
 
 
    LAERTE TRIZOGLIO E OUTRA, devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe, Cumprimento de Sentença que lhe 

movem ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, por seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente à douta presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

     Consta dos autos, que o imóvel descrito como lote 

02 foi objeto de arrematação. Assim, requer pela expedição de guia em nome 

deste subscritor, patrono do condômino Laerte Trizoglio (procuração fls. 

08), no valor correspondente a sua cota de R$ 22.788,64 (vinte e dois mil, 

setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

 

     No mais, aguarda-se esclarecimentos do Sr. 

Leiloeiro quanto a prestação de contas, uma vez que o imóvel arrematado foi 

avaliado em R$ 148.962,00 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e 

sessenta e dois reais) e o valor depositado nos autos correspondente a 

arrematação é de R$ 91.154,58 (noventa e um mil, cento e cinquenta e 

quatro reais e cinquenta e oito centavos). 

 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

    Jaboticabal, 02 de abril de 2019. 

 

 

    RODRIGO MALERBO GUIGUET 
    OAB/SP – 214.626  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

1) Solicito que a z. Serventia cumpra o determinado no último comando 

judicial e certifique o decurso do prazo para oferecimento de embargos à arrematação. 

2) Desnecessária a intimação do leiloeiro, conforme pleiteado pelos 

exequentes. 

O imóvel foi arrematado na 2ª praça (último dia) e conforme disposto no 

Edital de Hasta Pública, poderia ser arrematado por 60% do valor da avaliação, de modo a 

não caracterizar preço vil. 

O valor depositado, corresponde exatamente aos 60% da avaliação. Nada há 

que ser esclarecido. O disposto no parágrafo único do artigo 891 do Código de Processo 

Civil foi cumprido e respeitado.

Cumprido o item 1, tornem conclusos para apreciação do pedido de 

expedição de MLJ e nova hasta pública.

Intime-se.

Jaboticabal, 12 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 15/04/2019 09:49 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0277/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Solicito   que   a   z.   Serventia   cumpra   o   determinado   no   último   comando   judicial   e 
 certifique   o   decurso   do   prazo   para   oferecimento   de   embargos   à   arrematação.   2)   Desnecessária   a   intimação   do 
 leiloeiro,   conforme   pleiteado   pelos   exequentes.   O   imóvel   foi   arrematado   na   2ª   praça   (último   dia)   e   conforme 
 disposto   no   Edital   de   Hasta   Pública,   poderia   ser   arrematado   por   60%   do   valor   da   avaliação,   de   modo   a   não 
 caracterizar   preço   vil.   O   valor   depositado,   corresponde   exatamente   aos   60%   da   avaliação.   Nada   há   que   ser 
 esclarecido.   O   disposto   no   parágrafo   único   do   artigo   891   do   Código   de   Processo   Civil   foi   cumprido   e 
 respeitado.   Cumprido   o   item   1,   tornem   conclusos   para   apreciação   do   pedido   de   expedição   de   MLJ   e   nova 
 hasta pública. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 15 de abril de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 16/04/2019 08:56 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0277/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 817/8125   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 18/04/2019 - Endoenças - Prorrogação 
 19/04/2019 - Paixão - Prorrogação 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Solicito   que   a   z.   Serventia   cumpra   o   determinado   no   último   comando   judicial   e 
 certifique   o   decurso   do   prazo   para   oferecimento   de   embargos   à   arrematação.   2)   Desnecessária   a   intimação   do 
 leiloeiro,   conforme   pleiteado   pelos   exequentes.   O   imóvel   foi   arrematado   na   2ª   praça   (último   dia)   e   conforme 
 disposto   no   Edital   de   Hasta   Pública,   poderia   ser   arrematado   por   60%   do   valor   da   avaliação,   de   modo   a   não 
 caracterizar   preço   vil.   O   valor   depositado,   corresponde   exatamente   aos   60%   da   avaliação.   Nada   há   que   ser 
 esclarecido.   O   disposto   no   parágrafo   único   do   artigo   891   do   Código   de   Processo   Civil   foi   cumprido   e 
 respeitado.   Cumprido   o   item   1,   tornem   conclusos   para   apreciação   do   pedido   de   expedição   de   MLJ   e   nova 
 hasta pública. Intime-se." 

           Jaboticabal, 16 de abril de 2019. 

           Mateus de Abranches Zaninetti 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Certifico e dou fé ter decorrido o prazo para interposição de Embargos à 

Arrematação referente ao Lote 2, conforme auto de arrematação de fls. 

170/171. Nada mais. Jaboticabal, 16 de abril de 2019, Marli Aparecida do 

Amaral Faria, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº - Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e Elisabete Rodrigues Trizólio

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos, 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias 

a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 

em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter 

sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LUT LEILÕES, que, conforme consta, 

é autorizada e habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 

sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 

do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 

conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 

do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código 

de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 

sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 

natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
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menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, 

a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o 

bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 

vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 

próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 

posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 

ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 

edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 

se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Jaboticabal, 27 de maio de 2019.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 28/05/2019 09:14 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0396/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LUT   LEILÕES,   que,   conforme   consta,   é 
 autorizada   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   será   presidido   pelo 
 leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances, 
 observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente 
 no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a 
 alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados 
 on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital 
 no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal. 
 O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar 
 do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem 
 garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem, 
 exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código 
 Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam 
 sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
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 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 28 de maio de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0396/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 739/746   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LUT   LEILÕES,   que,   conforme   consta,   é 
 autorizada   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   será   presidido   pelo 
 leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances, 
 observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente 
 no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a 
 alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados 
 on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital 
 no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal. 
 O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar 
 do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem 
 garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem, 
 exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código 
 Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam 
 sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
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 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Jaboticabal, 29 de maio de 2019. 

           Mateus de Abranches Zaninetti 
           Coordenador 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  

beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

     

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2 ͣVARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência se manifestar 

conforme segue. 

 

Data máxima vênia, requer a Vossa Excelência, como co- 

determinou na parte final do despacho de fls. 190, a apreciação do 

levantamento do dinheiro depositado nos autos, conforme pedido as 

fls.187, item b. 

Termos em que, pede deferimento. 

Jaboticabal, 29 de maio de 2019. 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 
  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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1

MARISA YOSHIMI GANEKO

De: JABOTICABAL - 2 OFICIO CIVEL

Enviado em: quinta-feira, 30 de maio de 2019 12:53

Para: MARISA YOSHIMI GANEKO

Assunto: ENC: Referente à Carta de Arrematação - Proc. 0000511-71.2018.8.26.0291

 

 

De: José Marcos Fernandes [mailto:jmarcosfernandes@gmail.com]  
Enviada em: quarta-feira, 29 de maio de 2019 18:38 
Para: jabotique2cv@tjsp.jus.br; jaboticabal2cv@tjsp.jus.br; JABOTICABAL - 2 OFICIO CIVEL 
Assunto: Referente à Carta de Arrematação - Proc. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

Boa noite! 

 

Com referencia ao Proc. Proc. 0000511-71.2018.8.26.0291, conforme orientações recebidas através de 

contato telefônico, apresento os meus dados para emissão da Carta de Arrematação correspondente ao lote 

2-0 do leilão encerramento em 25/02/2019. 

 

 - José Marcos Fernandes - Brasileiro - Casado - Arquiteto - RG 10.246.578-2 SSP-SP - CPF 014.636.568-

23 data de nascimento: 14/10/1961. 

(esposa: Maria José de Andrade Fernandes - Brasileira - Aposentada - CPF 030.443.588-09 - RG 9.505.938-

6 SSP-SP) 

 

Residente: Rua Cabo João Teruel Fregoni, 307 casa 48 quadra 5 - Bairro Ponte Grande - Guarulhos/SP. 

(CEP-07032.000) 

 

Esclareço que o Termo de Arrematação foi juntado aos autos. 

 

Permaneço a disposição para informações adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

José Marcos Fernandes 

Tel. (11) 2425-3329 / Cel. (11) 99202-0514 

 

 

Livre de vírus. www.avg.com.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Fl. 202: expeça-se MLJ em favor do exequentes, considerando o valor 

depositado nos autos. Alerto que os exequentes têm direito ao levantamento de 75% do 

produto da hasta pública realizada. O saldo remanescente permanecerá depositado nos 

autos, pois pertence ao executado. 

Fl. 203: expeça-se carta de arrematação em favor de José Marcos 

Fernandes. Comunique-o via e-mail quando o documento estiver pronto para retirada. Não 

será admitido o seu envio no formato eletrônico.

No mais, aguarde-se o cumprimento do pronunciamento judicial de fls. 

194/197.

Intime-se.

Jaboticabal, 03 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0418/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   202:   expeça-se   MLJ   em   favor   do   exequentes,   considerando   o   valor   depositado 
 nos   autos.   Alerto   que   os   exequentes   têm   direito   ao   levantamento   de   75%   do   produto   da   hasta   pública 
 realizada.   O   saldo   remanescente   permanecerá   depositado   nos   autos,   pois   pertence   ao   executado.   Fl.   203: 
 expeça-se   carta   de   arrematação   em   favor   de   José   Marcos   Fernandes.   Comunique-o   via   e-mail   quando   o 
 documento   estiver   pronto   para   retirada.   Não   será   admitido   o   seu   envio   no   formato   eletrônico.   No   mais, 
 aguarde-se o cumprimento do pronunciamento judicial de fls. 194/197. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 4 de junho de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 05/06/2019 09:18 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0418/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 816/821   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   202:   expeça-se   MLJ   em   favor   do   exequentes,   considerando   o   valor   depositado 
 nos   autos.   Alerto   que   os   exequentes   têm   direito   ao   levantamento   de   75%   do   produto   da   hasta   pública 
 realizada.   O   saldo   remanescente   permanecerá   depositado   nos   autos,   pois   pertence   ao   executado.   Fl.   203: 
 expeça-se   carta   de   arrematação   em   favor   de   José   Marcos   Fernandes.   Comunique-o   via   e-mail   quando   o 
 documento   estiver   pronto   para   retirada.   Não   será   admitido   o   seu   envio   no   formato   eletrônico.   No   mais, 
 aguarde-se o cumprimento do pronunciamento judicial de fls. 194/197. Intime-se." 

           Jaboticabal, 5 de junho de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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RRROOODDDRRRIIIGGGOOO   MMMAAALLLEEERRRBBBOOO   GGGUUUIIIGGGUUUEEETTT   
aaadddvvvooogggaaadddooo   

Rua Juca Quito, no. 977, centro – Jaboticabal, SP                               Telefone- 16.32020234 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no. 000511-71.2018.8.26.0291 
 
 
 
 
 
    LAERTE TRIZOGLIO E OUTRA, devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe, Cumprimento de Sentença que lhe 

movem ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, por seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente à douta presença de Vossa 

Excelência, requerer seja cumprido a parte final do despacho de fls. 190, 

expedição de guia de levantamento conforme anteriormente requerido pelo 

Executado às fls. 189. 

 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

    Jaboticabal, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

    RODRIGO MALERBO GUIGUET 
    OAB/SP – 214.626  
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MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA

De: MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA
Enviado em: terça-feira, 11 de junho de 2019 15:50
Para: JMARCOSFERNANDES@GMAIL.COM
Assunto: ARREMATAÇÃO - URGENTE

Boa tarde,  

 

Referente ao  

 

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial 

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros 

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

No qual houve a arrematação por Vossa Senhoria de um imóvel, através de leilão eletrônico, 

Solicito que providencie o recolhimento de taxa referente a expedição de Carta de Arrematação e de taxa para 

extração e autenticação de cópias (14 cópias) 

Conforme tabela abaixo: 

 

 

Descrição Valor Observações 

Expedição de Cartas de Sentença, Arrematação, 
Adjudicação, Remissão e Formal de Partilha 

R$ 
46,45 

Provimento 833/2004, atualizado pelo 
Provimento CSM nº 2.462/2017 

 

Descrição Valor Observações 

Cópias reprográficas 
simples de 1ª e 2ª 
Instâncias 

R$ 0,70 
por 
folha 

Os interessados na obtenção de cópias reprográficas de peças dos autos, livros, papéis e documentos, 
deverão requerê-las ao respectivo cartório ou unidade administrativa. 

Autenticação da cópia 
reprográfica 

R$ 2,70 Nos locais onde o serviço de reprografia encontra-se terceirizado a autenticação será feita pelo Diretor, Oficial 
Maior ou Escrevente especialmente designado pelos Juízes de Direito Corregedores Permanentes das 
respectivas unidades por onde tramitam os processos e, nos locais que possuem equipamentos locados, a 
autenticação será realizada pelo funcionário do posto reprográfico que possui a chancela registrada no 
equipamento ou por quem o MM Juiz Diretor do foro designar. 

 

 

Observo que o comprovante deverá ser  

 

encaminhado ao e-mail institucional jabotic2cv@tjsp.jus.br. 

 

E, assim que estiver pronto para ser retirado, lhe enviaremos e-mail comunicando. 
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2

Grata. 

 

___________________________ 
Marli Aparecida do Amaral Faria 

Escrevente Técnico Judiciário 
2º Ofício de Jaboticabal-SP 
Fone: (16) 32033211 
  
e-mail: marlif@tjsp.jus.br 
 
“Dê valor aos momentos e não às lembranças, porque o passado nunca volta” 
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MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA

De: MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA
Enviado em: terça-feira, 11 de junho de 2019 16:23
Para: 'contato@lut.com.br'
Assunto: DESIGNAR LEILÃO 
Anexos: Senha do Processo [0000511-71.2018.8.26.0291].pdf

SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE LEILÃO - PROCESSO 0000511- �71.2018.8.26.0291   2584/2017 
 
Boa tarde, 
 
Tenho a honra de comunicar que Vossa Senhoria foi designada para realizar o leilão nos autos supramencionados 
estando os autos à disposição para as providências necessárias. 
 
 
Grata. 
  

Toda e qualquer mensagem de resposta deve ser encaminhada ao e-mail institucional 

jabotic2cv@tjsp.jus.br. 

  
 
  
 
 
___________________________ 
Marli Aparecida do Amaral Faria 

Escrevente Técnico Judiciário 
2º Ofício de Jaboticabal-SP 
Fone: (16) 32033211 
  
e-mail: marlif@tjsp.jus.br 
 
“Dê valor aos momentos e não às lembranças, porque o passado nunca volta” 
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MARISA YOSHIMI GANEKO

De: JABOTICABAL - 2 OFICIO CIVEL
Enviado em: quarta-feira, 12 de junho de 2019 09:32
Para: MARISA YOSHIMI GANEKO
Assunto: ENC: ARREMATAÇÃO - URGENTE
Anexos: Comprovante de Pagamento Carta de Arrematação 001.jpg; Comprovante de 

pagamento - Cópias e autenticações.jpg

 

 

De: José Marcos Fernandes [mailto:jmarcosfernandes@gmail.com]  
Enviada em: terça-feira, 11 de junho de 2019 20:18 
Para: MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA; JABOTICABAL - 2 OFICIO CIVEL 
Assunto: Re: ARREMATAÇÃO - URGENTE 
 

Sra. Marli Aparecida, boa noite! 

 

Obrigado pelas orientações. 

 

Conforme solicitado, anexo comprovante de pagamento da taxa referente à expedição de Carta de 

Arrematação e comprovante do pagamento da taxa para extração e autenticação de 14 cópias. 

 

Agradecendo antecipadamente, permaneço no aguardo do comunicado para retirada dos documentos. 

 

Atenciosamente, 

 

José Marcos Fernandes 

Cel. (11) 99202-0514 

 

Em ter, 11 de jun de 2019 às 15:50, MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA <marlif@tjsp.jus.br> 

escreveu: 

Boa tarde,  

  

Referente ao  

  

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial 

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros 

Executado: Laerte Trizólio e outro 

  

No qual houve a arrematação por Vossa Senhoria de um imóvel, através de leilão eletrônico, 
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2

Solicito que providencie o recolhimento de taxa referente a expedição de Carta de Arrematação e de taxa 

para extração e autenticação de cópias (14 cópias) 

Conforme tabela abaixo: 

  

Descrição Valor Observações 

Expedição de Cartas de Sentença, Arrematação, 
Adjudicação, Remissão e Formal de Partilha 

R$ 
46,45 

Provimento 833/2004, atualizado pelo 
Provimento CSM nº 2.462/2017 

  

Descrição Valor Observações 

Cópias reprográficas 
simples de 1ª e 2ª 
Instâncias 

R$ 0,70 
por 
folha 

Os interessados na obtenção de cópias reprográficas de peças dos autos, livros, papéis e documentos, 
deverão requerê-las ao respectivo cartório ou unidade administrativa. 

Autenticação da cópia 
reprográfica 

R$ 2,70 Nos locais onde o serviço de reprografia encontra-se terceirizado a autenticação será feita pelo Diretor, Oficial 
Maior ou Escrevente especialmente designado pelos Juízes de Direito Corregedores Permanentes das 
respectivas unidades por onde tramitam os processos e, nos locais que possuem equipamentos locados, a 
autenticação será realizada pelo funcionário do posto reprográfico que possui a chancela registrada no 
equipamento ou por quem o MM Juiz Diretor do foro designar. 

  

  

Observo que o comprovante deverá ser  

  

encaminhado ao e-mail institucional jabotic2cv@tjsp.jus.br. 

  

E, assim que estiver pronto para ser retirado, lhe enviaremos e-mail comunicando. 

  

Grata. 

  

___________________________ 
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Marli Aparecida do Amaral Faria 

Escrevente Técnico Judiciário 

2º Ofício de Jaboticabal-SP 

Fone: (16) 32033211 

  

e-mail: marlif@tjsp.jus.br 

  

“Dê valor aos momentos e não às lembranças, porque o passado nunca volta” 

  

  

 

 

Livre de vírus. www.avg.com.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 
3203-3211, Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE ARREMATAÇÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2584/2017

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

TERMO DE  ABERTURA

Aos Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros, Desembargadores, Juízes e demais 

pessoas de Justiça, aos quais o conhecimento desta haja de pertencer.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível, Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na 

forma da lei,

FAZ SABER que perante este Juízo e respectivo Ofício processaram-se regularmente os 

termos da ação em epígrafe e é expedida em favor do interessado a presente CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, constituída por 14 peças dos autos do processo, autenticadas e 

rubricadas, que adiante seguem e desta ficam fazendo parte integrante.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 
3203-3211, Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO E CONFERÊNCIA

Nada mais havendo nos autos em epígrafe para ser transcrito na presente CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, à qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dela se 

contém e declara, rogando às autoridades deste país que lhe dêem inteiro cumprimento e 

justiça. 

Jaboticabal, 11 de junho de 2019. Mateus de Abranches Zaninetti, Coordenador, Matrícula 

do Escrivão 365.967.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 - 

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé haver emitido o mandado de levantamento 

judicial no sistema próprio na Intranet, nesta data, sob o nº 

258/2019, em favor de Rosemeire Trisóglio Nuno e outros no 

valor de R$ 68.365,94. Certifico ainda, que o interessado deverá 

comparecer em cartório para retirada, uma vez que a Comarca 

não dispõe do Mandado de Levantamento Judicial Eletrônico. 

Certifico, outrossim, que nos termos do Comunicado CG nº 

1526/2017 as unidades deverão se abster de encaminhar ofício 

às agências bancárias objetivando a transferência eletrônica dos 

valores depositados em conta judicial. Nada Mais. Jaboticabal, 

14 de junho de 2019. Eu, Claudia Cristiane Sant'anna Pereira 

Simieli, Assistente Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 17/06/2019 09:45 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0457/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "C   E   R   T   I   D   Ã   O   Certifico   e   dou   fé   haver   emitido   o   mandado   de   levantamento   judicial   no 
 sistema   próprio   na   Intranet,   nesta   data,   sob   o   nº   258/2019,   em   favor   de   Rosemeire   Trisóglio   Nuno   e   outros   no 
 valor   de   R$   68.365,94.   Certifico   ainda,   que   o   interessado   deverá   comparecer   em   cartório   para   retirada,   uma 
 vez   que   a   Comarca   não   dispõe   do   Mandado   de   Levantamento   Judicial   Eletrônico.   Certifico,   outrossim,   que   nos 
 termos   do   Comunicado   CG   nº   1526/2017   as   unidades   deverão   se   abster   de   encaminhar   ofício   às   agências 
 bancárias objetivando a transferência eletrônica dos valores depositados em conta judicial. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 17 de junho de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 18/06/2019 09:11 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0457/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 724/727   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/06/2019 - Corpus Christi - Prorrogação 
 21/06/2019 à 21/06/2019 - Prov. CSM 2.491/2018 - Suspensão 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "C   E   R   T   I   D   Ã   O   Certifico   e   dou   fé   haver   emitido   o   mandado   de   levantamento   judicial   no 
 sistema   próprio   na   Intranet,   nesta   data,   sob   o   nº   258/2019,   em   favor   de   Rosemeire   Trisóglio   Nuno   e   outros   no 
 valor   de   R$   68.365,94.   Certifico   ainda,   que   o   interessado   deverá   comparecer   em   cartório   para   retirada,   uma 
 vez   que   a   Comarca   não   dispõe   do   Mandado   de   Levantamento   Judicial   Eletrônico.   Certifico,   outrossim,   que   nos 
 termos   do   Comunicado   CG   nº   1526/2017   as   unidades   deverão   se   abster   de   encaminhar   ofício   às   agências 
 bancárias objetivando a transferência eletrônica dos valores depositados em conta judicial. Nada Mais." 

           Jaboticabal, 18 de junho de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Fl. 207: expeça-se MLJ em favor do executado.  

Após, aguarde-se o cumprimento do pronunciamento judicial de fls. 

194/197.

Intime-se.

Jaboticabal, 18 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 19/06/2019 09:33 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0466/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   207:   expeça-se   MLJ   em   favor   do   executado.   Após,   aguarde-se   o   cumprimento 
 do pronunciamento judicial de fls. 194/197. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 19 de junho de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 24/06/2019 09:19 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0466/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 836/840   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   207:   expeça-se   MLJ   em   favor   do   executado.   Após,   aguarde-se   o   cumprimento 
 do pronunciamento judicial de fls. 194/197. Intime-se." 

           Jaboticabal, 24 de junho de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que entreguei a carta de arrematação para Sr. José Marcos 
Fernandes, RG 10.246.578-2 SP, na data de hoje. Nada Mais. Jaboticabal, 
28 de junho de 2019. Eu, ___, Iames Carina Garozzi, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 - 

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé haver emitido o mandado de levantamento 

judicial no sistema próprio na Intranet, nesta data, sob o nº 

289/2019, em favor de Laerte Trizólio no valor de R$ 

22.788,64. Certifico ainda, que o interessado deverá comparecer 

em cartório para retirada, uma vez que a Comarca não dispõe do 

Mandado de Levantamento Judicial Eletrônico. Certifico, 

outrossim, que nos termos do Comunicado CG nº 1526/2017 

as unidades deverão se abster de encaminhar ofício às agências 

bancárias objetivando a transferência eletrônica dos valores 

depositados em conta judicial. Nada Mais. Jaboticabal, 17 de 

julho de 2019. Eu, Claudia Cristiane Sant'anna Pereira Simieli, 

Assistente Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

F
L3

qe
H

G
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IA
 C

R
IS

T
IA

N
E

 S
A

N
T

 A
N

N
A

 P
E

R
E

IR
A

 S
IM

IE
LI

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
07

/2
01

9 
às

 1
0:

37
 .

fls. 226



 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 19/07/2019 11:00 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0537/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "C   E   R   T   I   D   Ã   O   Certifico   e   dou   fé   haver   emitido   o   mandado   de   levantamento   judicial   no 
 sistema   próprio   na   Intranet,   nesta   data,   sob   o   nº   289/2019,   em   favor   de   Laerte   Trizólio   no   valor   de   R$ 
 22.788,64.   Certifico   ainda,   que   o   interessado   deverá   comparecer   em   cartório   para   retirada,   uma   vez   que   a 
 Comarca   não   dispõe   do   Mandado   de   Levantamento   Judicial   Eletrônico.   Certifico,   outrossim,   que   nos   termos 
 do   Comunicado   CG   nº   1526/2017   as   unidades   deverão   se   abster   de   encaminhar   ofício   às   agências   bancárias 
 objetivando a transferência eletrônica dos valores depositados em conta judicial. Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 19 de julho de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 23/07/2019 09:00 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0537/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 809/811   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "C   E   R   T   I   D   Ã   O   Certifico   e   dou   fé   haver   emitido   o   mandado   de   levantamento   judicial   no 
 sistema   próprio   na   Intranet,   nesta   data,   sob   o   nº   289/2019,   em   favor   de   Laerte   Trizólio   no   valor   de   R$ 
 22.788,64.   Certifico   ainda,   que   o   interessado   deverá   comparecer   em   cartório   para   retirada,   uma   vez   que   a 
 Comarca   não   dispõe   do   Mandado   de   Levantamento   Judicial   Eletrônico.   Certifico,   outrossim,   que   nos   termos 
 do   Comunicado   CG   nº   1526/2017   as   unidades   deverão   se   abster   de   encaminhar   ofício   às   agências   bancárias 
 objetivando a transferência eletrônica dos valores depositados em conta judicial. Nada Mais." 

           Jaboticabal, 23 de julho de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.399.676/0001-01, por sua advogada, nos autos do 

processo em referência, movido por ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e OUTROS em face de 

LAERTE TRIZÓLIO e OUTRA, em curso perante este MM. Juízo, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., que nomeou a LUT como gestora 

do procedimento de Leilão Eletrônico a ser efetuado nos presentes autos, requerer que seja 

determinado à serventia do cartório, com urgência, providências para notificar o(s) 

Executado(s), na pessoa de seus advogados, bem como os demais interessados das 

respectivas datas e horários do leilão, nos termos do edital em anexo, conforme preceitua o artigo 

889 do Código de Processo Civil abaixo transcrito a fim de se evitar nulidade do procedimento de 

alienação. 

 

“Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de 

antecedência”. 

 

Requer-se a intimação da advogada dos exequentes para que este junte aos 

autos os débitos atualizados da ação.  

Requer ainda, a intimação da Fazenda do Município de Jaboticabal/SP para que 

se manifeste sobre a existência de eventuais débitos tributários pendentes sobre os imóveis 

penhorados, e, se o caso, requeira reserva de numerário suficiente para quitação de toda a dívida. 

Por fim, requer-se a juntada da minuta do Edital de Leilão, bem como das 

Condições de Venda e Pagamento do referido procedimento. 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 7 de agosto de 2019. 

 
 

MAÍRA GARZOTTI GANDINI 
OAB/SP 299.363 
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide 

e de intimação dos executados LAERTE TRIZÓLIO (CPF/MF: 745.221.758-68) e ELISABETE 

RODRIGUES TRIZÓLIO (CPF/MF: 318.770.598-70): 

 

O MM. Juiz de Direito Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP, na forma 

da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por 

este Juízo, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença de Ação de Extinção de Condomínio, ajuizado 

por ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e OUTROS contra LAERTE TRIZÓLIO e OUTRA - processo 

0000511-71.2018.8.26.0291 que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 

expostas a seguir: 

 

A 1ª praça terá início no dia 24 de setembro de 2019, às 13:00 hs. Não havendo lance igual ou superior 

à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça; a 2ª praça seguir-se-á 

sem interrupção, iniciando-se no dia 27 de setembro de 2019, às 13:00 hs e se encerrará no dia 25 de 

outubro de 2019, às 13:00 hs. O valor mínimo para venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por 

cento) do valor da avaliação. 

  

O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lut.com.br  e será conduzida 

pela Gestora LUT - Gestão e Intermediação de Ativos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Cezar Augusto Badolato Silva, matriculado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob o n° 602.  

 

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.lut.com.br.  

 

O arrematante deverá pagar à Gestora LUT, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido à Gestora LUT pelo arrematante ainda que haja a 

desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo 

executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão. 

 

A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.                   

 

RELAÇÃO DOS BENS 

 
Bens imóveis: 1) “01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado 
“Residencial Bom Jesus”, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de 
Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: tem início 
junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três 
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centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze metros e três centímetros), 
confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e 
trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 
8,42 metros (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, 
segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, 
deflete à esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), 
confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos 
e coberta de telhas, 01 (um) paio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área 
de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.: 
loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado junto ao Registro de Imóveis da 
Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. Restrições urbanísticas: 1. consta da Av. 1 que no 
Memorial Descritivo do loteamento que o lote desta matrícula tem destinação mista. 2. consta do Decreto 
Municipal nº 5173, de 07/10/2008, que aprovou o empreendimento, que os lotes, tem como o loteamento, 
não poderão ter destinação alterada ou utilização modificada a não ser em virtude de Lei e que é vedado 
o desmembramento dos lotes, assim como a construção de mais de uma habitação no mesmo. Cadastro 
Municipal sob o nº 01.03.0557.00002.01.00.000. Avaliação:  R$ 525.223,90 (quinhentos e vinte e cinco 
mil, duzentos e vinte e três reais e noventa centavos), atualizados até julho de 2019. 2) “01 (um) terreno 
urbano, designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com a 
área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve: pela frente, confronta com a Rua São João e 
mede 12,60 metros; pelo lado direito confronta com o terreno nº 3, propriedade de Gilberto Trisóglio e 
mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo, confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e 
mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 
metros. Desdobro averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral”. 
Cadastrado na Prefeitura Municipal de Jaboticabal/SP sob o nº 01.03.0047.00008.01. Matriculado junto 
ao Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 25.255. Avaliação: R$ 
146.474,00 (cento e quarenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa centavos), atualizados 
até julho de 2019. Débitos da ação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em novembro de 2017, valores que 
deverão ser atualizados para a data da arrematação e pelo qual responderão o produto da arrematação. 
Em havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o executado nesta ação. Conforme 
previsão no artigo 886, VI, do Código de Processo Civil, informa-se que não existem recursos pendentes 
de julgamento junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Débitos tributários: eventuais 
débitos tributários ficam sub-rogados no respectivo preço alcançado pela arrematação, nos termos do 
parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário Nacional. OBS: os bens serão vendidos no estado 
de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Correrão por conta 
exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência 
patrimonial dos bens arrematados. Compete ao interessado no bem, eventual pesquisa de débito junto 
aos diversos Órgãos. 
 
 

Eu,                                                                                                   escrivã (o) subscrevi. 

 

 

____________________________________ 

Carlos Eduardo Montes Netto 

Juiz de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/08/2019 11:54:44

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

tM
iiy

sv
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

IR
A

 G
A

R
Z

O
T

T
I G

A
N

D
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

08
/2

01
9 

às
 1

2:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

L1
97

00
37

60
36

   
  .

fls. 232



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/08/2019 11:54:44
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 501.205,00

Data inicial:  06/2018

Data de atualização:  07/2019

Valor atualizado: R$ 525.223,90

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/08/2019 11:58:12
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/08/2019 11:58:12
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 139.474,00

Data inicial:  06/2018

Data de atualização:  07/2019

Valor atualizado: R$ 146.157,90

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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1 

 

CONDIÇÕES DE VENDA – LUT 
 

2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal Estado de São Paulo 
 

DAS REGRAS DA PRAÇA - As regras aqui dispostas são estabelecidas pelo Juiz Carlos Eduardo Montes 
Netto, da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP, de acordo com a legislação pertinente e/ou 
normas referentes a leilões judiciais. 
 
DA ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS – Para participar das praças divulgadas no Portal da Gestora LUT 
o usuário deverá ACEITAR os termos e condições adiante estabelecidos. 
 
DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES – O usuário deverá ser capaz de exercer atos da vida 
civil, conforme determina a legislação em vigor. Os menores de 18 anos não serão admitidos a participar 
das praças. 
 
O usuário declara que tem capacidade, autoridade e legitimidade para assumir as responsabilidades e 
obrigações descritas neste documento. 
 
Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar, necessariamente deverá ter a livre 
disposição de seus bens para ofertar lances nas praças divulgadas no Portal da Gestora LUT.  
 
Não poderão ofertar lances: 
 
1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens 

confiados a sua guarda e responsabilidade; 
2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; 
3. o juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o depositário, o 

avaliador e o oficial de justiça; 
4.  menores, serventuários da justiça ligados ao leilão, leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e 

equipe, parentes e/ou afins dos mesmos. 
 
DO BEM – O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e declara que 
tem pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que 
oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade 
pela eventual regularização que se fizer necessária. 
 
DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o bem a ser 
apregoado antes da arrematação. As visitas deverão ser agendadas junto a Gestora LUT, através de 
solicitação formal nesse sentido via e-mail visitacao@lut.com.br, com a informação da praça de interesse, 
nome, telefone, RG e CPF/MF do visitante. 
 

DA PRAÇA – A 1ª praça terá início no dia 24 de setembro de 2019, às 13:00 hs. Não havendo lance igual 

ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça; a 2ª praça 
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seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 27 de setembro de 2019, às 13:00 hs e se encerrará no 

dia 25 de outubro de 2019, às 13:00 hs. 

 

DO CONDUTOR DA PRAÇA – A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 

www.lut.com.br. A praça será conduzida pela Gestora LUT - Gestão e Intermediação de Ativos Ltda, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial César Augusto Badolato Silva, 

matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob o n° 602. 
 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do Bem apregoado 
será o valor da avaliação judicial. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. 
 
DOS LANCES – Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.lut.com.br. 
 
Durante a praça, profissionais da Gestora LUT poderão auxiliar os interessados no que se fizer 
necessário, através do telefone (0 xx 11 3266-2771) ou e-mail (contato@lut.com.br). 
 
DO LANCE AUTOMÁTICO - É uma facilidade do Portal da Gestora LUT que permite a programação de 
lances automáticos até um limite máximo pré-determinado pelo ofertante. Com esta opção, caso outro 
participante oferte um lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido de um incremento mínimo, 
até o limite máximo definido. Este mecanismo permite que o usuário possa ofertar lances até o limite 
estipulado, sem a necessidade de acompanhamento da praça. 
 
DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE – Os lances ofertados são irretratáveis. 
 
DO TEMPO EXTRA - Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 03 (três) minutos de 
apregoamento de um lote, será concedido tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção 
“tela de lance” do Portal da Gestora Judicial LUT a 03 (três) minutos do encerramento, de forma a permitir 
que todos os interessados tenham tempo hábil para ofertar novos lances. 
 
DO LANCE CONDICIONAL – O lance que não atingir o valor mínino de venda poderá ser recebido 
condicionalmente, desde que prestada caução pelo ofertante no valor de 30% (trinta por cento) do lance 
ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, ficando o lance condicional sujeito a posterior aprovação 
do Juízo responsável. 
 
Aprovado o lance condicional, o arrematante deverá efetuar a totalidade do pagamento (preço do Bem 
arrematado e comissão), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da comunicação da 
liberação da venda, deduzido o valor da caução. No caso de não aprovação da venda pelo preço 
ofertado, o ofertante será comunicado e o lance será desconsiderado, com a devolução total da caução. 
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DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, com exceção do 
previsto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 
 
DA COMISSÃO DA GESTORA – O arrematante deverá pagar à Gestora LUT, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. 
 
A comissão devida à Gestora LUT não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias 
à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas. 
 
DO AUTO DE ARREMATAÇÃO - O Auto de Arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação 
do pagamento do valor da arrematação e da comissão à Gestora LUT. 
 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável, a ser obtida junto à Gestora LUT pelo telefone 0 xx 11 3266-2771 ou por e-

mail (cobranca@lut.com.br). 
 
Após a realização do depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo comprovante 
juntamente com cópia da certidão de casamento, se o caso, por fax 0 xx 11 3541-1901 ou por e-mail 
(cobranca@lut.com.br), a fim de que o mesmo seja juntado aos autos do processo para expedição da 
Carta de Arrematação. Ocasionalmente, o Juízo poderá requerer a juntada da via original do 
comprovante. 
 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da Gestora LUT deverá ser realizado 
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça/ciência da liberação do lance 
condicional, independentemente da escolha quanto à forma de pagamento, através de boleto bancário. 
 
Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá 
aprovar a venda do bem para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado. 
 
Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituídos ao 
arrematante os valores pagos e relativos ao preço do bem arrematado e à comissão da Gestora LUT, 
deduzidas as despesas incorridas. 
 
DA FALTA DE PAGAMENTO – O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão da 
Gestora LUT, no prazo aqui estipulado, configurará desistência por parte do arrematante, ficando este 
impedido de participar de novos leilões judiciais bem como, obrigado a pagar o valor da comissão devida 
à Gestora (5%). 
 
DA TRANSFERÊNCIA DO BEM – Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
transferência do bem arrematado para o seu nome.  
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Para transferir o bem arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar junto ao cartório 
responsável a respectiva “Carta de Arrematação”. 
 
DA ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE – A partir da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação 
do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida à Gestora LUT. 
 
DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO – Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, 
na forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas 
para a praça, a guia comprobatória do referido pagamento acompanhada de petição fazendo menção 
expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. 
Neste caso, deverá o executado pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários 
advocatícios e a comissão devida à Gestora LUT de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida 
exequenda). 
 
DO ACORDO – A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com 
suspensão da praça, fica o executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora LUT, de 
5% (cinco por cento) do valor do acordo. 
 
As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 9 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno

Executado: Laerte Trizólio

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Ficam as partes cientes da hasta pública designada nos seguintes termos: "A 

1ª praça terá início no dia 24 de setembro de 2019, às 13:00 hs. Não havendo lance igual 

ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça; 

a 2ª praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 27 de setembro de 2019, às 

13:00 hs e se encerrará no dia 25 de outubro de 2019, às 13:00 hs. O valor mínimo para 

venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação."

Solicito que o exequente traga aos autos planilha de débito atualizada. 

A intimação da Fazenda fica a cargo da empresa gestora de leilão. Não 

depende da provocação jurisdicional para tanto. 

Intime-se.

Jaboticabal, 14 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 15/08/2019 10:22 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0612/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ficam   as   partes   cientes   da   hasta   pública   designada   nos   seguintes   termos:   "A   1ª 
 praça   terá   início   no   dia   24   de   setembro   de   2019,   às   13:00   hs.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   à 
 importância   da   avaliação   nos   3   (três)   dias   subsequentes   ao   início   da   1ª   praça;   a   2ª   praça   seguir-se-á   sem 
 interrupção,   iniciando-se   no   dia   27   de   setembro   de   2019,   às   13:00   hs   e   se   encerrará   no   dia   25   de   outubro   de 
 2019,   às   13:00   hs.   O   valor   mínimo   para   venda   em   2ª   Praça   corresponderá   a   60%   (sessenta   por   cento)   do 
 valor   da   avaliação."   Solicito   que   o   exequente   traga   aos   autos   planilha   de   débito   atualizada.   A   intimação   da 
 Fazenda   fica   a   cargo   da   empresa   gestora   de   leilão.   Não   depende   da   provocação   jurisdicional   para   tanto. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 15 de agosto de 2019. 

           Iames Carina Garozzi 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 16/08/2019 09:57 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0612/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 798/800   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ficam   as   partes   cientes   da   hasta   pública   designada   nos   seguintes   termos:   "A   1ª 
 praça   terá   início   no   dia   24   de   setembro   de   2019,   às   13:00   hs.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   à 
 importância   da   avaliação   nos   3   (três)   dias   subsequentes   ao   início   da   1ª   praça;   a   2ª   praça   seguir-se-á   sem 
 interrupção,   iniciando-se   no   dia   27   de   setembro   de   2019,   às   13:00   hs   e   se   encerrará   no   dia   25   de   outubro   de 
 2019,   às   13:00   hs.   O   valor   mínimo   para   venda   em   2ª   Praça   corresponderá   a   60%   (sessenta   por   cento)   do 
 valor   da   avaliação."   Solicito   que   o   exequente   traga   aos   autos   planilha   de   débito   atualizada.   A   intimação   da 
 Fazenda   fica   a   cargo   da   empresa   gestora   de   leilão.   Não   depende   da   provocação   jurisdicional   para   tanto. 
 Intime-se." 

           Jaboticabal, 16 de agosto de 2019. 

           Regina Célia Quinália Martucci 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  

beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

     

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2 ͣVARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

 

 
ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO, e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, em atenção 

ao último r. despacho prolatado, se manifestar conforme segue. 

 

Trata-se de cumprimento de sentença para EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO DE BENS IMÓVEIS. Os bens foram avaliados e levados à 

praça para alienação. O valor obtido com esta será partilhado entre as 

partes conforme a cota parte de cada um. 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136   

 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

 

 

 

Por tais motivos esclarece que deixa de trazer aos autos a 

planilha de débito atualizada, conforme solicitado por este juízo as fls. 245, 

eis que o presente feito se trata de extinção de condomínio de bens 

imóveis. 

 

No mais, aguarda-se a hasta pública designada. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 
 

Jaboticabal, 19 de agosto de 2019. 

 
 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

  LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.399.676/0001-01, por seus 

advogados, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de 

fls., que nomeou a LUT como gestora judicial do procedimento de Leilão Eletrônico a 

ser efetuado nos presentes autos, requerer a juntada  aos autos do comprovante de 

publicação na rede mundial de computadores do edital de leilão, conforme Art. 887 §2º 

do Código de Processo Civil para os devidos fins de direito.  

  

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2019. 

 

 

  _________________________________________ 
                                                          MAÍRA GARZOTTI GANDINI 

OAB/SP 299.363 
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Código 23126

Justiça TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Vara 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JABOTICABAL ESTADO DE SÃO PAULO

Cidade/UF JABOTICABAL/SP Disponibilizar

em:

20/08/2019

Primeiro Leilão 27/09/2019 13:00:00 Último Leilão 25/10/2019 13:00:00

Conteudo 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL ESTADO DE SÃO PAULO

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e de intimação dos

executados LAERTE TRIZÓLIO (CPF/MF: 745.221.758-68) e ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO (CPF/MF: 318.770.598-70):

 

O MM. Juiz de Direito Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP, na forma da lei, FAZ

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se

os autos do Cumprimento de Sentença de Ação de Extinção de Condomínio, ajuizado por ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e

OUTROS contra LAERTE TRIZÓLIO e OUTRA - processo 0000511-71.2018.8.26.0291 que foi designada a venda do bem

descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

 

A 1ª praça terá início no dia 24 de setembro de 2019, às 13:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à importância da

avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça; a 2ª praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 27

de setembro de 2019, às 13:00 hs e se encerrará no dia 25 de outubro de 2019, às 13:00 hs. O valor mínimo para venda em

2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

 

O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lut.com.br (http://www.lut.com.br/)  e será

conduzida pela Gestora LUT - Gestão e Intermediação de Ativos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.399.676/0001-01 e

pelo Leiloeiro O�cial Cezar Augusto Badolato Silva, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob o

n° 602.

 

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.lut.com.br (http://www.canaljudicial.com.br/lut).

 

O arrematante deverá pagar à Gestora LUT, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o

preço de arrematação do bem. Tal valor será devido à Gestora LUT pelo arrematante ainda que haja a desistência da

arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de

acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão.

 

A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti�cações pessoais e dos respectivos patronos.                 

 

RELAÇÃO DOS BENS

 

Bens imóveis: 1) “01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado “Residencial Bom

Jesus”, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado

dentro das seguintes medidas e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33

metros (quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze

metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito

metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 metros

(oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros

(trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, de�ete à esquerda medindo 35,72 metros

(trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição,

contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) paio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o

terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.:

loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de

Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. Restrições urbanísticas: 1. consta da Av. 1 que no Memorial Descritivo do loteamento que o
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lote desta matrícula tem destinação mista. 2. consta do Decreto Municipal nº 5173, de 07/10/2008, que aprovou o

empreendimento, que os lotes, tem como o loteamento, não poderão ter destinação alterada ou utilização modi�cada a não

ser em virtude de Lei e que é vedado o desmembramento dos lotes, assim como a construção de mais de uma habitação no

mesmo. Cadastro Municipal sob o nº 01.03.0557.00002.01.00.000. Avaliação:  R$ 525.223,90 (quinhentos e vinte e cinco

mil, duzentos e vinte e três reais e noventa centavos), atualizados até julho de 2019.

 

2) “01 (um) terreno urbano, designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com a

área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve: pela frente, confronta com a Rua São João e mede 12,60 metros;

pelo lado direito confronta com o terreno nº 3, propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo,

confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área

remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG,

deste Serviço Registral”. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Jaboticabal/SP sob o nº 01.03.0047.00008.01. Matriculado

junto ao Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 25.255. Avaliação: R$ 146.474,00 (cento e

quarenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa centavos), atualizados até julho de 2019. Débitos da ação: R$

2.000,00 (dois mil reais), em novembro de 2017, valores que deverão ser atualizados para a data da arrematação e pelo qual

responderão o produto da arrematação. Em havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o executado nesta

ação. Conforme previsão no artigo 886, VI, do Código de Processo Civil, informa-se que não existem recursos pendentes de

julgamento junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Débitos tributários: eventuais débitos tributários �cam

sub-rogados no respectivo preço alcançado pela arrematação, nos termos do parágrafo único do artigo 130, do Código

Tributário Nacional. OBS: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia,

constituindo ônus do interessado veri�car suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais

eletrônicas. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e

transferência patrimonial dos bens arrematados. Compete ao interessado no bem, eventual pesquisa de débito junto aos

diversos Órgãos.

 

 

Eu,                                                                                                   escrivã (o) subscrevi.

 

 

____________________________________

Carlos Eduardo Montes Netto

Juiz de Direito

 

Link Leilão https://www.lut.com.br/leilao/casa-e-imovel-comercial-

com-edicula-em-jaboticabal-sp/10810/1

Situação Publicado

Categorias Imóveis Urbanos  

Modalidade Eletrônico

Fotos de Bem(ns)

Anexo 20190820115438_Edital_2_im_veis.pdf

Cadastrado em: 20/08/2019 11:54:22

Visualizações: 1
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 02ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL – SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 
 

 
 

LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, por sua 

advogada, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista o encerramento do 

leilão do bem penhorado nestes autos, requerer a juntada do anexo Auto Negativo de 

Leilão, para os devidos fins de direito. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Ribeirão Preto, 31 de outubro de 2019. 

 

   

MAÍRA GARZOTTI GANDINI 
OAB/SP 299.363 
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AUTO NEGATIVO (SEGUNDA PRAÇA)

2ª VARA DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Autor: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO E OUTROS.
Réu: LAERTE TRIZÓLIO E OUTROS. 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2019, foi levado a leilão através do portal da 
empresa Lut Leilões (www.lut.com.br), o bem abaixo descrito, restando SEM LANCES.

Bem:  Bens imóveis: 1) “01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento 
denominado “Residencial Bom Jesus”, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta 
Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas 
e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros 
(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 
13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, 
segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros), confrontando 
com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 metros (oito metros e 
quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 
metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete à 
esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), 
confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa 
de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) paio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o 
terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro 
centímetros quadrados). Obs.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. 
Matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. 
Restrições urbanísticas: 1. consta da Av. 1 que no Memorial Descritivo do loteamento que o lote 
desta matrícula tem destinação mista. 2. consta do Decreto Municipal nº 5173, de 07/10/2008, 
que aprovou o empreendimento, que os lotes, tem como o loteamento, não poderão ter 
destinação alterada ou utilização modificada a não ser em virtude de Lei e que é vedado o 
desmembramento dos lotes, assim como a construção de mais de uma habitação no mesmo. 
Cadastro Municipal sob o nº 01.03.0557.00002.01.00.000. Avaliação:  R$ 525.223,90 
(quinhentos e vinte e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e noventa centavos), atualizados até 
julho de 2019. Débitos da ação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em novembro de 2017, valores que 
deverão ser atualizados para a data da arrematação e pelo qual responderão o produto da 
arrematação. Em havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o executado nesta 
ação. Conforme previsão no artigo 886, VI, do Código de Processo Civil, informa-se que não 
existem recursos pendentes de julgamento junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
Débitos tributários: eventuais débitos tributários ficam sub-rogados no respectivo preço 
alcançado pela arrematação, nos termos do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário 
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Nacional. OBS: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. Correrão por conta exclusiva do arrematante as 
despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens 
arrematados. Compete ao interessado no bem, eventual pesquisa de débito junto aos diversos 
Órgãos.  

É o que cumpria informar.

LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA 
Rua do Rocio, 291, Conj. 91, 9º andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP

Telefone(s): (11) 3047-9800
www.lut.com.br
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AUTO NEGATIVO (SEGUNDA PRAÇA)

2ª VARA DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Autor: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO E OUTROS.
Réu: LAERTE TRIZÓLIO E OUTROS. 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2019, foi levado a leilão através do portal da 
empresa Lut Leilões (www.lut.com.br), o bem abaixo descrito, restando SEM LANCES.

Bem:  2) “01 (um) terreno urbano, designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e 
Comarca de Jaboticabal/SP, com a área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve: 
pela frente, confronta com a Rua São João e mede 12,60 metros; pelo lado direito confronta com 
o terreno nº 3, propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo, 
confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos 
confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro 
averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral”. Cadastrado na 
Prefeitura Municipal de Jaboticabal/SP sob o nº 01.03.0047.00008.01. Matriculado junto ao 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 25.255. Avaliação: R$ 
146.474,00 (cento e quarenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa centavos), 
atualizados até julho de 2019. Débitos da ação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em novembro de 
2017, valores que deverão ser atualizados para a data da arrematação e pelo qual responderão 
o produto da arrematação. Em havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o 
executado nesta ação. Conforme previsão no artigo 886, VI, do Código de Processo Civil, 
informa-se que não existem recursos pendentes de julgamento junto ao Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. Débitos tributários: eventuais débitos tributários ficam sub-rogados no 
respectivo preço alcançado pela arrematação, nos termos do parágrafo único do artigo 130, do 
Código Tributário Nacional. OBS: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Correrão por conta exclusiva do 
arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial 
dos bens arrematados. Compete ao interessado no bem, eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos Órgãos.

É o que cumpria informar.

LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA 
Rua do Rocio, 291, Conj. 91, 9º andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP

Telefone(s): (11) 3047-9800
www.lut.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno

Executado: Laerte Trizólio

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Dê-se ciência às partes do resultado negativo das hastas públicas.  

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se.

Jaboticabal, 12 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 13/11/2019 09:35 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0899/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   às   partes   do   resultado   negativo   das   hastas   públicas.   Nada   sendo 
 requerido no prazo de 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 13 de novembro de 2019. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 14/11/2019 09:11 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0899/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 956/960   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   às   partes   do   resultado   negativo   das   hastas   públicas.   Nada   sendo 
 requerido no prazo de 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se." 

           Jaboticabal, 14 de novembro de 2019. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  
beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 
     
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2 ͣVARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

 

 
ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA ; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO e seu marido 

VANILDO FACCIO , todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM,  

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO , e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, em atenção 

ao último r. despacho prolatado, se manifestar conforme segue. 

 

1. Trata-se de extinção de condomínio de bem que não 

comporta divisão cômoda , portanto, a alienação é imprescindível para se 

extinguir o condomínio existente entre as partes. 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136   
 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 
 
 

 

2. Assim, tendo em vista que as últimas hastas públicas 

resultaram negativas, vem requerer a Vossa Excelência seja designado 

novo leilão,  já que não há outra alternativa para a extinção do condomínio 

existente entre as partes. Nesse sentido cita Theotônio Negrão em “Novo 

Código de Processo Civil, ed.2019, p. 810: 

 

“Pode ser realizado terceiro leilão , a requerimento do 
exequente, se não surgir licitantes no segundo e o 
credor não requerer a adjudicação (RT) 90/1.073, STJ 
- 3ͣ T, REsp 946.660. Min. Paulo Sanseverino, j. 
1.9.11 DJ 14.9.11; RT 508/148).” 

 

3. Tendo em vista que as duas últimas hastas públicas 

foram realizados pela mesma leiloeira, cujo resultado deu negativo, requer 

a Vossa Excelência seja nomeada outra leiloeira , podendo ser a leiloeira 

oficial Alethea Carvalho Lopes , inscrita na JUCESP sob nº 899 (email: 

contato@vivaleiloes.com.br), representante legal da plataforma Viva 

Leilões  – www.vivaleiloes.com.br - com endereço na Alameda Santos, 

1.165, 2º andar, sala 208, São Paulo/SP, CEP 01419-002, tel. 11-3957-

7717, a qual está devidamente cadastrada e habilitada para realização das 

alienações judiciais eletrônicas perante o E. TJSP; 

 

4. Assim, requer o prosseguimento do feito, designando 

nova hasta pública , nomeando-se OUTRA leiloeira , conforme indicado 

acima ou outra a critério do juízo.   
 

Termos em que, pede deferimento. 

Jaboticabal, 02 de dezembro de 2019. 
 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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DECISÃO-MANDADO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - ordem 2584/2017

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e Elisabete Rodrigues Trizólio

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos, 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

Em relação ao pedido de avaliação dos móveis que guarnecem a residência, 

fica o pedido prejudicado, pois não foi alvo do cumprimento de sentença em sua petição 

inicial. O cumprimento de sentença é no sentido de avaliar os imóveis.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias 

a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 

em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter 

sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LUT LEILÕES, que, conforme consta, 

é autorizada e habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 

sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 

do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 

conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 

do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código 

de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 

sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 

natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 
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do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, 

a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o 

bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 

vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 

próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 

posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, INTIME(M)-SE 

EXECUTADO(S), NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, ou, na ausência ou quando 

representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 

endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 

edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 
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se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Jaboticabal, 06 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1008/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Em   relação   ao   pedido   de 
 avaliação   dos   móveis   que   guarnecem   a   residência,   fica   o   pedido   prejudicado,   pois   não   foi   alvo   do 
 cumprimento   de   sentença   em   sua   petição   inicial.   O   cumprimento   de   sentença   é   no   sentido   de   avaliar   os 
 imóveis.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até 
 24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LUT   LEILÕES, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizada   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   O   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem), 
 os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE 
 EXECUTADO(S),   NA   PESSOA   DE   SEU   ADVOGADO,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
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 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 9 de dezembro de 2019. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1008/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1037/1042   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Em   relação   ao   pedido   de 
 avaliação   dos   móveis   que   guarnecem   a   residência,   fica   o   pedido   prejudicado,   pois   não   foi   alvo   do 
 cumprimento   de   sentença   em   sua   petição   inicial.   O   cumprimento   de   sentença   é   no   sentido   de   avaliar   os 
 imóveis.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até 
 24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LUT   LEILÕES, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizada   e   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   O   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem), 
 os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
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 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   INTIME(M)-SE 
 EXECUTADO(S),   NA   PESSOA   DE   SEU   ADVOGADO,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           Jaboticabal, 10 de dezembro de 2019. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA

De: MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA
Enviado em: terça-feira, 10 de dezembro de 2019 10:04
Para: 'contato@lut.com.br'; maira.gandini@lut.com.br
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE SEGUNDO LEILÃO 
Anexos: lut511-71.pdf

SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE SEGUNDO LEILÃO  
 
Bom dia, 
  
  
Tenho a honra de comunicar que Vossa Senhoria foi designada para realizar o  segundo leilão no 
 
Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - ordem 2584/2017 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial 
Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros 
Executado Laerte Trizólio e Elisabete Rodrigues Trizólio 
 
  
Grata. 
  

Toda e qualquer mensagem de resposta deve ser encaminhada ao e-mail institucional 

jabotic2cv@tjsp.jus.br. 

 

 

___________________________ 
Marli Aparecida do Amaral Faria 

Escrevente Técnico Judiciário 
2º Ofício de Jaboticabal-SP 
Fone: (16) 32033211 
  
e-mail: marlif@tjsp.jus.br 
 
“Dê valor aos momentos e não às lembranças, porque o passado nunca volta” 
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MARLI APARECIDA DO AMARAL FARIA

De: postmaster@lut.com.br
Para: maira.gandini@lut.com.br
Enviado em: terça-feira, 10 de dezembro de 2019 10:04
Assunto: Entregue: SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE SEGUNDO LEILÃO 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
 

maira.gandini@lut.com.br (maira.gandini@lut.com.br) 
 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE SEGUNDO LEILÃO  
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MARISA YOSHIMI GANEKO

De: JABOTICABAL - 2 OFICIO CIVEL

Enviado em: terça-feira, 3 de março de 2020 11:16

Para: MARISA YOSHIMI GANEKO

Assunto: ENC: Edital - Proc. 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2 VC Jaboticabal

Anexos: Edital-0000511-71.2018.8.26.0291.docx; Matricula_25255_56096.pdf; 

Matricula_25255_56096.pdf

Prioridade: Alta

 

 

De: Maira Gandini [mailto:maira.gandini@lut.com.br]  

Enviada em: segunda-feira, 2 de março de 2020 16:34 
Para: JABOTICABAL - 2 OFICIO CIVEL; Maira Gandini 

Assunto: Edital - Proc. 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2 VC Jaboticabal 
Prioridade: Alta 

 

Prezados, 

Boa Tarde! 

 

Segue edital, bem como matrículas atualizadas dos imóveis. 

 

No mais, permaneço à disposição. 

 

Atenciosamente. 

 

 

Maíra Gandini 
maira.gandini@lut.com.br 

f. São Paulo: +55 (11) 3047.9800 

f. Ribeirão Preto: +55 (16) 3235.6040 

www.lut.com.br 
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2ª VARA DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA dos bens abaixo descritos, conhecimento de eventuais interessados na lide e de 

intimação dos executados LAERTE TRIZÓLIO  (CPF/MF nº 745.221.758-68), ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO  

(CPF/MF nº 318.770.598-70), bem como dos exequentes ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO  (CPF/MF nº 075.729.288-

70), JOÃO FRANCISCO NUNO  (CPF/MF nº 085.146.608-70), MIRNA LÚCIA TRISÓGLIO VIEIRA  (CPF/MF nº 

333.389.628-19), OSWALDO LUIZ VIEIRA  (CPF/MF nº 002.771.458-64), VANILDO FACCIO  (CPF/MF nº 

290.874.148-20), VERA LÚCIA TRISÓLIO FACCIO  (CPF/MF nº 020.176.038-05). 

 

O MM. Juiz de Direito Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª Vara da Comarca de Jaboticabal/SP, na forma da lei, FAZ 

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que, por este Juízo, 

processam-se os autos da ação de cumprimento de sentença ajuizada por ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO  (CPF/MF 

nº 075.729.288-70), JOÃO FRANCISCO NUNO  (CPF/MF nº 085.146.608-70), MIRNA LÚCIA TRISÓGLIO VIEIRA  

(CPF/MF nº 333.389.628-19), OSWALDO LUIZ VIEIRA  (CPF/MF nº 002.771.458-64), VANILDO FACCIO  (CPF/MF 

nº 290.874.148-20), VERA LÚCIA TRISÓLIO FACCIO  (CPF/MF nº 020.176.038-05) contra LAERTE TRIZÓLIO  

(CPF/MF nº 745.221.758-68), ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO  (CPF/MF nº 318.770.598-70), processo nº 

0000511-71.2018.8.26.0291, nos termos do Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2009, que foi designada a 

venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

 

DO LEILÃO 

 

O leilão será conduzido em duas praças. A 1ª praça terá início em 21 de abril de 2020 às 13h00min. Não havendo 

lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça, a 2ª praça seguir-se-á sem 

interrupção, iniciando-se em 24 de abril de 2020 às 13h00min e se encerrará em 27 de maio de 2020 às 13h00min. O 

valor mínimo para venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, atualizado até 

a presente data pela Tabela Prática do TJSP. 

 

DO CONDUTOR DAS PRAÇAS 

 

A praça será conduzida pelo leiloeiro Cezar Augusto Badolato Silva (“Leiloeiro”), inscrito na Junta Comercial de São 

Paulo sob o nº 602, e pela Gestora Judicial LUT Gestão e Intermediação de Ativos Ltda. (“Gestora LUT”), por meio de 

seu portal na rede mundial de computadores. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

w
A

ev
X

hT
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IS

A
 Y

O
S

H
IM

I G
A

N
E

K
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
03

/2
02

0 
às

 1
1:

52
 .

fls. 274



 

2 

 

LOCAL DO LEILÃO 

 

O leilão será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica por meio do Portal www.lut.com.br. 

 

DO PAGAMENTO 

 

O arrematante receberá em seu e-mail cadastrado junto à Gestora LUT, guia de depósito judicial em favor do Juízo 

responsável, no valor de seu lance vencedor, devendo efetuar o pagamento no prazo de até 24 horas, após o 

encerramento da praça. 

 

Comissão – O arrematante receberá em seu e-mail cadastrado junto à Gestora LUT, boleto bancário em favor do 

Leiloeiro/Gestora, a título de comissão, no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance vencedor, devendo 

efetuar o pagamento no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça. 

 

Após a realização do depósito judicial e do pagamento do boleto, o arrematante deverá encaminhar os respectivos 

comprovantes para o e-mail (contato@lut.com.br), a fim de que sejam juntados ao Auto de Arrematação.  

 

RELAÇÃO DOS BENS 

 

Lote 1 – “01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado “Residencial Bom 

Jesus”, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha 

caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, 

medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 

13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 

metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de 

concordância, medindo 8,42 metros (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua 

Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete 

à esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 

244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) paio, serviço de 

água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e 

sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado 

junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. Restrições urbanísticas: 1. consta da Av. 

1 que no Memorial Descritivo do loteamento que o lote desta matrícula tem destinação mista. 2. consta do Decreto 
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Municipal nº 5173, de 07/10/2008, que aprovou o empreendimento, que os lotes, tem como o loteamento, não poderão 

ter destinação alterada ou utilização modificada a não ser em virtude de Lei e que é vedado o desmembramento dos 

lotes, assim como a construção de mais de uma habitação no mesmo. Matrícula nº 37.883 no 1º CRI de 

Jaboticabal/SP. Contribuinte: 01030557000020100000. Débitos de IPTU em Aberto: não localizado. Débitos 

Inscritos em Dívida Ativa: não localizado. Débitos de Condomínio: não localizado. Valor da Avaliação: R$ 

536.642,94 (quinhentos e trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos), atualizados 

até fevereiro de 2020, pela Tabela Prática do TJSP. Imóvel Desocupado: Não informado. 

 

Lote 2 – “01 (um) terreno urbano, designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de 

Jaboticabal/SP, com a área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve: pela frente, confronta com a Rua São 

João e mede 12,60 metros; pelo lado direito confronta com o terreno nº 3, propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 

23,95 metros; pelo lado esquerdo, confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos 

fundos confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro averbado sob o nº 

03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral”. Matrícula nº 25255 no 1º CRI de Jaboticabal/SP. 

Contribuinte: 010300470000801. Débitos de IPTU em Aberto: não localizado. Débitos Inscritos em Dívida Ativa: 

não localizado. Débitos de Condomínio: não localizado. Valor da Avaliação: R$ 149.335,58 (cento e quarenta e nove 

mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), atualizados até fevereiro de 2020, pela Tabela Prática 

do TJSP. Imóvel Desocupado: Não informado. 

 

Débitos da ação: R$ 2.000,00 (dois mil reais) em novembro de 2017, valores que deverão ser atualizados para a data 

da arrematação e pelo qual responderá o produto da arrematação. Em havendo saldo remanescente, responderá pela 

diferença o executado nesta ação. Se os bens arrematados forem imóveis, os débitos tributários ficam sub-rogados no 

respectivo preço alcançado pela arrematação, nos termos do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário 

Nacional, porém compete ao interessado no bem pesquisar todos os débitos eventualmente existentes nos diversos 

Órgãos.  

 

OBS: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do 

interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, presenciais 

ou híbridas. Desta forma, havendo eventuais divergências de áreas e/ou características físicas, o arrematante não 

poderá pleitear complemento de metragens, abatimento do valor, indenização ou desfazimento da arrematação. De 

igual maneira, correrão por sua conta as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 

transferência dos bens móveis arrematados. 
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Cumpre informar que até a publicação deste edital não há decisão judicial suspendendo ou impossibilitando a venda do 

bem contido neste leilão. 

 

Ficam todos aqueles mencionados no presente Edital, regularmente INTIMADOS das designações supra, caso não 

sejam localizados para as intimações pessoais e dos respectivos patronos.  

 

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.lut.com.br.  

 

 

 

 

Eu, _____________________________________ 

escrivã (o) subscrevi. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Carlos Eduardo Montes Netto 

Juiz de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/03/2020 16:12:04

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

h2
M

H
p6

1l
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IS
A

 Y
O

S
H

IM
I G

A
N

E
K

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

03
/2

02
0 

às
 1

1:
52

 .

fls. 278



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/03/2020 16:12:04
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/03/2020 16:12:04
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/03/2020 16:12:04
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- Ficam as partes intimadas de que o primeiro leilão dos 
imóveis penhorados, nos autos, terá início em 21/04/2020, 
às 13:00 h, e será encerrado no dia 24/04/2020, às 13:00 h e 
não havendo licitantes no primeiro, dar-se-á início ao 
segundo leilão que será encerrado no dia 27/05/2020, às 
13:00 h. Os leilões serão realizados pela empresa gestora de 
leilões "Gestora Judicial Lut Gestão e Intermediação de 
Ativos Ltda". Nada Mais. Jaboticabal, 03 de março de 2020. 
Eu, Marisa Yoshimi Ganeko, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 04/03/2020 10:08 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0195/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "-   Ficam   as   partes   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão   dos   imóveis   penhorados,   nos   autos, 
 terá   início   em   21/04/2020,   às   13:00   h,   e   será   encerrado   no   dia   24/04/2020,   às   13:00   h   e   não   havendo   licitantes 
 no   primeiro,   dar-se-á   início   ao   segundo   leilão   que   será   encerrado   no   dia   27/05/2020,   às   13:00   h.   Os   leilões 
 serão   realizados   pela   empresa   gestora   de   leilões   "Gestora   Judicial   Lut   Gestão   e   Intermediação   de   Ativos 
 Ltda". Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 4 de março de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 05/03/2020 11:07 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0195/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 818/822   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "-   Ficam   as   partes   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão   dos   imóveis   penhorados,   nos   autos, 
 terá   início   em   21/04/2020,   às   13:00   h,   e   será   encerrado   no   dia   24/04/2020,   às   13:00   h   e   não   havendo   licitantes 
 no   primeiro,   dar-se-á   início   ao   segundo   leilão   que   será   encerrado   no   dia   27/05/2020,   às   13:00   h.   Os   leilões 
 serão   realizados   pela   empresa   gestora   de   leilões   "Gestora   Judicial   Lut   Gestão   e   Intermediação   de   Ativos 
 Ltda". Nada Mais." 

           Jaboticabal, 5 de março de 2020. 

           JULIO RODRIGUES DA SILVA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 

DE JABOTICABAL/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 
Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

  LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.399.676/0001-01, por seus 

advogados, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de 

fls., que nomeou a LUT como gestora judicial do procedimento de Leilão Eletrônico a 

ser efetuado nos presentes autos, requerer a juntada  aos autos do comprovante de 

publicação na rede mundial de computadores do edital de leilão, conforme Art. 887 §2º 

do Código de Processo Civil para os devidos fins de direito.  

  

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 9 de março de 2020. 

 

 

  _________________________________________ 
                                                          MAÍRA GARZOTTI GANDINI 

OAB/SP 299.363 
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Usuário: Cezar Augusto Badolato Silva | Cezar-Lut 

Endereço: http://www.publicjud.com.br/visualizar/29026 

Código 29026

Justiça Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Vara 2ª VARA DA COMARCA DE

JABOTICABAL/SP

Cidade/UF JABOTICABAL/SP Disponibilizar

em:

05/03/2020

Primeiro Leilão 24/04/2020 13:00:00 Último Leilão 27/05/2020 13:00:00

Conteudo 2ª VARA DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA dos bens abaixo descritos, conhecimento de eventuais interessados na lide e de intimação dos

executados LAERTE TRIZÓLIO  (CPF/MF nº 745.221.758-68), ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO  (CPF/MF nº 318.770.598-

70), bem como dos exequentes ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO  (CPF/MF nº 075.729.288-70), JOÃO FRANCISCO NUNO 

(CPF/MF nº 085.146.608-70), MIRNA LÚCIA TRISÓGLIO VIEIRA  (CPF/MF nº 333.389.628-19), OSWALDO LUIZ VIEIRA 

(CPF/MF nº 002.771.458-64), VANILDO FACCIO  (CPF/MF nº 290.874.148-20), VERA LÚCIA TRISÓLIO FACCIO  (CPF/MF

nº 020.176.038-05).

 

O MM. Juiz de Direito Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª Vara da Comarca de Jaboticabal/SP, na forma da lei, FAZ SABER,

aos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os

autos da ação de cumprimento de sentença ajuizada por ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO  (CPF/MF nº 075.729.288-70),

JOÃO FRANCISCO NUNO  (CPF/MF nº 085.146.608-70), MIRNA LÚCIA TRISÓGLIO VIEIRA  (CPF/MF nº 333.389.628-19),

OSWALDO LUIZ VIEIRA  (CPF/MF nº 002.771.458-64), VANILDO FACCIO  (CPF/MF nº 290.874.148-20), VERA LÚCIA

TRISÓLIO FACCIO  (CPF/MF nº 020.176.038-05) contra LAERTE TRIZÓLIO  (CPF/MF nº 745.221.758-68), ELISABETE

RODRIGUES TRIZÓLIO  (CPF/MF nº 318.770.598-70), processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291, nos termos do Provimento

CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2009, que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras

expostas a seguir:

 

DO LEILÃO

 

O leilão será conduzido em duas praças. A 1ª praça terá início em 21 de abril de 2020 às 13h00min. Não havendo lance igual

ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª praça, a 2ª praça seguir-se-á sem interrupção,

iniciando-se em 24 de abril de 2020 às 13h00min e se encerrará em 27 de maio de 2020 às 13h00min. O valor mínimo para

venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, atualizado até a presente data pela

Tabela Prática do TJSP.

 

DO CONDUTOR DAS PRAÇAS

 

A praça será conduzida pelo leiloeiro Cezar Augusto Badolato Silva (“Leiloeiro”), inscrito na Junta Comercial de São Paulo

sob o nº 602, e pela Gestora Judicial LUT Gestão e Intermediação de Ativos Ltda. (“Gestora LUT”), por meio de seu portal na

rede mundial de computadores.

 

LOCAL DO LEILÃO

 

O leilão será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica por meio do Portal www.lut.com.br.

 

DO PAGAMENTO

 

O arrematante receberá em seu e-mail cadastrado junto à Gestora LUT, guia de depósito judicial em favor do Juízo

responsável, no valor de seu lance vencedor, devendo efetuar o pagamento no prazo de até 24 horas, após o encerramento

da praça.
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Comissão – O arrematante receberá em seu e-mail cadastrado junto à Gestora LUT, boleto bancário em favor do

Leiloeiro/Gestora, a título de comissão, no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance vencedor, devendo efetuar o

pagamento no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça.

 

Após a realização do depósito judicial e do pagamento do boleto, o arrematante deverá encaminhar os respectivos

comprovantes para o e-mail (contato@lut.com.br), a �m de que sejam juntados ao Auto de Arrematação.

 

RELAÇÃO DOS BENS

 

Lote 1 – “01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado “Residencial Bom Jesus”,

situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro

das seguintes medidas e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros

(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze metros e

três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e

trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 metros (oito

metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e

um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, de�ete à esquerda medindo 35,72 metros (trinta e

cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição,

contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) paio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o

terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.:

loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de

Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. Restrições urbanísticas: 1. consta da Av. 1 que no Memorial Descritivo do loteamento que o

lote desta matrícula tem destinação mista. 2. consta do Decreto Municipal nº 5173, de 07/10/2008, que aprovou o

empreendimento, que os lotes, tem como o loteamento, não poderão ter destinação alterada ou utilização modi�cada a não

ser em virtude de Lei e que é vedado o desmembramento dos lotes, assim como a construção de mais de uma habitação no

mesmo. Matrícula nº 37.883 no 1º CRI de Jaboticabal/SP. Contribuinte: 01030557000020100000. Débitos de IPTU em

Aberto: não localizado. Débitos Inscritos em Dívida Ativa: não localizado. Débitos de Condomínio: não localizado. Valor da

Avaliação: R$ 536.642,94 (quinhentos e trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos),

atualizados até fevereiro de 2020, pela Tabela Prática do TJSP. Imóvel Desocupado: Não informado.

 

Lote 2 – “01 (um) terreno urbano, designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com

a área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve: pela frente, confronta com a Rua São João e mede 12,60 metros;

pelo lado direito confronta com o terreno nº 3, propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo,

confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área

remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG,

deste Serviço Registral”. Matrícula nº 25255 no 1º CRI de Jaboticabal/SP. Contribuinte: 010300470000801. Débitos de

IPTU em Aberto: não localizado. Débitos Inscritos em Dívida Ativa: não localizado. Débitos de Condomínio: não localizado.

Valor da Avaliação: R$ 149.335,58 (cento e quarenta e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos),

atualizados até fevereiro de 2020, pela Tabela Prática do TJSP. Imóvel Desocupado: Não informado.

 

Débitos da ação: R$ 2.000,00 (dois mil reais) em novembro de 2017, valores que deverão ser atualizados para a data da

arrematação e pelo qual responderá o produto da arrematação. Em havendo saldo remanescente, responderá pela

diferença o executado nesta ação. Se os bens arrematados forem imóveis, os débitos tributários �cam sub-rogados no

respectivo preço alcançado pela arrematação, nos termos do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário Nacional,

porém compete ao interessado no bem pesquisar todos os débitos eventualmente existentes nos diversos Órgãos.

 

OBS: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do

interessado veri�car suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, presenciais ou

híbridas. Desta forma, havendo eventuais divergências de áreas e/ou características físicas, o arrematante não poderá

pleitear complemento de metragens, abatimento do valor, indenização ou desfazimento da arrematação. De igual maneira,

correrão por sua conta as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência dos bens

móveis arrematados.

 

Cumpre informar que até a publicação deste edital não há decisão judicial suspendendo ou impossibilitando a venda do bem

contido neste leilão.

 

Ficam todos aqueles mencionados no presente Edital, regularmente INTIMADOS das designações supra, caso não sejam

localizados para as intimações pessoais e dos respectivos patronos.

 

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.lut.com.br.
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Eu, _____________________________________

escrivã (o) subscrevi.

 

 

 

 

_________________________________

Carlos Eduardo Montes Netto

Juiz de Direito

Link Leilão https://www.lut.com.br/leilao/casa-e-imovel-comercial-com-edicula-

em-jaboticabal-sp/12174/1

Situação Publicado

Categorias Imóveis Urbanos  Imóveis Comerciais  

Modalidade Eletrônico

Fotos de Bem(ns)

Anexo 20200305185812_Edital_0000511_71.2018.8.26.0291.pdf

Cadastrado em: 05/03/2020 18:58:04

Visualizações: 1
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°. 0000511-71.2018.8.26.0291 
 
 
  
 
 
 
 
 
    ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO, já qualificada nos autos 

em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, através de seus advogados que 

esta subscrevem, diante do resultado negativo do leilão realizado nestes autos 

(DOC 1), requerer novo praceamento , para a realização do ato indica “LEGIS 
LEILÕES”, através da plataforma/sistema www.legisleiloes.com.br , 

representada pela Leiloeira Oficial CAMILA TIEMI SANCHES PEREIRA  

(Jucesp nº 993) , HABILITADA  pela Secretaria de T.I. do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo - Proc nº 2016/62128-STI (cadastro em anexo) e 

cadastrada no SISTEMA AUXILIARES DA JUSTIÇA,  com endereço comercial 

à Avenida das Esmeraldas nº 3895 - sala 317 Torre N.York, na cidade de 

Marília/SP, Telefones: 0800-887.1615 (14) 3304-0184 e Email: 

contato@legisleiloes.com.br . (DOC 2). 

 
 
                    Termos em que, pede deferimento. 

                                      Jaboticabal, 18 de junho de 2020. 
 

 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

  OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318    
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Casa e Imóvel Comercial com Edícula em Jaboticabal/SP

Casa e Imóvel Comercial com Edícula em Jaboticabal/SP - #12520
2ª Vara da Comarca de Jaboticabal/SP 

Clique aqui para ver a primeira praça deste leilão

 Judicial - Segunda Praça

 Apenas Online

 Local de presencial: / SP

2ª Vara da Comarca de Jaboticabal/SP 

 16/06/2020 -   (GMT-3) 16:10:42

Baixe edital
Veja as condições de venda

 Encerrado

 Abertura: 24/04/2020 13:00:00

 Encerramento: 27/05/2020 13:00:00

Lotes: 2

Visitas: 680

Habilitados: 0

Lances: 0

Categorias deste leilão

Imóveis Urbanos e Rurais

(2)
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16/06/2020 Leilão Judicial de Casa e Imóvel Comercial com Edícula em Jaboticabal/SP | LUT Leilões

https://www.lut.com.br/leilao/casa-e-imovel-comercial-com-edicula-em-jaboticabal-sp/12520/1# 4/5

Lotes do Casa e Imóvel Comercial com Edícula em Jaboticabal/SP
Judicial

Lote 1-0 : Imóvel Residencial em Jaboticabal/SP

+Fotos +Info

Fechado Sem Lance 

Jaboticabal/SP 27/05/2020 13:00:00

Visitas: 269
Sem lances ainda.
Seja o primeiro.

Habilitados: 0
Lances: 0
R$ 321.985,76+5% Incremento mínimo: R$ 5.000,00
Encerrado

Judicial

Lote 2-0 : Imóvel Comercial em Jaboticabal

+Fotos +Info

Fechado Sem Lance 

Jaboticabal/SP 27/05/2020 13:01:00

Visitas: 410
Sem lances ainda.
Seja o primeiro.

Habilitados: 0
Lances: 0
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16/06/2020 Leilão Judicial de Casa e Imóvel Comercial com Edícula em Jaboticabal/SP | LUT Leilões

https://www.lut.com.br/leilao/casa-e-imovel-comercial-com-edicula-em-jaboticabal-sp/12520/1# 5/5

R$ 89.601,35+5% Incremento mínimo: R$ 2.500,00
Encerrado

Cadastre-se!
Login
Newsletter
Atendimento

A Lut Leilões

A Lut
O que a Lut faz?
Advogado, indique a Lut
Venda com a Lut
Compre com a Lut
Perguntas Frequentes

Leilões judiciais
Leilões empresariais
Todos os leilões

Newsletter

Rua do Rocio, 291
Cj. 91 - 9º Andar, Ed.Atrium III
Vila Olímpia/SP - CEP: 04552-000
(11) 3047-9800
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13/03/2020 Camila Tiemi Sanches Pereira - LEGIS LEILÕES - Perfil - Auxiliares da Justiça

www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/5653 1/2

Consulta Pública de Auxiliares da Justiça

DADOS BÁSICOS

TELEFONES

ENDEREÇOS

FORMAÇÕES ACADÊMICAS

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Camila Tiemi Sanches Pereira - LEGIS LEILÕES

Código
5653
E-mail Principal
contato@legisleiloes.com.br
E-mail

juridico@legisleiloes.com.br

Telefone
Fixo Comercial (14) 33040184

Endereço
Comercial - Avenida das Esmeraldas , 3895 - NY - 317
Jardim Tangará - Marília - SP - 17516000

Graduação ( Concluído )
Curso
Direito
Comprovante (/AuxiliaresJustica/Handlers/FormacaoAcademicaHandler.ashx?
formacao=11959&nivel=4&id=5653)
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13/03/2020 Camila Tiemi Sanches Pereira - LEGIS LEILÕES - Perfil - Auxiliares da Justiça

www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/5653 2/2

CERTIDÕES

BIOGRAFIA

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 36

Especialização (Pós-graduação) ( Concluído )
Curso
Direito
Comprovante (/AuxiliaresJustica/Handlers/FormacaoAcademicaHandler.ashx?
formacao=79394&nivel=6&id=5653)

Cível (/AuxiliaresJustica/Handlers/CertidaoHandler.ashx?tipoCertidao=1&id=5653)

Criminal (/AuxiliaresJustica/Handlers/CertidaoHandler.ashx?tipoCertidao=2&id=5653)

Executivo Fiscal (/AuxiliaresJustica/Handlers/CertidaoHandler.ashx?tipoCertidao=3&id=5653)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Cobre-se da empresa gestora de leilões, informações sobre a hasta pública. 

Deverá encaminhar no prazo de até 30 dias o auto do leilão realizado, para 

que este juízo possa apreciar o pedido formulado pela parte exequente.

Intime-se.

Jaboticabal, 22 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 22/06/2020 19:28 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0686/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cobre-se   da   empresa   gestora   de   leilões,   informações   sobre   a   hasta   pública. 
 Deverá   encaminhar   no   prazo   de   até   30   dias   o   auto   do   leilão   realizado,   para   que   este   juízo   possa   apreciar   o 
 pedido formulado pela parte exequente. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 22 de junho de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 24/06/2020 09:09 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0686/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 772/776   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cobre-se   da   empresa   gestora   de   leilões,   informações   sobre   a   hasta   pública. 
 Deverá   encaminhar   no   prazo   de   até   30   dias   o   auto   do   leilão   realizado,   para   que   este   juízo   possa   apreciar   o 
 pedido formulado pela parte exequente. Intime-se." 

           Jaboticabal, 24 de junho de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

JABOTICABAL/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

         LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.399.676/0001-01, por sua advogada, nos autos 

do processo em epígrafe, em curso perante este MM. Juízo, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., que nomeou a LUT como gestora judicial 

do procedimento de Leilão Eletrônico efetuado neste processo, requerer a juntada dos autos de 

leilão negativos. 

 

 Tendo em vista os resultados negativos das praças já realizadas e viabilizando 

uma futura arrematação, requer, outrossim, digne-se Vossa Excelência determinar a realização 

de novas praças com oferta mínima de 50%, intimando a peticionária, em ato contínuo, para que 

dê inícios aos procedimentos relativos à realização do novo praceamento. 

  

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2020. 

 

 

                                 POLIANA DE ANDRADE LOPES 
     OAB/SP 419.355 
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AUTO NEGATIVO (SEGUNDA PRAÇA)

2ª VARA DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Autor: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO E OUTROS
Réu: LAERTE TRIZÓLIO E OUTRA

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2020, foi levado a leilão através do portal da empresa 
Lut Leilões (www.lut.com.br), o bem abaixo descrito, restando SEM LANCES .

Bem:  Lote 1 – “01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento 
denominado “Residencial Bom Jesus”, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta 
Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas 
e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros 
(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 
13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, 
segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros), confrontando 
com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 metros (oito metros e 
quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 
metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete à 
esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), 
confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa 
de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) paio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o 
terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro 
centímetros quadrados). Obs.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. 
Matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. 
Restrições urbanísticas: 1. consta da Av. 1 que no Memorial Descritivo do loteamento que o lote 
desta matrícula tem destinação mista. 2. consta do Decreto Municipal nº 5173, de 07/10/2008, 
que aprovou o empreendimento, que os lotes, tem como o loteamento, não poderão ter 
destinação alterada ou utilização modificada a não ser em virtude de Lei e que é vedado o 
desmembramento dos lotes, assim como a construção de mais de uma habitação no mesmo. 
Matrícula nº 37.883 no 1º CRI de Jaboticabal/SP. Contribuinte: 01030557000020100000. 
Débitos de IPTU em Aberto: não localizado. Débitos Inscritos em Dívida Ativa: não localizado. 
Débitos de Condomínio: não localizado. Valor da Avaliação: R$ 536.642,94 (quinhentos e trinta e 
seis mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos), atualizados até 
fevereiro de 2020, pela Tabela Prática do TJSP. Imóvel Desocupado: Não informado Débitos da 
ação: R$ 2.000,00 (dois mil reais) em novembro de 2017, valores que deverão ser atualizados 
para a data da arrematação e pelo qual responderá o produto da arrematação. Em havendo 
saldo remanescente, responderá pela diferença o executado nesta ação. Se os bens 
arrematados forem imóveis, os débitos tributários ficam sub-rogados no respectivo preço 
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alcançado pela arrematação, nos termos do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário 
Nacional, porém compete ao interessado no bem pesquisar todos os débitos eventualmente 
existentes nos diversos Órgãos.  OBS: Os bens serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, presenciais ou híbridas. 
Desta forma, havendo eventuais divergências de áreas e/ou características físicas, o 
arrematante não poderá pleitear complemento de metragens, abatimento do valor, indenização 
ou desfazimento da arrematação. De igual maneira, correrão por sua conta as despesas e os 
custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência dos bens móveis 
arrematados.

É o que cumpria informar.

LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA 
Rua do Rocio, 291, Conj. 91, 9º andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP

Telefone(s): (11) 3047-9800
www.lut.com.br
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AUTO NEGATIVO (SEGUNDA PRAÇA)

2ª VARA DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Autor: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO E OUTROS
Réu: LAERTE TRIZÓLIO E OUTRA

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2020, foi levado a leilão através do portal da empresa 
Lut Leilões (www.lut.com.br), o bem abaixo descrito, restando SEM LANCES .

Bem:  Lote 2 – “01 (um) terreno urbano, designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta 
Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com a área de 291,59 metros quadrados, que assim se 
descreve: pela frente, confronta com a Rua São João e mede 12,60 metros; pelo lado direito 
confronta com o terreno nº 3, propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado 
esquerdo, confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos 
fundos confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. 
Desdobro averbado sob o nº 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral”. 
Matrícula nº 25255 no 1º CRI de Jaboticabal/SP. Contribuinte: 010300470000801. Débitos de 
IPTU em Aberto: não localizado. Débitos Inscritos em Dívida Ativa: não localizado. Débitos de 
Condomínio: não localizado. Valor da Avaliação: R$ 149.335,58 (cento e quarenta e nove mil, 
trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), atualizados até fevereiro de 2020, 
pela Tabela Prática do TJSP. Imóvel Desocupado: Não informado.  Débitos da ação: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) em novembro de 2017, valores que deverão ser atualizados para a data 
da arrematação e pelo qual responderá o produto da arrematação. Em havendo saldo 
remanescente, responderá pela diferença o executado nesta ação. Se os bens arrematados 
forem imóveis, os débitos tributários ficam sub-rogados no respectivo preço alcançado pela 
arrematação, nos termos do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário Nacional, porém 
compete ao interessado no bem pesquisar todos os débitos eventualmente existentes nos 
diversos Órgãos.  OBS: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, presenciais ou híbridas. Desta forma, 
havendo eventuais divergências de áreas e/ou características físicas, o arrematante não poderá 
pleitear complemento de metragens, abatimento do valor, indenização ou desfazimento da 
arrematação. De igual maneira, correrão por sua conta as despesas e os custos relativos à 
desmontagem, remoção, transporte e transferência dos bens móveis arrematados.

É o que cumpria informar.
LUT - GESTÃO E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA 

Rua do Rocio, 291, Conj. 91, 9º andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP
Telefone(s): (11) 3047-9800

www.lut.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Nos termos do Provimento CSM Nº 1625/2009, que disciplina o Leilão 

Eletrônico, tal como determinado pelos artigos 879, II e 881, ambos do CPC, determino 

nova hasta pública exclusivamente por meio eletrônico a ser realizado por Legis Leilões 

(juridico@legisleiloes.com.br), através do portal www.legisleiloes.com.br.

O leiloeiro designado deverá indicar as datas e horários das praças, 

devendo a serventia, pela imprensa oficial, intimar os interessados. 

Nos termos do artigo 887, §1º, do CPC, a primeira praça ocorrerá em 

até cinco dias após a publicação do edital de leilão, que obedecerá o determinado 

no artigo 886, do CPC. Não havendo lance em primeiro pregão, seguir-se-á, sem 

interrupção, que se estenderá por, no mínimo, vinte dias (artigos 11 e 12, do 

Provimento CSM n. 1625/2009).

Em primeira praça o valor da arrematação ocorrerá por lance igual 

ou superior ao valor da avaliação do bem contida nos autos. Em segundo leilão, a 

alienação ocorrerá ao maior lance ofertado, anotando-se que não será aceito lance 

inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação devidamente atualizado, 

nos termos do parágrafo único, do artigo 891, do CPC.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 

que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas 

pelo provimento.

Os lances serão promovidos e captados por aquele portal, ainda 

que abaixo do valor de avaliação. Nessa hipótese, porém, o valor deverá ser 

referendado por este juízo.
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Pela imprensa, ficam as partes intimadas do leilão do seguinte bem: 

01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento 

denominado Residencial Bom Jesus, situado com frente para a Rua José Bonifácio, 

nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro das 

seguintes medidas e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José 

Bonifácio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três 

centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze 

metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue 

medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros), 

confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 

metros (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove 

e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta 

centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 

metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os 

lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos 

e coberta de telhas, 01 (um) patio, serviço de água e outras benfeitorias; 

perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um 

metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.: loteamento registrado 

em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado junto ao Registro de Imóveis da 

Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883.

Caso os executados ou titulares dos bens levado a leilão, não 

possuam procuradores nos autos, realizar-se-á sua intimação via postal, 

providenciando a serventia o necessário (artigo 889, I, do CPC). Sendo o 

executado revel sem procurador nos autos, e não possuindo endereço atualizado, 

fica dispensada sua intimação pessoal (artigo 889, parágrafo único).

Havendo terceiros detentores de direitos reais sobre o bem 

penhorado, também por AR, deverão ser intimados (artigo 889, II a VIII, do CPC).

A formalização e publicação dos editais legais, que deverá ser 

providenciada pela empresa de leilões, observará o disposto nos artigos 886 e 

887, do CPC. 

Fica decidido que o arrematante arcará com os eventuais débitos 

pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e 

tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN, além da comissão do 
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leiloeiro, esta fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor.

Cópia desta decisão servirá de ofício para que funcionários da Legis 

Leilões, devidamente identificados, a providenciem o cadastro e agendamento 

pela internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 

responsáveis por sua guarda facultar o ingresso dos pretendentes, designando-se 

datas para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos, vistoriar 

e fotografar do bem.

Autorizo, ainda, à empresa de leilões, a inserção de material 

fotográfico no portal, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 

características dos bens que serão vendidos no estado em que se encontram.

Intime-se.

Jaboticabal, 26 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 26/06/2020 14:03 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0707/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   Nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico, 
 tal   como   determinado   pelos   artigos   879,   II   e   881,   ambos   do   CPC,   determino   nova   hasta   pública 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico   a   ser   realizado   por   Legis   Leilões   (juridico@legisleiloes.com.br),   através   do 
 portal   www.legisleiloes.com.br.   O   leiloeiro   designado   deverá   indicar   as   datas   e   horários   das   praças,   devendo   a 
 serventia,   pela   imprensa   oficial,   intimar   os   interessados.   Nos   termos   do   artigo   887,   §1º,   do   CPC,   a   primeira 
 praça   ocorrerá   em   até   cinco   dias   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   que   obedecerá   o   determinado   no   artigo 
 886,   do   CPC.   Não   havendo   lance   em   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   que   se   estenderá   por,   no 
 mínimo,   vinte   dias   (artigos   11   e   12,   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009).   Em   primeira   praça   o   valor   da 
 arrematação   ocorrerá   por   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   do   bem   contida   nos   autos.   Em 
 segundo   leilão,   a   alienação   ocorrerá   ao   maior   lance   ofertado,   anotando-se   que   não   será   aceito   lance   inferior   a 
 60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   devidamente   atualizado,   nos   termos   do   parágrafo   único,   do 
 artigo   891,   do   CPC.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da 
 hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Os   lances   serão   promovidos 
 e   captados   por   aquele   portal,   ainda   que   abaixo   do   valor   de   avaliação.   Nessa   hipótese,   porém,   o   valor   deverá 
 ser   referendado   por   este   juízo.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   do   leilão   do   seguinte   bem:   01   (um) 
 terreno   indicado   com   Lote   nº   245,   da   Quadra   11,   do   loteamento   denominado   Residencial   Bom   Jesus,   situado 
 com   frente   para   a   Rua   José   Bonifácio,   nesta   Cidade   e   Comarca   de   Jaboticabal/SP,   que   se   acha   caracterizado 
 dentro   das   seguintes   medidas   e   confrontações:   tem   início   junho   ao   alinhamento   a   Rua   José   Bonifácio, 
 medindo   41,33   metros   (quarenta   e   um   metros   e   trinta   e   três   centímetros),   segue   em   curva   de   concordância 
 medindo   13,03   metros   (treze   metros   e   três   centímetros),   confrontando   com   a   referida   Rua   e   a   Rua   Nove, 
 segue   medindo   48,39   metros   (quarenta   e   oito   metros   e   trinta   e   nove   centímetros),   confrontando   com   a   Rua 
 Nove,   segue   em   curva   de   concordância,   medindo   8,42   metros   (oito   metros   e   quarenta   e   dois   centímetros), 
 confrontando   com   a   Rua   Nove   e   a   Rua   Oito,   segue   medindo   31,50   metros   (trinta   e   um   metros   e   cinquenta 
 centímetros),   confrontando   com   a   Rua   Oito,   deflete   à   esquerda   medindo   35,72   metros   (trinta   e   cinco   metros   e 
 setenta   e   dois   centímetros),   confrontando   com   os   lotes   243   e   244,   até   ponto   inicial   desta   descrição,   contendo 
 01   (uma)   casa   de   tijolos   e   coberta   de   telhas,   01   (um)   patio,   serviço   de   água   e   outras   benfeitorias;   perfazendo   o 
 terreno   uma   área   de   2.001,64   metros   quadrados   (dois   mil   e   um   metros   e   sessenta   e   quatro   centímetros 
 quadrados).   Obs.:   loteamento   registrado   em   16/12/2008,   sob   nº   01/37.366.   Matriculado   junto   ao   Registro   de 
 Imóveis   da   Comarca   de   Jaboticabal/SP   sob   o   nº   37.883.   Caso   os   executados   ou   titulares   dos   bens   levado   a 
 leilão,   não   possuam   procuradores   nos   autos,   realizar-se-á   sua   intimação   via   postal,   providenciando   a   serventia 
 o   necessário   (artigo   889,   I,   do   CPC).   Sendo   o   executado   revel   sem   procurador   nos   autos,   e   não   possuindo 
 endereço   atualizado,   fica   dispensada   sua   intimação   pessoal   (artigo   889,   parágrafo   único).   Havendo   terceiros 
 detentores   de   direitos   reais   sobre   o   bem   penhorado,   também   por   AR,   deverão   ser   intimados   (artigo   889,   II   a 
 VIII,   do   CPC).   A   formalização   e   publicação   dos   editais   legais,   que   deverá   ser   providenciada   pela   empresa   de 
 leilões,   observará   o   disposto   nos   artigos   886   e   887,   do   CPC.   Fica   decidido   que   o   arrematante   arcará   com   os 
 eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro,   esta   fixada   em   5%   sobre   o   valor 
 do   lance   vencedor.   Cópia   desta   decisão   servirá   de   ofício   para   que   funcionários   da   Legis   Leilões,   devidamente 
 identificados,   a   providenciem   o   cadastro   e   agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   por   sua   guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes,   designando-se 
 datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos,   vistoriar   e   fotografar   do   bem. 
 Autorizo,   ainda,   à   empresa   de   leilões,   a   inserção   de   material   fotográfico   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham   pleno   conhecimento   das   características   dos   bens   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram. Intime-se." 
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           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 26 de junho de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0707/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 786/791   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   Nº   1625/2009,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico, 
 tal   como   determinado   pelos   artigos   879,   II   e   881,   ambos   do   CPC,   determino   nova   hasta   pública 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico   a   ser   realizado   por   Legis   Leilões   (juridico@legisleiloes.com.br),   através   do 
 portal   www.legisleiloes.com.br.   O   leiloeiro   designado   deverá   indicar   as   datas   e   horários   das   praças,   devendo   a 
 serventia,   pela   imprensa   oficial,   intimar   os   interessados.   Nos   termos   do   artigo   887,   §1º,   do   CPC,   a   primeira 
 praça   ocorrerá   em   até   cinco   dias   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   que   obedecerá   o   determinado   no   artigo 
 886,   do   CPC.   Não   havendo   lance   em   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   que   se   estenderá   por,   no 
 mínimo,   vinte   dias   (artigos   11   e   12,   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009).   Em   primeira   praça   o   valor   da 
 arrematação   ocorrerá   por   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   do   bem   contida   nos   autos.   Em 
 segundo   leilão,   a   alienação   ocorrerá   ao   maior   lance   ofertado,   anotando-se   que   não   será   aceito   lance   inferior   a 
 60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   devidamente   atualizado,   nos   termos   do   parágrafo   único,   do 
 artigo   891,   do   CPC.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da 
 hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Os   lances   serão   promovidos 
 e   captados   por   aquele   portal,   ainda   que   abaixo   do   valor   de   avaliação.   Nessa   hipótese,   porém,   o   valor   deverá 
 ser   referendado   por   este   juízo.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   do   leilão   do   seguinte   bem:   01   (um) 
 terreno   indicado   com   Lote   nº   245,   da   Quadra   11,   do   loteamento   denominado   Residencial   Bom   Jesus,   situado 
 com   frente   para   a   Rua   José   Bonifácio,   nesta   Cidade   e   Comarca   de   Jaboticabal/SP,   que   se   acha   caracterizado 
 dentro   das   seguintes   medidas   e   confrontações:   tem   início   junho   ao   alinhamento   a   Rua   José   Bonifácio, 
 medindo   41,33   metros   (quarenta   e   um   metros   e   trinta   e   três   centímetros),   segue   em   curva   de   concordância 
 medindo   13,03   metros   (treze   metros   e   três   centímetros),   confrontando   com   a   referida   Rua   e   a   Rua   Nove, 
 segue   medindo   48,39   metros   (quarenta   e   oito   metros   e   trinta   e   nove   centímetros),   confrontando   com   a   Rua 
 Nove,   segue   em   curva   de   concordância,   medindo   8,42   metros   (oito   metros   e   quarenta   e   dois   centímetros), 
 confrontando   com   a   Rua   Nove   e   a   Rua   Oito,   segue   medindo   31,50   metros   (trinta   e   um   metros   e   cinquenta 
 centímetros),   confrontando   com   a   Rua   Oito,   deflete   à   esquerda   medindo   35,72   metros   (trinta   e   cinco   metros   e 
 setenta   e   dois   centímetros),   confrontando   com   os   lotes   243   e   244,   até   ponto   inicial   desta   descrição,   contendo 
 01   (uma)   casa   de   tijolos   e   coberta   de   telhas,   01   (um)   patio,   serviço   de   água   e   outras   benfeitorias;   perfazendo   o 
 terreno   uma   área   de   2.001,64   metros   quadrados   (dois   mil   e   um   metros   e   sessenta   e   quatro   centímetros 
 quadrados).   Obs.:   loteamento   registrado   em   16/12/2008,   sob   nº   01/37.366.   Matriculado   junto   ao   Registro   de 
 Imóveis   da   Comarca   de   Jaboticabal/SP   sob   o   nº   37.883.   Caso   os   executados   ou   titulares   dos   bens   levado   a 
 leilão,   não   possuam   procuradores   nos   autos,   realizar-se-á   sua   intimação   via   postal,   providenciando   a   serventia 
 o   necessário   (artigo   889,   I,   do   CPC).   Sendo   o   executado   revel   sem   procurador   nos   autos,   e   não   possuindo 
 endereço   atualizado,   fica   dispensada   sua   intimação   pessoal   (artigo   889,   parágrafo   único).   Havendo   terceiros 
 detentores   de   direitos   reais   sobre   o   bem   penhorado,   também   por   AR,   deverão   ser   intimados   (artigo   889,   II   a 
 VIII,   do   CPC).   A   formalização   e   publicação   dos   editais   legais,   que   deverá   ser   providenciada   pela   empresa   de 
 leilões,   observará   o   disposto   nos   artigos   886   e   887,   do   CPC.   Fica   decidido   que   o   arrematante   arcará   com   os 
 eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro,   esta   fixada   em   5%   sobre   o   valor 
 do   lance   vencedor.   Cópia   desta   decisão   servirá   de   ofício   para   que   funcionários   da   Legis   Leilões,   devidamente 
 identificados,   a   providenciem   o   cadastro   e   agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   por   sua   guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes,   designando-se 
 datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos,   vistoriar   e   fotografar   do   bem. 
 Autorizo,   ainda,   à   empresa   de   leilões,   a   inserção   de   material   fotográfico   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham   pleno   conhecimento   das   características   dos   bens   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
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 encontram. Intime-se." 

           Jaboticabal, 29 de junho de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL          
DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 
Requerente: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO  
Requerido: JOÃO FRANCISCO NUNO E OUTROS 
 

 

CAMILA TIEMI SANCHES PEREIRA , inscrita na Jucesp sob a matrícula nº           

993, com endereço comercial à Avenida das Esmeraldas nº 3895 - sala 317 Torre N.York, na                

cidade de Marília/SP, Telefones: 0800-887.1615 (14) 3304-0184 e e-mail:         

contato@legisleiloes.com.br, nos autos do processo supracitado, vem respeitosamente à         

presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue:  

Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1º e 2º Leilão Judicial                 

Eletrônico para aprovação, com datas de 1° Leilão terá início no dia 26/08/2020 à partir das                

14:20h, e encerramento no dia 02/09/2020 às 16:20h; não havendo lance superior ou             

igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em              

aberto para captação de lances e se encerrará em 23/09/2020 às 16:20h (ambos no              

horário de Brasília). 

    Requer a juntada da matrículas atualizada. 

Requer a juntada do demonstrativo de cálculo de atualização dos bens           

imóveis, conforme Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, para débitos judiciais              

comuns.  

Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de           

intimação das partes para os executados com advogado constituído nos autos, sugerimos também             

______________________________________________________________________________________________ 
Avenida das Esmeraldas nº 3895 sl. 317 - Torre N. York - Marília/SP    0800-8871615  (14)3304-0184   

www.legisleiloes.com.br         contato@legisleiloes.com.br 
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a cientificação dos interessados com advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da               

realização dos leilões. 

Informa ainda, que as condições de venda e pagamento do bem apregoado            

estão disponíveis no portal www.legisleiloes.com.br . 

Por fim, diante da nova redação do caput e parágrafos § 1° e 2° do art. 887 do                  

CPC, já em vigor, informa que esta leiloeira procede desde já a publicação do edital, em seu sítio                  

eletrônico, podendo ser acessado a partir da data da juntada do edital nos autos em:               

www.legisleiloes.com.br . 

             Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 

Termos em que, pede deferimento. 
Marília, 29 de Junho de 2020. 
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 
 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos requeridos LAERTE TRIZÓLIO inscrito no               
CPF/MF sob n° 745.221.758-68, ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO inscrita no CPF/MF sob n°            
318.770.598-70, do terceiro interessado FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL ,         
e demais interessados. O DR. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO, MM. Juiz de Direito da              
2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal - SP, na forma da lei, 
 

FAZ SABER , aos que o presente Edital de 1° e 2° leilão de bens imóveis, virem ou dele                  
tiverem conhecimento e possa interessar, que por este Juízo processam-se os autos de             
Cumprimento de sentença (Alienação Judicial) - em que ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO           
E OUTROS move em face dos referidos requeridos – Processo nº           
0000511-71.2018.8.26.0291 - em que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de             
acordo com as regras expostas a seguir:  

DO LEILÃO : Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal            
www.legisleiloes.com.br , O 1° Leilão terá início no dia 26/08/2020 à partir das            
14:20h, e encerramento no dia 02/09/2020 às 14:20h; não havendo lance superior ou             
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em              
aberto para captação de lances e se encerrará em 23/09/2020 às 14:20h (ambos no              
horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que não inferior a                
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.  

CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. A              
descrição detalhada, a matrícula atualizada e as condições de venda do bem a ser apregoado               
estão disponíveis no site www.legisleiloes.com.br .  

DO CONDUTOR DO LEILÃO : O leilão será conduzido pela Gestora/Leiloeira, CAMILA           
TIEMI SANCHES PEREIRA , JUCESP nº 993, através da plataforma www.legisleiloes.com.br ,          
devidamente habilitada pelo TJ/SP. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no              
referido Portal.  

DOS DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais débitos sobre o bem.              
O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os               
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN, além da                
comissão do leiloeiro, esta fixada em 5%  sobre o valor do lance vencedor.  

DA DESOCUPAÇÃO : Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação do            
imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  

DOS PAGAMENTOS : O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem            
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a Leiloeira, no prazo de 24                   
horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo                
responsável e da Leiloeira, ambas emitidas e enviadas por e-mail. A comissão devida não está               
inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  

DO PAGAMENTO PARCELADO : O interessado em oferecer proposta de pagamento          
parcelado, condicionada a aceitação do MMº Juízo competente, deverá proceder nos termos do             
art. 895, CPC. Ressalvando-se que nos termos do art. 895, §7º, CPC, o pagamento do lance à                 
vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultuoso. A apresentação de             
proposta não suspende o Leilão. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas             
notificações pessoais e dos respectivos patronos.  

RELAÇÃO  DOS BENS:  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

oO
m

ht
io

H
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 T
IE

M
I S

A
N

C
H

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

07
/2

02
0 

às
 1

4:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

L2
07

00
29

74
48

   
  .

fls. 311



Lote 1) Dois imóveis residenciais - DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA: 01 (um) terreno            
indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado Residencial Bom Jesus,              
situado com frente para a Rua José Bonifácio,nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se               
acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: tem início junho ao            
alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três                
centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze metros e três             
centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros              
(quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros),confrontando com a Rua Nove, segue em               
curva de concordância, medindo 8,42 metros (oito metros e quarenta e dois centímetros),             
confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e                  
cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 metros             
(trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até                 
ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um)                
pátio, serviço de água e outras benfeitorias;perfazendo o terreno uma área de 2.001,64             
metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.:              
loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366.  

Consta no laudo de avaliação que trata-se de imóvel residencial com construção de 2              
(duas) casas no mesmo terreno e matrícula , localizado em bairro de classe populacional de              
renda média/baixa residencial, atendida por toda infraestrutura exigida pelos órgãos públicos           
competentes (pavimentação, calçada, guia e sarjeta, rede de água e esgoto, energia pública e              
domiciliar, arborização, rede telefônica fixa, transporte coletivo, coleta de lixo, etc.), na periferia             
a 1300m (um mil e trezentos metros) de distância das principais vias de acesso ao município,                
distante 2500m(dois mil e quinhentos metros) do centro comercial e bancário da cidade e num               
raio de 300m (trezentos metros), é atendido por variado comércio de supermercado, açougue,             
padaria, lojas, lanchonete, escola, Igreja e outros estabelecimentos de pequeno porte. 

Casa 1 dentro da matrícula nº 37.883 - Características do imóvel Classe Residencial             
tipo casa, estrutura em tijolo de barro, pintura sobre argamassa, telhado com telhas de barro e                
forro de madeira, paredes rebocadas com marcas de infiltração e pintura em látex desgastadas              
com trincas, revestimento de paredes do banheiros com azulejo até o teto, piso cerâmico em               
toda parte interna do imóvel e externa concreto rústico, gabinete no banheiro, portas e batentes               
em madeira internas, e externas em aço com vidro, janelas em aço com pintura a óleo, garagem                 
para um veículo coberta, não possui muros laterais, toda a área de divisa com as vias públicas                 
feita com telas e palanques de concreto, portão de ferro na entrada. Frente 47,62, área de                
Construção 136,50m² (47,76 área aberta e 88,76 área fechada), área do terreno 2.001,65             
(total), idade aparente de 35 anos. Descrição dos cômodos 2 dormitórios, 1 suíte, 1 sala,               
copa/cozinha, 1 banheiro, área de serviço, despensa, garagem.  

Casa 2 dentro da matrícula nº 37.883 - Residencial tipo casa, Estrutura Tijolo de              
barro, Pintura sobre argamassa, Telhado com telhas de barro, forro de madeira, paredes             
rebocadas com marcas de infiltração e pintura em látex em bom estado de conservação.              
Revestimento de paredes sendo banheiros com azulejo até o teto e box de acrílico, piso cerâmico                
em toda parte interna do imóvel, parte externa com concreto rústico, gabinete no banheiro,              
portas e batentes em madeira internas, e externas em aço com vidro, janelas em aço com                
pintura a óleo, garagem para 1 veículo coberta. Não possui muros laterais, toda a área de divisa                 
com as vias públicas feita com telas e palanques de concreto. Portão de ferro na entrada. Área                 
de Construção 162,50m² (85,50 área aberta e 77,00 área fechada). Área do terreno 2.001,65              
(total). Idade aparente de 35 anos. Descrição dos cômodos 2 dormitórios, 1 suíte, 1 sala,               
copa/cozinha, 1 banheiro, área de serviço, despensa, garagem. Imóvel localizado na Rua            
José Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP. Imóvel matrícula           
nº 37.883 do CRI de Jaboticabal/SP. 

ÔNUS: Não consta nos autos documentos probantes de eventuais ônus que recaiam sobre             
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o bem. 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 535.941,02 (Quinhentos e trinta e cinco mil, novecentos e             
quarenta e um reais e dois centavos) para Junho/2020. 

 

Lote 2) Imóvel Comercial/Residencial - DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA: 01 (um) terreno           
urbano, designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP,                
com a área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve: pela frente, confronta com a                
Rua São João e mede 12,60 metros; pelo lado direito confronta com o terreno nº 3, propriedade                 
de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo, confronta com a área              
remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área              
remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro averbado sob o nº             
03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral. Cadastro Municipal n°           
01.03.0047.00008.01.  

Consta no Laudo de Avaliação que trata-se de imóvel residencial com construção de 1(um)              
imóvel comercial e 1 (uma) edícula construída na divisa dos fundos no seu respectivo terreno,               
localizado em bairro de classe populacional de renda média/baixa residencial, atendida por toda             
infraestrutura exigida pelos órgãos públicos competentes (pavimentação, calçada, guia e sarjeta,           
rede de água e esgoto, energia pública e domiciliar, arborização, rede telefônica fixa, transporte              
coletivo, coleta de lixo, etc.), na periferia a 1000m(um mil metros) de distância das principais               
vias de acesso ao município, distante 2000m(dois mil e quinhentos metros) do centro comercial              
e bancário da cidade e num raio de 200m (duzentos metros), é atendido por variado comércio de                 
supermercado, açougue, padaria, lojas, lanchonete, escola, Igreja e outros estabelecimentos de           
pequeno porte.  

Salão comercial - matrícula nº 25.255 - Características do imóvel: Salão Comercial,            
estrutura em tijolo de barro, pintura sobre argamassa, telhado, laje sem cobertura, paredes             
rebocadas com marcas de infiltração e pintura em látex desgastadas com trincas. Revestimento             
de paredes sendo banheiros com azulejo até 1,30 de altura, piso cerâmico em toda parte interna                
do imóvel, parte externa em concreto rústico, gabinete no banheiro, portas e batentes em              
madeira internas e externas em aço com vidro, janelas em aço com pintura a óleo, muros nas                 
laterais, frente com gramado sem muros, frente com 12,60m. Área de Construção 46,55m².             
Área do terreno 291,59m². Idade aparente de 25 anos. Descrição dos cômodos: 2 salas, 1               
banheiro  

Edicula - matrícula nº 25.255 - Características do imóvel: Edícula residencial, estrutura            
em tijolo de barro, pintura sobre argamassa, telhado laje sem cobertura, paredes rebocadas com              
marcas de infiltração e pintura em látex bem desgastadas com trincas. Revestimento de paredes              
sendo banheiro sem revestimento, piso cerâmico em toda parte interna do imóvel, externa em              
concreto rústico, gabinete no banheiro, portas e batentes internas e externas em chapas de aço,               
janelas em aço com pintura a óleo, muros nas laterais, frente com gramado sem muros, frente                
com 12,60m. Área de Construção 42,20m². Área do terreno 291,59m². Idade aparente de 25              
anos. Descrição dos cômodos: Construção nos fundos do terreno, composta de 1 quarto, 1 sala,               
1 cozinha, 1 banheiro e área de serviço. 

Imóvel localizado na Rua São João, n° 2428, Bairro Aparecida, Jaboticabal/SP.           
Imóvel matrícula n° 25.255 do CRI de Jaboticabal/SP. 

ÔNUS: Não consta nos autos documentos probantes de eventuais ônus que recaiam sobre             
o bem. 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 149.140,25 (Cento e quarenta e nove mil e cento e              
quarenta reais e vinte e cinco centavos) para Junho/2020. 
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Se por qualquer motivo, a intimação pessoal do executado, não for realizada no endereço              
constante nos autos, incidirá os termos do art. 274, parágrafo único do CPC. Se o executado                
for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual, a               
intimação considerar-se-á feita por meio deste edital. Nos termos do art. 889, inc. I e               
parágrafo único do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam             
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas dos leilões, valerá o             
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO . E, para que produza seus fins efeitos de               
direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Jaboticabal/SP,               
29 de Junho de 2020.  

DR. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal - SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:29/06/2020 16:11:15
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:29/06/2020 16:11:15
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30/06/2020 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Processo n° 0000511-71.2018.8.26.0291 Atualização do imóvel Imóvel matrícula n° 37.883
do CRI de Jaboticabal/SP e Imóvel matrícula n° 25.255 do CRI de Jaboticabal/SP
Data de atualização dos valores: junho/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1
Imóvel matrícula
no 37.883 do CRI
de Jaboticabal

20/6/2018 501.205,00 535.941,02 0,00 0,00 0,00 535.941,02

2
Imóvel matrícula
n° 25.255 do CRI
de Jaboticabal

20/6/2018 139.474,00 149.140,25 0,00 0,00 0,00 149.140,25

--------------------------------
Sub-Total R$ 685.081,27

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 685.081,27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório:
NOTA DE CARTÓRIO: Ficam as partes intimadas de que o 
primeiro leilão do bem penhorado nos autos terá início em 
26/08/2020, às 14h20, e será encerrado no dia 02/09/2020, às 
16h20; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, o 2º leilão, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 23/09/2020 às 
16h20. Os leilões serão realizados pela empresa gestora de 
leilões Legis Leilões. Nada Mais. Jaboticabal, 07 de julho de 
2020. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 07/07/2020 19:03 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0757/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Ficam   as   partes   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão   do   bem 
 penhorado   nos   autos   terá   início   em   26/08/2020,   às   14h20,   e   será   encerrado   no   dia   02/09/2020,   às   16h20;   não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   leilão,   que   se   estenderá 
 em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   23/09/2020   às   16h20.   Os   leilões   serão   realizados   pela 
 empresa gestora de leilões Legis Leilões." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 7 de julho de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 09/07/2020 07:59 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0757/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 607/613   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Ficam   as   partes   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão   do   bem 
 penhorado   nos   autos   terá   início   em   26/08/2020,   às   14h20,   e   será   encerrado   no   dia   02/09/2020,   às   16h20;   não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   leilão,   que   se   estenderá 
 em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   23/09/2020   às   16h20.   Os   leilões   serão   realizados   pela 
 empresa gestora de leilões Legis Leilões." 

           Jaboticabal, 9 de julho de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL          
DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 
Requerente: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO  
Requerido: JOÃO FRANCISCO NUNO E OUTROS 
 
 
 

CAMILA TIEMI SANCHES PEREIRA, leiloeira oficial, inscrita na sobº 993 e            
na OAB/SP sob nº 330.100, responsável por www.legisleiloes.com.br, honrada com sua           
nomeação nos autos, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer: 
 
 

Requer informar que nos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo CPC,               
procedeu a devida publicação do edital de Leilão, no prazo legal, através da rede              
mundial de computadores, o edital completo estará disponível na internet e poderá ser             
consultado no link: 

 
https://www.legisleiloes.com.br/agenda/   - procurando/digitando dentro desta 

pagina o codigo de leilão : 3751  
 

 Podendo ser encontrado, também, na “busca avançada” do site         
https://www.legisleiloes.com.br, digitando-se o mesmo código acima      
informado . 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL          
DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 
 
 
 
Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 
Requerente: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO E OUTROS 
Requeridos: LAERTE TRIZÓLIO e OUTROS 
 
 
 
 

Camila Tiemi Sanches Pereira, leiloeira oficial responsável pelo sítio eletrônico           
WWW.LEGISLEILOES.COM.BR , já qualificada nos autos em epígrafe, honrada com a nomeação           
para realização de Leilão Judicial na modalidade online, vem à presença de Vossa Excelência              
informar e requerer:  

  
Informa que foram enviada(s), carta(s) registrada(s) para cientificação da alienação judicial às            
parte(s) e ao(s) interessado(s), no(s) endereço(s) constante(s) dos autos, ressaltando-se que nos            
termos do art. 274, parágrafo único do NCPC,  cabe às partes e aos interessados informar ao Juízo                 
caso haja qualquer alteração em seus endereços.  
  
Vale salientar que, conforme constou expressamente no Edital de Leilão, juntado nos autos e              
devidamente publicado na rede mundial de computadores:  “Se por qualquer motivo, a intimação             
pessoal dos executados, não for realizada no endereço constante nos autos, incidirá os termos do art.                
274, parágrafo único do CPC. Nos termos do art. 889, inc. 1º e parágrafo único do CPC caso o(s)                   
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados           
por qualquer razão das datas dos leilões, valerá o edital de leilão, como edital de INTIMAÇÃO.”  
  
Assim, Requer a juntada das respectivas intimações, pela qual as partes e interessados foram              
cientificados da alienação judicial.  

   
Termos em que, Pede deferimento a juntada. 

 
 
 

 

______________________________________________________________________________________________ 
Avenida das Esmeraldas nº 3895 sl. 317 - Torre N. York - Marília/SP    0800-8871615  (14)3304-0184   

www.legisleiloes.com.br          contato@legisleiloes.com.br 
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CARTA NACIONAL

CIENTIFICAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL
A,  FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

Fórum/Vara: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL ? SP
Nº do processo: 0000511-71.2018.8.26.0291
Reqte: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO E OUTROS
Reqdo: LAERTE TRIZÓLIO e OUTROS

Informamos que nos autos em epígrafe o Bem:  Lote 1) Dois imóveis residenciais - DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA: 01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento
denominado Residencial Bom Jesus, situado com frente para a Rua José Bonifácio,nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP.  Imóvel localizado na Rua José Bonifácio nº 2021, bairro
Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP. Imóvel matrícula nº 37.883 do CRI de Jaboticabal/SP.Lote 2) Imóvel Comercial/Residencial - DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA: 01 (um) terreno urbano,
designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP. Imóvel localizado na Rua São João, n° 2428, Bairro Aparecida, Jaboticabal/SP.  Imóvel matrícula n°
25.255 do CRI de Jaboticabal/SP.
SERÁ LEILOADO
Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.legisleiloes.com.br, O 1° Leilão terá início no dia 26/08/2020 à partir das 14:20h, e encerramento no dia 02/09/2020
às 14:20h; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 23/09/2020
às 14:20h (ambos no horário de Brasília)
O edital completo pode ser acessado em: www.legisleiloes.com.br
Att.
www.legisleiloes.com.br - tel: (14) 3304.0184
Camila Tiemi Sanches Pereira - Jucesp 993

CONTEÚDO DA MENSAGEM - PÁGINA: 1

R
E

M
E

T
E

N
T

E
D

E
S

T
IN

A
T

Á
R

IO

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Aviso de Recebimento

Avenida das Esmeraldas 3895 - sl.

317 - Torre N.Y - Jardim Tangará

17516000 - Marília/SP

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

Praça Esplanada do Lago Carlos Rod

rigues Serra, 160, Vila Serra

14870200 - Jaboticabal/SP
*MH123290459BR*

CAMILA TIEMI SANCHES PEREIRA 1

2

3

4

5

6

7

8

Mudou-se

Ausente

Desconhecido

Recusado

Falecido

Não existe o número

Endereço Insuficiente. Faltou:..................................

Outros(Especificar) ..................................................

NÚMERO DO REGISTRO

camila.legis@gmail.com
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______________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL          
DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 
Requerente: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e outros 
Requerido:  LAERTE TRIZÓLIO e outros 

 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1º LEILÃO 

 

Em dois de setembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do               

portal do Gestor LEGIS LEILÕES ( http://www.legisleiloes.com.br ) , o(s) bem(ns)        

penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando  SEM LANCES . 
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Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 
Requerente: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO E OUTROS 
Requerido: LAERTE TRIZÓLIO e outros 
 
 
 
 

CAMILA TIEMI SANCHES PEREIRA, leiloeira oficial, inscrita na sobº 993 e            
na OAB/SP sob nº 330.100, responsável por www.legisleiloes.com.br, honrada com sua           
nomeação nos autos, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer: 
 
 
 A juntada do auto Leilão negativo em 2ª praça; 
 
 
 
 Ainda, com base no princípio da Economia e Celeridade processual, se for o caso,              
que seja agendada NOVA DATA PARA NOVO PRACEAMENTO DO BEM, para que esta             
leiloeira empreenda novo esforço para alcançar sucesso na venda . Segue sugestão de             
datas : 
 
 
 1ª Praça com início em 11/12/2020, e término em 16/12/2020; 
 2ª Praça com início 16/12/2020 e término em 03/02/2021. 
 

Termos em que, pede deferimento.  
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Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 
Requerente: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO E OUTROS 
Requerido: LAERTE TRIZÓLIO e outros 
 
 
 
 
 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2º LEILÃO 

 

Em vinte e três de setembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à              

leilão/praça através do portal do Gestor LEGIS LEILÕES        

( http://www.legisleiloes.com.br ) , o(s) bem(ns) penhorados no processo      

em epígrafe, ao seu final, restando  SEM LANCES . 
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Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
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DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Fls. 327 – Defiro a nova tentativa de alienação judicial dos bens. Desta 

feita, nomeio Ugo Rossi Filho (ugo@rossileiloes.com.br).

Nos termos do artigo 887, §1º, do CPC, a primeira praça ocorrerá em até 

cinco dias após a publicação do edital de leilão, que obedecerá o determinado no artigo 

886, do CPC. Não havendo lance em primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, que se 

estenderá por, no mínimo, vinte dias (artigos 11 e 12, do Provimento CSM n. 1625/2009).

Em primeira praça o valor da arrematação ocorrerá por lance igual ou 

superior ao valor da avaliação do bem contida nos autos. Em segundo leilão, a alienação 

ocorrerá ao maior lance ofertado, anotando-se que não será aceito lance inferior a 60% 

(sessenta por cento) do valor da avaliação devidamente atualizado, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 891, do CPC. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo 

provimento. 

Os lances serão promovidos e captados por aquele portal, ainda que abaixo 

do valor de avaliação. Nessa hipótese, porém, o valor deverá ser referendado por este 

juízo. 

Pela imprensa, ficam as partes intimadas do leilão do seguinte bem: 01 

(um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado 

Residencial Bom Jesus, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e 
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Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e 

confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 

metros (quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância 

medindo 13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua 

e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove 

centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 

8,42 metros (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a 

Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), 

confrontando com a Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco 

metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto 

inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) 

patio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 

metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.: 

loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado junto ao Registro de 

Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. 

Caso os executados ou titulares dos bens levado a leilão, não possuam 

procuradores nos autos, realizar-se-á sua intimação via postal, providenciando a serventia 

o necessário (artigo 889, I, do CPC). 

Sendo o executado revel sem procurador nos autos, e não possuindo 

endereço atualizado, fica dispensada sua intimação pessoal (artigo 889, parágrafo único). 

Havendo terceiros detentores de direitos reais sobre o bem penhorado, 

também por AR, deverão ser intimados (artigo 889, II a VIII, do CPC). 

A formalização e publicação dos editais legais, que deverá ser 

providenciada pela empresa de leilões, observará o disposto nos artigos 886 e 887, do 

CPC. Fica decidido que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 

recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 

130, parágrafo único do CTN, além da comissão do leiloeiro, esta fixada em 5% sobre o 

valor do lance vencedor. 

Cópia desta decisão servirá de ofício para que funcionários da Legis 

Leilões, devidamente identificados, a providenciem o cadastro e agendamento pela 
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internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis por sua 

guarda facultar o ingresso dos pretendentes, designando-se datas para as visitas, além de 

providenciar a extração de cópia dos autos, vistoriar e fotografar do bem. 

Autorizo, ainda, à empresa de leilões, a inserção de material fotográfico no 

portal, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características dos bens 

que serão vendidos no estado em que se encontram.

Intime-se.

Jaboticabal, 23 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 23/10/2020 19:30 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1313/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   327   Defiro   a   nova   tentativa   de   alienação   judicial   dos   bens.   Desta   feita,   nomeio 
 Ugo   Rossi   Filho   (ugo@rossileiloes.com.br).   Nos   termos   do   artigo   887,   §1º,   do   CPC,   a   primeira   praça   ocorrerá 
 em   até   cinco   dias   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   que   obedecerá   o   determinado   no   artigo   886,   do   CPC. 
 Não   havendo   lance   em   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   vinte 
 dias   (artigos   11   e   12,   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009).   Em   primeira   praça   o   valor   da   arrematação   ocorrerá 
 por   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   do   bem   contida   nos   autos.   Em   segundo   leilão,   a   alienação 
 ocorrerá   ao   maior   lance   ofertado,   anotando-se   que   não   será   aceito   lance   inferior   a   60%   (sessenta   por   cento) 
 do   valor   da   avaliação   devidamente   atualizado,   nos   termos   do   parágrafo   único,   do   artigo   891,   do   CPC.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Os   lances   serão   promovidos   e   captados   por   aquele 
 portal,   ainda   que   abaixo   do   valor   de   avaliação.   Nessa   hipótese,   porém,   o   valor   deverá   ser   referendado   por 
 este   juízo.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   do   leilão   do   seguinte   bem:   01   (um)   terreno   indicado   com 
 Lote   nº   245,   da   Quadra   11,   do   loteamento   denominado   Residencial   Bom   Jesus,   situado   com   frente   para   a   Rua 
 José   Bonifácio,   nesta   Cidade   e   Comarca   de   Jaboticabal/SP,   que   se   acha   caracterizado   dentro   das   seguintes 
 medidas   e   confrontações:   tem   início   junho   ao   alinhamento   a   Rua   José   Bonifácio,   medindo   41,33   metros 
 (quarenta   e   um   metros   e   trinta   e   três   centímetros),   segue   em   curva   de   concordância   medindo   13,03   metros 
 (treze   metros   e   três   centímetros),   confrontando   com   a   referida   Rua   e   a   Rua   Nove,   segue   medindo   48,39 
 metros   (quarenta   e   oito   metros   e   trinta   e   nove   centímetros),   confrontando   com   a   Rua   Nove,   segue   em   curva 
 de   concordância,   medindo   8,42   metros   (oito   metros   e   quarenta   e   dois   centímetros),   confrontando   com   a   Rua 
 Nove   e   a   Rua   Oito,   segue   medindo   31,50   metros   (trinta   e   um   metros   e   cinquenta   centímetros),   confrontando 
 com   a   Rua   Oito,   deflete   à   esquerda   medindo   35,72   metros   (trinta   e   cinco   metros   e   setenta   e   dois   centímetros), 
 confrontando   com   os   lotes   243   e   244,   até   ponto   inicial   desta   descrição,   contendo   01   (uma)   casa   de   tijolos   e 
 coberta   de   telhas,   01   (um)   patio,   serviço   de   água   e   outras   benfeitorias;   perfazendo   o   terreno   uma   área   de 
 2.001,64   metros   quadrados   (dois   mil   e   um   metros   e   sessenta   e   quatro   centímetros   quadrados).   Obs.: 
 loteamento   registrado   em   16/12/2008,   sob   nº   01/37.366.   Matriculado   junto   ao   Registro   de   Imóveis   da   Comarca 
 de   Jaboticabal/SP   sob   o   nº   37.883.   Caso   os   executados   ou   titulares   dos   bens   levado   a   leilão,   não   possuam 
 procuradores   nos   autos,   realizar-se-á   sua   intimação   via   postal,   providenciando   a   serventia   o   necessário   (artigo 
 889,   I,   do   CPC).   Sendo   o   executado   revel   sem   procurador   nos   autos,   e   não   possuindo   endereço   atualizado, 
 fica   dispensada   sua   intimação   pessoal   (artigo   889,   parágrafo   único).   Havendo   terceiros   detentores   de   direitos 
 reais   sobre   o   bem   penhorado,   também   por   AR,   deverão   ser   intimados   (artigo   889,   II   a   VIII,   do   CPC).   A 
 formalização   e   publicação   dos   editais   legais,   que   deverá   ser   providenciada   pela   empresa   de   leilões,   observará 
 o   disposto   nos   artigos   886   e   887,   do   CPC.   Fica   decidido   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   art. 
 130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro,   esta   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance 
 vencedor.   Cópia   desta   decisão   servirá   de   ofício   para   que   funcionários   da   Legis   Leilões,   devidamente 
 identificados,   a   providenciem   o   cadastro   e   agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   por   sua   guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes,   designando-se 
 datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos,   vistoriar   e   fotografar   do   bem. 
 Autorizo,   ainda,   à   empresa   de   leilões,   a   inserção   de   material   fotográfico   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham   pleno   conhecimento   das   características   dos   bens   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 23 de outubro de 2020. 
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           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1313/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 668/671   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   327   Defiro   a   nova   tentativa   de   alienação   judicial   dos   bens.   Desta   feita,   nomeio 
 Ugo   Rossi   Filho   (ugo@rossileiloes.com.br).   Nos   termos   do   artigo   887,   §1º,   do   CPC,   a   primeira   praça   ocorrerá 
 em   até   cinco   dias   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   que   obedecerá   o   determinado   no   artigo   886,   do   CPC. 
 Não   havendo   lance   em   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   vinte 
 dias   (artigos   11   e   12,   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009).   Em   primeira   praça   o   valor   da   arrematação   ocorrerá 
 por   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   do   bem   contida   nos   autos.   Em   segundo   leilão,   a   alienação 
 ocorrerá   ao   maior   lance   ofertado,   anotando-se   que   não   será   aceito   lance   inferior   a   60%   (sessenta   por   cento) 
 do   valor   da   avaliação   devidamente   atualizado,   nos   termos   do   parágrafo   único,   do   artigo   891,   do   CPC.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Os   lances   serão   promovidos   e   captados   por   aquele 
 portal,   ainda   que   abaixo   do   valor   de   avaliação.   Nessa   hipótese,   porém,   o   valor   deverá   ser   referendado   por 
 este   juízo.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   do   leilão   do   seguinte   bem:   01   (um)   terreno   indicado   com 
 Lote   nº   245,   da   Quadra   11,   do   loteamento   denominado   Residencial   Bom   Jesus,   situado   com   frente   para   a   Rua 
 José   Bonifácio,   nesta   Cidade   e   Comarca   de   Jaboticabal/SP,   que   se   acha   caracterizado   dentro   das   seguintes 
 medidas   e   confrontações:   tem   início   junho   ao   alinhamento   a   Rua   José   Bonifácio,   medindo   41,33   metros 
 (quarenta   e   um   metros   e   trinta   e   três   centímetros),   segue   em   curva   de   concordância   medindo   13,03   metros 
 (treze   metros   e   três   centímetros),   confrontando   com   a   referida   Rua   e   a   Rua   Nove,   segue   medindo   48,39 
 metros   (quarenta   e   oito   metros   e   trinta   e   nove   centímetros),   confrontando   com   a   Rua   Nove,   segue   em   curva 
 de   concordância,   medindo   8,42   metros   (oito   metros   e   quarenta   e   dois   centímetros),   confrontando   com   a   Rua 
 Nove   e   a   Rua   Oito,   segue   medindo   31,50   metros   (trinta   e   um   metros   e   cinquenta   centímetros),   confrontando 
 com   a   Rua   Oito,   deflete   à   esquerda   medindo   35,72   metros   (trinta   e   cinco   metros   e   setenta   e   dois   centímetros), 
 confrontando   com   os   lotes   243   e   244,   até   ponto   inicial   desta   descrição,   contendo   01   (uma)   casa   de   tijolos   e 
 coberta   de   telhas,   01   (um)   patio,   serviço   de   água   e   outras   benfeitorias;   perfazendo   o   terreno   uma   área   de 
 2.001,64   metros   quadrados   (dois   mil   e   um   metros   e   sessenta   e   quatro   centímetros   quadrados).   Obs.: 
 loteamento   registrado   em   16/12/2008,   sob   nº   01/37.366.   Matriculado   junto   ao   Registro   de   Imóveis   da   Comarca 
 de   Jaboticabal/SP   sob   o   nº   37.883.   Caso   os   executados   ou   titulares   dos   bens   levado   a   leilão,   não   possuam 
 procuradores   nos   autos,   realizar-se-á   sua   intimação   via   postal,   providenciando   a   serventia   o   necessário   (artigo 
 889,   I,   do   CPC).   Sendo   o   executado   revel   sem   procurador   nos   autos,   e   não   possuindo   endereço   atualizado, 
 fica   dispensada   sua   intimação   pessoal   (artigo   889,   parágrafo   único).   Havendo   terceiros   detentores   de   direitos 
 reais   sobre   o   bem   penhorado,   também   por   AR,   deverão   ser   intimados   (artigo   889,   II   a   VIII,   do   CPC).   A 
 formalização   e   publicação   dos   editais   legais,   que   deverá   ser   providenciada   pela   empresa   de   leilões,   observará 
 o   disposto   nos   artigos   886   e   887,   do   CPC.   Fica   decidido   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   art. 
 130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro,   esta   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance 
 vencedor.   Cópia   desta   decisão   servirá   de   ofício   para   que   funcionários   da   Legis   Leilões,   devidamente 
 identificados,   a   providenciem   o   cadastro   e   agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   por   sua   guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes,   designando-se 
 datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos,   vistoriar   e   fotografar   do   bem. 
 Autorizo,   ainda,   à   empresa   de   leilões,   a   inserção   de   material   fotográfico   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham   pleno   conhecimento   das   características   dos   bens   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram. Intime-se." 
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           Jaboticabal, 27 de outubro de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

_____________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JU IZ  DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DO FORO DE JABOTICABAL – ESTADO DE SÃO PAULO.  

  

                                                       

                                                                                                                                      URGENTE  

  

  

 Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

  

                                                                                                            UGO ROSSI FILHO , 
Leiloeiro Público Oficial, honrado com a nomeação nos presentes autos da ação de 
Cumprimento de Sentença (Alienação Judicial), onde litigam ROSEMEIRE 
TRIZOLIO NUNO E OUTROS  em face de LAERTE TRIZOLIO, CPF: 745.221.758-68, 
ELIZABETE RODRIGUES TRIZÓLIO, CPF: 318.770.598-70 e do terceiro interessado 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL  e demais interessados, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar que, designei os dias 23 de novembro 
de 2020 ás 11:20 horas para a realização da 1ª leilão, e dia 26 de novembro de 2020 para 
eventual segundo leilão  às 11:20 horas, com encerramento dia 15 de dezembro de 2020 ás 
15:20 horas através do sítio eletrônico www.rossileiloes.com.br.   

                                                                                 Considerando o novo regramento no que se 
diz respeito ás cientificações dos envolvidos dos atos expropriatórios, informo à vossa excelência 
e a este r. ofício que o signatário tomará todas as providencias previstas no inciso I do artigo 
889 do CPC, concernentes ás cientificações dos devedores e demais envolvidos, na pessoa de 
seus patronos e/ou diretamente em seu nome, apresentando a posteriori os comprovantes dos atos 
devidamente cumpridos.  

Artigo 889 CPC: Serão cientificados da 
alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias 
de antecedência:  

I - o executado, por meio de seu 
advogado ou, se não tiver procurador constituído 
nos autos, por carta registrada, mandado, edital 
ou outro meio idôneo;  

  

Por fim, o signatário protesta pela juntada  

dos seguintes documentos:  
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a) Edital do leilão. Anexo I.  

 

                                                                                  No mais, fica este auxiliar de vossa 
excelência à disposição deste juízo, oportunidade em que elevo os meus protestos de elevada 
estima e distinta consideração.  

 

São Paulo, 06 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

UGO ROSSI FILHO 

Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP nº 394 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas 

São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 

E-mail: ugo@rossileiloes.com.br - juridico@rossileiloes.com.br /  

Site: www.rossileiloes.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Edital de Leilão 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 

Artigo 879 da Lei. 13.105/2015. 

EDITAL de 1º e 2º Leilões da totalidade do bem imóvel abaixo descrito, bem como para a 
INTIMAÇÃO de LAERTE TRIZOLIO, CPF: 745.221.758-68, ELIZABETE RODRIGUES 
TRIZÓLIO, CPF: 318.770.598-70 e do terceiro interessado FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DE JABOTICABAL  e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
Cumprimento de Sentença (Alienação Judicial), movida por ROSEMEIRE TRIZOLIO 
NUNO E OUTROS, processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291. 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Montes Netto, Meritíssimo Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível do Foro de Jaboticabal/SP, na forma da Lei... 

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, no dia 23 
de novembro de 2020 ás 11h20 min, será levado a primeiro Leilão o bem abaixo descrito, 
entregando-o a quem maior lanço der acima da avaliação. Não havendo lanço superior à 
importância da avaliação nos três dias seguintes ao primeiro pregão –26 de novembro de 2020 
ás 11h20 min–seguir-se-á, sem interrupção, a segundo Leilão, que se encerrará em 15 de 
dezembro de 2020 ás 15h20 min, ocasião em que serão aceitos lances a 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação não sendo admitido lance vil, nos termos do artigo 891 § único do CPC. 
Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema de alienação judicial 
eletrônica, no portal de leilões – www.rossileiloes.com.br regulamentado pelo Provimento CSM 
1625/2009 do TJ/SP. O leilão será presidido pelo Leiloeiro Público Oficial UGO ROSSI FILHO, 
inscrito na JUCESP sob nº 394,que levará a público pregão de venda e arrematação de um lote 
Matriculas 37.883 e 25.255: Descrição do Bem: Lote 01(um) terreno indicado com Lote nº 
245, da Quadra 11, do loteamento denominado Residencial Bom Jesus, situado com frente 
para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha 
caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: tem início junto ao alinhamento 
a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três 
centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze metros e três 
centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros 
(quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nova, segue 
em curva de concordância, medindo 8,42 (oito metros e quarenta e dois centímetros), 
confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros 
e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 
metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 
244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de 
telhas, 01 (um) pátio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área 

de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros 
quadrados). Obs.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Consta no 

laudo de avaliação que trata-se de imóvel residencial com construção de 2 (duas) casas 

no mesmo terreno e matrícula. Casa 1 dentro da matrícula nº 37.883 – Características 
do imóvel Classe Residencial tipo casa, estrutura em tijolo de barro, pintura sobre argamassa, 
telhado com telhas de barro e forro de madeira, paredes rebocadas com marcas de infiltração 
e pintura em látex desgastadas com trincas, revestimento de paredes do banheiros com 
azulejo até o teto, piso cerâmico em toda parte interna do imóvel e externa concentro rústico, 
gabinete no banheiro, portas e batentes em madeira internas, e externas em aço com vidro, 
janelas em aço com pintura a óleo, garagem para um veículo coberta, não possui muros 
laterais, toda a área de divisa com as vias públicas feita com telas e palanques de concreto, 
portão de ferro na entrada. Frente 47,62, área de Construção 136,50m² (47,76 área aberta e 
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88,76 área fechada), área do terreno 2.001,65 (total), idade aparente de 35 anos. 
Descrição dos cômodos 2 dormitórios, 1 suíte, 1 sala, copa/cozinha, 1 banheiro, área de 
serviço, despensa, garagem. Casa 2 dentro da matrícula nº 37.883 – Residencial tipo casa, 
Estrutura Tijolo de barro, Pintura sobre argamassa, Telhado com telhas de barro, forro de 
madeira, paredes rebocadas com marcas de infiltração e pintura látex em bom estado de 
conservação. Revestimento de paredes sendo banheiros com azulejo até o teto e box de 
acrílico, piso cerâmico em toda parte interna do imóvel, parte externa com concreto rústico, 
gabinete no banheiro, portas e batentes em madeiras internas, e externas em aço com vidro, 
janelas em aço com pintura a óleo, garagem para 1 veículo coberta. Não possui muros laterais, 
toda a área de divisa com as vias públicas feita com telas e palanques de concreto. Portão de 
ferro na entrada. Área de Construção 162,50m² (85,50 área aberta e 77,00 área fechada). 
Área do terreno 2.001,65 (total). Idade aparente de 35 anos. Descrição dos cômodos 2 
dormitórios, 1 suíte, 1 sala, copa/cozinha, 1 banheiro, área de serviço, despensa, garagem. 
Imóvel localizado na Rua José Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, 

Jaboticabal/SP. Imóvel matrícula n° 37.883 do CRI de Jaboticabal/SP. Avaliação R$ 
551.436.38 (quinhentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e oito 
centavos) para novembro de 2020, que será atualizada até a data da alienação; Averbações/ônus 
da matricula: Não consta nos autos documentos probantes de eventuais ônus que recaiam 
sobre o bem. 

Lote 2) Imóvel Comercial/Residencial – DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA: 01 (um) terreno 
urbano, designado de nº 2, situado à Rua São João, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, 
com a área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve: pela frente, confronta com 
a Rua São João e mede 12,60 metros; pelo lado direito confronta com o terreno nº 3, 
propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo, confronta com a 
área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a 
área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro averbado sob o nº 
03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral. Cadastro Municipal nº 
01.03.0047.00008.01. Salão comercial – matrícula nº 25.255 – Características do imóvel: 
Salão Comercial, estrutura em tijolo de barro, pintura sobre argamassa, telhado, laje sem 
cobertura, paredes rebocadas com marcas de infiltração e pintura em látex desgastadas com 
trincas. Revestimento de paredes sendo banheiros com azulejo até 1,30 de altura, piso 
cerâmico em toda parte interna do imóvel, parte externa em concentro rústico, gabinete no 
banheiro, portas e batentes em madeira internas e externas em aço com vidro, janelas em 
aço com pintura a óleo, muros nas laterais, frente com gramado sem muros, frente com 
12,60m. Área de Construção 46,55m². Área do terreno 291,59m². Idade aparente de 25 anos. 
Descrição dos cômodos: 2 salas, 1 banheiro. Edícula – matrícula nº 25.255 – Características 
do imóvel – Edícula residencial, estrutura em tijolo de barro, pintura sobre argamassa, telhado 
laje sem cobertura, paredes rebocadas com marcas de infiltração e pintura em látex bem 
desgastadas com trincas. Revestimento de paredes sendo banheiro sem revestimento, piso 
cerâmico em toda parte interna do imóvel, externa em concreto rústico, gabinete no banheiro, 
portas e batentes internas e externas em chapas de aço, janelas em aço com pintura a óleo, 
muros nas laterais, frente com gramado sem muros, frente com 12,60m. Área de Construção 
42,20m². Área do terreno 291,59m². Idade aparente de 25 anos. Descrição dos cômodos: 
Construção nos fundos do terreno, composta de 1 quarto, 1 sala, 1 cozinha, 1 banheiro e área 
de serviço. Imóvel localizado na Rua São João, nº 2428, Bairro Aparecida, 

Jaboticabal/SP. Imóvel matrícula nº 25.255 do CRI de Jaboticabal/SP. Avaliação R$ 
153.452.26 (cento cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e seis 
centavos) para novembro de 2020, que será atualizada até a data da alienação; Averbações/ônus 
da matricula: Não consta nos autos documentos probantes de eventuais ônus que recaiam 

sobre o bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL : O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.rossileiloes.com.br , em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis 
a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, 
em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. Débitos fiscais: 
Eventuais débitos serão sub-rogados no preço da arrematação nos termos do artigo 130 do CTN 
e reservado nos autos em favor da municipalidade. Do direito de Preferência: Nos termos do 
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artigo 843 § 1º do CPC, é reservado ao coproprietário ou ao cônjuge não executado o direito de 
preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. Se houver mais de um 
pretendente, proceder-se-á a licitação entre eles, tendo preferência, em caso de igualdade de 
oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente, nessa ordem (artigo 876 §6º 
CPC). Recursos: não consta dos autos haver recursos pendentes de julgamento. Do 
Cadastramento: O cadastramento deverá ser feito pelo interessado diretamente no sítio acima 
citado. Da Comissão do Leiloeiro: A comissão devida ao Leiloeiro é de 5% (cinco por cento) do 
valor da arrematação e paga a vista pelo arrematante até 24h (vinte e quatro) horas a contar do 
encerramento da praça. Da arrematação pelo exequente: Se o exequente desejar arrematar os 
bens poderá fazê-lo por conta e em razão de seu crédito nos termos do artigo 892 do CPC. Neste 
caso a comissão do leiloeiro fica arbitrada em 5% (cinco por cento) que deverá ser paga á vista 
em 24 horas diretamente ao leiloeiro. Do Pagamento: O pagamento será por meio de guia de 
depósito judicial identificado, vinculado ao processo e respectivo juízo e a comissão do Leiloeiro 
ser-lhe-á paga diretamente. O arrematante deverá apresentar comprovante de pagamento em 
original ao Leiloeiro que lavrará o auto de arrematação de plano. Do prazo: o arrematante terá o 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço integral e da comissão 
ocasião em que será lavrado o auto de arrematação. Não comprovados os pagamentos em qualquer 
das hipóteses no prazo supra, o leiloeiro declarará de plano como vencedor o segundo colocado e 
comunicará o juízo sem prejuízo da aplicação de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do 
valor do lance ao remisso, bem como da aplicação da sanção prevista em Lei e, penalidade 
prevista no artigo 358 do Código Penal. Do Parcelamento: Na ausência de lances à vista serão 
admitidos o recebimento de propostas por oferta mediante parcelamento. Havendo oferta de 
lances à vista, este anulará as ofertas a prazo. O interessado em adquirir o bem penhora ou em 
prestações poderá apresentar, por escrito ao leiloeiro em até uma hora antes do o início do 
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao acima descrito que conterá, 
em qualquer hipótese, o valor a ser ofertado e pagamento de vinte e cinco por cento (25%)do 
valor do lance à vista e o saldo parcelado em até 30 (trinta)meses, próprio bem. A proposta para 
aquisição em prestações indicará expressamente o prazo de pagamento que será efetuado em juízo 
corrigido mensalmente pelo índice do TJ/SP (INCP). No caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento (10%) sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação 
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. Em caso de resolução da 
arrematação perderá o arrematante o valor dado a título de sinal em favor do exequente nos termos 
do artigo 39 da lei 21.981/1932 e será por ele devida a comissão do leiloeiro. As propostas de 
parcelamento devem anteceder o registro de lances no sistema eletrônico. Havendo mais de uma 
proposta de pagamento parcelado em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, 
assim compreendida, sempre, a de maior valor e menor prestações. Se em iguais condições, o 
leiloeiro apresentará em juízo e o magistrado decidirá pela formulada em  primeiro  lugar que será 
certificada pelo Leiloeiro. Os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o 
limite de seu crédito, e os subsequentes ao executado. A apresentação da proposta não suspende 
o leilão. Independente do parcelamento do lance, a comissão do leiloeiro público será paga à vista. 
Despesas: O bem será vendido “Ad corpus” e no estado em que se encontra. Correrão por conta 
do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem desocupação e quaisquer outros 
custos provenientes de sua aquisição. O arrematante arcará com eventuais débitos de condomínio 
pendentes e não pagos por meio desta ação judicial deverão ser suportados pelo arrematante que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários (art. 130, paragrafo 
único, do CTN). Ficando a cargo do interessado a apuração de todos e qualquer ônus que recaiam 
sobre o bem. Composição/ Depósito: Se as partes ou qualquer interessado, após a publicação do 
edital, a qualquer momento comporem-se ou ainda, depositar o valor de débitos total ou 
parcialmente, adquirir os direitos etc., antes da data da praça , em seu curso ou após o certame, 
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será devida por quem causou o acordo ou depósito, do ressarcimento das despesas incorridas com 
o leilão ao Leiloeiro fixando-se o valor mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) e o máximo de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), como será devida sua comissão arbitrada em 5% (cinco por cento) do 
valor do bem. Ocorrendo o acordo ou remição após o término do leilão aplicar-se-á termos do§3º 
do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Informações: Mais 
esclarecimentos poderão de obtidos pelos telefones: (11) 5594-7785 e (11) 5585-9586, ou por e-
mail: juridico@rossileiloes.com.br e contato@rossileiloes.com.br.  Ficam os requeridos de 
LAERTE TRIZOLIO, CPF: 745.221.758-68, ELIZABETE RODRIGUES TRIZÓLIO, 
CPF: 318.770.598-70 e do terceiro interessado FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE 
JABOTICABAL , e demais interessados INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(s) para a intimação pessoal/postal. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da Lei e atenderá ao disposto no inciso I, do art. 889, da Lei 13.105/2015 
(novo CPC). São Paulo, 06 de novembro de 2020. Eu, ______________________ escrivã(o) 
subscrevo._________________________________ 

Carlos Eduardo Montes Netto - Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 

nos termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ficam as partes intimadas, via DJE, do contido na petição 

retro:  Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou 

dele tiverem conhecimento, que, no dia 23 de novembro de 

2020 ás 11h20 min, será levado a primeiro Leilão o bem 

abaixo descrito, entregando-o a quem maior lanço der 

acima da avaliação. Não havendo lanço superior à 

importância da avaliação nos três dias seguintes ao 

primeiro pregão –26 de novembro de 2020 ás 11h20 

min–seguir-se-á, sem interrupção, a segundo Leilão, que se 

encerrará em 15 de dezembro de 2020 ás 15h20 min, 

ocasião em que serão aceitos lances a 60% (sessenta por 

cento) do valor de avaliação não sendo admitido lance vil, 

nos termos do artigo 891 § único do CPC. Durante a 

alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no 

sistema de alienação judicial eletrônica, no portal de leilões 

– www.rossileiloes.com.br regulamentado pelo Provimento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CSM 1625/2009 do TJ/SP. Nada Mais. Jaboticabal, 09 de 

novembro de 2020. Eu, Mateus de Abranches Zaninetti, 

Coordenador. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 09/11/2020 19:37 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1388/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas,   via   DJE,   do   contido   na   petição   retro:   Faz   saber   a   todos 
 quantos   o   presente   edital   virem   ou   dele   tiverem   conhecimento,   que,   no   dia   23   de   novembro   de   2020   ás   11h20 
 min,   será   levado   a   primeiro   Leilão   o   bem   abaixo   descrito,   entregando-o   a   quem   maior   lanço   der   acima   da 
 avaliação.   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   seguintes   ao   primeiro   pregão 
 26   de   novembro   de   2020   ás   11h20   minseguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segundo   Leilão,   que   se   encerrará   em 
 15   de   dezembro   de   2020   ás   15h20   min,   ocasião   em   que   serão   aceitos   lances   a   60%   (sessenta   por   cento)   do 
 valor   de   avaliação   não   sendo   admitido   lance   vil,   nos   termos   do   artigo   891   §   único   do   CPC.   Durante   a 
 alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   no   portal 
 de leilões www.rossileiloes.com.br regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP. Nada Mais" 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 9 de novembro de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 11/11/2020 09:37 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1388/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 754/757   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas,   via   DJE,   do   contido   na   petição   retro:   Faz   saber   a   todos 
 quantos   o   presente   edital   virem   ou   dele   tiverem   conhecimento,   que,   no   dia   23   de   novembro   de   2020   ás   11h20 
 min,   será   levado   a   primeiro   Leilão   o   bem   abaixo   descrito,   entregando-o   a   quem   maior   lanço   der   acima   da 
 avaliação.   Não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   seguintes   ao   primeiro   pregão 
 26   de   novembro   de   2020   ás   11h20   minseguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segundo   Leilão,   que   se   encerrará   em 
 15   de   dezembro   de   2020   ás   15h20   min,   ocasião   em   que   serão   aceitos   lances   a   60%   (sessenta   por   cento)   do 
 valor   de   avaliação   não   sendo   admitido   lance   vil,   nos   termos   do   artigo   891   §   único   do   CPC.   Durante   a 
 alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   no   portal 
 de leilões www.rossileiloes.com.br regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP. Nada Mais" 

           Jaboticabal, 11 de novembro de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas 

São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 

E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br 

                                                                       Site: www.rossileiloes.com.br 

UGO ROSSI FILHO 

Leiloeiro Público Oficial 

_____________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DO FORO DE JABOTICABAL – ESTADO DE SÃO PAULO.  

  

                                                       

                                                                                                                                       

  

  

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

  

                                                                                 UGO ROSSI FILHO, Leiloeiro Público 

Oficial, honrado com a nomeação nos presentes autos da ação de Cumprimento de Sentença 

(Alienação Judicial). onde litigam ROSEMEIRE TRIZOLIO NUNO, em face de 

LAERTE TRIZOLIO, CPF: 745.221.758-68, ELIZABETE RODRIGUES 

TRIZÓLIO, CPF: 318.770.598-70 e do terceiro interessado FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL DE JABOTICABAL e demais interessados, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência informar que:  

                                                                                 Notifiquei, o requerido, OCUPANTE DO 

IMÓVEL, FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL, ROSEMEIRE 

TRIZOGLIO NUNO, JOÃO FRANCISCO NUNO, MIRNA LUCIA TRIZOGLIO 

VIEIRA, OSWALDO LUIZ VIEIRA, VERA LUCIA TRIZOGLIO FACCIO, VANILDO 

FACCIO, LAERTE TRIZOGLIO, JOSE ROBERTO BOTTINO, RODRIGO MALERBO 

GUIGUET, acerca das datas dos leilões conforme comprava-se em anexo (DOC I).   

                                                                                 Em atendimento ao disposto no artigo 887 § 2º 

do Novo Código de Processo Civil, comprovar a publicação do edital de forma eletrônica no sítio 

de publicações WWW.ROSSILEILOES.COM.BR  e GAZETA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO conforme preceitua o referido. (DOCII).  

                                                                                  

 

                                                                   Portanto, no caso de tentativas infrutíferas  de 

notificação extrajudicial dos devedores, fica aqui intimados por edital conforme previsto no  § do 
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Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas 

São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 

E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br 

                                                                       Site: www.rossileiloes.com.br 

artigo 889 do CPC. Protesta pela juntada do comprovante de publicação tanto quanto das 

notificações das partes. (DOC I e DOC II).  

                                                                                

 

                                                                                   No mais, fica este auxiliar de vossa 

excelência à disposição deste MM. Juízo, renovando os protestos de estima e elevada 

consideração.   

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

UGO ROSSI FILHO 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

                                                                JUCESP nº 394 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

gv
V

K
A

et
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IS
A

 Y
O

S
H

IM
I G

A
N

E
K

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

12
/2

02
0 

às
 1

3:
51

 .

fls. 353

mailto:ugo@rossileiloes.com.br
mailto:juridico@rossileiloes.com.br


P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

gv
V

K
A

et
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IS
A

 Y
O

S
H

IM
I G

A
N

E
K

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

12
/2

02
0 

às
 1

3:
51

 .

fls. 354



08/12/2020 https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

QB024554931BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 10:35 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
10:35 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
10:03 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024554945BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 10:35 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
10:35 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
10:03 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024554959BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 15:20 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
15:20 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
08:57 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024554962BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao remetente
02/12/2020 19:00 SAO PAULO / SP

02/12/2020 
19:00 
SAO PAULO / SP

Objeto entregue ao remetente
 

02/12/2020 
14:22 
SAO PAULO / SP

Objeto saiu para entrega ao remetente 

02/12/2020 
09:33 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Distribuição em
SAO PAULO / SP

01/12/2020 
21:24 
RIBEIRAO PRETO
/ SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Tratamento em SAO PAULO / SP

01/12/2020 
14:09 
JABOTICABAL / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em JABOTICABAL / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

01/12/2020 
10:17 
JABOTICABAL / SP

Destinatário não retirou objeto no prazo
Objeto será devolvido ao remetente 

17/11/2020 
13:04 
JABOTICABAL / SP

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto e apresentar documentação
que comprove ser o destinatário ou pessoa por ele oficialmente autorizada.
PRACA DOUTOR JOAQUIM BATISTA - - 299
CENTRO
JABOTICABAL / SP

17/11/2020 
09:00 
Jaboticabal / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Distribuição em Jaboticabal / SP para Agência dos Correios em
JABOTICABAL / SP

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO PRETO
/ SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024554976BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao remetente
02/12/2020 19:00 SAO PAULO / SP

02/12/2020 
19:00 
SAO PAULO / SP

Objeto entregue ao remetente
 

02/12/2020 
14:22 
SAO PAULO / SP

Objeto saiu para entrega ao remetente 

02/12/2020 
09:33 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Distribuição em
SAO PAULO / SP

01/12/2020 
21:24 
RIBEIRAO PRETO
/ SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Tratamento em SAO PAULO / SP

01/12/2020 
14:09 
JABOTICABAL / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em JABOTICABAL / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

01/12/2020 
10:17 
JABOTICABAL / SP

Destinatário não retirou objeto no prazo
Objeto será devolvido ao remetente 

17/11/2020 
13:04 
JABOTICABAL / SP

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto e apresentar documentação
que comprove ser o destinatário ou pessoa por ele oficialmente autorizada.
PRACA DOUTOR JOAQUIM BATISTA - - 299
CENTRO
JABOTICABAL / SP

17/11/2020 
09:00 
Jaboticabal / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Distribuição em Jaboticabal / SP para Agência dos Correios em
JABOTICABAL / SP

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO PRETO
/ SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024554980BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 10:32 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
10:32 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
10:03 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024554993BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 10:32 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
10:32 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
10:03 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024555000BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 10:32 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
10:32 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
10:03 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024555013BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 10:32 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
10:32 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
10:03 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024555027BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 10:35 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
10:35 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
10:03 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024555035BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 10:35 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
10:35 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
10:03 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024555044BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao remetente
20/11/2020 13:55 SAO PAULO / SP

20/11/2020 
13:55 
SAO
PAULO / SP

Objeto entregue ao remetente
 

20/11/2020 
12:40 
SAO
PAULO / SP

Objeto saiu para entrega ao remetente 

20/11/2020 
05:47 
SAO PAULO /
SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Distribuição em
SAO PAULO / SP

19/11/2020 
07:59 
SAO PAULO /
SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Distribuição em
SAO BERNARDO DO CAMPO / SP

18/11/2020 
22:02 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de Tratamento
em SAO PAULO / SP

18/11/2020 
11:34 
Jaboticabal / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Distribuição em Jaboticabal / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

17/11/2020 
10:36 
Jaboticabal / SP

Cliente mudou-se - Entrega não realizada
Objeto será devolvido ao remetente 

17/11/2020 
09:22 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de Distribuição
em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO /
SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO /
SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em SAO
PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO
PAULO / SP

Objeto postado 
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QB024555058BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/11/2020 12:03 Jaboticabal / SP

17/11/2020 
12:03 
Jaboticabal / SP

Objeto entregue ao destinatário 

17/11/2020 
09:43 
Jaboticabal / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

17/11/2020 
05:56 
RIBEIRAO
PRETO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em RIBEIRAO PRETO / SP para Unidade de
Distribuição em Jaboticabal / SP

16/11/2020 
22:27 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
RIBEIRAO PRETO / SP

16/11/2020 
17:39 
SAO PAULO / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde 
de Agência dos Correios em SAO PAULO / SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

16/11/2020 
14:54 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 
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TERÇA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2020 Economia

WWW.LOOPBRASIL.COM

LEILÃO  DE VEICULOS ONLINE E PRESENCIAL
 DIA 19/06/2019 às 11h00 

WWW.LOOPBRASIL.COM

LEILÃO  DE VEICULOS ONLINE E PRESENCIAL
 DIA 19/06/2019 às 11h00 

ENTRE EM CONTATO PARA MAIORES INFORMAÇÕES

WWW.LOOPBRASIL.COM

LEILÃO  DE VEICULOS ONLINE E PRESENCIAL
 DIA 19/06/2019 às 11h00 

LEILÃO  DE VEICULOS ONLINE E PRESENCIAL
 DIA 19/06/2019 às 11h00 

RUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SP

LEILÃO  DE VEICULOS ONLINE E PRESENCIAL
 DIA 19/06/2019 às 11h00 

LEILOEIRO OFICIAL: Paulo Eduardo Lopes Rodrigues de Souza/Jucesp 868

LEILÃO  DE VEICULOS ONLINE E PRESENCIAL
 DIA 19/06/2019 às 11h00 

LEILÃO  DE VEICULOS ONLINE E PRESENCIAL
 DIA 19/06/2019 às 11h00 

LEILÃO  DE VEÍCULOS ONLINE
 DIA 14/10/2020 às 15h 

11 4723-7980   I   11 94031-8091   I   sac@loopbrasil.com 

LEILÃO 
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LEILÃO  DE VEICULOS ONLINE E PRESENCIAL
 DIA 19/06/2019 às 11h00 

LEILÃO  DE VEÍCULOS ONLINE
 DIA 20/10/2020 às 11h 

11 4723-7980   I   11 94031-8091   I   sac@loopbrasil.com 

LEILÃO 
 ONLINE

WWW.LOOPBRASIL.COM
                                 LEILÃO    100% WEB    -  DIA   14/10/2020  às  15h       

LEILÃO 
 ONLINE

RUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPRUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPRUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPENTRE EM CONTATO PARA MAIORES INFORMAÇÕES
11 4723-7980   I   11 94031-8091   I   sac@loopbrasil.com 

RUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SP
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701935 - 703457 - 008076 - 012717 - 010890 - 012703 - 012104 - 012106 - 012098  - 014845 - 010919 - 012255 - 010616 - 010600 - 011978 - 011989 - 014973  
013747 - 012551 - 016781 - 012604 - 012597 - 014980 - 012560 - 702305 - 012175 - 702805 - 001517 - 002260 - 013940 - 014506 - 001588 - 001655 - 001559  
001653 - 002257 - 002863 - 001866 - 002871 - 002874 - 002851 - 001915 - 014753 - 001916 - 001505 - 001508 - 001521 - 001532 - 002247 - 001656 - 002814

WWW.LOOPBRASIL.COM
                                 LEILÃO    100% WEB    -  DIA   16/10/2020  às  11h       

LEILÃO 
 ONLINE

RUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPRUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPRUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPENTRE EM CONTATO PARA MAIORES INFORMAÇÕES
11 4723-7980   I   11 94031-8091   I   sac@loopbrasil.com 

RUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SP
LEILOEIRO OFICIAL: Paulo  Eduardo Lopes Rodrigues de Souza / Jucesp 868  

013667 - 417260 - 706997 - 701995 - 571621 - 583524 - 577878 - 097712 - 018190 - 29082 - 046467 - 031284 - 024226 - a037662 - 023354 - 012993 - 022344  
023777 - 023364 - 426507 - 037478 - 027340 - 020497 - 025948 - 047911 - 037977 - 009856 - 020084 - 046592 - 023691 - 011412 - 028138 - 023831 - 030948  
024582 - 024524 - 021030 - 039781 - 027712 - 052619 - 055547  - 024256 - 024985 - 025136 - 046445 - 024578 - 023688 - 022483 - 046534 - 048074 - 047828  
426432 - 046455 - 706986 - 009581 - 024017 - 706895 - 840217 - 706687 - 840209 - 028608 - 024573 - 041984 - 043106 - 025115 - 601404 - 047407 - 024789  
024596 - 327169

WWW.LOOPBRASIL.COM
                                 LEILÃO    100% WEB    -  DIA   20/10/2020  às  11h       

LEILÃO 
 ONLINE

RUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPRUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPRUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SPENTRE EM CONTATO PARA MAIORES INFORMAÇÕES
11 4723-7980   I   11 94031-8091   I   sac@loopbrasil.com 

RUA DAVID BOBROW, Nº 500 -  MOGI DAS CRUZES/SP
LEILOEIRO OFICIAL: Paulo  Eduardo Lopes Rodrigues de Souza / Jucesp 868  

016047 - 850649 - 905599 - 905591 - 904825 - 782252 - 782223 - 606300  
606227 -  604955 - 606249 -  48906   -  FF0000 - C14003 - 000009  -  938521

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0037737-19.2008.8.26.0564 – Executado: CALIXTO 
ANTÔNIO JÚNIOR (CPF/MF 007.165.198-52) - Exequente: SB 200 LOGÍSTICA E IMOBILIÁRIA 
LTDA (CNPJ/MF 01.883.196/000172) - Interessados:  EDUARDO ANTÔNIO; HELOISA DE 
CARVALHO ANTÔNIO (341.005.188-05) E MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. O 

1º leilão terá início em 23/11/2020 a partir das 14h00min com encerramento às 14h00min em 

26/11/2020 com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem inter-

rupção o 2º leilão que se encerrará em 15/12/2020 a partir das 14h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por 
cento) da avaliação atualizada. BEM: Uma casa de número 65 da Rua Timor e seu respectivo terreno consistente do 

lote número 18 da quadra 8 do Jardim do Mar, medindo o terreno 10m de frente para a Rua Timor, por 33m de frente 

aos fundos, fechando a área de 330m2. Objeto da Matrícula n° 52.865 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Bernardo do Campo/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0004131-89.2012.8.26.0004 – Executados: CARLA MARIA 
UGO (CPF nº 126.197.178-9); JAÍLSON DOS SANTOS (CPF nº 082.132.824-77); VALDIR 
MARQUES DE BONFIM (CPF 064.211.498-63) – Exequente: CARLOS DA SILVA JORDÃO. 
A 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 23 de Novembro de 2020 às 15h00min e se encerrará 

em 26 de Novembro de 2020, às 15h00min. Não havendo lance igual ou superior ao valor de 

avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 

26 de Novembro de 2020, às 15h01min e se encerrará em 15 de Dezembro de 2020, às 15h00min. Valor mínimo 

para venda 90% da avaliação. BEM: Um prédio a Rua Bela União, S/N (casa 02 em planta), e viela três e respectivo 

terreno constituído de parte do lote 45, da quadra 01, no bairro Parque Nações Unidas, no Distrito de Jaraguá, objeto 

da matrícula 76.158 do 18º CRI da Comarca de São Paulo.  Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br . 

www.webleiloes.com.br

7ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL / SP
ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL 
A GAZETA DE SÃO PAULO. REQUERENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NOTRE DAME - 
AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO (Despesas Condominiais). REQUERIDA: KELLY 
DOS SANTOS ALVES. AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO PROCESSO n° 1119575-
88.2014.8.26.0100. FAZ SABER, em ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos 
autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal GAZETA DE SÃO PAULO, na 
data 11/11/2020, que por um equívoco constou a observação “Eventuais débitos de Condomínio 
que recaiam sobre o imóvel, serão de responsabilidade do arrematante.”, desse modo, requer a 
exclusão da presente observação. Será a presente ERRATA, afi xada e publicada na forma da lei, 
prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 13/11/2020.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | www.ZUKERMAN.com.br Z U K E R M A N
L  E  I   L  Õ  E  S

Requeridos: Neusa Das Dores Bianchini Forner, Luis Eugenio Forner, Roseli Aparecida Paes For-
ner, José Jaime De Oliveira e Maria Valeria Forner, Requerente: Coopercitrus Cooperativa De Pro-
dutores Rurais -  Ação de Execução de Título Extrajudicial, Proc. nº 0003946-36.2015.8.26.0363. 
O Doutor Paulo Henrique Aduan Corrêa, MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro da Co-
marca de Artur Nogueira, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi 
designado para 1º leilão: dia 23 de NOVEMBRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 
de NOVEMBRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão: dia 16 de DEZEMBRO 
de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou 
superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que 
não seja inferior a 50% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JU-
CESP 8 19, pela ferramenta HastaPublica, através do site www.hastapublica.com.br. Bem: UMA 
GLEBA DE TERRAS DESIGNADA 1-A-1, situada no imóvel “Fazenda São Pedro”, no município 
de Artur Nogueira, com área de 54.450,44 metros quadrados, ou 2,25 alqueires paulista, ou 
5,44,500 há, sem benfeitorias, conforme sob nº 29.653 do CRI de Mogi Mirim/SP. AVALIAÇÃO: 
R$ 441.387,64.  Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o valor da arrematação. Ficam, ainda, os execu-
tados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com os cônjuges ou companheiros, se casa-
dos forem, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. 
Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta 
Comarca, Estado de São Paulo, neste Ofi cio aos 07 de outubro de 2020. Paulo Henrique Aduan 
Corrêa - Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br .

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos requeridos, nos autos 
da Execução de Título Extrajudicial, movido por Banco do Brasil SA, em face de Aparecida de 
Fatima Faria Lorusso Me, por seu representante legal, Antonio Sergio Lorusso e Aparecida de 
Fatima Faria Lorusso, Proc. nº 0004504-89.2001.8.26.0236. O Doutor Wellington Urbano Mari-
nho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ibitinga, do Estado de São  
Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar 
do dia 23 de NOVEMBRO de 2020 às 13:00 horas, encerrando-se no dia 26 de NOVEMBRO de 
2020 às 13:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
dia 16 de DEZEMBRO de 2020 às 13:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o 
bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance 
oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). 
A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela 
ferramenta HastaPublica, através do site www.hastapublica.com.br, dos bens penhorados nestes 
autos, a saber: Imóvel registrado sob nº 19.838 – fl s. 01 e Imóvel Registrado sob nº 19.839 – 
fl s. 1, ambos do Livro 02 de Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis local, melhor 
descritos a fl s. 249/256. Imóvel 1) Conforme Laudo de Avaliação as fl s. 338/341, consta que o 
imóvel de matrícula nº 19.838 refere-se a uma gleba de terras situada no perímetro urbano da 
cidade de Iacanga, desta comarca, com frente para o prolongamento da Avenida “Primavera”, 
área de 2.969,05 metros quadrados e delimitada por um polígono irregular, com início na esta-
ca nº 41, cravada na divisa com a via de acesso à Quadra C (Avenida Primavera) ..., conforme 
descrito na referida matrícula. Imóvel localizado no distrito industrial da cidade, sendo a rua e 
seus arredores todos pavimentados, com iluminação pública e sistema de esgoto. AVALIADO 
R$ 485.778,00. ÔNUS: na matrícula constam: Penhoras: Av. 03 – proc. 218/2002 – 2ª VC de Ibitinga/
SP; Av.04 – proc. 0000061-75.2013.8.26.0236 – 2ª VC de Ibitinga/SP. Imóvel 2) Conforme Laudo 
de Avaliação as fl s. 338/341, consta que o imóvel de matrícula 19.839 refere-se a uma gleba de 
terras situada no perímetro urbano da cidade de Iacanga, desta comarca, com frente para o 
prolongamento da Avenida “Primavera”, área de 3.256,25 metros quadrados e delimitada por 
um polígono irregular, com início na estaca nº 43, cravada na divisa com a via de acesso à 
Quadra C (prolongamento da Avenida Primavera) ..., conforme descrito na referida matrícula. 
Imóvel com área construída de aproximadamente 1.302,47 metros quadrados, encontra-se em 
ótimo estado de conservação e uso, sem danifi cações presentes, localizado no distrito indus-
trial da cidade, sendo a rua e seus arredores todos pavimentados, com iluminação pública e 
sistema de esgoto. AVALIADO R$ 1.385.177,70. ÔNUS: na matrícula constam: Penhoras: Av. 03 – 
proc. 218/2002 – 2ª VC de Ibitinga/SP; Av.04 – proc. 0001746-28.2016.4.03.6108 – 2ª VF de Bauru; 
Av.5 - proc. 0000061-75.2013.8.26.0236 – 2ª VC de Ibitinga/SP. O leiloeiro fará jus a uma comissão 
de 5%, sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento 
CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas após o 
término do leilão, em conta judicial no Banco do Brasil S/A, à disposição deste Juizo. O interessado 
em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não 
seja inferior a porcentagem mencionada no caput deste edital. Ficam, ainda, os executados, INTI-
MADOS das designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se casados forem, 
caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 29 de setembro de 2020. Wellington 
Urbano Marinho, Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, expedido 
nos autos da Execução de Título Extrajudicial, movido por CLEBER WILSON ZANATTA, Proc. 
nº 0004554-44.2014.8.26.0274, em face de HUMBERTO FRANCISCO DE SOUZA RODRIGUES. 
O Doutor Gustavo Abdala Garcia de Mello, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Itápolis, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER, que terá início 
a contar do dia 24 de NOVEMBRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 27 de NOVEM-
BRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, 
encerrando dia 17 de DEZEMBRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser 
arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou 
maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% do valor da avaliação. Observando o CPC 
(art. 891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 
819, pela ferramenta HastaPública pelo endereço www.hastapublica.com.br, do bem penhorado 
nestes autos, a saber: Imóvel objeto da matrícula nº 004750 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Itápolis/SP. Trata-se de um terreno de forma regular, situado nesta cidade de Itápolis, com 
frente para a Avenida Capitão Venâncio de Oliveira Machado, localizado à direita dessa via pú-
blica, no sentido centro-periferia, medindo 7,50 de frente por 17,20 da frente aos fundos, con-
frontando-se pela frente com a citada avenida. Constatado pelo Sr. Ofi cial que a residência de 
número 1066 construída no imóvel, sem garagem e com escadaria, encontra-se em péssimo 
estado de conservação, alguns cômodos com laje, outros cômodos com forro de tábua, com 
vários trincos nas paredes, piso frio antigo em péssimo estado. AVALIAÇÃO: R$ 74.847,65. 
ÔNUS: Consta na certidão de matrícula: Av.9 – Penhora da presente demanda; Av.10- Penhora de 
50%, proc. 0004553-59.2014.8.26.0274 da 1ª V.C de Itápolis/SP. VALOR DA AÇÃO: R$ 29.745,36. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. 
Correrá por conta exclusiva do arrematante a verifi cação do bem, qualquer ônus não mencionado 
neste edital, e as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial 
do bem arrematado (carta de arrematação, registro, reintegração de posse e demais providências, 
nos termos dos Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903  do CPC). Os débitos de natureza tributá-
ria, que se adequarem ao disposto no artigo 130 do CTN, de acordo com o parágrafo único 
deste irão sub-rogar ao preço da arrematação; Os débitos de natureza hipotecária seguirão o 
disposto no artigo 1499, inciso VI do C.C, ou seja, será extinta, desde que o credor tenha sido 
devidamente notifi cado. Comissão do Leiloeiro -  leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco 
por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provi-
mento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo até 24 horas 
após o término do leilão. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamente 
com o cônjuge ou companheiro, se casado for, bem como eventuais terceiros, tais como Maria do 
Carmo Costa de Souza Rodrigues, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Aos 
15 de outubro de 2020. Gustavo Abdala Garcia de Mello - Juiz de Direito

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Requerido: Francisco Soares Furnô, Requerente: Jair Correa Empreendimentos Imobiliários Ltda 
-  Ação de Cumprimento de Sentença, Proc. nº 0006647-07.2010.8.26.0666. O Doutor Paulo 
Henrique Aduan Correa, MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Artur 
Nogueira, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º 
leilão: dia 23 de NOVEMBRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 de NOVEMBRO 
de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão: dia 17 de DEZEMBRO de 2020 às 14:00 
horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da 
avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior 
a 50% do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, pela 
ferramenta HastaPública, através do endereço www.hastapublica.com.br. Bem: Imóvel de ma-
trícula nº 28.966 do CRI de Mogi Mirim, assim descrito: Um lote de terreno, sem benfeitorias, 
sob nº 15, da quadra R, situado no loteamento denominado Parque das Paineiras, na cidade 
de Artur Nogueira em forma retangular, com área de 302,50 metros quadrados. AVALIAÇÃO: 
R$ 663.002,69. ÔNUS: Da certidão de matrícula nada consta. Comissão do Leiloeiro: 5% sobre 
a arrematação. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamente com a 
cônjuge ou companheira, se casado for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados 
para as intimações pessoais. Aos 13 de outubro de 2020. Paulo Henrique Aduan Correa - Juiz de 
Direito. Edital na íntegra disponível em www.hastapublica.com.br

 EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Requeridos: Eduardo Edson Marcúrio e Silvia Maria Fagundes Marcúrio, Requerente: Marisa 
Forsini - Cumprimento de Sentença nº 1028514-70.2015.8.26.0114/01. O Doutor Ricardo Hof-
fmann, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi designado para 1º leilão: dia 23 de NOVEMBRO 
de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 de NOVEMBRO de 2020 às 14:00 horas, e, 
para eventual segundo leilão: dia 16 de DEZEMBRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta 
pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda 
praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação atualizada. Leiloeiro: Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819. Site: 
www.hastapublica.com.br. Bem: Apartamento n º 61, do 6 º andar, do Edifício Casarão, sito 
à Avenida Papa Pio XII, nº 199, Jardim Chapadão, nesta cidade, contendo sala, corredor, 03 
dormitórios, sendo 01 suíte, banheiro social, cozinha, despejo e wc de empregada, com área 
útil de 129,70 m ² - comum de 29,64 m ² e parte ideal de terreno de 2,3586 m ², matrícula n º 
13.544, do 2º CRI de Campinas/SP, e um box de garagem nº 32, no subsolo do mesmo edifício, 
com área útil de 54,00 m ² e ideal de 0,6836 m ², conforme matrícula n º 13.545, do 2º CRI de 
Campinas/SP. AVALIAÇÃO: R$ 712.121,98. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por 
cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 17 do provimento 
CSM 1.625/09). Ficam, ainda, os executados, INTIMADOS das designações supra, juntamente com 
o cônjuge, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. 
Ricardo Hoffmann. Juiz de Direito. Edital disponível na íntegra em www.hastapublica.com.br

 EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1ª E 2ª Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do requerido, movido pelo 
Município de Pirassununga, em face de Arnaldo Delfi no, Proc. nº 0002863-43.2005.8.26.0457. O 
Doutor Jorge Corte Júnior, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Pirassununga, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que, foi designado para 1º leilão, que 
terá início a contar do dia 23 de NOVEMBRO de 2020 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 26 
de NOVEMBRO de 2020 às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando dia 16 de DEZEMBRO de 2020 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública 
poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por 
quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60%, observando o CPC (art. 
891). A Alienação eletrônica será realizada pelo Leiloeiro Euclides Maraschi Júnior, JUCESP 819, 
através do site www.hastapublica.com.br, dos bens penhorados nestes autos, a saber: Item 1) 
01 (um) imóvel de matrícula 13.315 no CRI local, tratando-se de uma área de terras com 3,63 
hectares. Conforme consta na matrícula, situa-se na Fazenda Santa Tereza do Sobrado em Pi-
rassununga/SP. AVALIAÇÃO:  R$ 1.514.576,00. ÔNUS: na matrícula constam: R.4 – Hipoteca em 
favor da Sacre Empreendimentos e Participações Ltda.; R.5 – Penhora – proc. 583.02.2003.64243-
6 – controle 977/04 – 5ª VC do Foro Regional II de Santo Amaro, São Paulo/SP; R.08 – Hipoteca 
Judicial – proc. 0000043-65.2016.8.26.0457 – 1ª VC de Pirassununga/SP em favor da Abengoa 
Bioenergia Agroindústria Ltda. Item 2) 1 (um) imóvel de matrícula 23.766 no CRI local, tratando-
-se de um apartamento número 49, do 4º (quarto) andar do Edifício Planalto, área privativa de 
aproximadamente 112 metros quadrados. Descrição da matrícula: “IMÓVEL: APARTAMENTO 
nº 44, localizado no 4º andar ou 6º pavimento, do CONDOMÍNIO “EDIFÍCIO RESIDENCIAL 
PLANALTO”, situado na rua Siqueira Campos, nº 2.406, nesta cidade, composto tal aparta-
mento de três dormitórios (1 suíte), sala de estar, sala de jantar, área de circulação, cozinha, 
área de serviços, banheiros e terraço, com área privativa de 111,9875 metros quadrados, área 
comum de 55,5401 metros quadrados, perfazendo a área total de 167,5276 metros quadrados 
e a fração ideal do terreno e coisas comuns de 29,9750 metros quadrados, equivalente a 
2,5000%, da respectiva área total do terreno, bem como o direito de utilização de uma vaga 
de estacionamento com a área de 12,50 metros quadrados, identifi cada pelo box nº 16, que 
fi ca fazendo parte integrante da referida unidade autônoma, conforme descrito no auto da 
especifi cação do condomínio.” AVALIAÇÃO:  R$ 605.830,45. ÔNUS: na matrícula consta: AV.03 
– Penhora – proc. 0010577-20.2006.8.26.0457 – 3ª VC de Pirassununga/SP. O leiloeiro fará jus a 
uma comissão de 5%, sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 13 e 
17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única vez, no prazo 
até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; 
(ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada no 
caput deste edital. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamente com a 
cônjuge a Srª Waldecy da Silveira Delfi no, os credores hipotecários, Sacre Empreendimentos 
e Participações Ltda e Abengoa Bioenergia Agroindústria Ltda, bem como eventuais terceiros, 
caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Ao 01 de outubro de 2020. Jorge Corte 
Júnior, Juiz de Direito. Edital na íntegra disponível em: www.hastapublica.com.br.

 EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

ERRATA DE EDITAL DE LEILÃO – IMÓVEIS  BRASÍLIA/DF – CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES – GUARAPARI/ES 
– CARUARU/PE – CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ – VIANA/ES – CARIACICA/ES – ARCOVERDE/PE – 

 CAMPINA GRANDE/PB
*Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conhe-
cimento de todos os interessados, na venda do bem imóvel abaixo descrito, pertencentes à RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DE VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A, inscrita no CNPJ nº 27.175.975/0001-07, TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, ins-
crita no CNPJ nº 33.271.511/0001-05, ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ nº 34.537.845/0001-
32, IMOBILIÁRIA BIANCA LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.814.965/0001-41, COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.719.032/0001-75, FLECHA S/A TURISMO COMÉRCIO E INDÚSTRIA, inscrita no CNPJ 
nº 27.075.753/0001-12, e VIAÇÃO CAIÇARA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.047.649/0001-84, representadas pelo 
diretor executivo, Sr. RODRIGO OTAVIANO VILAÇA, Administrador Judicial nomeado EXAME AUDITORES INDEPEN-
DENTES, CREDORES E MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo nº 0060326-87.2018.8.26.0100 e incidente para leilões nº 
0032679-49.2020.8.26.0100. IMÓVEIS OBJETO DAS MATRICULAS: ARCO VERDE/PE : MATRÍCULA N° 9.545; BRA-
SILIA/DF: MATRÍCULA 1.419, 35.058 E 35.068; CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES – CASA ALTO PADRÃO: MATRÍCU-
LA 70, 3.058 E 7.388; VAGAS DE GARAGEM – CACHOEIRO DO ITAPEMIRM/ES: MATRÍCULA Nº 30.373, 30.376 E 
30.374; CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES – GRÁFICA ITABIRA: MATRÍCULA 3.527; CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/
ES – PARQUE RODOVIÁRIO 7 MATRÍCULAS: MATRÍCULA 4.410, 12.002, 12.003, 13.840, 13.841, 17.072 E 9.738; 
CAMPINA GRANDE/PB: MATRÍCULA Nº 63.260; CAMPOS DOS GOYTACAZES/ RJ :MATRÍCULA 1.875; CARIACICA/
ES – PROPRIEDADE EM ALTO LAGE: MATRÍCULA 1.452 E 1.460; CARUARU/PE: MATRÍCULA 2.381; GUARAPARI/
ES – GARAGEM KAISSARA: MATRÍCULA 1.323; GUARAPARI/ES – IMÓVEIS RESIDENCIAIS EM PRAIA DO MORRO: 
MATRÍCULA 65.770; VIANA/ES:  MATRÍCULA N° 67, 45.854, 45.878 E 45.879. ONDE CONSTA: “ PAGAMENTO E RE-
CIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado 
em juízo, através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da arrematação. Decorrido o prazo sem que o 
arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condicionais será levado para apreciação 
do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento de 10% (dez por cento) de multa 
sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira”. LEIA -SE:  PAGAMENTO E RECIBO DE 
ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado na conta 
Escrow, de titularidade da Recuperanda, cujos dados são: banco 273, agência 1040, conta corrente 7501-9 , razão social 
Viação Itapemirim S/A Em Recuperação Judicial e CNPJ sob nº 271759750001-07, no prazo de 24 horas da arrematação. 
Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propostas condi-
cionais será levado para apreciação do MM. Juízo. Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pagamento 
de 10% (dez por cento) de multa sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da leiloeira. DR. 
JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO  - Juiz de Direito

 

Mais Informações: (11) 3237-0069
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Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Móvel e para intimação do executado Mauricio Vieira Luiz, CPF 052.441.038-06 e demais interessados, 
expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 0152279-16.2010.8.26.0100 (583.00.2010.152279), em 
trâmite na 35ª Vara Cível - Foro Central Cível, requerida por COOPMIL - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Policiais 
Militares e Servidores da Secretaria dos Negócios da Segurança Pública do Estado de São Paulo, CNPJ 62.673.470/0001-73.  
O Dr. Gustavo Henrique Bretas Marzagão, Juiz de Direito, na forma da lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o 
leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do site  
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 24/11/2020, às 15:45hs, e 
termina em 27/11/2020, às 15:45hs e 2º Leilão começa em 27/11/2020, às 15hs46min, e termina em 17/12/2020, às 15:45hs. BEM – 
veículo marca Volkswagen, modelo Crossfox, ano de fabricação/modelo 2005/2006, placa FOX5804, chassis 9BWKB05Z764058897, renavam 
863933645. AVALIAÇÃO - R$ 21.072,00 (set/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela FIPE. Sendo nomeado depositário 
o Sr. Mauricio Vieira Luiz, CPF 052.441.038-06. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 16.888,81 (jan/2019), que será atualizada até a data do leilão. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais 
condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-
2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 01 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009487-37.2018.8.26.0554 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Da-
niele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. Faz saber ALEXANDRE LAVECCHIA devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 124.254.028-88,que, Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação Monitória ob-
jetivando a cobrança da quantia de R$ 115.408,57 (cento e quinze mil e quatrocentos e oito reais e 
cinquenta e sete centavos), referente ao contrato bancário. Estando os réus em local ignorado, foi 
expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o "quantum" 
reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo ju-
dicial a inicial pretendida. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 22 de janeiro de 2020 

Esta empresa
colabora com a

WWW.PUBLICUM.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA)
1º LEILÃO: 23 de novembro de 2020, às 15:00hs. 2º LEILÃO: 30 de novembro de 2020, às 15:00hs.(*horário de Brasília)

Sr. Wanderley Samuel Pereira, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 981, com escritório na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel:  
11-2149-2249, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo ON-LINE, nos termos do disposto 
no § 1º, do artigo 27, c.c. inciso VI, do artigo 24, ambos da Lei 9.514/97, devidamente autorizado pelo Dr. MICHEL FARINA MOGRABI, com escritório na Avenida Brigadeiro Luís 
Antônio, nº 300 – Conj. 73, Bela Vista - São Paulo/SP. O 1º LEILÃO será no dia 23 de novembro de 2020, às 15:00hs., no site www.publicumleiloes.com.br e estará a cargo do 
Leiloeiro Oficial, Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob nº 981, com escritório à Rua Maria Paula, 36 - 6º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 824.795,70. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30 de novembro de 2020, às 15:00hs, para realização do SEGUNDO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 457.721,18. IMÓVEIS CONSTITUÍDOS POR: “Matrículas n°s 76.471 e 76.472, ambas do 4º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo/SP, sendo um Escritório nº 84, localizado no 8º andar ou 9º pavimento, e a Vaga de garagem nº 1/20, localizada no 1º subsolo, ambos do Edifício Lafayette, situado 
à Rua Tabapuã, nº 500 (entrada principal), no 28º Subdistrito – Jardim Paulista, tendo o escritório nº 84 a área útil de 71,037m², área comum de 32,675m², encerrando a área total 
de 103,712m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,8162% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, e a vaga nº 1/20, possui a área útil de 11,75m², área comum 
de 16,586m², encerrando a área construída de 28,336m², e correspondendo-lhe a fração ideal de 0,2692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio. Cadastrados 
na Prefeitura Municipal local sob os nºs 016.091.0267-3 e 016.091.0280-0 (conf. Av.02/76.471/76.472), respectivamente. Os interessados em participar do leilão, deverão 
se cadastrar no site www.publicumleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e  
demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.publicumleiloes.com.br. Informações pelo tel: 11 - 2149-2249. São Paulo, 16.11.2020.

Esta empresa
colabora com a

WWW.PUBLICUM.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO PARTICULAR
LEILÃO ÚNICO: Início em 20 de novembro de 2020, às 14:00hs. 

Encerramento em 22 de dezembro de 2020, às 14:00hs. (*horário de Brasília)
Sr. Wanderley Samuel Pereira, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 981, com escritório na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 -  
São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo ON-LINE, nos termos do disposto nos § 2º, incisos I e II, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, devidamente autorizado pela 
Comitente, ENGAS S/A ENGENHARIA, ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CORRETAGENS DE SEGUROS, pessoa Jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 61.329.694/0001-08, com endereço à Avenida Casper Líbero, 58 – 8º andar, República no Estado de  
São Paulo/SP. O LEILÃO ÚNICO ocorrerá em 1ª Etapa: Início em 22 de novembro de 2020, às 14:00hs., com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 2.000,00 (o metro quadrado), e 2ª Etapa: Início em 22 de dezembro de 2020, às 14:00hs., com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.000,00 
(o metro quadrado). LOTE 1- Imóveis objetos das Matrículas: 105.053, 105.047, 105.054, 105.048, 105.055, 105.049, 105.056, 105.050, 105.057, 
105.051, 105.058, 105.052, 105.059, 105.060 e 105.046, todas do 5º CRI/SP. LOTE 2- Imóveis objetos das Matrículas: 64, 65, 62, 61 e 60, todas 
do 5º CRI/SP. LOTE 3 - Imóvel objeto da Matrícula nº 98.152 do 5º CRI/SP. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar no 
site www.publicumleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma  
de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.publicumleiloes.com.br. Informações pelo  
tel: 11 - 2149-2249. São Paulo, 16 de novembro de 2020.

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, até a presente data, não há nos autos 

notícias acerca do resultado do leilão. Nada Mais. 

Jaboticabal, 15 de dezembro de 2020. Eu, NIVEA MARIA 

DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário.

Certifico, ainda, que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 

nos termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Certidão supra: manifeste-se a exequente, no prazo de 10 

dias, em termos de prosseguimento da presente. Nada Mais. 

Jaboticabal, 15 de dezembro de 2020. Eu, NIVEA MARIA 

DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 15/12/2020 18:40 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1544/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   até   a   presente   data,   não   há   nos   autos 
 notícias   acerca   do   resultado   do   leilão.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   15   de   dezembro   de   2020.   Eu,   NIVEA   MARIA 
 DOS   SANTOS   PEREIRA,   Escrevente   Técnico   Judiciário.   Certifico,   ainda,   que   pratiquei   o   seguinte   ato 
 ordinatório,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC:   Certidão   supra:   manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   10 
 dias,   em   termos   de   prosseguimento   da   presente.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   15   de   dezembro   de   2020.   Eu, 
 NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 15 de dezembro de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 17/12/2020 06:24 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1544/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 863/866   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2020 à 31/12/2020 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2021 à 06/01/2021 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2021   à   20/01/2021   -   Art.   116,   §   2º,   RITJSP   (Ressalvado   o   disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº 
 2542/2018). - Suspensão 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   até   a   presente   data,   não   há   nos   autos 
 notícias   acerca   do   resultado   do   leilão.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   15   de   dezembro   de   2020.   Eu,   NIVEA   MARIA 
 DOS   SANTOS   PEREIRA,   Escrevente   Técnico   Judiciário.   Certifico,   ainda,   que   pratiquei   o   seguinte   ato 
 ordinatório,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC:   Certidão   supra:   manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   10 
 dias,   em   termos   de   prosseguimento   da   presente.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   15   de   dezembro   de   2020.   Eu, 
 NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Jaboticabal, 17 de dezembro de 2020. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial – JUCESP n° 394 

Avenida Fagundes Filho, nº 191, conjunto 45/46 – EDIFICIO HOUSTON – São Judas – São Paulo – CEP: 

04304-010  
Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586  

E-mail: contato@rossileiloes.com.br   - / Site: www.rossileiloes.com.br 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DO FORO DE JABOTICABAL – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE  

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

UGO ROSSI FILHO, Leiloeiro Público 

Oficial, honrado com a nomeação nos presentes autos da ação de Cumprimento de 

Sentença (Alienação Judicial), onde litigam ROSEMEIRE TRIZOLIO NUNO em 

face de LAERTE TRIZOLIO, CPF: 745.221.758-68, ELIZABETE RODRIGUES 

TRIZÓLIO, CPF: 318.770.598-70 e do terceiro interessado FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL DE JABOTICABAL e demais interessados, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar que o imóvel objeto do certame foi arrematado 

por DOUGLAS MADEU, devidamente qualificado no auto de arrematação (Anexo I), 

por ter ofertado o único e melhor lanço no valor de R$ 92.071,36 (noventa e dois mil, 

setenta e um reais e trinta e seis centavos) e por não ser considerado preço aviltante. O 

arremate se deu na forma á vista segue também os comprovantes de pagamentos (Anexo 

II). 

 

Tendo havido a arrematação na forma da lei, 

dou finalizado o ato expropriatório com a arrematação do bem imóvel,  reiterando os 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2020. 

 

 

 

__________________________________ 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

UGO ROSSI FILHO 

JUCESP n° 394 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Ciência da arrematação do bem em leilão. 

Lavrado que está o auto de arrematação, aguarde-se o decurso do prazo 

previsto no § 2º, do art. 903 (10 dias após o aperfeiçoamento da arrematação), certificando 

a Serventia ao final, se houve impugnação. 

Anoto que efetuado a arrematação, tendo sido os Executados intimados da 

data da realização das hastas públicas, não há necessidade nova intimação dos Devedores 

da arrematação havida, uma vez que o prazo inicial para oposição de embargos é a data da 

assinatura do auto de arrematação, independentemente de nova intimação do Executado.

Neste sentido, há jurisprudência nos nossos tribunais: “Conta-se da data da 

assinatura do auto de adjudicação ou arrematação, independentemente de intimação do 

executado, o prazo para oposição de embargos.” (trecho da ementa do v. acórdão proferido 

no AgRg no AREsp 265377/MG, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, 4ª Turma, j. 

em 19/3/2013). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1143518/RS, Rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, 4ª Turma, julgado em 15/3/2011. 

Havendo impugnação, dê-se ciência à parte contrária, para manifestação, 

também pelo prazo de 10 dias, e tornem conclusos para análise. Neste último caso, dê-se 

ciência também ao arrematante, que poderá desistir da arrematação.

Em havendo certificado o decurso do prazo para oposição de embargos, 
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FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 2

DETERMINO a expedição de carta de arrematação e, havendo requerimento expresso, 

mandado de imissão ou ordem de entrega ao arrematante, encaminhando para assinatura. 

No mais, caso o valor do crédito seja superior ao valor obtido com a arrematação, deverá o 

exequente providenciar a elaboração de novos cálculos, prosseguindo a execução pelo 

saldo remanescente.

Intime-se.

Jaboticabal, 18 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 07/01/2021 11:55 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0001/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   da   arrematação   do   bem   em   leilão.   Lavrado   que   está   o   auto   de 
 arrematação,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   previsto   no   §   2º,   do   art.   903   (10   dias   após   o   aperfeiçoamento   da 
 arrematação),   certificando   a   Serventia   ao   final,   se   houve   impugnação.   Anoto   que   efetuado   a   arrematação, 
 tendo   sido   os   Executados   intimados   da   data   da   realização   das   hastas   públicas,   não   há   necessidade   nova 
 intimação   dos   Devedores   da   arrematação   havida,   uma   vez   que   o   prazo   inicial   para   oposição   de   embargos   é   a 
 data   da   assinatura   do   auto   de   arrematação,   independentemente   de   nova   intimação   do   Executado.   Neste 
 sentido,   há   jurisprudência   nos   nossos   tribunais:   Conta-se   da   data   da   assinatura   do   auto   de   adjudicação   ou 
 arrematação,   independentemente   de   intimação   do   executado,   o   prazo   para   oposição   de   embargos.   (trecho   da 
 ementa   do   v.   acórdão   proferido   no   AgRg   no   AREsp   265377/MG,   Rel.   Min.   MARIA   ISABEL   GALLOTTI,   4ª 
 Turma,   j.   em   19/3/2013).   No   mesmo   sentido:   AgRg   no   REsp   1143518/RS,   Rel.   Min.   ALDIR   PASSARINHO 
 JUNIOR,   4ª   Turma,   julgado   em   15/3/2011.   Havendo   impugnação,   dê-se   ciência   à   parte   contrária,   para 
 manifestação,   também   pelo   prazo   de   10   dias,   e   tornem   conclusos   para   análise.   Neste   último   caso,   dê-se 
 ciência   também   ao   arrematante,   que   poderá   desistir   da   arrematação.   Em   havendo   certificado   o   decurso   do 
 prazo   para   oposição   de   embargos,   DETERMINO   a   expedição   de   carta   de   arrematação   e,   havendo 
 requerimento   expresso,   mandado   de   imissão   ou   ordem   de   entrega   ao   arrematante,   encaminhando   para 
 assinatura.   No   mais,   caso   o   valor   do   crédito   seja   superior   ao   valor   obtido   com   a   arrematação,   deverá   o 
 exequente   providenciar   a   elaboração   de   novos   cálculos,   prosseguindo   a   execução   pelo   saldo   remanescente. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 7 de janeiro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 08/01/2021 09:07 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1183/1188   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   da   arrematação   do   bem   em   leilão.   Lavrado   que   está   o   auto   de 
 arrematação,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   previsto   no   §   2º,   do   art.   903   (10   dias   após   o   aperfeiçoamento   da 
 arrematação),   certificando   a   Serventia   ao   final,   se   houve   impugnação.   Anoto   que   efetuado   a   arrematação, 
 tendo   sido   os   Executados   intimados   da   data   da   realização   das   hastas   públicas,   não   há   necessidade   nova 
 intimação   dos   Devedores   da   arrematação   havida,   uma   vez   que   o   prazo   inicial   para   oposição   de   embargos   é   a 
 data   da   assinatura   do   auto   de   arrematação,   independentemente   de   nova   intimação   do   Executado.   Neste 
 sentido,   há   jurisprudência   nos   nossos   tribunais:   Conta-se   da   data   da   assinatura   do   auto   de   adjudicação   ou 
 arrematação,   independentemente   de   intimação   do   executado,   o   prazo   para   oposição   de   embargos.   (trecho   da 
 ementa   do   v.   acórdão   proferido   no   AgRg   no   AREsp   265377/MG,   Rel.   Min.   MARIA   ISABEL   GALLOTTI,   4ª 
 Turma,   j.   em   19/3/2013).   No   mesmo   sentido:   AgRg   no   REsp   1143518/RS,   Rel.   Min.   ALDIR   PASSARINHO 
 JUNIOR,   4ª   Turma,   julgado   em   15/3/2011.   Havendo   impugnação,   dê-se   ciência   à   parte   contrária,   para 
 manifestação,   também   pelo   prazo   de   10   dias,   e   tornem   conclusos   para   análise.   Neste   último   caso,   dê-se 
 ciência   também   ao   arrematante,   que   poderá   desistir   da   arrematação.   Em   havendo   certificado   o   decurso   do 
 prazo   para   oposição   de   embargos,   DETERMINO   a   expedição   de   carta   de   arrematação   e,   havendo 
 requerimento   expresso,   mandado   de   imissão   ou   ordem   de   entrega   ao   arrematante,   encaminhando   para 
 assinatura.   No   mais,   caso   o   valor   do   crédito   seja   superior   ao   valor   obtido   com   a   arrematação,   deverá   o 
 exequente   providenciar   a   elaboração   de   novos   cálculos,   prosseguindo   a   execução   pelo   saldo   remanescente. 
 Intime-se." 

           Jaboticabal, 8 de janeiro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  

beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

     

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2 ͣVARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, requerer o 

que segue. 

 

Tendo em vista a notícia da alienação de um dos bens 

levados à hasta pública (matrícula n. 25.255) e sendo o valor depositado 

nestes autos, os requerentes requerem o levantamento no percentual de 

75% sobre este (FLS.395), o qual correspondente à cota parte dos 

autores (Rosemeire, Mirna e Vera Lúcia), permanecendo nestes autos a 

cota parte do requerido (Laerte). Em anexo segue formulário MLE (doc 

1). 
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Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 15 de janeiro de 2021. 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

   OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000511-71.2018.8.26.0291 

Nome do beneficiário do levantamento: José Roberto Bottino 

CPF/CNPJ: 133.187.728-87 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte  

(X) Advogado – OAB/SP nº 18.646 - Procuração nas fls. 03/07 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( X ) Parcial  

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls. 395 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):  

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: José Roberto Bottino 

CPF/CNPJ do titular da conta: 133.187.728-87 

Banco: Banco do Brasil    Código do Banco:001 

Agência: 0269-0 

Conta nº: 11.061-2   Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2 ͣVARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, requerer a 

ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, nos termos do artigo 880 e 

parágrafos, do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

I – SÍNTESE DOS FATOS: 

 

Trata-se de ação de extinção de condomínio referente aos 

imóveis das matrículas de FLS.31/36, os quais após avaliados foram 

levados à leilão nestes autos, dos quais dois já foram alienados, restando o 

imóvel da matrícula n. 37.883.  
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Não obstante deveria a leiloeira Ugo Rossi Leilões ter 

prestado contas da última hasta pública sobre os 02 (dois) bens levados à 

leilão, verifica-se que pelo pedido de auto de arrematação por ela juntado 

as FLS.386/388, bem como pela pesquisa obtida junto ao site da leiloeira, 

o qual anexa - DOC 1, somente um imóvel obteve lance e foi alienado 

(matrícula n. 25.255), cujo valor já foi depositado nos autos e os 

requerentes requereram o levantamento conforme petição de 

FLS.397/399, aguardando deliberação do juízo. 

 

Quanto ao imóvel da matrícula n. 37.883, embora levado à 

hasta pública por diversas vezes durante o trâmite deste feito, até o 

momento não houve nenhum interessado pelo valor ofertado, nem mesmo 

qualquer das partes se interessou pela aquisição do referido bem. 

 
No entanto, há terceira pessoa interessada pela compra do 

imóvel nos termos da proposta anexa - DOC 2 - a qual os requerentes, 

todos maiores e capazes CONCORDAM (DOC 3), isto porque o imóvel 

está se deteriorando, além disso, temos o fato de que pandemia provocada 

pelo coronavirus afetou a economia mundial, não fazendo sentido 

prolongar o andamento deste feito quando no momento há pessoa 

interessada pela aquisição do bem e a alienação é a única forma de 

extinguir o condomínio existente, já que se trata de bem indivisível, 

sendo a única forma de pôr fim ao processo que se arrasta por anos 

sem se obter êxito na hasta pública, tentada por inúmeras vezes.  

 

II – DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requerer à Vossa Excelência:  
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 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

1. Seja deferida a alienação por iniciativa particular do 

imóvel da matrícula n. 37.883 nos termos da proposta anexa (DOC 2), 

com fundamento no artigo 880, parágrafo 1° e 2°, do Código de Processo 

Civil, já que não se obteve êxito até o momento na hasta pública, sendo a 

venda o único meio de extinguir o condomínio do imóvel indivisível e pôr 

fim a este feito que perdura por anos; 

 

2.  Que seja fixado prazo pelo juízo para que a alienação 

seja efetivada, com o depósito do valor ofertado nos autos, intimando o 

requerido para que, caso queira, exerça o direito de preferência nos termos 

da proposta anexa; 

 
3. Após, que a alienação seja formalizada pôr termo nos 

autos, expedindo-se a carta de alienação e imissão na posse, nos termos 

do artigo 880, 2º, I, do Código de Processo Civil. 

 
 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 21 de janeiro de 2021. 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

   OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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11 5594 7785
11 2577 4930

Segunda a sexta
Das 9h às 18h

NewsLetter
As melhores oportunidades.

Cadastre-se
ou faça login

  HOME  LEILÕES  2ª VARA CÍVEL - FORO JABOTICABAL/ SP

02 IMÓVEIS SENDO: 01 COMERCIAL COM ÁREA DE 583M² E 01 IMÓVEL RESIDENCIAL COM
ÁREA DE 2.000

Abertura Encerramento

1º LEILÃO 23.11.2020 às 11:20 26.11.2020 às 11:20

2º LEILÃO 26.11.2020 às 11:21 15.12.2020 às 15:20

Leilão presencial e on-line 

Avenida Fagundes Filho, Vila Monte Alegre, 191, Ed.Houston - 4º Andar - São

Paulo, SP - 04304-010

Leiloeiro 

Ugo Rossi Filho - JUCESP - 394 

Tel.: (11)5594-7785 ou (11)5585-9586

  Condições de

venda 

  Imprimir catálogo 

  Edital 

2 LOTES Ir para o lote nº Pesquisar

Lote 001
Imóvel residencial com área de 2.000m²
Mais informações, favor entrar em contato: 
(11) 5594-7785 ou (11)2577-4930  
 
Imóvel comercial e residencial em Jaboticabal/ SP 
 
1º LEILÃO - dia 23 de novembro de 2020 ás 11h20min, encerrando dia
26 de novembro de 2020 ás 11h20min. - 
2º LEILÃO - dia 26 de novembro de 2020 ás 11h21min, com...

Avaliação:  

R$ 551.436,38

Lance inicial:  

R$ 330.861,82

Visitas:  

73

Lance atual:  

Sem lance 

-

  Informações adicionais 

  Dar lance

Não vendido

Imóvel comercial com área

de 583m²
Lote 002

Imóvel comercial com área de 583m²
Mais informações, favor entrar em contato: 
(11) 5594-7785 ou (11)2577-4930  
 
Imóvel comercial e residencial em Jaboticabal/ SP 
 
1º LEILÃO - dia 23 de novembro de 2020 ás 11h20min, encerrando dia
26 de novembro de 2020 ás 11h20min. - 
2º LEILÃO - dia 26 de novembro de 2020 ás 11h21min, com...

Avaliação:  

R$ 153.452,26

Lance inicial:  

R$ 92.071,36

Visitas:  

77

Lance atual:  

R$ 92.071,36 

( Madeu )

  Informações adicionais 

  Dar lance

Vendido

Mais informações, favor entrar em contato: 

(11) 5594-7785 ou (11)2577-4930  

HOME QUEM SOMOS  HISTÓRICO DÚVIDAS  CONTATO
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Imóvel comercial e residencial em Jaboticabal/ SP 

1º LEILÃO - dia 23 de novembro de 2020 ás 11h20min, encerrando dia 26 de novembro de 2020 ás 11h20min. - 

2º LEILÃO - dia 26 de novembro de 2020 ás 11h21min, com encerramento dia 15 de dezembro de 2020 ás 15h20min.. 

Observações : Descrição do Bem: Lote 01(um) terreno indicado com Lote no 245, da Quadra 11, do loteamento denominado Residencial Bom

Jesus, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro das seguintes

medidas e confrontações: tem início junto ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três

centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua

Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nova, segue em curva de

concordância, medindo 8,42 (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50

metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, de�ete à esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco

metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos e

coberta de telhas, 01 (um) pátio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e

um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob no 01/37.366. Consta no laudo de

avaliação que trata-se de imóvel residencial com construção de 2 (duas) casas no mesmo terreno e matrícula. Imóvel localizado na Rua José

Bonifácio no 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP. Imóvel matrícula n° 37.883 do CRI de Jaboticabal/SP. 

Lote 2: Imóvel Comercial/Residencial – DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA: 01 (um) terreno urbano, designado de no 2, situado à Rua São João, nesta

Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, com a área de 291,59 metros quadrados, que assim se descreve: pela frente, confronta com a Rua São João

e mede 12,60 metros; pelo lado direito confronta com o terreno no 3, propriedade de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; pelo lado esquerdo,

confronta com a área remanescente de Gilberto Trisóglio e mede 23,95 metros; nos fundos confronta com a área remanescente de Gilberto

Trisóglio e mede 11,75 metros. Desdobro averbado sob o no 03/24.176, em 27/02/97, livro 2-RG, deste Serviço Registral. Cadastro Municipal no

01.03.0047.00008.01.Imóvel localizado na Rua São João, no 2428, Bairro Aparecida, Jaboticabal/SP. Imóvel matrícula no 25.255 do CRI de

Jaboticabal/SP.

Serviços

Clientes

Histórico de leilões

Política de privacidade

Quem somos

Como funciona

Dúvidas frequentes

Termos de uso

Dúvidas

11 5594 - 7785

11 5585 - 9586

09:00 - 18:00

Segunda a sexta

Avenida Fagundes Filho, 191

Ed. Houston 4º andar

São Paulo - SP

Contato

UGO ROSSI FILHO
Leiloeiro O�cial - Jucesp 394
ugo@rossileiloes.com.br

GUILHERME DE OLIVEIRA ROSSI
Leiloeiro O�cial - Jucesp 947
guilhermerossi@rossileiloes.com.br

GUSTAVO DE OLIVEIRA ROSSI
Leiloeiro O�cial - Jucesp 1065
gustavo@rossileiloes.com.br

Copyright Ⓒ 1992 - 2020 Rossi leilões. Todos os direitos reservados     

HOME QUEM SOMOS  HISTÓRICO DÚVIDAS  CONTATO
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RRROOODDDRRRIIIGGGOOO   MMMAAALLLEEERRRBBBOOO   GGGUUUIIIGGGUUUEEETTT   
aaadddvvvooogggaaadddooo   

Rua Juca Quito, no. 977, centro – Jaboticabal, SP                               Telefone- 16.32020234 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. 
VARA CIVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no. 000511-71.2018.8.26.0291 
 
 
 
    LAERTE TRIZOGLIO E OUTRA, devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe, Cumprimento de Sentença que lhe 

movem ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, por seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente à douta presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

     Consta dos autos, que o imóvel matricula no. 25.255 

foi alienado, sendo o valor depositado nos autos a folhas 395. 

 

     Assim, requer pela expedição de guia em nome do 

condômino Laerte Trizoglio, no percentual de 25% sobre o valor da 

alienação de fls. 395, valor este que corresponde a sua cota parte. 

 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

    Jaboticabal, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

    RODRIGO MALERBO GUIGUET 
    OAB/SP – 214.626  
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000511-71.2018.8.26.0291 

Nome do beneficiário do levantamento: LAERTE TRIZOLIO 

CPF/CNPJ: 745.221.758-68 

Tipo de Beneficiário: 

( X) Parte 

( ) Advogado –  

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (  X ) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 395 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$  

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: LAERTE TRIZOLIO 

CPF/CNPJ do titular da conta: 745.221.758-68  

Banco: SANTANDER S/A   Código do Banco:033 

Agência: 0023 

Conta nº: 92003251-7   Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS USUÁRIO
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados

em crédito conta/poupança.

Olá  Sr.  MATEUS DE ABRANCHES ZANINETTI 365967  - mzaninetti , última visita em 26/01/2021, 16:07hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais

 
 

Preencha um dos campos abaixo para realizar sua busca.
 
 

 0000511-71.2018.8.26.0291  

  

Processo

Número do Processo: 0000511-71.2018.8.26.0291

Comarca: Jaboticabal

Foro: Foro De Jaboticabal

Ofício/Cartório: Cartório Da 2ª. Vara Cível

Vara: 2ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Rosemeire Trisóglio Nuno e outros. 075.729.288-70

Adv. Autor Jose Roberto Bottino 133.187.728-87

Réu Laerte Trizólio e outro. 745.221.758-68

Adv. Réu Rodrigo Malerbo Guiguet 195.083.238-41

Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

3000129913166 R$ 2.000,00 (Ativa)

Número do Processo

Conta Judicial

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.2.5
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Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 26/02/2018
ROSEMEIRE
TRISOGLIO

NUNO

075.729.288-
70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 2 04/05/2018 LAERTE
TRIZOLIO

745.221.758-
68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

1600128818251 R$ 183.225,94 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 25/02/2019
JOSE

MARCOS
FERNANDES

014.636.568-
23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 2 16/12/2020 DOUGLAS
MADEU

551.779.998-
15

R$
92.071,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

92.215,99  

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.2.5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Tomo a petição dos executados em que postulam o levantamento do 

numerário, a título de arrematação do bem, como renúncia ao prazo previsto no § 2º, do 

art. 903 (10 dias após o aperfeiçoamento da arrematação). Assim, a z. serventia cuidará 

de certificar e expedir o auto de arrematação em favor de Douglas Madeu.

Diante do valor da arrematação no importe de R$ 92.071,36, aos 

exequentes caberá levantar a quantia de R$ 69.053,52 (75%), com juros e correção.

Já aos executados, caberá levantar a quantia de R$ 23.017,84 (25%), com 

juros e correção.

Considerando que os MLE's não indicaram essa proporção, a qual foi feita 

pelo ofício, aguarde-se o prazo de 5 dias úteis, para eventual irresignação da conta 

matemática elaborada. Nada sendo questionado, autorizada está a expedição dos MLE's.

Já em relação ao pedido de alienação particular do bem imóvel, matriculado 

sob nº 37.883, trazido aos autos às folhas 400/402, pelo valor de R$ 280.000,00 (duzentos 

e oitenta mil reais), cuja proposta foi apresentada por Valdecir Gardin, conforme 

declaração com firma reconhecida às folhas 405 manifestem-se os executados em 15 dias 

se há alguma objeção, bem como para que, caso queiram, exerçam seu direito de 

preferência.

Fica desde já registrado, entretanto, que, em nenhuma hipótese o bem 

poderá ser vendido por preço inferior a 50% do valor de avaliação do bem, observando-se, 

ainda, o disposto no art. 896 do Código de Processo Civil, caso se trate de bem imóvel de 

incapaz.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 2

Decorrido o prazo sem manifestação, o silêncio será interpretado como 

concordância, de modo que será determinado ao interessado o depósito nos autos do valor 

integral e, após, lavrado auto de arrematação do bem em comento, em favor da pessoa já 

indicada.

Intime-se.

Jaboticabal, 27 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 27/01/2021 18:34 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0111/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tomo   a   petição   dos   executados   em   que   postulam   o   levantamento   do   numerário,   a 
 título   de   arrematação   do   bem,   como   renúncia   ao   prazo   previsto   no   §   2º,   do   art.   903   (10   dias   após   o 
 aperfeiçoamento   da   arrematação).   Assim,   a   z.   serventia   cuidará   de   certificar   e   expedir   o   auto   de   arrematação 
 em   favor   de   Douglas   Madeu.   Diante   do   valor   da   arrematação   no   importe   de   R$   92.071,36,   aos   exequentes 
 caberá   levantar   a   quantia   de   R$   69.053,52   (75%),   com   juros   e   correção.   Já   aos   executados,   caberá   levantar   a 
 quantia   de   R$   23.017,84   (25%),   com   juros   e   correção.   Considerando   que   os   MLE's   não   indicaram   essa 
 proporção,   a   qual   foi   feita   pelo   ofício,   aguarde-se   o   prazo   de   5   dias   úteis,   para   eventual   irresignação   da   conta 
 matemática   elaborada.   Nada   sendo   questionado,   autorizada   está   a   expedição   dos   MLE's.   Já   em   relação   ao 
 pedido   de   alienação   particular   do   bem   imóvel,   matriculado   sob   nº   37.883,   trazido   aos   autos   às   folhas   400/402, 
 pelo   valor   de   R$   280.000,00   (duzentos   e   oitenta   mil   reais),   cuja   proposta   foi   apresentada   por   Valdecir   Gardin, 
 conforme   declaração   com   firma   reconhecida   às   folhas   405   manifestem-se   os   executados   em   15   dias   se   há 
 alguma   objeção,   bem   como   para   que,   caso   queiram,   exerçam   seu   direito   de   preferência.   Fica   desde   já 
 registrado,   entretanto,   que,   em   nenhuma   hipótese   o   bem   poderá   ser   vendido   por   preço   inferior   a   50%   do   valor 
 de   avaliação   do   bem,   observando-se,   ainda,   o   disposto   no   art.   896   do   Código   de   Processo   Civil,   caso   se   trate 
 de   bem   imóvel   de   incapaz.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   o   silêncio   será   interpretado   como 
 concordância,   de   modo   que   será   determinado   ao   interessado   o   depósito   nos   autos   do   valor   integral   e,   após, 
 lavrado auto de arrematação do bem em comento, em favor da pessoa já indicada. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 27 de janeiro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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Rodrigo Malerbo Guiguet 

                                                                                  Advogado – OAB/SP 214.626 
                    

_______________________________________________________________________________________________ 

 

Rua Juca Quito, no. 977, Centro – Jaboticabal, SP – Fone (16) – 3202.0234 

 

  
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 00005117120188260291 
 
 
    LAERTE TRIZÓLIO, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, Cumprimento de Sentença, que lhe move ROSEMEIRE 
TRISÓGLIO E OUTROS, através de seu advogado que a esta subscreve, vem, 

respeitosamente à douta presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho de fls. 412/413, informar não concordar com o valor da proposta 

de alienação particular do bem pelo valor de R$ 280.000,00 (duzentos e 

oitenta e mil reais) preço vil, uma vez que a proposta apresentada 

encontra-se muito aquém do valor de mercado, qual seja, R$ 536.642,94 

(quinhentos e trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa 

e quatro centavos), conforme laudo avaliatório e edital de 274/277. 

 

     Cumpre ainda informar, que citado imóvel 

(matricula no. 37.883), possui 2.001,64 mts2 e 2 casas edificadas, ficando 

inviável a alienação pelo valor pretendido. Salienta-se que, embora os 

demais condôminos manifestaram concordância, a extinção de condomínio 

jamais poderá acarretar prejuízo a qualquer um dos condôminos, razão 

pela qual o Sr. Laerte Trizolio não pactua apenas da venda pelo valor 

ofertado, não se opondo quanto a alienação particular, desde que, dentro da 

razoabilidade, levando-se como parâmetro, o laudo avaliatório. 

 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

Jaboticabal, 28 de janeiro de 2021. 

 

    RODRIGO MALERBO GUIGUET 
    OAB/SP – 214.626 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 29/01/2021 12:52 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0111/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1383/1386   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tomo   a   petição   dos   executados   em   que   postulam   o   levantamento   do   numerário,   a 
 título   de   arrematação   do   bem,   como   renúncia   ao   prazo   previsto   no   §   2º,   do   art.   903   (10   dias   após   o 
 aperfeiçoamento   da   arrematação).   Assim,   a   z.   serventia   cuidará   de   certificar   e   expedir   o   auto   de   arrematação 
 em   favor   de   Douglas   Madeu.   Diante   do   valor   da   arrematação   no   importe   de   R$   92.071,36,   aos   exequentes 
 caberá   levantar   a   quantia   de   R$   69.053,52   (75%),   com   juros   e   correção.   Já   aos   executados,   caberá   levantar   a 
 quantia   de   R$   23.017,84   (25%),   com   juros   e   correção.   Considerando   que   os   MLE's   não   indicaram   essa 
 proporção,   a   qual   foi   feita   pelo   ofício,   aguarde-se   o   prazo   de   5   dias   úteis,   para   eventual   irresignação   da   conta 
 matemática   elaborada.   Nada   sendo   questionado,   autorizada   está   a   expedição   dos   MLE's.   Já   em   relação   ao 
 pedido   de   alienação   particular   do   bem   imóvel,   matriculado   sob   nº   37.883,   trazido   aos   autos   às   folhas   400/402, 
 pelo   valor   de   R$   280.000,00   (duzentos   e   oitenta   mil   reais),   cuja   proposta   foi   apresentada   por   Valdecir   Gardin, 
 conforme   declaração   com   firma   reconhecida   às   folhas   405   manifestem-se   os   executados   em   15   dias   se   há 
 alguma   objeção,   bem   como   para   que,   caso   queiram,   exerçam   seu   direito   de   preferência.   Fica   desde   já 
 registrado,   entretanto,   que,   em   nenhuma   hipótese   o   bem   poderá   ser   vendido   por   preço   inferior   a   50%   do   valor 
 de   avaliação   do   bem,   observando-se,   ainda,   o   disposto   no   art.   896   do   Código   de   Processo   Civil,   caso   se   trate 
 de   bem   imóvel   de   incapaz.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   o   silêncio   será   interpretado   como 
 concordância,   de   modo   que   será   determinado   ao   interessado   o   depósito   nos   autos   do   valor   integral   e,   após, 
 lavrado auto de arrematação do bem em comento, em favor da pessoa já indicada. Intime-se." 

           Jaboticabal, 29 de janeiro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

M
u7

Ld
od

M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

E
U

S
A

 Y
O

S
H

IK
O

 IU
R

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
01

/2
02

1 
às

 1
2:

52
 .

fls. 416



 

Praça D. J. Marcondes H. de Melo, n° 60 – CEP 14.870-515   Centro – Jaboticabal –SP  (16) 3202-3136  

beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

     

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2 ͣVARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

 

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, requerer a 

ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, nos termos do artigo 880 e 

parágrafos, do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

Conforme petição de FLS. 415 o executado Laerte 

discordou do valor ofertado as FLS. 405, contudo, não exerceu o direito de 

preferência depositando a diferença.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

eg
lW

5R
Q

r.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

E
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
02

/2
02

1 
às

 1
4:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L2

17
00

05
14

74
   

  .

fls. 417



 

Rua Mizael de Campos n. 69, Centro, Jaboticabal-SP, CEP n. 14.870.400  (16) 3200-0629   

 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

 

 

 

Desta forma, que a venda seja materializada nestes autos, 

com a qual TODOS os exequentes, maiores e capazes, concordaram 

(FLS. 406/407).  

 

No mais, aguarda-se o levantamento do valor depositado 

nestes autos, conforme determinado as FLS. 412. Formulário MLE as 

FLS.399. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 05 de fevereiro de 2021. 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

   OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que não houve nos autos manifesta 
irresignação  acerca do cálculo apresentado às fls. 412 quanto a 
divisão do valor da arrematação entre os exequentes e os 
executados. Nada Mais.  Jaboticabal, 09 de fevereiro de 2021. 
Eu, ___, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente 
Técnico Judiciário.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
Certidão supra: ao setor de cumprimento. Nada Mais. 
Jaboticabal, 09 de fevereiro de 2021. Eu, ___, NIVEA MARIA 
DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

AUTO DE ARREMATAÇÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Em 10 de fevereiro de 2021, às 15:20 horas, no local destinado às Hastas Públicas da Comarca de 

Jaboticabal, onde presente se achava o Sr. Ugo Rossi Filho, Leiloeiro Público Oficial Judicial, 

inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 394, legalmente nomeado nos autos, 

foi realizada a Hasta do bem penhorado a saber: 01 (um) imóvel residencial situado na Rua São 

João, n.2428, bairro Aparecida, Jaboticabal/SP, registrado sob a matrícula nº. 25.255, de 

propriedade dos requerentes Rosemeire Trisóglio Nuno, casada com João Francisco Nuno; Mirna 

Lúcia Trisóglio Vieira, casada com Oswaldo Luiz Vieira; Vera Lúcia Trisólio Faccio, casada com 

Vanildo Faccio; e do executado Laerte Trizolio, casado com Elisabete Rodrigues Trizolio, todos 

qualificados nos autos do processo em epígrafe. O leiloeiro acima nomeado, depois de cumpridas 

as formalidades legais, após apregoado de forma eletrônica no sítio eletrônico 

www.rossileiloes.com.br, deu sua fé de que foi arrematado em segundo leilão por DOUGLAS 

MADEU, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 5.940.464-4 e do CPF 

551.779.998-15, residente e domiciliado à rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 700, centro, na 

cidade de Monte Alto/SP, por ter ofertado lance único no valor de R$92.071,36 (noventa e dois 

mil e setenta e um reais e trinta e seis centavos). Lido e achado conforme, o presente auto de 

arrematação é devidamente assinado na forma da Lei. 

Jaboticabal, 10 de fevereiro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
NOTA DE CARTÓRIO: Auto de arrematação disponível nos 
autos. Nada Mais. Jaboticabal, 23 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 23/02/2021 18:37 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0229/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "NOTA DE CARTÓRIO: Auto de arrematação disponível nos autos." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 23 de fevereiro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 25/02/2021 09:42 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0229/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 634/638   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor do ato: "NOTA DE CARTÓRIO: Auto de arrematação disponível nos autos." 

           Jaboticabal, 25 de fevereiro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 - 

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé haver emitido o mandado de levantamento 

eletrônico no sistema próprio na Intranet, nesta data, sob o nº 

20210225105208003535, em favor de Rosemeire Trisóglio 

Nuno, na pessoa de seu advogado. 

Certifico ainda, haver emitido o mandado de levantamento 

eletrônico no sistema próprio na Intranet, nesta data, sob o nº 

20210225105739003538, em favor de Laerte Trizólio. Nada 

Mais. Jaboticabal, 25 de fevereiro de 2021. Eu, Mateus de 

Abranches Zaninetti, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 25/02/2021 18:26 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0239/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   haver   emitido   o   mandado   de   levantamento   eletrônico   no   sistema   próprio 
 na   Intranet,   nesta   data,   sob   o   nº   20210225105208003535,   em   favor   de   Rosemeire   Trisóglio   Nuno,   na   pessoa 
 de   seu   advogado.   Certifico   ainda,   haver   emitido   o   mandado   de   levantamento   eletrônico   no   sistema   próprio   na 
 Intranet, nesta data, sob o nº 20210225105739003538, em favor de Laerte Trizólio. Nada Mais" 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 25 de fevereiro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 01/03/2021 09:42 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0239/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 847/854   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   haver   emitido   o   mandado   de   levantamento   eletrônico   no   sistema   próprio 
 na   Intranet,   nesta   data,   sob   o   nº   20210225105208003535,   em   favor   de   Rosemeire   Trisóglio   Nuno,   na   pessoa 
 de   seu   advogado.   Certifico   ainda,   haver   emitido   o   mandado   de   levantamento   eletrônico   no   sistema   próprio   na 
 Intranet, nesta data, sob o nº 20210225105739003538, em favor de Laerte Trizólio. Nada Mais" 

           Jaboticabal, 1 de março de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 
 

 

 DOUGLAS MADEU, brasileiro, casado, 
aposentado, inscrito no RG n.º 5.940.464-4 e CPF n.º 
551.779.998-15, residente e domiciliado à rua Dr. Raul da Rocha 
Medeiros, nº 700, Centro, CEP 15910-000, na Cidade de Monte 
Alto-SP, por sua Procuradora e Advogada, infra-assinada, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
que segue: 
 
 Conforme se observa pelo documento de fl.  420, 
o ora Requerente arrematou o imóvel residencial situado na Rua São 
João, nº 2428, bairro Aparecida, nesta cidade, registrado sob a 
matrícula nº. 25.255, de propriedade dos Exequentes. 
 
 Sendo assim, requer seja expedida a competente 
carta de arrematação. 
 
 Outrossim, requer a concessão do prazo de 10 
dias para juntada da procuração, a fim de regularizar a representação 
processual. 
  
 Nestes termos, pede deferimento. 

                          Jaboticabal-SP., 16 de março de 2021  

    
 

SABRINA RODRIGUES PEREIRA 
        OAB/SP n.º 399.419 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 
 

 

 

 

 

 DOUGLAS MADEU, devidamente qualificado nos 
autos do Cumprimento de Sentença, processo em epígrafe, por sua 
Procuradora e Advogada, infra-assinada, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da Procuração, que 
segue anexa, regularizando sua representação processual.  
 
 Outrossim, reitera-se o pedido de expedição de 
carta de arrematação, de acordo com a petição de fl. 427. 
 
 Nestes termos, pede deferimento. 

                          Jaboticabal-SP., 29 de março de 2021  

 
 
 

     SABRINA RODRIGUES PEREIRA 
                                       OAB/SP n.º 399.419 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Fls. 427/428: expeça-se a carta de arrematação (categoria 9, modelo 

505994), competindo ao interessado efetuar sua materialização e encaminhamento, tão 

logo esteja disponível nos autos. 

Intime-se.

Jaboticabal, 05 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 05/04/2021 18:07 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0432/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   427/428:   expeça-se   a   carta   de   arrematação   (categoria   9,   modelo   505994), 
 competindo   ao   interessado   efetuar   sua   materialização   e   encaminhamento,   tão   logo   esteja   disponível   nos 
 autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 5 de abril de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 07/04/2021 09:28 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0432/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 922/924   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   427/428:   expeça-se   a   carta   de   arrematação   (categoria   9,   modelo   505994), 
 competindo   ao   interessado   efetuar   sua   materialização   e   encaminhamento,   tão   logo   esteja   disponível   nos 
 autos. Intime-se." 

           Jaboticabal, 7 de abril de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 
3203-3211, Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE ARREMATAÇÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Aos Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros, Desembargadores, Juízes e demais pessoas 

de Justiça, aos quais o conhecimento desta haja de pertencer.

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Foro de Jaboticabal , Dr. Carlos Eduardo 

Montes Netto, na forma da lei,

FAZ SABER que perante este Juízo e respectivo Ofício processaram-se regularmente os 

termos da ação supra mencionada e é expedida em favor do interessado a presente CARTA 

DE ARREMATAÇÃO, constituída pelas folhas de 1 a 432 do processo digital, 

disponibilizadas na Internet. 

Para visualização, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do , informe o número do 

processo e a senha: yywwd0.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

A
d1

yH
jZ

d.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 M
O

N
T

E
S

 N
E

T
T

O
 e

 M
A

T
E

U
S

 D
E

 A
B

R
A

N
C

H
E

S
 Z

A
N

IN
E

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
04

/2
02

1 
às

 1
6:

14
 .fls. 433

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 
3203-3211, Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO E CONFERÊNCIA

Nada mais havendo nos autos acima mencionados para ser transcrito na presente CARTA DE 
ARREMATAÇÃO, à qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dela se 
contém e declara, rogando às autoridades deste país que lhe dêem inteiro cumprimento e 
justiça. 

Jaboticabal, 06 de abril de 2021.

Mateus de Abranches Zaninetti, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 433/434: carta de arrematação disponível nos autos. 
Compete ao interessado providenciar o seu devido 
encaminhamento, nos termos da Decisão retro. Nada Mais. 
Jaboticabal, 12 de abril de 2021. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS 
SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 13/04/2021 07:15 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0475/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   433/434:   carta   de   arrematação   disponível   nos   autos.   Compete   ao   interessado 
 providenciar o seu devido encaminhamento, nos termos da Decisão retro." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 13 de abril de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 14/04/2021 09:31 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0475/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 772/774   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   433/434:   carta   de   arrematação   disponível   nos   autos.   Compete   ao   interessado 
 providenciar o seu devido encaminhamento, nos termos da Decisão retro." 

           Jaboticabal, 14 de abril de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que até a presente data não houve 

manifestação nos autos. Nada Mais. Jaboticabal, 21 de 

maio de 2021. Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS 

PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário.

Certifico, ainda, que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 

nos termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Certidão supra: manifeste-se o exequente, no prazo de 10 

dias, em termos de prosseguimento da presente. Nada Mais. 

Jaboticabal, 21 de maio de 2021. Eu, NIVEA MARIA DOS 

SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 22/05/2021 12:39 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0633/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que   até   a   presente   data   não   houve 
 manifestação   nos   autos.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   21   de   maio   de   2021.   Eu,   NIVEA   MARIA   DOS   SANTOS 
 PEREIRA,   Escrevente   Técnico   Judiciário.   Certifico,   ainda,   que   pratiquei   o   seguinte   ato   ordinatório,   nos   termos 
 do   art.   203,   §   4º,   do   CPC:   Certidão   supra:   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento   da   presente.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   21   de   maio   de   2021.   Eu,   NIVEA   MARIA   DOS   SANTOS 
 PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 22 de maio de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 25/05/2021 09:30 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0633/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1110   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que   até   a   presente   data   não   houve 
 manifestação   nos   autos.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   21   de   maio   de   2021.   Eu,   NIVEA   MARIA   DOS   SANTOS 
 PEREIRA,   Escrevente   Técnico   Judiciário.   Certifico,   ainda,   que   pratiquei   o   seguinte   ato   ordinatório,   nos   termos 
 do   art.   203,   §   4º,   do   CPC:   Certidão   supra:   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento   da   presente.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   21   de   maio   de   2021.   Eu,   NIVEA   MARIA   DOS   SANTOS 
 PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Jaboticabal, 25 de maio de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

a5
zY

W
A

C
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

U
S

A
 Y

O
S

H
IK

O
 IU

R
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

05
/2

02
1 

às
 0

9:
29

 .

fls. 440



 Rua Mizael de Campos n. 69, Centro, Jaboticabal-SP, CEP n. 14.870.400  (16) 3200-0629   

 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

    

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 

DA 2ͣ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

 

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA, e seu marido 

OSWALDO LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO, e seu 

marido VANILDO FACCIO, todos já qualificados, vem, através de seus 

procuradores, nos autos do CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE 

EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, 

que movem contra LAERTE TRIZOGLIO e sua mulher ELISABETE 

TRIZOGLIO, já qualificados, vem perante Vossa Excelência, em atenção 

ao último r. despacho prolatado, se manifestar conforme segue: 

 

1. Primeiro, esclarece que consta manifestação dos 

exequentes as FLS. 417/418, a qual reitera para que a venda do imóvel 

possa ser materializada nestes autos de forma particular, conforme 

proposta do comprador e concordância dos exequentes as FLS.405/407, 

podendo o executado exercer o direito de preferência da parte que cabe 

aos exequentes, pelo mesmo preço e valor ofertado, caso queira. Deixa 

anotado que todas as partes são maiores e capazes. 
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Rua Mizael de Campos n. 69, Centro, Jaboticabal-SP, CEP n. 14.870.400  (16) 3200-0629   

 beatriz.mdes@gmail.com   bottinoadv@yahoo.com.br 

 

 

 

 

2. Caso Vossa Excelência assim não concorde, que seja 

determinado a realização de novo leilão, nomeando leiloeira para a 

realização deste, já que se trata de extinção de condomínio de bem que 

não comporta divisão cômoda, sendo imprescindível a alienação para se 

extinguir o condomínio existente entre as partes. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Jaboticabal, 26 de maio de 2021. 

 

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

   OAB/SP n. 18.646                                                   OAB/SP n. 329.318 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP 

 

 

 

 
Processo n°.: 0000511-71.2018.8.26.0291 (Cumprimento de sentença) 
Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros 
Executado: Laerte Trizóglio  
 
 
 
 
 
             ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO, já devidamente qualificada no 

Cumprimento de Sentença acima especificado que move contra LAERTE 

TRIZÓGLIO, vem perante Vossa Excelência através de seus advogados que esta 

subscrevem, reiterar petição retro e, caso Vossa Excelência entenda pela 

realização de leilão eletrônico do bem penhorado, indica a Gestora de leilões 

“LEGIS LEILÕES”, através da plataforma/sistema www.legisleiloes.com.br, 

devidamente HABILITADA pela Secretaria de T.I. do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo - Proc nº 2016/62128-STI (publicação anexa), 

representada pela Leiloeira Oficial CAMILA TIEMI SANCHES PEREIRA 

(Jucesp nº 993), com endereço comercial à Avenida das Esmeraldas nº 3895 - 

sala 317 Torre N.York, na cidade de Marília/SP, Telefones: 0800-887.1615 (14) 

3304-0184 e Email: contato@legisleiloes.com.br. 

 

      

Jaboticabal, 31 de maio de 2021 

 

  

                       Nestes termos 

                     Pede deferimento.  

 
  
José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

   OAB/SP n. 18.646                                           OAB/SP n. 329.318 
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14/05/2021 Camila Tiemi Sanches Pereira - JUCESP 993- WWW.LEGISLEILOES.COM.BR - Perfil - Auxiliares da Justiça

https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/5653 1/1

Consulta Pública de Auxiliares da Justiça

DADOS BÁSICOS

FORMAÇÕES ACADÊMICAS

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 33

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Camila Tiemi Sanches Pereira - JUCESP 993- WWW.LEGISLEILOES.COM.BR

Código
5653

Graduação ( Concluído )
Curso
Direito
Aperfeiçoamento ( Concluído )
Curso
Direito
Especialização (Pós-graduação) ( Concluído )
Curso
Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Defiro a nova tentativa de alienação judicial do último bem restante nos 

autos.

Mantenho a nomeação de Ugo Rossi Filho (ugo@rossileiloes.com.br).

Nos termos do artigo 887, §1º, do CPC, a primeira praça ocorrerá em até 

cinco dias após a publicação do edital de leilão, que obedecerá o determinado no artigo 

886, do CPC. Não havendo lance em primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, que se 

estenderá por, no mínimo, vinte dias (artigos 11 e 12, do Provimento CSM n. 1625/2009).

Em primeira praça o valor da arrematação ocorrerá por lance igual ou 

superior ao valor da avaliação do bem contida nos autos. Em segundo leilão, a alienação 

ocorrerá ao maior lance ofertado, anotando-se que não será aceito lance inferior a 60% 

(sessenta por cento) do valor da avaliação devidamente atualizado, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 891, do CPC. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo 

provimento. 

Os lances serão promovidos e captados por aquele portal, ainda que abaixo 

do valor de avaliação. Nessa hipótese, porém, o valor deverá ser referendado por este 

juízo. 

Pela imprensa, ficam as partes intimadas do leilão do bem. 

Caso os executados ou titulares dos bens levado a leilão, não possuam 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 2

procuradores nos autos, realizar-se-á sua intimação via postal, providenciando a serventia 

o necessário (artigo 889, I, do CPC). 

Sendo o executado revel sem procurador nos autos, e não possuindo 

endereço atualizado, fica dispensada sua intimação pessoal (artigo 889, parágrafo único). 

Havendo terceiros detentores de direitos reais sobre o bem penhorado, 

também por AR, deverão ser intimados (artigo 889, II a VIII, do CPC). 

A formalização e publicação dos editais legais, que deverá ser 

providenciada pela empresa de leilões, observará o disposto nos artigos 886 e 887, do 

CPC. Fica decidido que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 

recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 

130, parágrafo único do CTN, além da comissão do leiloeiro, esta fixada em 5% sobre o 

valor do lance vencedor. 

Cópia desta decisão servirá de ofício para que funcionários da Legis 

Leilões, devidamente identificados, a providenciem o cadastro e agendamento pela 

internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis por sua 

guarda facultar o ingresso dos pretendentes, designando-se datas para as visitas, além de 

providenciar a extração de cópia dos autos, vistoriar e fotografar do bem. 

Autorizo, ainda, à empresa de leilões, a inserção de material fotográfico no 

portal, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características dos bens 

que serão vendidos no estado em que se encontram.

Intime-se.

Jaboticabal, 01 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 01/06/2021 19:59 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0674/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   nova   tentativa   de   alienação   judicial   do   último   bem   restante   nos   autos. 
 Mantenho   a   nomeação   de   Ugo   Rossi   Filho   (ugo@rossileiloes.com.br).   Nos   termos   do   artigo   887,   §1º,   do   CPC, 
 a   primeira   praça   ocorrerá   em   até   cinco   dias   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   que   obedecerá   o 
 determinado   no   artigo   886,   do   CPC.   Não   havendo   lance   em   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção, 
 que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   vinte   dias   (artigos   11   e   12,   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009).   Em   primeira 
 praça   o   valor   da   arrematação   ocorrerá   por   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   do   bem   contida   nos 
 autos.   Em   segundo   leilão,   a   alienação   ocorrerá   ao   maior   lance   ofertado,   anotando-se   que   não   será   aceito 
 lance   inferior   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   devidamente   atualizado,   nos   termos   do 
 parágrafo   único,   do   artigo   891,   do   CPC.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Os   lances 
 serão   promovidos   e   captados   por   aquele   portal,   ainda   que   abaixo   do   valor   de   avaliação.   Nessa   hipótese, 
 porém,   o   valor   deverá   ser   referendado   por   este   juízo.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   do   leilão   do 
 bem.   Caso   os   executados   ou   titulares   dos   bens   levado   a   leilão,   não   possuam   procuradores   nos   autos, 
 realizar-se-á   sua   intimação   via   postal,   providenciando   a   serventia   o   necessário   (artigo   889,   I,   do   CPC).   Sendo 
 o   executado   revel   sem   procurador   nos   autos,   e   não   possuindo   endereço   atualizado,   fica   dispensada   sua 
 intimação   pessoal   (artigo   889,   parágrafo   único).   Havendo   terceiros   detentores   de   direitos   reais   sobre   o   bem 
 penhorado,   também   por   AR,   deverão   ser   intimados   (artigo   889,   II   a   VIII,   do   CPC).   A   formalização   e   publicação 
 dos   editais   legais,   que   deverá   ser   providenciada   pela   empresa   de   leilões,   observará   o   disposto   nos   artigos   886 
 e   887,   do   CPC.   Fica   decidido   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do 
 CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro,   esta   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   Cópia   desta   decisão 
 servirá   de   ofício   para   que   funcionários   da   Legis   Leilões,   devidamente   identificados,   a   providenciem   o   cadastro 
 e   agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   por 
 sua   guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a 
 extração   de   cópia   dos   autos,   vistoriar   e   fotografar   do   bem.   Autorizo,   ainda,   à   empresa   de   leilões,   a   inserção   de 
 material   fotográfico   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   dos 
 bens que serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 1 de junho de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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NOVO LEILÃO - proc. 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2º Ofício Cível da Comarca de
Jaboticabal/SP

NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA <nivead@tjsp.jus.br>
Qua, 02/06/2021 13:42
Para:  ugo@rossileiloes.com.br <ugo@rossileiloes.com.br>

2 anexos (388 KB)
senha do processo - Ugo Rossi Filho - 0000511-71.2018.8.26.0291.pdf; Decisão [0000511-71.2018.8.26.0291].pdf;

Prezado Sr. Ugo, boa tarde.

Por meio deste, INTIMO Vossa Senhoria acerca da r. Decisão proferida nos autos abaixo indicado,
para providências: 

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2017/002584
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial
Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros
Executado: Laerte Trizólio e outro
 
matrícula do imóvel: 37.883 

Em anexo, segue cópia da referida Decisão, bem como ofício com senha para acesso aos autos.

Ademais, gostaria de pontuar que toda e qualquer resposta deve ser encaminhada ao e-mail
institucional jabotic2cv@tjsp.jus.br

Atenciosamente, 

NÍVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL
Praça do Café, s/n - Aparecida - Jaboticabal/SP - CEP: 14870-901
Tel: (16) 3203-3211 - Ramal 211
E-mail: nivead@tjsp.jus.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

nf
eg

lT
hz

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
IV

E
A

 M
A

R
IA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

06
/2

02
1 

às
 1

3:
43

 .

fls. 449

mailto:nivead@tjsp.jus.br


Retransmitidas: NOVO LEILÃO - proc. 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2º Ofício Cível da
Comarca de Jaboticabal/SP

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qua, 02/06/2021 13:42
Para:  ugo@rossileiloes.com.br <ugo@rossileiloes.com.br>

1 anexos (42 KB)
NOVO LEILÃO - proc. 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2º Ofício Cível da Comarca de Jaboticabal/SP;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

ugo@rossileiloes.com.br (ugo@rossileiloes.com.br)

Assunto: NOVO LEILÃO - proc. 0000511-71.2018.8.26.0291 - 2º Ofício Cível da Comarca de Jaboticabal/SP
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 07/06/2021 09:07 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0674/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 671/676   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   nova   tentativa   de   alienação   judicial   do   último   bem   restante   nos   autos. 
 Mantenho   a   nomeação   de   Ugo   Rossi   Filho   (ugo@rossileiloes.com.br).   Nos   termos   do   artigo   887,   §1º,   do   CPC, 
 a   primeira   praça   ocorrerá   em   até   cinco   dias   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   que   obedecerá   o 
 determinado   no   artigo   886,   do   CPC.   Não   havendo   lance   em   primeiro   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção, 
 que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   vinte   dias   (artigos   11   e   12,   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009).   Em   primeira 
 praça   o   valor   da   arrematação   ocorrerá   por   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   do   bem   contida   nos 
 autos.   Em   segundo   leilão,   a   alienação   ocorrerá   ao   maior   lance   ofertado,   anotando-se   que   não   será   aceito 
 lance   inferior   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   devidamente   atualizado,   nos   termos   do 
 parágrafo   único,   do   artigo   891,   do   CPC.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Os   lances 
 serão   promovidos   e   captados   por   aquele   portal,   ainda   que   abaixo   do   valor   de   avaliação.   Nessa   hipótese, 
 porém,   o   valor   deverá   ser   referendado   por   este   juízo.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   do   leilão   do 
 bem.   Caso   os   executados   ou   titulares   dos   bens   levado   a   leilão,   não   possuam   procuradores   nos   autos, 
 realizar-se-á   sua   intimação   via   postal,   providenciando   a   serventia   o   necessário   (artigo   889,   I,   do   CPC).   Sendo 
 o   executado   revel   sem   procurador   nos   autos,   e   não   possuindo   endereço   atualizado,   fica   dispensada   sua 
 intimação   pessoal   (artigo   889,   parágrafo   único).   Havendo   terceiros   detentores   de   direitos   reais   sobre   o   bem 
 penhorado,   também   por   AR,   deverão   ser   intimados   (artigo   889,   II   a   VIII,   do   CPC).   A   formalização   e   publicação 
 dos   editais   legais,   que   deverá   ser   providenciada   pela   empresa   de   leilões,   observará   o   disposto   nos   artigos   886 
 e   887,   do   CPC.   Fica   decidido   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do 
 CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro,   esta   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   Cópia   desta   decisão 
 servirá   de   ofício   para   que   funcionários   da   Legis   Leilões,   devidamente   identificados,   a   providenciem   o   cadastro 
 e   agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   por 
 sua   guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a 
 extração   de   cópia   dos   autos,   vistoriar   e   fotografar   do   bem.   Autorizo,   ainda,   à   empresa   de   leilões,   a   inserção   de 
 material   fotográfico   no   portal,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   dos 
 bens que serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se." 

           Jaboticabal, 7 de junho de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

_____________________________________________________ 
 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JABOTICABAL - ESTADO DE SÃO 

PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 
      

     UGO ROSSI FILHO, Leiloeiro Público Oficial, honrado com 

a nomeação nos presentes autos da ação em epígrafe, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência informar que, designei os dias  03 de agosto de 2021 para a realização da 1ª 

leilão ás 11:00 horas e dia 06 de Agosto de 2021 às 11:01 horas para eventual segundo 

leilão, com encerramento dia 31 de agosto de 2021 às 15:00 horas através do sítio eletrônico 

www.rossileiloes.com.br.  

 

     Considerando o novo regramento no que se diz respeito às 

cientificações dos envolvidos dos atos expropriatórios, informo à vossa excelência e a este r. 

ofício que o signatário tomará todas as providencias previstas no inciso I do artigo 889 do 

CPC, concernentes às cientificações dos devedores e demais envolvidos, na pessoa de seus 

patronos e/ou diretamente em seu nome, apresentando a posteriori os comprovantes dos atos 

devidamente cumpridos. 

Artigo 889 CPC: Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) 

dias de antecedência: 

I - O executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 

autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo; 

 

     Por fim, o signatário protesta pela juntada dos seguintes 

documentos: 

 

a) Edital do leilão. Anexo I. 
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b) Planilha de atualização do TJ Anexo II. 

d) Matrícula atualizada do imóvel Anexo III. 

 

     No mais, fica este auxiliar de vossa excelência à disposição 

deste juízo, oportunidade em que elevo os meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________ 
UGO ROSSI FILHO 

Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP nº 394 

 

 
Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 
45/46 – Edifício Houston – São Judas 

São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 

E-mail: ugo@rossileiloes.com.br / 
juridico@rossileiloes.com.br 

Site: www.rossileiloes.com.br 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 
  
 
Edital de 1ª e 2ª Praças ‐ de bem imóvel e para intimação dos Executados: LAERTE TRIZÓLIO  
– CPF/MF Nº 745.221.758-68, ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO – CPF/MF: 318.770.598-70 
e demais interessados, a cerca das praças eletrônicas designadas, expedido nos autos da  AÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ALIENAÇÃO JUDICIAL , Processo n° 00000511-
71.2018.8.26.0291 em trâmite na 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL - SP, 
proposta pela Exequente  ROSEMEIRE TRIZÓGLIO NUNO, JOÃO FRANCISCO NUNO, MIRNA 
LUCIA TRIZÓGLIO VIERIA, OSWALDO LUIZ VIEIRA, VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO e 
VANILDO FACCIO.  
 
O Dr. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO, MM. Juíz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
do Jabaquara-SP, na forma da lei, nos termos do Art. 881, §  1º do CPC, FAZ SABER que levará 
a praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on‐line da ROSSI LEILÕES 
(www.rossileiloes.com.br), nas condições seguintes: 
 
1 ‐ DESCRIÇÃO DO IMÓVEL ‐ Um terreno indicado como Lote nº 245, da Quadra 11, do 
loteamento denominado Residencial Bom Jesus, situado com frente para a Rua José 
Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal – SP, que se acha caracterizado dentro das 
seguintes medidas e confrontações: tem início junto ao alinhamento a Rua José Bonifácio, 
medindo 41,33 metros ( quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de 
concordância medidndo 13,03 metros ( treze metros e três centímetros), conforntando com a 
referida Rua e Rua Nova, segue em curva de concordância, medindo 8.42 ( oito metros e quarenta 
e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros ( 
trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete à esquerda 
medindo 35,72 ( trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 
243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 ( uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 
01 (um) pátio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 
metros quadrados ( dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados).OBS.: 
loteamento registrado em 16/12/2008, sob o nº 01/37.666.  
Consta no laudo de avaliação que trata-se de imóvel residencial com construção de 2 ( duas) 
casas no mesmo terreno e matrícula. 
Casa 1 dentro da matrícula nº 37.883 – Características do imóvel classe residencial – tipo casa, 
estrutura de tijolo de barro, pintura sobre argamassa, telhado com telhas de varro e forro de 
madeira, paredes rebocadas com carcas de infiltração e pintura em látex desgastadas com trincas, 
revestimento de paredes do banheiros com azuleijo até o teto, piso cerâmico em toda parte interna 
do imóvel e externa concentro rústico, gabinete no banheiro, portas e batentes em madeira 
internas, e externas com açõ com vidro, janelas em aço com pintura a óleo, garagem para um 
veículo coberta, não possui muros laterais, toda a área de divisa com as vias públicas feita com 
telas e palanques de concreto, portão de ferro na entrada. Frente 47,62, área de construção 136,50 
m² ( 47,76 área aberta e 88,76 área fechada), área do terreno 2.001,65 ( total), idade apararente 
de 35 anos. Descrição dos cômodos: 2 dormitórios, 1 suíte, 1 sala, copa/cozinha, 1 banheiro, área 
de serviço, despensa, garagem. 
Casa 2 dentro da matrícula nº 37.883 – Residencial tipo casa – estrutura de tijolo de barro, pintura 
sobre argamassa, telhado com telhas de barro, forro de madeira, paredes rebocadas com marcas 
de infiltração e pintura látex em bom estado de conservação. Revestimento de paredes send 
banheiro com azulejo até o teto e box de acrílio, piso cerâmico em toda parte interna do imóvel, 
parte externa com concreto rústico, gabinete no banheiro, portas e batentes em madeiras internas, 
e externas em açõ com virdo, janelas em açõ com pintura a óleo, garagem para 1 veículo coberta. 
Não possui muros laterais, toda área de divisa com as vias públicas feita com telas e palanques 
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de concreto. Portão de ferro na entrada. Área de construção 162,50 m² ( 85,50 área aberta e 77,00 
área fechada). Área do terreno 2.001,65 (total). Idade aparente de 35 anos. Descrição dos 
cômodos: 2 dormitórios, 1 suíte, 1 sala, copa/cozinha, 1 banheiro, área de serviço, despensa, 
garagem. Imóvel localizado na Rua José Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, 
Jaboticabal – SP. Matrícula37.883 do 1° CRI de Jaboticcabal -SP. 
 
Averbações/ Ônus:  Não consta nos autos documentos probantes de eventuais ônus que recaiam 
sobre o bem. 
 
OBSERVAÇÃO 1: Conforme artigo 843 do CPC, tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem. Reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a 
preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. 
 
OBSERVAÇÃO 2 :  Nos termos do artigo 843§ 1ª, do CPC, é rervado ao coproprietário ou ao 
cônjuge não executado o direito de preferência na arrematação do bem em igualdade de 
condições. Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á a licitação entre eles, tendo 
preferencia, em caso de igualdade de oferta, o comjuge, o companheiro, o descentende, na ordem 
( artigo 876 §6º CPC). 
 
VISITAÇÃO: com agendamento. 
 
2 - AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 501.205,00 (quinhentos e um mil duzentos e cinco reais 
(junho 2018) –  Valor este que atualizado até junho de 2021 é de R$ 578.070,00( quinhetos e 
setenta e oito mil e setenta reais) -conforme Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos 
Judiciais do TJSP, que será atualizado até a data da alienação. 
 
 
3 ‐ DATAS DAS PRAÇAS – 1ª Praça começa em 03/08/2021 às 11h00min, e termina em 
06/08/2021 às 11h00min; 2ª Praça começa em 06/08/2021 às 11h01min, e termina em 
31/08/2021 às 15h00min. 
 
4 ‐ CONDIÇÕES DE VENDA ‐ Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou 
superior que a avaliação (1ª Praça) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do 
valor da avaliação (2ª Praça), não sendo admitido lance vil, nos termos do artigo 891§ único do 
CPC. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema de alienação 
judicial eletrônica, no portal de leilões – www.rossileiloes.com.br  regulamentado pelo provimento 
CSM 1625/2009 do TJ-SP. O leilão será presidido pelo Leiloeiro Público Oficial UGO ROSSI 
FILHO, inscrito na JUCESP sob o n.º 394, que levará a público o pregão de venda e arrematação 
de um lote de MATRÍCULA 37.883 
RECURSOS:  não consta dos autos haver recursos pendentes de julgamento. 
 
5 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL -  Conforme artito 887 § 2º do CPC, o edital será publicado 
eletronicamente no site do gestor, qual seja , www.rossileiloes.com.br , podendo constar fotos e 
descrição detalhada dos imóveis a ser apregoados, e, será afixado em local de costume e 
publcado em jornal de grande circulação, em confirmidade com o disposto no artigo 887 § 3º do 
CPC. 
 
6 - DO CADASTRAMENTO: O cadastramento deverá ser feito pelo interessado diretamente no 
sítio acima citado. 
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7 – DO PAGAMENTO DO LANCE : O preço do bem arrematado deverá ser depositado através 
de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no site: 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 
horas da realização da praça. Em até 5 horas após o encerramento da praça, cada arrematante 
receberá e‐mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). Os pagamentos feitos pelo 
arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao 
executado.Não comprovado os pagamentos em qualquer das hipóteses no prazo supra, o leiloeiro 
declarará de plano como vencedor o seguindo colocado e comunicará o juízo sem prejuízo da 
aplicação de multa equivalente a 20 % ( vinte por cento) do valor do lance ao remisso, bem como 
da aplicação da senção prevista em Lei e, penalidade prevista np artigo 358 do Cógido Penal. 
 
8 - DA ARREMATAÇÃO PELO EXEQUENTE: Se o exequente desejar arrematar os bens poderá 
fazê-lo por conta e em razão de seu crédito nos termos do artigo 892 do CPC. Neste caso a 
comissão do leiloeiro fica arbitrada em 5% ( cinco por cento) que deverá ser paga á vista em 24 
horas diretamente ao leiloeiro 
 
9 ‐ COMISSÃO DO LEILOEIRO ‐ 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso 
no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo 
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento da praça na conta do Leiloeiro Oficial:  Ugo Rossi 
Filho CPF 073.597.398-96, Banco Itaú, Agência 3004, C/C 00089-3 (Art. 884, parágrafo único 
do CPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 
 
10- DO PARCELAMENTO -  Na ausência de lances para pagamento à vista, serão admitidas 
propostas escritas de arrematação parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do 
site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ). 
A proposta precisa ser apresentada até uma hora antes do início do primeiro leilão. Na proposta 
de aquisição do bem,   o valor não  poderá ser inferior ao acima descrito que e será  necessário 
constar um sinal não inferior a 25% do valor do lance à vista e o saldo podendo ser parcelado em 
até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Irá prevalecer a proposta de 
maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 
895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do CPC, e prazos conforme AI 2132770‐30.2017.8.26.0000 do TJ/SP). 
No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
(10%) sobre a soma da parcela inadimplida co as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedor a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação. Em caso de resolução da arrematação perderá o arrematante o 
valor dado a título de sinal em favor do exequente no termos do artigo 39 da lei 21.981/1932 e 
será por ele devida a comissão do leiloeiro. A apresentação das propostas de parcelamento não 
suspende o leilão. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado em diferentes 
condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor e 
menor prestações. Se iguais condições, o leiloeiro apresentará em juízo e o magistrado decidirá 
pela formulada em primeiro lugar que será certificada pelo Leiloeiro. Independente do 
parcelamento do lance, a comissão do leiloeiro público será paga à vista. Os pagamentos feitos 
pelo arrematante pertencerão ao exequete até o final de seu crédito, o eos subsequentes, ao 
executado.  
 
11 ‐ DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL ‐ Em 
caso de acordo ou adjudicação do bem, o devedor pagará ao leiloeiro oficial a comissão de até 
2% do valor da avaliação. 
 
12‐ DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE ‐ Nos termos do § Único do Artigo 130 do 
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CNT, os débitos tributários de caráter propter rem  que incidirem sobre o imóvel ficarão 
sub-rogados sobre o preço da arrematação. O Arrematante arcará com os eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem. 
O bem será alienado em caráter “ Ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. 
Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, 
desocupação e quaisquer outros custos provenientes de sua aquisição. Fica a cargo do 
interessado a verificação  documental, de gravames/credores e de área, sob responsabilidade do 
arrematante, bem como de eventual regularização que se faça necessária.  Fica a cargo do 
interesado a apuração de todos e quaiser ônus qye recaiam sobre o bem. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências 
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", §§ 1º e 2º e Art. 903 do CPC).  Os 
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. 
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. 
 
13 - COMPOSIÇÃO / DEPÓSITO:  Se as partes ou qualquer interessado, após a publicação do 
edital, a qualquer momento comporem-se ou ainda, depositar o valor do débito total ou 
parcialmente, adquirir os direitos etc., antes da data da praça, em seu curso ou após o certame, 
será devida por que causou o acordo ou depósito, o ressarcimento de todas despesas incorridas 
com o leilão ao Leiloeiro fixando-se o valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e no máximo de R$ 
10.000,00 ( dez mil reais). Ocorrendo o acordo ou remição após o término do leilão, aplicar-se-á 
termos do § 3º do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. 
 
14 ‐ DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS ‐ Mais esclarecimentos poderão ser obtidos 
pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, 
localizado na Avenida Avenida Fagundes Filho, 191, Ed. Houston 4º andar, São Paulo - SP, ou 
ainda, pelo telefone (11) 5594-7785 e e‐mail: ugo@rossileiloes.com.br Para participar acesse 
www.rossileiloes.com.br  
 
Ficam os requeridos LAERTE TRIZÓLIO  – CPF/MF Nº 745.221.758-68, ELISABETE 
RODRIGUES TRIZÓLIO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal/ postal. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei e atenderá ao disposto no 
inciso I, do artigo 889 da Lei 13.105/2015 (NCPC). 
 
São Paulo, 14 de junho de 2021. 
 
Eu,  , Escrevente Digitei, 
 
Eu,  , Escrivã(o) Diretor (a), Subscrevi. 
 
 
 
  ______________________________________________ 
   DR. . CARLOS EDUARDO MONTES NETTO  

JUIZ DE DIREITO 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 501.205,00

Data inicial:  06/2018

Data de atualização:  06/2021

Valor atualizado: R$ 578.070,00

O valor R$ 501.205,00 de 6/2018 atualizado até 05/2021 é R$ 578.070,01 (Índice de 06/2021 ainda não 
disponível para cálculo).

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.
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Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/06/2021 12:59:10
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/06/2021 12:59:10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):- Ficam as partes cientes dos 
documentos juntados às fls.454/463, bem como, intimadas de 
que o primeiro leilão do imóvel penhorado, nos autos, terá 
início em 03/08/2021, às 11:00 h, e será encerrado no dia 
06/08/2021, às 11:00 h e não havendo licitantes no primeiro, 
dar-se-á início ao segundo leilão que será encerrado no dia 
31/08/2021, às 15:00 h. Os leilões serão realizados pela 
empresa gestora de leilões "Ugo Rossi Filho". Nada Mais. 
Jaboticabal, 15 de junho de 2021. Eu, Marisa Yoshimi Ganeko, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 15/06/2021 20:07 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0713/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):-   Ficam   as   partes   cientes   dos   documentos 
 juntados   às   fls.454/463,   bem   como,   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão   do   imóvel   penhorado,   nos   autos,   terá 
 início   em   03/08/2021,   às   11:00   h,   e   será   encerrado   no   dia   06/08/2021,   às   11:00   h   e   não   havendo   licitantes   no 
 primeiro,   dar-se-á   início   ao   segundo   leilão   que   será   encerrado   no   dia   31/08/2021,   às   15:00   h.   Os   leilões   serão 
 realizados pela empresa gestora de leilões "Ugo Rossi Filho". Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 15 de junho de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 17/06/2021 09:05 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0713/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 619/623   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):-   Ficam   as   partes   cientes   dos   documentos 
 juntados   às   fls.454/463,   bem   como,   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão   do   imóvel   penhorado,   nos   autos,   terá 
 início   em   03/08/2021,   às   11:00   h,   e   será   encerrado   no   dia   06/08/2021,   às   11:00   h   e   não   havendo   licitantes   no 
 primeiro,   dar-se-á   início   ao   segundo   leilão   que   será   encerrado   no   dia   31/08/2021,   às   15:00   h.   Os   leilões   serão 
 realizados pela empresa gestora de leilões "Ugo Rossi Filho". Nada Mais." 

           Jaboticabal, 17 de junho de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

_____________________________________________________ 
 

Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas - São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 - E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br 

/ Site: www.rossileiloes.com.br 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JABAQUARA - SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
URGENTE 
 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

UGO ROSSI FILHO, Leiloeiro Público Oficial, 

nomeado nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente a presença de V. Exa., 

requerer a juntada da comprovação de intimação das partes interessadas do leilão, feito 

por meio válido e com base nos endereços constantes nos autos, a fim de confirmar que 

as partes possuem a devida ciência, dos termos do Edital. 

 

Requer que, caso tenha algum terceiro interessado 

que não tenha sido notificado, que seja intimado do ato, por meio de edital. 

 

Termos em que 

Pede deferimento, 

São Paulo, 24 de junho de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 
UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 
JUCESP nº 394 

 
 
Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas 

São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 

E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br 

/ Site: www.rossileiloes.com.br 

UGO ROSSI 

FILHO:07359739896

Assinado de forma digital por 

UGO ROSSI FILHO:07359739896 

Dados: 2021.06.24 17:41:18 
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«Referência: Comunicação de Leilão Judicial

Prezados Senhores,

DHP 17/06/2021 17:35

Pelo presente, venho informar que os imóveis objeto da matrícul~,\~~~883do
CRI da Comarca de Jaboticabal - SP ; será levado a público I~J,!~~;nosautos do
CUMPRIMENTO DE SENTEÇA movido por ROSEMEIRE T~I:aéGLlO NUNO E
OUTROS em face de LAERTE TRIZéLlO e ELlSABET~",,~~,pRIGUESTRIZéLlO em
curso perante a 2ª Vara Cível do Foro da Comarca d~.:.JABOTICABAL- SP, a ser
realizado no site www.rossileiloes.com.br , cujo a 1;;~~rflçainicia-se dia 03/08/
2021 às 11hOOmine termina dia 06/08/2021 às 11:~ hrs e a 2ª Praça
inicia-se dia 06/08/2021 às 11h01 min e terrni â.êi!tia31/08/2021 às 15
horas. Portanto, fica vossa senhoria NOTIFI A (O) para os fins e nos termos
da Lei. 13.105/2015, fica ainda notificada exercer eventual direito de
preferência no certame. As condições, nda e demais informações constam
do edital onde vossa senhoria estádêv· amente intimada. O edital é parte
integrante desta Notificação, e qu~ pOderátambém ser extraído dos autos do
processo supra ou através dQStt9ido leiloeiro. E, para que no futuro não alegue
ignorância, fica vossa senb.oria.cienteacerca do teor a presente Notificação que
é expedida na forma
Atenciosamente,
UGOROSSI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
EsplanadagQ Lago Carlos Rodrigues Serra, 169 -
Vila Serra, Jaboticabal - SP,
CEP: 14870-230»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Notificação - Leilão Judicial de bens imóveis.
ROSSI LEILÕES
Alameda Grajaú 129 SALA 211
Alphaville Centro Industrial e Empresarial/Alp
06454-050 - Barueri/SP • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i

.i.'~ ,< .)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Ju dic.ia..l d~ herJ_~:;

rró

MA986359336BR

11111111111111
DHP 17/06/2021 17:35
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\1Il\ II\ '1\'~~~\~~'~\~\lillIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1\~i~\11
DHP 19/06/2021 05:29

«Seu telegrama no. MZ724245333, remetido dia 17 de junho de 2021
destinado a:
Notificação - Leilão Judicial de bens imóveis.
PREFEITURA MUNICIPAL OE JABOTICABAL
Esplanada do Lago Carlos Rodrigues Serra" 160
Vila Serra
Jaboticabal/SP
14870-230

Foi entregue às 11:30 do dia 18 de junho de 2021.
O recibo de entrega foi assinado por: Urane M M Quintin

Atenciosamente, COO JABOTICABAL»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

Notificação - Leilão Judicial de bens imóveis.
ROSSI LEILÕES
Alameda Grajaú 129 SALA 211
Alphaville Centro Industrial e Empresarial/Alp
06454-050 - Barueri/SP

I ..

MA986512715BR 34456zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1111111111111111111 1
DHP 19/06/2021 05:29
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«Referência: Comunicação de Leilão Judicial

Prezados Senhores,

34272

DHP 17/06/2021 17:37

Pelo presente, venho informar que os imóveis objeto da matrícul,.,~~:~883 do
CRI da Comarca de Jaboticabal - SP ; será levado a público I~i!ã{;)nos autos do
CUMPRIMENTO DE SENTEÇA movido por ROSEMEIRE T"I~é>GLlO NUNO E
OUTROS em face de LAERTE TRIZÓLlO e ELISABETE ROORIGUES TRIZÓLlO em
curso perante a 2ª Vara Cível do Foro da Comarca det>JABOTICABAL v SP, a ser
realizado no site www.rossileiloes.com.br , cujo a 1ª>.eraça inicia-se dia 03/08/
2021 às 11hOOmin e termina dia 06/08/2021 às 11 :QOhrs e a 2ª Praça
inicia-se dia 06/08/2021 às 11h01 min e termina ..êia 31/08/2021 às 15
horas. Portanto, fica vossa senhoria NOTIFICAOA (O) para os fins e nos termos
da Lei. 13.105/2015, fica ainda notificadp{â}zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa exercer eventual direito de
preferência no certame. As condições ..der>vendae demais informações constam
do edital onde vossa senhoria está qévidamente intimada. O edital é parte
integrante desta Notificação, e q~~poderá também ser extraído dos autos do
processo supra ou através dositedo leiloeiro. E, para que no futuro não alegue
ignorância, fica vossa senhoria ciente acerca do teor a presente Notificação que
é expedida na forma da .l~i,
Atenciosamente,
UGO ROSSI

ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLlO
Rua José Bonifácio, 2021 v

Jabotícabal v SP
Cep: 14882-100»

CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Notificação - Leilão Judicial de bens imóveis.
ROSSI LEILÕES
Alameda Grajaú 129 SALA 211
Alphaville Centro Industrial e Empresarial/AIp
06454-050 - Barueri/SP

DHP 17/06/2021 17:37
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DHP 19/06/2021 05:29

«Seu telegrama no. MZ724245948, remetido dia 17 de junho de 2021
destinado a:
Notificação - Leilão Judicial de bens imóveis.
ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLlO
Rua José Bonifácio, 2021
Barreiro
Jaboticabal/SP
14882-100

Foi entregue às 10:15 do dia 18 de junho de 2021.
O recibo de entrega foi assinado por: Laerte trizolio

Atenciosamente, CDD JABOTICABAL»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

Notificação - Leilão Judicial de bens imóveis.
ROSSI LEILÕES
Alameda Grajaú 129 SALA 211
Alphaville Centro Industrial e Empresarial/Alp
06454-050 - Barueri/SP

DHP 19/06/2021 05:29
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«Referência: Comunicação de Leilão Judicial

Prezados Senhores,

MA986359353BR 34271zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

111111111111111111111111111

DHP 17/06/2021 17:35

Pelo presente, venho informar que os imóveis objeto da matrículazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3;Z~a83do
CRI da Comarca de Jaboticabal - SP ; será levado a público 11.itãÕ'nosautos do
CUMPRIMENTO DE SENTEÇA movido por ROSEMEIRE T~laéGLlO NUNO E
OUTROS em face de LAERTE TRIZéLlO e ELlSABETERceJ~RIGUESTRIZÓLlO em
curso perante a 2ª Vara Cível do Foro da Comarca dE:l..JABOTICABAL v SP, a ser
realizado no site www.rossileiloes.com.br , cujo a 1ª er~ça inicia-se dia 03/08/
2021 às 11hOOmine termina dia 06/08/2021 às 11:00 hrs e a 2ª Praça
inicia-se dia 06/08/2021 às 11h01 min e terminâ.dia 31/08/2021 às 15
horas. Portanto, fica vossa senhoria NOTIFICADA (O) para os fins e nos termos
da Lei. 13.105/2015, fica ainda notificad,Q.,â~a exercer eventual direito de
preferência no certame. As condiçõe~,q~ivénda e demais informações constam
do edital onde vossa senhoria estágsvidamente intimada. O edital é parte
integrante desta Notificação, e que poderá também ser extraído dos autos do
processo supra ou através dqsite do leiloeiro. E, para que no futuro não alegue
ignorância, fica vossa sengpriclciente acerca do teor a presente Notificação que
é expedida na forma daléi,
Atenciosamente,
UGOROSSI

LAERTE TRIZÓL.l0
Rua José Bonifácio, 2021 v

Jaboticabal v SP
Cep: 14882-100»

,

CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Notificação - Leilão Judicial de bens imóveis.
ROSSI LEILÕES
Alameda Grajaú 129 SALA 211
Alphaville Centro Industrial e Empresar j :.:..l/Alp
06454-050 - Barueri/SP

MA986359353BR 34271

1111111111 III
DHP 17/06/2021 17:35
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-----------zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OHP 19/06/2021 05:28

«Seu telegrama no. MZ724245435, remetido dia 17 de junho de 2021

destinado a:
Notificação - Leilão Judicial de bens imóveis.

LAERTE TRIZÓLlO
Rua José Bonifácio, 2021
Barreiro
Jaboticabal/SP
14882-100

Foi entregue às 10:15 do dia 18 de junho de 2021.
O recibo de entrega foi assinado por: Laerte trizolio

Atenciosamente, COO JABOTICABAL»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

Notificação - Leilão "
ROSSI LEILÕES Judlclal de bens imóveis.

Alameda Grajaú 129 1

Alphaville Centro InduSAL~ 211
06454-050 _ Barueri/spstrlal e Empresarial/AIp

111I111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"'1~m ~~lijIlIJ liijll~Ijlí
OHP 19/06/2021 05:28
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UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

_____________________________________________________ 
 

Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas - São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 - E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br 

/ Site: www.rossileiloes.com.br 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL - SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
URGENTE 
 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

UGO ROSSI FILHO, Leiloeiro Público Oficial, 

nomeado nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente a presença de V. Exa., 

requerer a juntada da comprovação de publicação do edital em jornal de grande 

circulação, tornando público o conhecimento acerca das praças aqui designadas. 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento, 

São Paulo, 27 de julho de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 
UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 
JUCESP nº 394 

 
 
Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas 

São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 

E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br 

/ Site: www.rossileiloes.com.br 

UGO ROSSI 

FILHO:07359739896

Assinado de forma digital por 

UGO ROSSI FILHO:07359739896 

Dados: 2021.07.27 10:03:04 

-03'00'
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11 5594 7785
11 2577 4930

Segunda a sexta
Das 9h às 18h

NewsLetter
As melhores oportunidades.

Cadastre-se
ou faça login

   HOME  LEILÕES  TERRENO COM 2 CASAS EM ÁREA DE 2.001,64M² EM JABOTICABAL/SP  LOTE 001

LOTE 001 - TERRENO COM ÁREA DE 2.001,64M² E COM 2 CASAS EM JABOTICABAL/SP

 

Dê seu lance

Aguardando

Lance atual: 
Sem lance
Usuário:  
-
Qtd. lances:  
0

Visitas:  
112

Avaliação:  
R$ 578.070,00
Lance inicial:  
R$ 578.070,00
Incremento minimo: 
R$ 1.000,00

Restam: 10 
Dias

19 
Horas

25 
Min.

27 
Seg.

  

  

R$ 578.070,00 R$ 579.070,00 R$ 580.070,00

R$ 581.070,00 R$ 582.070,00 R$ 583.070,00

R$ 578.070,00 DAR LANCE

  Condições de venda 

  Edital 

  Outras informações

DETALHES ENDEREÇO ARQUIVOS LANCES

Vara: 
2ª Vara Cível - Foro Jaboticabal/SP

Nº do Processo: 
00000511-71.2018.8.26.0291

Terreno com área de 2.001,64m² e COM 2 CASAS em Jaboticabal/SP

 

EFETUE LOGIN

HOME QUEM SOMOS  HISTÓRICO DÚVIDAS  CONTATO
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Exequente: 
ROSEMEIRE TRIZÓGLIO NUNO, JOÃO
FRANCISCO NUNO, MIRNA LUCIA
TRIZÓGLIO VIERIA, OSWALDO LUIZ
VIEIRA, VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO e
VANILDO FACCIO

Executado(s): 
LAERTE TRIZÓLIO e ELISABETE
RODRIGUES TRIZÓLIO

Um terreno indicado como Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado

Residencial Bom Jesus, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta

Cidade e Comarca de Jaboticabal – SP, que se acha caracterizado dentro das

seguintes medidas e confrontações: tem início junto ao alinhamento a Rua José

Bonifácio, medindo 41,33 metros ( quarenta e um metros e trinta e três

centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros ( treze

metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e Rua Nova, segue

em curva de concordância, medindo 8.42 ( oito metros e quarenta e dois

centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50

metros ( trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua

Oito, de�ete à esquerda medindo 35,72 ( trinta e cinco metros e setenta e dois

centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta

Informações do leilão

(11) 5594-7785 ou (11)2577-4930 

Terreno com 2 CASAS em área de 2.001,64m² Jaboticabal/SP 

1º LEILÃO: R$ 578.070,00 - - Dia 03/08/2021 às 11h00 a 06/08/2021 às 11h00 - 

2º LEILÃO: R$ 346.842,00 - 60% - Dia 06/08/2021 às 11h01 a 31/08/2021 às 16h00 - 

Datas importantes 

Abertura Encerramento Valor

1ª praça 03/08/2021 11:00 06/08/2021 11:00 R$ 578.070,00

2ª praça 06/08/2021 11:01 31/08/2021 16:00 R$ 346.842,00

Leilão presencial:

Avenida Fagundes Filho, Vila Monte Alegre, 199, 4º andar - Ed. Houston 

São Paulo, SP - 04304-010

Para mais informações clique aqui e entre em contato conosco pelo site.

Ou pelos telefones (11)5594-7785, (11)5585-9586

Ugo Rossi Filho - Leiloeiro O�cial - JUCESP - 394

  Visualizar lotes 

  Condições de venda 

  Imprimir catálogo 

  Edital

Serviços

Clientes

Histórico de leilões

Política de privacidade

Quem somos

Como funciona

Dúvidas frequentes

Termos de uso

Dúvidas

11 5594 - 7785

Contato
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11 5594 - 7785

11 5585 - 9586

09:00 - 18:00

Segunda a sexta

Avenida Fagundes Filho, 191

Ed. Houston 4º andar

São Paulo - SP

UGO ROSSI FILHO
Leiloeiro O�cial - Jucesp 394
ugo@rossileiloes.com.br

GUILHERME DE OLIVEIRA ROSSI
Leiloeiro O�cial - Jucesp 947
guilhermerossi@rossileiloes.com.br

GUSTAVO DE OLIVEIRA ROSSI
Leiloeiro O�cial - Jucesp 1065
gustavo@rossileiloes.com.br

Copyright Ⓒ 1992 - 2021 Rossi leilões. Todos os direitos reservados     
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B2gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2021 

Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, 
devidamente autorizado pelo(s) comitente (s) SESI SENAI-SP (por intermédio 
da GSCF - Supervisão Patrimônio), torna público a oferta, em LEILÃO ONLINE 

– CAMPINAS e SÃO PAULO (Ref. 07) extrajudicial, a venda dos bens descriminados no endereço eletrônico www.
lancetotal.com.br, com encerramento a partir das 09h00 do dia 27 de Julho de 2021, observadas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como pela Legislação Estadual  
pertinente e, por fim as Condições Gerais do Leilão. Os bens serão entregues nos dias LOTES: 001 ao 055 (São 
Paulo) - Data: Dia 03/08/2021 - Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 - Vila Anastácio, 
São Paulo - SP, 05093-05 – LOTES: 056 ao 386 (Campinas) – Data: Dia 04/08/2021 -   Horário: Das 10h às 15h 
-  Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas - SP, 13055-610. DA VISITAÇÃO: Os lotes estarão 
disponíveis para visitação mediante agendamento prévio pelo email : lancetotal@lancetotal.com.br. LOTES: 001 
ao 055 (São Paulo) - Data: Dia 23/07/2021 - Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 - Vila 
Anastácio, São Paulo - SP, 05093-05 – LOTES: 056 ao 386 (Campinas) – Data: Dia 22/07/2021 -   Horário: Das 10h 
às 15h -  Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas - SP, 13055-610. A venda será realizada 
à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será 
realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no 
escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado Marcos Roberto Vieira, inscrito no CPF sob nº 334.050.398-27, bem como seu cônjuge, Silvana Aparecida Moreira Vieira, inscrita no CPF sob nº 391.069.018-16, o credor fiduciário
FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR, inscrito no CNPJ sob nº 03.190.167/0001-50, representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU,
e demais interessados. A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizado por Condomínio Residencial dos Eucaliptos, inscrito no CNPJ nº 14.491.605/0001-37 em face de Marcos
Roberto Vieira e outra - processo nº 1031488-44.2017.8.26.0071, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/08/2021 às 14h00, e se encerrará dia 05/08/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/08/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 26/08/2021 às 14h00, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre Uma Unidade Autônoma designada como apartamento, identificado pelo nº 1841 localizado no 4º Pavimento ou 3º andar, do Bloco
18, do empreendimento denominado “Condomínio Residencial dos Eucaliptos”, situado na rua Engenheiro Miguel Melhado Campos, nº 1-129, nesta cidade de Bauru-SP, contendo uma área total de 47,05m², sendo 42,05m² de área privativa,
e 5,00m² de área de uso comum, correspondendo-lhe ainda uma fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,2500%. Cadastro nº 31621288, objeto da matrícula nº 102.310 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP.
Valor da Avaliação: R$ 82.500,00 (agosto/2020). Valor da Avaliação atualizado até junho de 2021: R$ 89.178,28 (oitenta e nove mil, cento e setenta e oito reais e vinte e oito centavos) - que será atualizado até a
data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de R$ 1.323,48 até 04/06/2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$
6.673,68 em abril de 2021. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições
no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:
11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, 21 de junho de 2021. Rossana Teresa Curioni Mergulhão - Juíza de Direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada Vilma Aparecida da Silva Almeida, inscrita no CPF sob nº 855.585.598-53, bem como seu cônjuge, JOÃO FARIA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob nº 645.489.378-20, CATIA SILVA
FAIM, inscrita no CPF sob nº 166.111.348-67, bem como seu cônjuge se casada for; CILEDES SILVA, inscrita no CPF sob nº 098.053.528-03, EUNICE VIEIRA SILVA, inscrita no CPF sob nº 256.692.918-16, ROSEMARY FAIM DE LIMA, inscrita
no CPF sob nº 061.871.148-17, bem como seu cônjuge Assis Aparecido de Lima, inscrito no CPF sob nº 059.253.358-13, REGIANE FAIM MENDES, inscrita no CPF sob nº 068.551.228-25, bem como seu cônjuge EDSON ZAPATERRA MENDES,
inscrito no CPF sob nº 078.057.018-90, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. FABIO FRESCA, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Comarca de São Paulo - SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO ajuizado por
Edino Silva, inscrito no CPF nº 108.721.088-72, Erasmo Silva, inscrito no CPF nº 106.035.578-72 e Nelson Gomes Faim, inscrito no CPF nº 422.112.398-20 em face de Vilma Aparecida da Silva Almeida - processo
nº 1001493-98.2014.8.26.0003, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/08/2021 às 14h00, e se encerrará dia 05/08/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/08/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 31/08/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta
por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Terreno situado na Alameda Tupinás, lote 17 da quadra G, no 42º Subdistrito - Jabaquara, medindo 10,00m de frente, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos
fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 500,00m², confrontando de um lado com propriedade de Ernesto Perini, e de outro lado e nos fundos com propriedades de Georges Baedes. Construção: uma casa sob nº 74 da Alameda
Tupinás. Contribuinte nº 089.502.0006-6, objeto da matrícula nº 148.184 do 8º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Av.2 e Av.5 da citada matrícula, consta que o prédio nº 74 da Alameda Tupinás, tem atualmente o
nº 301 da referida via pública, a qual passou a denominar-se Rua Deputado João Bravo Caldeira. Conforme Laudo de Avaliação (fls. 458/536), a casa possui no recuo frontal garagem descoberta para estacionamento de 03 automóveis de
passeio e nos fundos, edícula. A construção principal possui: sala de estar, 03 dormitórios, 02 banheiros, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 escritório interno e 02 escritórios externos. A edícula possui: sala de estar, 02 dormitórios, sendo 01 suíte,
01 banheiro social e cozinha. De acordo com mediação no local, o imóvel possui 254,15m² de área construída sendo: construção principal: 190,70m² e edícula: 63,45m². Valor da Avaliação: R$ 1.887.000,00 (agosto/2018). Valor da
Avaliação atualizado até maio de 2021: R$ 2.140.356,63 (dois milhões, cento e quarenta mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU/Dívida Ativa até 03/06/2021. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus
sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/
SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 04 de junho de 2021. FABIO FRESCA - Juiz de Direito.

4ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Comarca de São Paulo – SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado VICENTE LENTINI FILHO, inscrito no CPF sob nº 007.807.748-68, bem como seu cônjuge, MAGDALENA CARMEN WEIZ LENTINI, inscrita no CPF sob nº 007.025.108-82, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. MELISSA BERTOLUCCI, MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º
Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MICO LEÃO DOURADO, inscrito no
CNPJ nº 01.363.180/0001-39 em face de VICENTE LENTINI FILHO e outro - processo nº 1084691-96.2015.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.
Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/08/2021 às 14h00, e se encerrará dia 05/
08/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/08/2021 às 14h01,
e se encerrará no dia 26/08/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Loja, localizada no pavimento térreo do “Condomínio Edifício Mico Leão Dourado”,
situado na Avenida Aclimação nº 68, no 37º subdistrito – Aclimação, contendo uma área útil ou privativa de 101,53m2, área comum de divisão proporcional de 146,63m2, área total de 248,16m2, possui uma fração ideal de participação da unidade,
nas partes e coisas comuns do edifício de 0,0612. Contribuinte nº 033.050.0324-3, objeto da matrícula nº 104.665 do 16º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Edifício Mico Leão Dourado
realizada no dia 01 de novembro de 2016, o referido imóvel possui o direito a duas vagas indeterminadas de garagem. Valor da Avaliação: R$ 1.682.000,00 (outubro/2018). Valor da Avaliação atualizado até maio de 2021: R$ 1.902.126,10
(um milhão, novecentos e dois mil, cento e vinte e seis reais e dez centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e
taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: Nada consta até 27.05.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 10.858,73 até 27.05.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação
no valor de R$ 196.476,91 em maio de 2021. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem
e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos
nossos canais de atendimento: 11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 09 de junho de 2021. MELISSA BERTOLUCCI - Juíza de Direito.

27ª 27ª 27ª 27ª 27ª VVVVVararararara Cível do Fa Cível do Fa Cível do Fa Cível do Fa Cível do Forororororo Centro Centro Centro Centro Central,al,al,al,al, Comar Comar Comar Comar Comarca de São Pca de São Pca de São Pca de São Pca de São Paulo - SPaulo - SPaulo - SPaulo - SPaulo - SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

 fotos no site www.andradeleiloes.com.br

Luis    Andrade

JUCESP 591

Luis    Andrade

TODAS AS INFORMAÇÕES REFERENTES AO LEILÃO CONSTAM EM NOSSO SITE. 
LUIS ANDRADE - Leiloeiro Oficial - Inf. Tels. (11) 4049.3622/4047.2188 11 96835-2566.

 - 14:00 hs.28/07/2021
VISITAÇÃO NOS DIAS 21, 22 E 23 DE JULHO

HORÁRIO DAS 10:00 ÁS 12:00 E DAS 13:30 AS 15:30 
Na Rua Santarém, 560 - Pq. Industrial - São José dos Campos/SP

4ª FEIRA

ON LINE

LEILÃO DE SUCATAS, MATERIAIS E VEÍCULO.

Leilão público realizado pelos leiloeiros públicos oficiais Hettury Wladimir Palhais Alves Pereira, JUCEMA 13/1997, Gustavo Chaves Lages Rebelo, 
matriculado na JUCEMA 20/2013, Wesley Durval Palhais Alves Pereira, matriculado na JUCEMA 11/1996, Vicente De Paulo Albuquerque Costa Filho, 
matriculado na JUCEMA 12/1996, Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, matriculado na JUCESP – 1086 , Conceição de Maria Costa Lopes 
matriculada na JUCEA – 019/2017, Erico Lages  Soares,  matriculado na JUCEPI – 02/94, Erico Sobral Soares na JUCEPI – 15/2015, Roberto Costa 
Garcia matriculado na JUCEPE – 11/2015, Carlos Adriano Solano dos Santos Pinho na JUCEAL – 15/2011, Roberto Jacinto Pinho Junior matriculado na 
JUCEP – 006/2009, Josecelli Kildare Fraga Gomes matriculado na JUCEB – 11/023537-1, Eduardo Jordão Boyadjian matriculado na JUCESP – 464, 
José Carlos Barbosa matriculado na JUCESP – 1057, Hélcio Kronberg matriculado na JUCEPAR – 653, torna público a realização de leilões on-line/
eletrônico de veículos e produtos nos dias 01/07/2021, 02/07/2021, 05/07/2021, 06/07/2021, 07/07/2021, 08/07/2021, 12/07/2021, 13/07/2021, 
14/07/2021, 15/07/2021, 16/07/2021, 19/07/2021, 20/07/2021, 21/07/2021, 22/07/2021, 23/07/2021, 26/07/2021, 27/07/2021, 28/07/2021, 
29/07/2021, 30/07/2021, 02/08/2021, 03/08/2021, 04/08/2021, 05/08/2021, 06/08/2021, 09/08/2021, 10/08/2021, 11/08/2021, 12/08/2021, 
13/08/2021, 16/08/2021, 17/08/2021, 18/08/2021, 19/08/2021, 20/08/2021, 23/08/2021, 24/08/2021, 25/08/2021, 26/08/2021, 27/08/2021, 
30/08/2021, 31/08/2021, 01/09/2021, 02/09/2021, 03/09/2021, 06/09/2021, 07/09/2021, 08/09/2021, 09/09/2021, 10/09/2021, 13/09/2021, 
14/09/2021, 15/09/2021, 16/09/2021, 17/09/2021, 20/09/2021, 21/09/2021, 22/09/2021, 23/09/2021, 24/09/2021, 27/09/2021, 28/09/2021, 
29/09/2021 e 30/09/2021, ás 10 horas, 13 horas, 14 horas e 18 horas, por meio do endereço eletrônico www.vipdireto.com, com média de 20 itens, 
podendo haver alteração de acordo com cada comitente. O presente Leilão tem por objeto a alienação pública pela maior oferta alcançada de itens par-
ticulares pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas, devidamente qualificadas e identificadas nos TERMOS DE AUTORIZAÇÃO DE LEILÃO previamente 
assinados/aceitos e anexos a este Edital Público de Leilão Oficial. O Edital completo está à disposição dos interessados no website www.vipdireto.com
Maiores informações poderão ser obtidas pelo E-mail relacionamento@vipdireto.com ou (11) 3777-9602 ou acesse www.vipdireto.com

11 3777-9602www.vipdireto.com relacionamento@vipdireto.com

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br

Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes
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LEILÃO APROX. 60 VEÍCULOS
ORIGINÁRIOS DA FROTA, MARKETING, TESTE COMPARATIVO E RECOMPRA 

DIA 26 DE JULHO 2021 (SEGUNDA FEIRA) ÀS 9:30H. LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE 

w
rpreto.nucleo@majudicial.com.brwww.majudicial.com.br

4ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 

Alessandro Araújo da Costa .. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) HEBER MENDES BATISTA da 4ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na 

forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / 

Execução ajuizada por Dailson Rezende Sociedade Individual de Advocacia contra Alessandro Araújo da Costa - Processo nº 1018224-

42.2019.8.26.0506 (Nº de Ordem 980/2019) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a 

seguir: O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.calilleiloes.com.br. O 1º pregão terá início em 16/08/2021, a partir 

das 14:00 horas, encerrando-se em 19/08/2021, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) bem(ns) no 

1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 08/09/2021 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede 

Internet, através do Portal www.calilleiloes.com.br. O Leilão será conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Julio Abdo Costa Calil, JUCESP nº 813. 

Os débitos fiscais e tributários incidentes sobre do(s) bem(ns) arrematado(s) sub-rogarão no preço da arrematação (art. 130, CTN), ficando o 

arrematante responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) bem(ns). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos 

do processo e no Portal www.calilleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 

patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. 

RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1 - Fiat/Palio EL, Placa BKD9498, ano mod/fab 1996/1996.Valor da Avaliação pela Tabela Fipe em setembro/2020: 

R$ 7.667,00 (sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais). Valor da avaliação atualizado pelo índice de correção monetária do TJ/SP em JUNHO/2021: 

R$ 8.257,91 (oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos). Depositário: Não Informado. Local do bem: Não informado. 

Penhora realizada por termo (§1º, art. 845, CPC).

Publique em 
jornal de grande 
circulação

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Edital de 1º e 2º Leilão SOBRE OS DIREITOS SOBRE BEM IMÓVEL e para intimação do requerido CLAUDEMIR DE MORAES (CPF/MF 106.224.488-54), do credor 
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/MF 00.360.305/0001-04), da credora fiscal PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS e demais 

interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 1000167-24.2018.8.26.0566 em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca de São Carlos, Estado de 
São Paulo/SP, requerida por CONDOMÍNIO SPAZIO MONT ROYAL (CNPJ/MF 21.501.436/0001-34). A Dra. Flavia de Almeida Montingelli Zanferdini, Juíza de Direito, na forma da Lei, etc., nos 
termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a LEILÃO o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line do GESTOR JUDICIAL LEILOEIRO SP (www.leiloeirosp.com.br), 
em condições que segue: 1. DESCRIÇÃO DO BEM: OS DIREITOS SOBRE UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA COMO “APARTAMENTO” Nº 504, localizada no 4º andar ou 5º pavimento, do 
bloco 16, a ser construída, no empreendimento denominado “Spazio Mont Royal” situado nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP., à avenida Perimetral, s/n, com a 
seguinte descrição: será constituído de 02 (dois) dormitórios, banheiro, sala, cozinha, circulação, e terá área total de 86,275 metros quadrados; sendo 42,690 metros quadrados de área real 
privativa coberta; 12,000 metros quadrados de área real de estacionamento descoberta de divisão não proporcional; 31,585 metros quadrados de área real de uso comum de divisão proporcional; 
correspondendo a fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,1385533%. Esta unidade possui como acessória a vaga de garagem descoberta livre “padrão”, nº 520. Conforme Av.06 
da matrícula, dá-se por concluída a construção desta unidade, situado no empreendimento “Spazio Mont Royal” localizado na Avenida Heitor José Reali, nº 1.031. Inscrição Municipal nº 
05.134.003.001. Matrícula nº 151.878 do CRI da Comarca de São Carlos/SP. 2. AVALIAÇÃO: R$ 146.000,00 (novembro/2018 - Conforme fl. 114 dos autos). 3. ÔNUS: Consta da referida 
matrícula, conforme R.05 (19/10/2015), a alienação fiduciária a favor da Caixa Econômica Federal – CEP; conforme Av.07 (25/10/2018), a PENHORA EXEQUENDA. 4. DÉBITOS FICAIS: Os 
débitos fiscais deverão serem apurados pelo interessados diretamente na municipalidade. 5. DÉBITO FIDUCIÁRIO: Consta nos autos as fls. 347/348, débito fiduciário na monta de R$ 96.764,90 
(abril/2021), a favor da Caixa Econômica Federal - CEF. 6. VISITAÇÃO: Não há visitação. 7. LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Sr. Luiz Tociaki Hirano, matriculado na Junta Comercia do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 922. 8. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão começa em 16/08/2021, às 10hs00min, e termina em 19/08/2021, às 10hs00min e; 2º Leilão começa em 
19/08/2021, às 10hs01min, e termina em 08/09/2021, às 10hs00min. 9. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º 
Leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º Leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, 
que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do CPC). 10. PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado 
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 
horas após o encerramento do leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). 11. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do 
Leiloeiro Oficial (Art. 884, Par. Único do CPC e Art. 24, Par. Único do Decreto nº 21.981/32). 12. DO CANCELAMENTO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelada após a 
publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro no aporte de 2% (dois por cento) do valor acordado entre 
as partes ou àquele que der causa ao cancelamento. 13. DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão 
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que 
se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. 
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 
903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. 14. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na 
Rua Toledo Barbosa, nº 93, sala 2, Belenzinho, CEP 03061-000, São Paulo/SP, através do telefone (11) 2693-0000 ou pelo e-mail: contato@leiloeirosp.com.br. Fica o requerido CLAUDEMIR 
DE MORAES, o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, a credora fiscal PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS e demais interessados INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. Dos autos não consta recurso ou causa pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. São Carlos, 19 de julho de 2021. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Coordenador (a), subscrevi. FLAVIA DE ALMEIDA MONTINGELLI ZANFERDINI JUÍZA DE DIREITO

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVANTES/SP
OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE CHAVANTES/SP

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação dos executados R. C. XAVIER AÇOUGUE ME (CNPJ/MF 03.849.723/0001-58), na pessoa de seu representante legal; RODRIGO 
CABETTE XAVIER (CPF. 284.509.588-06); os credores: EVALDO JOSÉ CALLEGARI E OUTROS, da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU e demais interessados, expedido nos autos do 
Cumprimento de Sentença que lhe requer BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (CNPJ/MF 90.400.888/0001-42). – Processo nº 1000526-25.2017.8.26.0140. A Dra. Lêda Maria Sperandio 
Furlanetti, Juíza de Direito da Vara Única de Chavantes - SP, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 
1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL FRAZÃO LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br), portal de leilões eletrônicos, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 02 de agosto de 2021, às 11h30min, e com término no dia 05 de agosto de 2021, às 11h30min, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 05 de agosto de 2021, às 11h30min e com término no dia 26 de agosto de 2021, às 
11h30min, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor da avaliação atualizada (Art. 891, 
parágrafo único do NCPC), do imóvel abaixo descrito, conforme condições de venda constantes no presente edital. IMÓVEL: Um lote de terreno urbano, caracterizado como sendo o lote 04 da 
Quadra III do Loteamento “Jardim do Lago”, situado em Ipaussu/SP, na Rua José Francisco Gomes (antiga Rua 3), lado par, distante 60,00 metros da esquina com a Rua José Francisco Gomes; 
dividindo de um lado com o lote 03; nos fundos com o lote 14; e do outro lado com o lote 05, todos da Quadra III. O presente imóvel possui um prédio residencial de tijolos, coberto de telhas, com 
área de 296,02 metros quadrados, sob o nº66 da Rua José Francisco Gomes. Cadastro Municipal nº C03-04A. Matrícula nº 5.029 do CRI de Ipaussu/SP. Ocupado. O bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme R.04 (14/12/2015) HIPOTECA em favor de BANCO SANTANDE (BRASIL) S/A; AV.06(16/12/2019) – PENHORA em favor de 
EVALDO JOAÉ CALLEGARI E OUTROS nos autos da Execução Trabalhista nº 0010476-72.2017.5.15.0030-1 perante o Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região, Comarca de Ourinhos/SP, 
Vara do Trabalho de Ourinhos-SP. AV.07(15/10/2020) a INDISPONIBILIDADE do bem decretada nos autos do processo nº 00004821920198260539 em trâmite perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo-SP – Santa Cruz do Rio Pardo – Central – 3º Ofício Judicial. DO VALOR MÍNIMO PARA VENDA DO IMÓVEL: No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel 
apregoado será o valor da avaliação judicial que corresponde a R$ 480.073,44 (maio/2021 – Valor Atualizado conforme Tabela Prática do TJ/SP), que será atualizada à época da alienação. 
No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 50% da avaliação atualizada. LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, 
podendo se fazer substituir por Carlos Alberto Fernando Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os nºs 751, 203 e 836, 
respectivamente. COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se cadastrar previamente no site www.frazaoleiloes.com.br. Durante a alienação, 
os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao 
termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lanços. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 1.534.282,11 (junho/2017 – Conf. fls. 52), valor que será atualizado à época da alienação. DÉBITOS IPTU: Eventuais débitos 
de IPTU deverão ser apurados pessoalmente perante a Prefeitura de Ipaussu. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e despesas relativas 
à transferência, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou reformas não averbados 
no Órgão competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, demais taxas e impostos, conforme o art. 130, 
“caput” e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de condomínio (que possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação (art. 908, §1º, 
NCPC). CONDIÇÕES DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor de avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance igual ou 
superior a 50% do valor de avaliação (2º leilão). O arrematante efetuará o pagamento à vista. O depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp). Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado 
o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DO PAGAMENTO PARCELADO: Cumprindo a 
previsão do artigo 891, parágrafo único e artigo 895 e parágrafos do NCPC, poderão ser apresentadas propostas para o pagamento do lance de forma parcelada, sendo necessário sinal 
igual ou superior a 25% do valor do lance (pagamento através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, obtida através do site (https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp) e o 
restante em até 30 parcelas, com indexador de correção monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, ficando esta forma de pagamento sujeita a 
apreciação do MM. Juízo para validação, CASO NÃO HAJA LANCE PARA PAGAMENTO À VISTA. O lance parcelado deverá ser ofertado diretamente no site do Leiloeiro. COMISSÃO 
DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O depósito da comissão deverá ser em 
juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil e seu levantamento será autorizado após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do presente edital, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o 
bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32. Contudo, caso a remição ou 
acordo ocorra após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 
13/07/2016. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua da Mooca, 3547, Mooca, 
São Paulo/SP, através do telefone (11) 3550-4066 ou pelo e-mail: contato@frazaoleiloes.com.br. Ficam os EXECUTADOS, os credores: EVALDO JOSÉ CALLEGARI E OUTROS, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada em data de 10/06/2019 (cf. fls. 221/222), através da 
publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a 
intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br. Será o 
edital, afixado e publicado. Chavantes, 07 de junho de 2021. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Coordenador(a), subscrevi. LÊDA MARIA SPERANDIO FURLANETTI JUÍZA DE DIREITO 

Edital de 1º e 2º Leilão de BEM IMÓVEL e para intimação do requerido RAUL DONATO MENDES (CPF/MF 252.972.718-00), e demais interessados, expedido nos 
autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL nº 0010369-26.2011.8.26.0048 em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo/SP, 

requerida  por ESPÓLIO  DE  GABRIELE  BARALDI representada  por ANNITA  HERMINE  BARALDI (CPF/MF 054.774.848-53). Nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a 
praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da GESTOR JUDICIALLEILOEIRO SP (www.leiloeirosp.com.br), em condições que segue: 1. DESCRIÇÃO DO BEM: Gleba 1, com 
a área total de 42.115,19 metros quadrados, denominado “Sítio Primavera”,  e  que  corresponde  à  parte  do  terreno  que  originariamente  era  composto  de  três quinhões distintos, mas anexos 
formando um só todo, correspondente as glebas 1, 3, 4, 5 e 6, situado no  Bairro  do  Itapetinga,  zona  rural  do  Município  e  Comarca  de  Atibaia-SP, localizado  na  margem direita da Estrada 
Municipal do Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade  de  Atibaia,  contendo  casa  sede  do  imóvel,  cada  de  empregado,  ambas  de  tijolos  e  telhas, pomar   e   
pequenas   benfeitorias,   compreendida   dentro   das   seguintes   medidas,   divisas   e confrontações:  “Tem  início  no  marco  01,  situado  na  margem  direita  da  Estrada  Municipal do 
Mackenzie, sentido de quem do imóvel vai a Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, numa ponte sobre um pequeno córrego, onde confronta com o imóvel objeto da Matrícula 768, de propriedade 
Alberto  Cardoso de  Almeida e  sua  esposa  Hanne  Barb  Herlinde  Hinderberger  Cardoso de Almeida; deste ponto abandonando a estrada, segue por cerca e alambrado, com esta confrontação 
com os seguintes azimutes e distancias: 7º37'58” e distância de 56,04 metros até o marco 2; 21º15'18” e distância de 14,36 metros até o marco 03; 48º14'03” e distância de 35,26 metros até o marco 4; 
40º06'44” e distância de 27,04 metros até o marco 5; cravado num canto de cerca de arame, no vértice  formado  com  a  divisa  do  imóvel  objeto  da  Matrícula  49952,  denominado  Gleba  B,  de 
propriedade  de  Gabriele  Baraldi  e  s/m  Annita  Baraldi  e  de  Orlando  Genaro e  s/m  Anna  Molezinini Genaro; deste ponto deflete à direita e segue, por muro, com esta confrontação, com os 
seguintes azimutes e distancias: 141º41'26” e distância de 103,53 metros até o marco 6; 147º51'08” e distância de  49,38  metros  até  o  marco  7,  no  canto  do  muro,  e  alinhamento  de  uma  cerca  
de  arame;  deste ponto  segue,  por  cerca  de  arame,  com  a  mesma  confrontação,  com  os  seguintes  azimutes  e distâncias: 148º55'00” e distância de 60,23 metros até o marco 8; 156º50'03” e 
distância de 23,60 metros até o marco 10; 163º29'52” e distância de 25,91 metros até o marco 11; vértice formado com a  divisa  do  imóvel  objeto  da  Matrícula  49951,  denominado  Gleba  A,  de  
propriedade  de  Moyses Albano  Nunes  e  s/m  Neide  Bravo  Nunes,  Altino  Luiz  de  Campos  Pinheiro  e  s/m Carmem  Assunta Candido de Faria Campos Pinheiro e Elda Genaro; deste ponto 
segue, ainda, por cerca de arame, com esta confrontação, com os seguintes azimutes e distancias: 158º51'09” e distância de 29,94 metros até o marco 12; 183º13'18” e distância de 18,40 metros até o 
marco 13; 223º25'53” e distância de 26,79 metros até o marco 14; 192º47'39” e distância de 27,74 metros até o marco 15;182º50'11” e distância de 18,27 metros até o marco 16; 226º51'07” e distância 
de 47,79 metros até o marco 19; cravado numa ponte sob um córrego e margem de uma Estrada Municipal que do bairro vai a Rodovia Fernão  Dias  e  a  esta  cidade  de  Atibaia;  deste  ponto  
deflete  à  direita  e  segue  por  cerca  de  arame, margeando a referida estrada sentido a Rodovia Fernão Dias e a esta cidade de Atibaia, com o azimute de 314º38'29” e distância de 64,76 metros até 
o marco 20, num ponto de curva, deste ponto deflete à direita e segue em curva de raio de 15,73 metros, desenvolvendo uma distância de 10,60 metros pela confluência desta estrada municipal com a 
Estrada Municipal do Mackenzie, por cerca de arame e alambrado, em direção à Rodovia Fernão Dias e a cidade de Atibaia, por uma distância de 258,34 metros até o marco 1, início dessa descrição.  
INCRA nº 634.018.000.809-5, área total 17,0ha, mod. Fiscal 16,0ha, nº mod. Fiscais 1,0625, fmp 2,0ha, NIRF nº 3.852.743-0. Matrícula nº 93.959 do CRI da Comarca de Atibaia/SP. 2. AVALIAÇÃO: 
R$ 1.251.657,80 (dezembro/2018 - Conforme fls. 667/669 dos autos). 3. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.3 (12/09/2018), a PENHORA EXEQUENDA. Consta dos  autos  nas  fls.  
941/943  a  Rejeição  dos  Embargos  de  Declaração  do  Agravo  de  Instrumento  nº 2107843-92.2020.8.26.0000/50000,  negando  provimento;  consta  ainda  o  Cumprimento  Provisório de 
Sentença, Processo 0001385- 82.2013.8.26.0048, em tramite 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP, pendente de julgamento da Impugnação. 4. DÉBITOS FISCAIS: Não consta. 5. 
VISITAÇÃO: Não há visitação. 6. LEILOEIRO: O  leilão  será  conduzido  pelo  Sr.  Luiz Tociaki  Hirano,  matriculado  na  Junta  Comercia do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 922. 7. DATA 
DOS LEILÕES: 1º Leilão começa em 31/08/2021, às 10hs00min, e termina em 03/09/2021, às 10hs00min  e;  2º  Leilão  começa  em  03/09/2021,  às  10hs01min,  e  termina  em  23/09/2021,  
às 10hs00min. 8. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão  do  leiloeiro  e  demais  condições  no site 
www.leiloeirosp.com.br.  O  presente  edital  é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, § 3º do CPC. 9. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível 
onde tramita a presente ação, no  escritório  do  leiloeiro  oficial,  localizado  na  Rua  Toledo  Barbosa,  nº  93,  sala  2,  Belenzinho,  CEP 03061-000, São Paulo/SP, através do telefone (11) 2693-0000 
ou pelo e-mail: contato@leiloeirosp.com.br. Fica o requerido RAUL DONATO MENDES e demais interessados INTIMADOS das designações supra, caso não  seja(m)  localizado(s)  para  a  
intimação  pessoal/postal.  Dos  autos  não  consta  recurso  ou  causa pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Atibaia, 15 de julho de 2021.
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UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

_____________________________________________________ 
 

1 

Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas - São Paulo 

CEP: 04304-010 - Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 - E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br - Site: 

www.rossileiloes.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  02ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE JABOTICABAL - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

Processo número 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

UGO ROSSI FILHO, Leiloeiro Público Oficial, 

honrado com a nomeação nos presentes autos em epígrafe que, vem respeitosamente a 

presença de V. Exa., requerer a juntada do incluso AUTO DE PRIMEIRO E 

SEGUNDO LEILÕES NEGATIVO.  

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 
_______________________________ 

UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 
JUCESP nº 394 

 
Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – 
Edifício Houston – São Judas 

São Paulo – CEP: 04304-010 

Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 

E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br 

/ Site: www.rossileiloes.com.br 

 

UGO ROSSI 

FILHO:073597398

96

Assinado de forma digital por 

UGO ROSSI FILHO:07359739896 

Dados: 2021.08.31 16:12:25 
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11 5594 7785
11 2577 4930

Segunda a sexta
Das 9h às 18h

NewsLetter
As melhores oportunidades.

Cadastre-se
ou faça login

  HOME  LEILÕES  2ª VARA CÍVEL - FORO JABOTICABAL/ SP

TERRENO COM 2 CASAS EM ÁREA DE 2.001,64M² EM JABOTICABAL/SP

Abertura Encerramento Valor

1º LEILÃO 03.08.2021 às 11:00 06.08.2021 às 11:00 R$ 587.470,10

2º LEILÃO 06.08.2021 às 11:01 31.08.2021 às 16:00 R$ 352.482,06

Leilão presencial e on-line 

Avenida Fagundes Filho, Vila Monte Alegre, 199, 4º andar - Ed. Houston - São

Paulo, SP - 04304-010

Leiloeiro 

Ugo Rossi Filho - JUCESP - 394 

Tel.: (11)5594-7785 ou (11)5585-9586

  Imprimir catálogo 

  Edital 

1 LOTE Ir para o lote nº Pesquisar

Lote 001
Terreno com área de 2.001,64m² e COM 2 CASAS em Jaboticabal/SP
Um terreno indicado como Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento
denominado Residencial Bom Jesus, situado com frente para a Rua
José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal – SP, que se
acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações:
tem início junto ao alinhamento a Rua Jos�...

Avaliação:  

R$ 587.470,10

Lance inicial:  

R$ 352.482,06

Visitas:  

342

Lance atual:  

Sem lance 

-

  Informações adicionais 

  Dar lance

Não vendido

(11) 5594-7785 ou (11)2577-4930 

Terreno com 2 CASAS em área de 2.001,64m² Jaboticabal/SP 

1º LEILÃO: R$ 587.470,10 - - Dia 03/08/2021 às 11h00 a 06/08/2021 às 11h00 - 

2º LEILÃO: R$ 352.482,06 - 60% - Dia 06/08/2021 às 11h01 a 31/08/2021 às 16h00 - 

Observações : Um terreno indicado como Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado Residencial Bom Jesus, situado com frente para

a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal – SP, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações:

tem início junto ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros ( quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva

de concordância medidndo 13,03 metros ( treze metros e três centímetros), conforntando com a referida Rua e Rua Nova, segue em curva de

concordância, medindo 8.42 ( oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50

metros ( trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, de�ete à esquerda medindo 35,72 ( trinta e cinco metros e

setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 ( uma) casa de tijolos e coberta

de telhas, 01 (um) pátio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados ( dois mil e um

metros e sessenta e quatro centímetros quadrados).OBS.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob o nº 01/37.666. Consta no laudo de avaliação

que trata-se de imóvel residencial com construção de 2 ( duas) casas no mesmo terreno e matrícula.

HOME QUEM SOMOS  HISTÓRICO DÚVIDAS  CONTATO
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Serviços

Clientes

Histórico de leilões

Política de privacidade

Quem somos

Como funciona

Dúvidas frequentes

Termos de uso

Dúvidas

11 5594 - 7785

11 5585 - 9586

09:00 - 18:00

Segunda a sexta

Avenida Fagundes Filho, 191

Ed. Houston 4º andar

São Paulo - SP

Contato

UGO ROSSI FILHO
Leiloeiro O�cial - Jucesp 394
ugo@rossileiloes.com.br

GUILHERME DE OLIVEIRA ROSSI
Leiloeiro O�cial - Jucesp 947
guilhermerossi@rossileiloes.com.br

GUSTAVO DE OLIVEIRA ROSSI
Leiloeiro O�cial - Jucesp 1065
gustavo@rossileiloes.com.br

Copyright Ⓒ 1992 - 2021 Rossi leilões. Todos os direitos reservados     

HOME QUEM SOMOS  HISTÓRICO DÚVIDAS  CONTATO
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UGO ROSSI FILHO 
Leiloeiro Público Oficial 

_____________________________________________________ 
 

1 

Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São Judas - São Paulo 

CEP: 04304-010 - Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 - E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br - Site: 

www.rossileiloes.com.br 

 
UGO ROSSI FILHO Leiloeiro Público Oficial – JUCESP nº 394 

 
 
 
 

AUTO DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES NEGATIVOS 
 
 
Aos 31 dias do mês de agosto de 2021, às 16:00 horas, nesta cidade e Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, após devidamente cumpridas todas as formalidades legais, eu, Ugo Rossi Filho, Leiloeiro 
Público Oficial inscrito na JUCESP sob o nº 394, lavrei o presente AUTO DE PRIMEIRO E SEGUNDO 
LEILÕES NEGATIVOS  após apregoado de forma eletrônica no sítio www.rossileiloes.com.br, no período 
de 03/08/2021 às 11:00 horas à 06/08/2021 às 11:00 horas e 2º praça no período de 06/08/2021 ás 
11:01 horas   à 31/08/2021 às 16:00 horas.  Não houve licitantes para o terreno indicado como Lote 

nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado Residencial Bom Jesus, situado com 

frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal – SP, que se acha 
caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: tem início junto ao alinhamento a 
Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros ( quarenta e um metros e trinta e três centímetros), 
segue em curva de concordância medindo 13,03 metros ( treze metros e três centímetros), 
confrontando com a referida Rua e Rua Nova, segue em curva de concordância, medindo 8.42 ( 
oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue 
medindo 31,50 metros ( trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua 
Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 ( trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), 
confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 ( uma) casa 
de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) pátio, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o 
terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados ( dois mil e um metros e sessenta e quatro 
centímetros quadrados).OBS.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob o nº 01/37.666. 
Matrícula37.883 do 1° CRI de Jaboticabal -SP.  E para fazer constar, eu, Ugo Rossi Filho, Leiloeiro 
Público Oficial – JUCESP nº 394, lavrei o presente auto nos termos do artigo 19 da Lei 21.981/193, de 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado na forma da Lei. O referido é verdade e dou 
fé.  

 
São Paulo, 31 de agosto de 2021.  
 
 
 

_____________________________  
UGO ROSSI FILHO  
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL  
JUCESP Nº 394 

Avenida Fagundes Filho, nº 191 – 4º Andar – conjunto 45/46 – Edifício Houston – São 
Judas 
São Paulo – CEP: 04304-010 
Tel: (11) 5594-7785 / (11) 5585-9586 
E-mail: ugo@rossileiloes.com.br – juridico@rossileiloes.com.br 
/ Site: www.rossileiloes.com.br 

UGO ROSSI 

FILHO:073597398

96

Assinado de forma digital por 

UGO ROSSI FILHO:07359739896 

Dados: 2021.08.31 16:11:13 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 479/482: Auto de 1º e 2º leilões negativos. Ciência às partes.
Nada Mais. Jaboticabal, 03 de setembro de 2021. Eu, ___, 
NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 03/09/2021 12:03 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0964/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 479/482: Auto de 1º e 2º leilões negativos. Ciência às partes." 

           Jaboticabal, 3 de setembro de 2021. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 07/09/2021 02:45 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0964/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 479/482: Auto de 1º e 2º leilões negativos. Ciência às partes." 

           Jaboticabal, 7 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP 

 

 

 

 

 

 

 
Processo n°: 0000511-71.2018.8.26.0291  

 
 
 
 
 

  ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e seu marido JOÃO 

FRANCISCO NUNO; MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA e seu marido OSWALDO 

LUIZ VIEIRA; VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO e seu marido VANILDO FACCIO, 

todos já qualificados, vem, através de seus procuradores, nos autos do 

CUPRIMENTO DE SENTENÇA DA AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO c.c 

VENDA JUDICIAL DE COISA COMUM, que movem contra LAERTE TRIZOGLIO e 

sua mulher ELISABETE TRIZOGLIO, já qualificados, em atenção ao último r. 

despacho prolatado, se manifestar e requerer o que segue: 

 

1. Trata-se de cumprimento de sentença para extinção de 

condomínio e, conforme consta as FLS. 479/482, o último leilão restou negativo.  

 

2.   Não havendo outra solução para a extinção do 

condomínio senão através da alienação do imóvel (matrícula n. 37.883), bem 

indivisível, requer seja determinado a realização de novo leilão judicial, com a 

substituição do Leiloeiro outrora nomeado. 

 

3. Requer seja indicado novo leiloeiro para o ato, podendo 

ser o Sr. Davi Borges de Aquino, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob o n° 

1.070, com endereço comercial Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - 

CEP 01.311-300 - São Paulo - SP, Fone: (11) 3230-1126, e-

mail: contato@alfaleiloes.com, , devidamente habilitado e cadastrado no Portal de 
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Auxiliares da Justiça do Estado de São 

Paulo:“https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perf

il/23879”, gestor da Alfa Leilões – Especialista em Imóveis, com endereço 

eletrônico www.alfaleiloes.com, pelo qual será realizado o leilão eletrônico (doc 1). 

 

   Nestes termos 

         Pede deferimento.  

 

Jaboticabal, 16 de setembro de 2021. 

 
  

José Roberto Bottino                             Beatriz Aparecida Mendes 

OAB/SP n. 18.646                                           OAB/SP n. 329.318 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Fls. 486/487 – Defiro a nova tentativa de leilão judicial e nomeio o Sr. 

Davi Borges de Aquino, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob o n° 1.070, email: 

contato@alfaleiloes. 

No mais, reitero a decisão de fls. 446/447 em seus integrais termos.

Intime-se.

Jaboticabal, 21 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 22/09/2021 13:51 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1017/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   486/487   Defiro   a   nova   tentativa   de   leilão   judicial   e   nomeio   o   Sr.   Davi   Borges   de 
 Aquino,   Leiloeiro   Oficial   inscrito   na   JUCESP   sob   o   n°   1.070,   email:   contato@alfaleiloes.   No   mais,   reitero   a 
 decisão de fls. 446/447 em seus integrais termos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 22 de setembro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 23/09/2021 02:17 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1017/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   486/487   Defiro   a   nova   tentativa   de   leilão   judicial   e   nomeio   o   Sr.   Davi   Borges   de 
 Aquino,   Leiloeiro   Oficial   inscrito   na   JUCESP   sob   o   n°   1.070,   email:   contato@alfaleiloes.   No   mais,   reitero   a   decisão 
 de fls. 446/447 em seus integrais termos. Intime-se." 

           Jaboticabal, 23 de setembro de 2021. 
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Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

JABOTICABAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

Davi Borges de Aquino, Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta 

Comercial de São Paulo sob o n° 1.070, com domicílio profissional na Avenida Paulista, n° 

2.421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01311-300, São Paulo – SP, endereço eletrônico 

contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308, 

gestor da Alfa Leiloes – Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), por sua advogada que 

a esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,  informar que está 

ciente de sua nomeação para realização do Leilão Eletrônico do bem imóvel penhorado nos 

autos do processo em epígrafe. 

 

Informa-se, por oportuno, que o edital referente ao leilão em 

apreço será apresentado para apreciação e deferimento deste MM. Juízo em até 5 (cinco) dias 

úteis.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

São Paulo, 23 de setembro de 2021. 

 

 

Nayara Estevam de Souza 

OAB/SP nº 426.208 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO/MANDADO

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Fl. 496: nos termos do artigo 112 do CPC, os advogados permanecerão 

respondendo pelos interesses dos exequentes pelos próximos 10 dias.

Sem prejuízo, nos termos do artigo 76 do CPC, os exequentes serão intimados, 

para em 15 dias constituírem novos procuradores, sob pena de extinção do presente incidente.

Esta decisão servirá como mandado para os fins supra. 

Prazo para cumprimento: Regime – Urgente e diligência do juízo.

Intime-se.

Jaboticabal, 28 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA 
GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o 
recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e 
depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à 
condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos 
autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o 
interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, 
indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais 
diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante 
apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente 
para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, 
Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) 
meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 29/09/2021 07:52 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1046/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   496:   nos   termos   do   artigo   112   do   CPC,   os   advogados   permanecerão 
 respondendo   pelos   interesses   dos   exequentes   pelos   próximos   10   dias.   Sem   prejuízo,   nos   termos   do   artigo   76 
 do   CPC,   os   exequentes   serão   intimados,   para   em   15   dias   constituírem   novos   procuradores,   sob   pena   de 
 extinção   do   presente   incidente.   Esta   decisão   servirá   como   mandado   para   os   fins   supra.   Prazo   para 
 cumprimento: Regime Urgente e diligência do juízo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 29 de setembro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 30/09/2021 02:34 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1046/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   496:   nos   termos   do   artigo   112   do   CPC,   os   advogados   permanecerão   respondendo 
 pelos   interesses   dos   exequentes   pelos   próximos   10   dias.   Sem   prejuízo,   nos   termos   do   artigo   76   do   CPC,   os 
 exequentes   serão   intimados,   para   em   15   dias   constituírem   novos   procuradores,   sob   pena   de   extinção   do   presente 
 incidente.   Esta   decisão   servirá   como   mandado   para   os   fins   supra.   Prazo   para   cumprimento:   Regime   Urgente   e 
 diligência do juízo. Intime-se." 

           Jaboticabal, 30 de setembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 30/09/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fl. 496: nos termos do artigo 112 do CPC, os 

advogados permanecerão respondendo pelos interesses dos exequentes 

pelos próximos 10 dias. Sem prejuízo, nos termos do artigo 76 do CPC, os 

exequentes serão intimados, para em 15 dias constituírem novos 

procuradores, sob pena de extinção do presente incidente. Esta decisão 

servirá como mandado para os fins supra. Prazo para cumprimento: Regime 

Urgente e diligência do juízo. Intime-se.

Jaboticabal, (SP),  30 de setembro de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0000511-71.2018.8.26.0291
Foro:  Foro de Jaboticabal
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  04/10/2021 10:47
Prazo:  1 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Fl. 496: nos termos do artigo 112 do CPC, os advogados
permanecerão respondendo pelos interesses dos exequentes pelos próximos 10
dias. Sem prejuízo, nos termos do artigo 76 do CPC, os exequentes serão
intimados, para em 15 dias constituírem novos procuradores, sob pena de
extinção do presente incidente. Esta decisão servirá como mandado para os fins
supra. Prazo para cumprimento: Regime Urgente e diligência do juízo. Intime-
se.
 
 

Jaboticabal, 4 de Outubro de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

p8
JR

C
hn

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 D

IA
S

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 F
R

E
IT

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
10

/2
02

1 
às

 1
0:

57
 .

fls. 507



 

Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

JABOTICABAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

Davi Borges de Aquino, Leiloeiro Oficial, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de sua advogada que esta subscreve, apresentar a minuta de edital para 

realização do leilão do bem imóvel penhorado neste feito, bem como a juntada da Certidão 

de Matrícula, Certidão de Dados Cadastrais, Demonstrativo de Débitos Tributários e a 

atualização do valor do imóvel para que seja devidamente apreciado por este MM. Juízo. 

 

Apresentado este edital de leilão, informa-se que, 

imediatamente após o deferimento das datas estabelecidas para a realização do leilão em 

apreço, serão procedidas por este Leiloeiro as intimações e cientificações das partes, credores 

e interessados, com a antecedência necessária e que tais atos serão prontamente 

comprovados nos autos deste feito. 
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Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

Neste mesmo passo, informa-se que uma vez deferidas as datas 

do praceamento definidas no edital, este Leiloeiro promoverá a divulgação deste leilão em 

jornal de grande circulação local, oportunamente, comprovará este ato nos autos do presente 

feito. 

 

Por fim, requer-se que este MM. Juízo homologue a minuta de 

edital ora apresentada para este Leiloeiro proceda às demais formalidades necessárias para 

realização do leilão em apreço. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de outubro de 2021. 

 

 

Nayara Estevam de Souza 
OAB/SP nº 426.208 
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Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

2ª VARA CÍVEL - FORO DE JABOTICABAL 
 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de 
eventuais interessados e para intimação dos executados: LAERTE TRIZOGLIO (CPF Nº 745.221.758-
68) e sua cônjuge, ELISABETE TRIZOGLIO (CPF Nº 318.770.598-70) e terceira interessada FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL (CNPJ Nº 50.387.844/0001-05). 
 
O MM. Juiz de Direito Dr. Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª Vara Cível - Foro de Jaboticabal, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Extinção de Condomínio Cumulada 
Com Venda Judicial De Coisa Comum, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por ROSE-
MEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF/MF Nº 075.729.288-70) e seu cônjuge, JOÃO FRANCISCO NUNO 
(CPF/MF Nº 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF/MF Nº 333.389.628-19) e seu 
cônjuge, OSWALDO LUIZ VIEIRA (CPF/MF Nº 002.771.458-64), VERA LÚCIA TRIZOGLIO FACCIO 
(CPF/MF Nº 020.176.038-05) e seu cônjuge, VANILDO FACCIO (CPF/MF Nº 290.874.148-20), em 
face de LAERTE TRIZOGLIO (CPF/MF Nº 745.221.758-68) e seu cônjuge, ELISABETE TRIZOGLIO 
(CPF/MF Nº 318.770.598-70), nos autos do Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291, tendo como 
processo principal nº 0008953-36.2012.8.26.0291 e foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de 
Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do 
CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua José Bonifácio nº 2021, Residencial Bom Jesus, CEP: 
14882-100, Jaboticabal/SP. Descrição do Imóvel: Um terreno com 2.001,64m² indicado como Lote 
nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado “Residencial Bom Jesus”, situado com a frente 
para a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros, na cidade e na comarca de Jaboticabal. Segue em 
curva de concordância medindo 13,03 metros, confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, se-
gue medindo 48,39 metros, confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, me-
dindo 8,42 metros, confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros, con-
frontando com a Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 metros, confrontando com os lotes 
243 e 244, até o ponto inicial desta descrição.  
 

Dados do Imóvel 

Inscrição Municipal n° 
1.03.0557.00002.01.00.000/0298
85 

 

Matrícula Imobiliária n° 37.883 
Registro de Imóveis Comarca 
de Jaboticabal/SP 

 
Ônus 

Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações 

Av. 01 16/12/2008 Restrições Urbanísticas - - 

     

 
OBS 01: O terreno possui duas casas sem divisão com muros, medindo aproximadamente 299,00m² 
e é atendido por todas os tipos de serviços públicos. A casa 01 possui 136,50m² de área total, sendo 
47,76m² de área aberta e 88,76 de área fechada. A casa 02 possui 162,50m² de área total, sendo 
85,50 aberta e 77,00 de área fechada. Ambas as casas possuem 2 (dois) dormitórios, 1 (uma) suíte, 
sala, cozinha, 1 (um) banheiro, área de serviço, dispensa e garagem (Laudo de Avaliação fls. 61/101). 
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Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

Valor de Avaliação do imóvel: R$ 501.205,00 (Jun/2018 – Avaliação às fls. 61/101). 
Valor de avaliação atualizado: R$ 598.329,20 (Set/2021). O valor de avaliação será atualizado à 
época das praças. 
 
Débitos Tributários: Até a confecção deste edital não há débitos tributários. Os débitos tributários 
são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). 
 
02 - A 1ª praça terá início em 08 de novembro de 2021, às 16 horas, e se encerrará no dia 11 de 
novembro de 2021, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 11 de 
novembro de 2021, às 16 horas, e se encerrará em 01 de dezembro de 2021, às 16 horas. Será 
considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais 
ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão 
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da 
gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o 
restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. 
TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da 
causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela 
formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, 
§§ 1º ao 8º do CPC). 
 
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfa-
leiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta 
Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no 
Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 
 
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, 
companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão pre-
ferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 
 
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, 
mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob 
pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exe-
quente (artigo 892, §1º, CPC). 
 
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou 
do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC). 
 
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do 
Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, 
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, 
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do 
CPC).  
 
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a 
desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do 
bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento 
do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

D
7X

U
K

O
dR

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

Y
A

R
A

 E
S

T
E

V
A

M
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

10
/2

02
1 

às
 1

5:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

L2
17

00
54

83
79

   
  .

fls. 511



 

Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de 
Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação 
(artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 
 
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento 
do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode confi-
gurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e 
criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado 
em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e 
aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabeleci-
das no presente edital. 
 
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, 
remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva 
do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 
 
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tri-
butário Nacional, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.  
 
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive 
os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 
 
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do 
adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de aliena-
ção e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao 
adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expe-
didos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como reali-
zado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, 
CPC). 
 
14 - Por uma questão de a celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, 
já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particu-
lar (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo 
propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreci-
ação e aprovação deste MM Juízo. 
 
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, 
ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 
01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 
e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio 
eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 
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Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos 
patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
 
São Paulo, 05 de outubro de 2021. 
 
Eu, ______________________________, escrevente, digitei. 
Eu, ______________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.  
 

DR. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 
JUIZ DE DIREITO 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:24/09/2021 10:23:06
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:24/09/2021 10:23:06

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

M
2S

P
R

tp
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
Y

A
R

A
 E

S
T

E
V

A
M

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
10

/2
02

1 
às

 1
5:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L2

17
00

54
83

79
   

  .

fls. 515



Esplanada do Lago "Carlos Rodrigues Serra", nº160  CNPJ 50.387.844/0001-05

Secretaria de Planejamento - Setor de Cadastro
Prefeitura Municipal de Jaboticabal

FICHA CADASTRAL IMOBILIÁRIA
CÓDIGO: INSCRIÇÃO CADASTRAL:

NOME DO PROPRIETÁRIO PRINCIPAL:

SITUAÇÃO:

ENDEREÇO: NÚMERO:

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CEP: QUADRA: LOTE:

ÁREA DO TERRENO: FRAÇÃO IDEAL: TESTADA PRINCIPAL: AGRUPAMENTO:

ÁREA PREDIAL:

V. VENAL TERRITORIAL: V. VENAL PREDIAL: V. VENAL IMÓVEL:

TOPOGRAFIA: PEDOLOGIA: SITUAÇÃO:

USO DO TERRENO: BENFEITORIA: CATEGORIA:

FATORES:

OUTROS PROPRIETÁRIOS:

IMUNIDADE: RESIDE IMÓVEL QTDE EDIF.

MAT/TRANSC.

ISENTO CIP

NOME DO CONDOMÍNIO:

VALOR DO IPTU/ITU

37883ATIVO1.03.0557.00002.01.00.000 29.885

ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO, CÔNJUGE E OUTROS

VERA LUCIA TRISOLIO FACCIO;MIRNA LUCIA TRISOGLIO VIEIRA;LAERTE TRIZOLIO

 2.021RUA JOSÉ BONIFÁCIO

14876112 11 245RESIDENCIAL BOM JESUS

 5,00  0,77

SimNão  1 Não

NORMALPLANO ESQUINA

NENHUMANENHUM PARTICULAR

2.001,64 m² 0,00 m² 41,33 m

88,76 m²

R$ 39.084,84 R$ 586,27R$ 26.574,88R$ 12.509,97

Gestão Tributária Integrada (G.T.I.) - Extração de dados em 24/09/2021 às 10:34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE VALOR VENAL Nº 11811/2021 

A Prefeitura Municipal de Jaboticabal CERTIFICA conforme processo nº 

9222-3/2012 de 18 de abril de 2012, que consta no Cadastro Imobiliário Fiscal do 

Município, lançamento do imóvel da RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 2.021 ,  bairro 

RESIDENCIAL BOM JESUS, Quadra: 11 Lote: 245, cadastro nº 029885 e inscrição 

cadastral nº 1.03.0557.00002.01.00.000, em nome de ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO, 

CÔNJUGE E OUTROS,  sendo o Valor Venal Territorial de  12.509,97 e o Valor Venal 

Predial de 26.574,88, totalizando o Valor do Imóvel em 39.084,84.

A presente certidão é válida pelo período de 30 (trinta) dias, conforme disposto 

no artigo 1º do Decreto nº 5407, de 18 de fevereiro de 2010, nada mais. Todo o referido é 

verdade e dou fé.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte em relação 

ao código especificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Jaboticabal 

<www.jaboticabal.sp.gov.br>.

- Certidão emitida online com base no Decreto nº 5861, de 13/11/2012.

- A validação da certidão poderá ser verificada através do QRCode presente na mesma. 

- Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - CNPJ: 50.387.844/0001-05 

ESP.LAGO CARLOS RODRIGUES SERRA, 160  VILA SERRA CEP: 14870-900  JABOTICABAL - SP - TEL:(16) 3209-3322

Fonte: Gestão de Tributação Integrada (G.T.I.) - emitido em: 24/09/2021 às 10:24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 28095/2021

A Prefeitura Municipal de Jaboticabal CERTIFICA, conforme processo nº 

9222-3/2012 de 18 de abril de 2012, que consta no Cadastro Imobiliário Fiscal do 

Município, lançamento do imóvel da RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 2.021  bairro 

RESIDENCIAL BOM JESUS, cadastro nº 029885 e inscrição cadastral nº 

1.03.0557.00002.01.00.000, em nome de ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO, CÔNJUGE 

E OUTROS, certifica ainda que, NÃO  consta débito apurado contra o(a) mesmo(a) com 

referência a Débitos Imobiliários, ficando à Fazenda Municipal de Jaboticabal 

reservado o direito de verificações futuras.

A presente certidão é válida pelo período de 30 (trinta) dias, conforme disposto 

no artigo 1º do Decreto nº 5407, de 18 de fevereiro de 2010, nada mais. Todo o referido é 

verdade e dou fé.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte em relação 

ao código especificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Jaboticabal 

<www.jaboticabal.sp.gov.br>.

- Certidão emitida online com base no Decreto nº 5861, de 13/11/2012.

- Emitida em  24/09/2021 às 10:25 <Data e hora de Brasília>.

- A validação da certidão deverá ser feita através do QRCode no topo da página. 

- Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - CNPJ: 50.387.844/0001-05 

ESP.LAGO CARLOS RODRIGUES SERRA, 160  VILA SERRA CEP: 14870-900  JABOTICABAL - SP - TEL:(16) 3209-3322
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 501.205,00

Data inicial:  06/2018

Data de atualização:  09/2021

Valor atualizado: R$ 598.329,20

O valor R$ 501.205,00 de 6/2018 atualizado até 9/2021 é R$ 598.329,19.

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.
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Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ao setor de cumprimento para expedição de mandado de 
intimação, nos termos da r. Decisão de fls. 503. Nada Mais. 
Jaboticabal, 07 de outubro de 2021. Eu, ___, NIVEA MARIA 
DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e outro

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 291.2021/011237-8

Mandado expedido em relação ao (a): 
Exequente: VERA LÚCIA TRISÓLIO FACCIO, RG 9356768, CPF 020.176.038-05 , Rua São 
João, 2391, Jardim Perina, CEP 14876-511, Jaboticabal - SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Montes Netto

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 

peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2021.

*29120210112378*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e outro

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 291.2021/011238-6

Mandado expedido em relação ao (a): 
Exequente: JOÃO FRANCISCO NUNO, RG 13240516, CPF 085.146.608-70 , FAZENDA 
SÃO JOÃO, Jaboticabal - SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Montes Netto

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 

peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2021.

*29120210112386*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e outro

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 291.2021/011239-4

Mandado expedido em relação ao (a): 
Exequente: MIRNA LÚCIA TRISÓGLIO VIEIRA, RG 11743214, CPF 333.389.628-19 , Rua 
São João, 2391, Jardim Perina, CEP 14876-511, Jaboticabal - SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Montes Netto

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 

peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2021.

*29120210112394*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e outro

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 291.2021/011240-8

Mandado expedido em relação ao (a): 
Exequente: ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO, RG 18695974, CPF 075.729.288-70 , 
FAZENDA SÃO JOÃO, Jaboticabal - SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Montes Netto

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 

peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2021.

*29120210112408*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e outro

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 291.2021/011241-6

Mandado expedido em relação ao (a): 
Exequente: OSWALDO LUIZ VIEIRA, RG 10200048, CPF 002.771.458-64 , Rua São João, 
2391, Jardim Perina, CEP 14876-511, Jaboticabal - SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Montes Netto

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 

peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2021.

*29120210112416*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DO CAFÉ S/Nº, Jaboticabal-SP - CEP 14870-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado Laerte Trizólio e outro

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 291.2021/011242-4

Mandado expedido em relação ao (a): 
Exequente: VANILDO FACCIO, RG 5029333, CPF 290.874.148-20 , Rua São João, 2391, 
Jardim Perina, CEP 14876-511, Jaboticabal - SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Eduardo Montes Netto

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 

peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2021.

*29120210112424*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Carmensita Aparecida da Silva Sim (30662)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
291.2021/011237-8  dirigi-me ao endereço e aí sendo deixei de intimar a 
exequente Vera Lúcia Trisólio Faccio, em virtude não localizar o número 
2391, na Rua São João. Indagando com morador no número 2361 e demais 
moradores nos arredores, informaram que a exequente reside em 
Bebedouro.

O referido é verdade e dou fé. 

Jaboticabal, 11 de outubro de 2021.

Número de Cotas:0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Carmensita Aparecida da Silva Sim (30662)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
291.2021/011239-4  dirigi-me ao endereço e não localizei o número 2391 na 
Rua São João. Indagando nos arredores, informaram-me que a exequente 
Mirna Lúcia Trisóglio Vieira morou no número 2398 na referida rua e se 
mudou para o Parque das Araras.

O referido é verdade e dou fé. 

Jaboticabal, 11 de outubro de 2021.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Carmensita Aparecida da Silva Sim (30662)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
291.2021/011241-6  dirigi-me ao endereço e não localizei o número 2391. 
Indagando com moradores nos arredores, informaram que o exequente 
Oswaldo Luiz Vieira residiu no número 2398 na rua São João e se mudou 
para o Parque das Araras.

O referido é verdade e dou fé. 

Jaboticabal, 11 de outubro de 2021.

Número de Cotas:0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Carmensita Aparecida da Silva Sim (30662)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
291.2021/011242-4  dirigi-me ao endereço e aí sendo deixei de intimar o 
exequente Vanildo Faccio, em virtude não localizar o número 2391 na rua 
São João. Indagando com moradores próximos ao número 2361, 
informaram que o exequente mora em Bebedouro.
O referido é verdade e dou fé. 

Jaboticabal, 11 de outubro de 2021.

Número de Cotas:0
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Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

2ª VARA CÍVEL - FORO DE JABOTICABAL 
 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de 
eventuais interessados e para intimação dos executados: LAERTE TRIZOGLIO (CPF Nº 745.221.758-
68) e sua cônjuge, ELISABETE TRIZOGLIO (CPF Nº 318.770.598-70) e terceira interessada FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL (CNPJ Nº 50.387.844/0001-05). 
 
O MM. Juiz de Direito Dr. Carlos Eduardo Montes Netto, da 2ª Vara Cível - Foro de Jaboticabal, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Extinção de Condomínio Cumulada 
Com Venda Judicial De Coisa Comum, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por ROSE-
MEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF/MF Nº 075.729.288-70) e seu cônjuge, JOÃO FRANCISCO NUNO 
(CPF/MF Nº 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF/MF Nº 333.389.628-19) e seu 
cônjuge, OSWALDO LUIZ VIEIRA (CPF/MF Nº 002.771.458-64), VERA LÚCIA TRIZOGLIO FACCIO 
(CPF/MF Nº 020.176.038-05) e seu cônjuge, VANILDO FACCIO (CPF/MF Nº 290.874.148-20), em 
face de LAERTE TRIZOGLIO (CPF/MF Nº 745.221.758-68) e seu cônjuge, ELISABETE TRIZOGLIO 
(CPF/MF Nº 318.770.598-70), nos autos do Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291, tendo como 
processo principal nº 0008953-36.2012.8.26.0291 e foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de 
Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do 
CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua José Bonifácio nº 2021, Residencial Bom Jesus, CEP: 
14882-100, Jaboticabal/SP. Descrição do Imóvel: Um terreno com 2.001,64m² indicado como Lote 
nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado “Residencial Bom Jesus”, situado com a frente 
para a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros, na cidade e na comarca de Jaboticabal. Segue em 
curva de concordância medindo 13,03 metros, confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, se-
gue medindo 48,39 metros, confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, me-
dindo 8,42 metros, confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros, con-
frontando com a Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 metros, confrontando com os lotes 
243 e 244, até o ponto inicial desta descrição.  
 

Dados do Imóvel 

Inscrição Municipal n° 
1.03.0557.00002.01.00.000/0298
85 

 

Matrícula Imobiliária n° 37.883 
Registro de Imóveis Comarca 
de Jaboticabal/SP 

 
Ônus 

Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações 

Av. 01 16/12/2008 Restrições Urbanísticas - - 

     

 
OBS 01: O terreno possui duas casas sem divisão com muros, medindo aproximadamente 299,00m² 
e é atendido por todas os tipos de serviços públicos. A casa 01 possui 136,50m² de área total, sendo 
47,76m² de área aberta e 88,76 de área fechada. A casa 02 possui 162,50m² de área total, sendo 
85,50 aberta e 77,00 de área fechada. Ambas as casas possuem 2 (dois) dormitórios, 1 (uma) suíte, 
sala, cozinha, 1 (um) banheiro, área de serviço, dispensa e garagem (Laudo de Avaliação fls. 61/101). 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

kD
T

E
rH

A
H

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IS

A
 Y

O
S

H
IM

I G
A

N
E

K
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
0:

05
 .

fls. 534

mailto:contato@alfaleiloes.com
http://www.alfaleiloes.com/


 

Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

Valor de Avaliação do imóvel: R$ 501.205,00 (Jun/2018 – Avaliação às fls. 61/101). 
Valor de avaliação atualizado: R$ 598.329,20 (Set/2021). O valor de avaliação será atualizado à 
época das praças. 
 
Débitos Tributários: Até a confecção deste edital não há débitos tributários. Os débitos tributários 
são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). 
 
02 - A 1ª praça terá início em 08 de novembro de 2021, às 16 horas, e se encerrará no dia 11 de 
novembro de 2021, às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 11 de 
novembro de 2021, às 16 horas, e se encerrará em 01 de dezembro de 2021, às 16 horas. Será 
considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais 
ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão 
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da 
gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o 
restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. 
TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da 
causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela 
formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, 
§§ 1º ao 8º do CPC). 
 
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfa-
leiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta 
Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no 
Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 
 
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, 
companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão pre-
ferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC). 
 
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, 
mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob 
pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exe-
quente (artigo 892, §1º, CPC). 
 
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou 
do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC). 
 
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do 
Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, 
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, 
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do 
CPC).  
 
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a 
desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do 
bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento 
do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) 
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Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
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dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de 
Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação 
(artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 
 
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento 
do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode confi-
gurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e 
criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado 
em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e 
aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabeleci-
das no presente edital. 
 
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, 
remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva 
do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ). 
 
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tri-
butário Nacional, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.  
 
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive 
os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 
 
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do 
adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de aliena-
ção e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao 
adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expe-
didos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como reali-
zado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, 
CPC). 
 
14 - Por uma questão de a celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, 
já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particu-
lar (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo 
propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreci-
ação e aprovação deste MM Juízo. 
 
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, 
ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 
01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 
e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio 
eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 
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16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos 
patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
 
São Paulo, 05 de outubro de 2021. 
 
Eu, ______________________________, escrevente, digitei. 
Eu, ______________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.  
 

DR. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 
JUIZ DE DIREITO 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:24/09/2021 10:23:06
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:24/09/2021 10:23:06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE VALOR VENAL Nº 11811/2021 

A Prefeitura Municipal de Jaboticabal CERTIFICA conforme processo nº 

9222-3/2012 de 18 de abril de 2012, que consta no Cadastro Imobiliário Fiscal do 

Município, lançamento do imóvel da RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 2.021 ,  bairro 

RESIDENCIAL BOM JESUS, Quadra: 11 Lote: 245, cadastro nº 029885 e inscrição 

cadastral nº 1.03.0557.00002.01.00.000, em nome de ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO, 

CÔNJUGE E OUTROS,  sendo o Valor Venal Territorial de  12.509,97 e o Valor Venal 

Predial de 26.574,88, totalizando o Valor do Imóvel em 39.084,84.

A presente certidão é válida pelo período de 30 (trinta) dias, conforme disposto 

no artigo 1º do Decreto nº 5407, de 18 de fevereiro de 2010, nada mais. Todo o referido é 

verdade e dou fé.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte em relação 

ao código especificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Jaboticabal 
<www.jaboticabal.sp.gov.br>.

- Certidão emitida online com base no Decreto nº 5861, de 13/11/2012.
- A validação da certidão poderá ser verificada através do QRCode presente na mesma. 
- Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - CNPJ: 50.387.844/0001-05 

ESP.LAGO CARLOS RODRIGUES SERRA, 160  VILA SERRA CEP: 14870-900  JABOTICABAL - SP - TEL:(16) 3209-3322

Fonte: Gestão de Tributação Integrada (G.T.I.) - emitido em: 24/09/2021 às 10:24
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Esplanada do Lago "Carlos Rodrigues Serra", nº160  CNPJ 50.387.844/0001-05

Secretaria de Planejamento - Setor de Cadastro

Prefeitura Municipal de Jaboticabal

FICHA CADASTRAL IMOBILIÁRIA
CÓDIGO: INSCRIÇÃO CADASTRAL:

NOME DO PROPRIETÁRIO PRINCIPAL:

SITUAÇÃO:

ENDEREÇO: NÚMERO:

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CEP: QUADRA: LOTE:

ÁREA DO TERRENO: FRAÇÃO IDEAL: TESTADA PRINCIPAL: AGRUPAMENTO:

ÁREA PREDIAL:

V. VENAL TERRITORIAL: V. VENAL PREDIAL: V. VENAL IMÓVEL:

TOPOGRAFIA: PEDOLOGIA: SITUAÇÃO:

USO DO TERRENO: BENFEITORIA: CATEGORIA:

FATORES:

OUTROS PROPRIETÁRIOS:

IMUNIDADE: RESIDE IMÓVEL QTDE EDIF.

MAT/TRANSC.

ISENTO CIP

NOME DO CONDOMÍNIO:

VALOR DO IPTU/ITU

37883ATIVO1.03.0557.00002.01.00.000 29.885

ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO, CÔNJUGE E OUTROS

VERA LUCIA TRISOLIO FACCIO;MIRNA LUCIA TRISOGLIO VIEIRA;LAERTE TRIZOLIO

 2.021RUA JOSÉ BONIFÁCIO

14876112 11 245RESIDENCIAL BOM JESUS

 5,00  0,77

SimNão  1 Não

NORMALPLANO ESQUINA

NENHUMANENHUM PARTICULAR

2.001,64 m² 0,00 m² 41,33 m

88,76 m²

R$ 39.084,84 R$ 586,27R$ 26.574,88R$ 12.509,97

Gestão Tributária Integrada (G.T.I.) - Extração de dados em 24/09/2021 às 10:34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 28095/2021

A Prefeitura Municipal de Jaboticabal CERTIFICA, conforme processo nº 

9222-3/2012 de 18 de abril de 2012, que consta no Cadastro Imobiliário Fiscal do 

Município, lançamento do imóvel da RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 2.021  bairro 

RESIDENCIAL BOM JESUS, cadastro nº 029885 e inscrição cadastral nº 

1.03.0557.00002.01.00.000, em nome de ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO, CÔNJUGE 

E OUTROS, certifica ainda que, NÃO  consta débito apurado contra o(a) mesmo(a) com 

referência a Débitos Imobiliários, ficando à Fazenda Municipal de Jaboticabal 

reservado o direito de verificações futuras.

A presente certidão é válida pelo período de 30 (trinta) dias, conforme disposto 

no artigo 1º do Decreto nº 5407, de 18 de fevereiro de 2010, nada mais. Todo o referido é 

verdade e dou fé.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte em relação 

ao código especificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Jaboticabal 
<www.jaboticabal.sp.gov.br>.

- Certidão emitida online com base no Decreto nº 5861, de 13/11/2012.
- Emitida em  24/09/2021 às 10:25 <Data e hora de Brasília>.
- A validação da certidão deverá ser feita através do QRCode no topo da página. 
- Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - CNPJ: 50.387.844/0001-05 

ESP.LAGO CARLOS RODRIGUES SERRA, 160  VILA SERRA CEP: 14870-900  JABOTICABAL - SP - TEL:(16) 3209-3322
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 501.205,00

Data inicial:  06/2018

Data de atualização:  09/2021

Valor atualizado: R$ 598.329,20

O valor R$ 501.205,00 de 6/2018 atualizado até 9/2021 é R$ 598.329,19.

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

Z
I0

9y
IO

d.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IS

A
 Y

O
S

H
IM

I G
A

N
E

K
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
10

/2
02

1 
às

 1
0:

17
 .

fls. 543



Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ficam as partes intimadas de 
que o primeiro leilão do imóvel penhorado, nos autos, terá início 
em 08/11/2021, às 16h, e será encerrado no dia 11/11/2021, às 
16h e não havendo licitantes no primeiro, dar-se-á início ao 
segundo leilão que será encerrado no dia 01/12/2021, às 16h. Os 
leilões serão realizados pela empresa gestora de leilões "Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis". Nada Mais. Jaboticabal, 14 
de outubro de 2021. Eu, Marisa Yoshimi Ganeko, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 14/10/2021 14:21 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1140/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Ficam   as   partes   intimadas   de   que   o   primeiro 
 leilão   do   imóvel   penhorado,   nos   autos,   terá   início   em   08/11/2021,   às   16h,   e   será   encerrado   no   dia   11/11/2021, 
 às   16h   e   não   havendo   licitantes   no   primeiro,   dar-se-á   início   ao   segundo   leilão   que   será   encerrado   no   dia 
 01/12/2021,   às   16h.   Os   leilões   serão   realizados   pela   empresa   gestora   de   leilões   "Alfa   Leilões   -   Especialista 
 em Imóveis". Nada Mais." 

           Do que dou fé.  
           Jaboticabal, 14 de outubro de 2021. 

           Neusa Yoshiko Iura de Souza 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, todos já qualificados nos 

autos da presente ação, por seu Advogado, que esta subscreve, com 

escritório na Rua Maria Antônia Tucci Turco, nº 152, Monterrey II, na cidade 

de Jaboticabal/SP, CEP 14887-470, onde recebe intimações (e-mail: 

baroneadvocacia@hotmail.com), vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer habilitação do advogado Danilo Raymundo Barone, inscrito nos 

quadros da OAB/SP sob o nº 372.838, nos autos da presente ação, 

conforme às procurações anexas. 

Ainda, na oportunidade, requer que todos os atos e publicações 

alusivos ao feito sejam também realizados em nome do supracitado 

patrono, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que pede 

DEFERIMENTO. 

Jaboticabal-SP, 14 de outubro de 2021. 

  

DANILO RAYMUNDO BARONE 

OAB.SP 372.838 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 15/10/2021 05:02 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1140/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao   Diário 
 da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Ficam   as   partes   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão   do 
 imóvel   penhorado,   nos   autos,   terá   início   em   08/11/2021,   às   16h,   e   será   encerrado   no   dia   11/11/2021,   às   16h   e   não 
 havendo   licitantes   no   primeiro,   dar-se-á   início   ao   segundo   leilão   que   será   encerrado   no   dia   01/12/2021,   às   16h.   Os 
 leilões serão realizados pela empresa gestora de leilões "Alfa Leilões - Especialista em Imóveis". Nada Mais." 

           Jaboticabal, 15 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 

CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 

o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fl. 547: fica o nobre advogado, Dr. Danilo Raymundo 

Barone,  intimado que se encontra devidamente habilitado 

no sistema. Nada Mais. Jaboticabal, 18 de outubro de 2021. 

Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente 

Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 19/10/2021 05:43 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1153/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   547:   fica   o   nobre   advogado,   Dr.   Danilo   Raymundo   Barone,   intimado   que   se   encontra 
 devidamente habilitado no sistema. Nada Mais." 

           Jaboticabal, 19 de outubro de 2021. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 20/10/2021 03:09 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1153/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   547:   fica   o   nobre   advogado,   Dr.   Danilo   Raymundo   Barone,   intimado   que   se   encontra 
 devidamente habilitado no sistema. Nada Mais." 

           Jaboticabal, 20 de outubro de 2021. 
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Avenida Paulista, n° 2421 - 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP 
contato@alfaleiloes.com – Fone: (11) 3230-1126 - www.alfaleiloes.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

JABOTICABAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

 

Davi Borges de Aquino, Leiloeiro Oficial, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por meio de sua advogada que esta subscreve, requerer a juntada do incluso 

comprovante de publicação do edital, em jornal de grande circulação e com circulação local 

na comarca em que se localiza o imóvel leiloado, bem como a juntada das intimações 

oportunamente realizadas. 

 

Por oportuno, informa-se que o leilão em questão se iniciará em 

08/11/2021 às 16 horas e se encerrará em 01/12/2021 às 16 horas. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento  

São Paulo, 03 de novembro de 2021. 

 

 

Nayara Estevam de Souza 
OAB/SP nº 426.208 
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CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTE

MA996141850BR

DHP 21/10/2021 13:58

<<Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos V.Sa. que, por determinação do MM. Juízo da 2ª Vara Cível −
Foro de Jaboticabal − SP (TJSP), será realizado o leilão eletrônico do bem imóvel
penhorado nos autos do processo n° 0000511−71.2018.8.26.0291, descrito
na matrícula nº 37.883 registrado perante o Registro de Imóveis Comarca de
Jaboticabal/SP, e tem como Inscrição Municipal o nº 1.03.0557.00002.01.00.
000/029885.

O referido Leilão será realizado nas seguintes datas:

1ª Praça − início em 08.11.2021, às 16 horas; e término em 11.11.2021, às
16 horas;
e
2ª Praça − início em 11.11.2021, às 16 horas; e término em 01.12.2021, às
16 horas.

Para maiores informações e para ter acesso ao edital do leilão em apreço,
acesse o site da Alfa Leilões − Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).

Atenciosamente,

Alfa Leilões − Especialista em Imóveis.>>

 
Alfa Leilões − Especialista em Imóveis
Avenida Penha de França 457    Cj. 05
Penha de França
03606−010 − São Paulo/SP

 
LAERTE TRIZOGLIO
Rua José Bonifácio 2021   Residencial Bom
Jesus
Barreiro
14882−100 − Jaboticabal/SP

MA996141850BR 86
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CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTE

MA996142183BR

DHP 21/10/2021 14:01

<<Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos V.Sa. que, por determinação do MM. Juízo da 2ª Vara Cível −
Foro de Jaboticabal − SP (TJSP), será realizado o leilão eletrônico do bem imóvel
penhorado nos autos do processo n° 0000511−71.2018.8.26.0291, descrito
na matrícula nº 37.883 registrado perante o Registro de Imóveis Comarca de
Jaboticabal/SP, e tem como Inscrição Municipal o nº 1.03.0557.00002.01.00.
000/029885.

O referido Leilão será realizado nas seguintes datas:

1ª Praça − início em 08.11.2021, às 16 horas; e término em 11.11.2021, às
16 horas;
e
2ª Praça − início em 11.11.2021, às 16 horas; e término em 01.12.2021, às
16 horas.

Para maiores informações e para ter acesso ao edital do leilão em apreço,
acesse o site da Alfa Leilões − Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).

Atenciosamente,

Alfa Leilões − Especialista em Imóveis.>>

 
Alfa Leilões − Especialista em Imóveis
Avenida Penha de França 457    Cj. 05
Penha de França
03606−010 − São Paulo/SP

 
ELISABETE TRIZOGLIO
Rua José Bonifácio 2021   Residencial Bom
Jesus
Barreiro
14882−100 − Jaboticabal/SP

MA996142183BR 88

88
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CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTE

MA996142515BR

DHP 21/10/2021 14:03

<<Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos V.Sa. que, por determinação do MM. Juízo da 2ª Vara Cível −
Foro de Jaboticabal − SP (TJSP), será realizado o leilão eletrônico do bem imóvel
penhorado nos autos do processo n° 0000511−71.2018.8.26.0291, descrito
na matrícula nº 37.883 registrado perante o Registro de Imóveis Comarca de
Jaboticabal/SP, e tem como Inscrição Municipal o nº 1.03.0557.00002.01.00.
000/029885.

O referido Leilão será realizado nas seguintes datas:

1ª Praça − início em 08.11.2021, às 16 horas; e término em 11.11.2021, às
16 horas;
e
2ª Praça − início em 11.11.2021, às 16 horas; e término em 01.12.2021, às
16 horas.

Para maiores informações e para ter acesso ao edital do leilão em apreço,
acesse o site da Alfa Leilões − Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).

Atenciosamente,

Alfa Leilões − Especialista em Imóveis.>>

 
Alfa Leilões − Especialista em Imóveis
Avenida Penha de França 457    Cj. 05
Penha de França
03606−010 − São Paulo/SP

 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
Praça Esplanada do Lago Carlos Rodrigues
Serra 160
Vila Serra
14870−200 − Jaboticabal/SP

MA996142515BR 90
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CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTE

MA996144927BR

DHP 21/10/2021 14:29

<<Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos V.Sa. que, por determinação do MM. Juízo da 2ª Vara Cível −
Foro de Jaboticabal − SP (TJSP), será realizado o leilão eletrônico do bem imóvel
penhorado nos autos do processo n° 0000511−71.2018.8.26.0291, descrito
na matrícula nº 37.883 registrado perante o Registro de Imóveis Comarca de
Jaboticabal/SP, e tem como Inscrição Municipal o nº 1.03.0557.00002.01.00.
000/029885.

O referido Leilão será realizado nas seguintes datas:

1ª Praça − início em 08.11.2021, às 16 horas; e término em 11.11.2021, às
16 horas;
e
2ª Praça − início em 11.11.2021, às 16 horas; e término em 01.12.2021, às
16 horas.

Para maiores informações e para ter acesso ao edital do leilão em apreço,
acesse o site da Alfa Leilões − Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).

Atenciosamente,

Alfa Leilões − Especialista em Imóveis.>>

 
Alfa Leilões − Especialista em Imóveis
Avenida Penha de França 457    Cj. 05
Penha de França
03606−010 − São Paulo/SP

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
Praça Esplanada do Lago Carlos Rodrigues
Serra, 160 160
Vila Serra
14870−900 − Jaboticabal/SP

MA996144927BR 92
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CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTE

MA996145746BR

DHP 21/10/2021 14:37

<<Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos V.Sa. que, por determinação do MM. Juízo da 2ª Vara Cível −
Foro de Jaboticabal − SP (TJSP), será realizado o leilão eletrônico do bem imóvel
penhorado nos autos do processo n° 0000511−71.2018.8.26.0291, descrito
na matrícula nº 37.883 registrado perante o Registro de Imóveis Comarca de
Jaboticabal/SP, e tem como Inscrição Municipal o nº 1.03.0557.00002.01.00.
000/029885.

O referido Leilão será realizado nas seguintes datas:

1ª Praça − início em 08.11.2021, às 16 horas; e término em 11.11.2021, às
16 horas;
e
2ª Praça − início em 11.11.2021, às 16 horas; e término em 01.12.2021, às
16 horas.

Para maiores informações e para ter acesso ao edital do leilão em apreço,
acesse o site da Alfa Leilões − Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).

Atenciosamente,

Alfa Leilões − Especialista em Imóveis.>>

 
Alfa Leilões − Especialista em Imóveis
Avenida Penha de França 457    Cj. 05
Penha de França
03606−010 − São Paulo/SP

 
Ocupantes do Imóvel a Ser Leiloado
Rua José Bonifácio 2021   Residencial Bom
Jesus
Barreiro
14882−100 − Jaboticabal/SP

MA996145746BR 93
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CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTE

MA996760889BR

DHP 28/10/2021 16:50

<<Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos V.Sa. que, por determinação do MM. Juízo da 2ª Vara Cível −
Foro de Jaboticabal − SP (TJSP), será realizado o leilão eletrônico do bem imóvel
penhorado nos autos do processo n° 0000511−71.2018.8.26.0291, descrito
na matrícula nº 37.883 registrado perante o Registro de Imóveis Comarca de
Jaboticabal/SP, e tem como Inscrição Municipal o nº 1.03.0557.00002.01.00.
000/029885.

O referido Leilão será realizado nas seguintes datas:

1ª Praça − início em 08.11.2021, às 16 horas; e término em 11.11.2021, às
16 horas;
e
2ª Praça − início em 11.11.2021, às 16 horas; e término em 01.12.2021, às
16 horas.

Para maiores informações e para ter acesso ao edital do leilão em apreço,
acesse o site da Alfa Leilões − Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).

Atenciosamente,

Alfa Leilões − Especialista em Imóveis.>>

 
Alfa Leilões − Especialista em Imóveis
Avenida Penha de França 457    Cj. 05
Penha de França
03606−010 − São Paulo/SP

 
LAERTE TRIZOGLIO
Rua São João 2408
Jardim Perina
14876−000 − Jaboticabal/SP

MA996760889BR 563
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CÓPIA CONFIRMATÓRIA AO REMETENTE

MA996761164BR

DHP 28/10/2021 16:52

<<Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos V.Sa. que, por determinação do MM. Juízo da 2ª Vara Cível −
Foro de Jaboticabal − SP (TJSP), será realizado o leilão eletrônico do bem imóvel
penhorado nos autos do processo n° 0000511−71.2018.8.26.0291, descrito
na matrícula nº 37.883 registrado perante o Registro de Imóveis Comarca de
Jaboticabal/SP, e tem como Inscrição Municipal o nº 1.03.0557.00002.01.00.
000/029885.

O referido Leilão será realizado nas seguintes datas:

1ª Praça − início em 08.11.2021, às 16 horas; e término em 11.11.2021, às
16 horas;
e
2ª Praça − início em 11.11.2021, às 16 horas; e término em 01.12.2021, às
16 horas.

Para maiores informações e para ter acesso ao edital do leilão em apreço,
acesse o site da Alfa Leilões − Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com).

Atenciosamente,

Alfa Leilões − Especialista em Imóveis.>>

 
Alfa Leilões − Especialista em Imóveis
Avenida Penha de França 457    Cj. 05
Penha de França
03606−010 − São Paulo/SP

 
ELISABETE TRIZOGLIO
Rua São João 2408
Jardim Perina
14876−000 − Jaboticabal/SP

MA996761164BR 564

564
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Elaine Eloisa Corrêa Ramos (30664)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
291.2021/011240-8  dirigi-me ao endereço retro e, aí sendo, intimei a 
exequente, ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO. O referido é verdade e dou 
fé. Jaboticabal, 13 de novembro de 2021.

Número de Cotas: 02 cotas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Elaine Eloisa Corrêa Ramos (30664)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
291.2021/011238-6  dirigi-me ao endereço retro e, aí sendo, intimei o 
executado, JOÃO FRANCISCO NUNO. O referido é verdade e dou fé. 
Jaboticabal, 13 de novembro de 2021.

Número de Cotas: 00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL-FORO DE JABOTICABAL-2ª VARA CÍVEL

Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
                                                                                                                     
                                                                                                                       

Mateus de Abranches Zaninetti, Coordenador do Cartório da 2ª. Vara Cível do Foro de 
Jaboticabal, na forma da lei, a pedido de Cibele Rosiane Pastre, OAB/SP 430.639, CERTIFICA 
que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/08/2012   VALOR DA CAUSA: R$2.000,00 (dois mil reais)

REQUERENTE(S):
ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO, RG 18695974, CPF 075.729.288-70, FAZENDA SÃO 
JOÃO, Jaboticabal - SP 
JOÃO FRANCISCO NUNO, RG 13240516, CPF 085.146.608-70, FAZENDA SÃO JOÃO, 
Jaboticabal - SP 
MIRNA LÚCIA TRISÓGLIO VIEIRA, RG 11743214, CPF 333.389.628-19, Rua São João, 
2391, Jardim Perina, CEP 14876-511, Jaboticabal - SP 
OSWALDO LUIZ VIEIRA, RG 10200048, CPF 002.771.458-64, Rua São João, 2391, Jardim 
Perina, CEP 14876-511, Jaboticabal - SP 
VANILDO FACCIO, RG 5029333, CPF 290.874.148-20, Rua São João, 2391, Jardim Perina, 
CEP 14876-511, Jaboticabal - SP 
VERA LÚCIA TRISÓLIO FACCIO, RG 9356768, CPF 020.176.038-05, Rua São João, 2391, 
Jardim Perina, CEP 14876-511, Jaboticabal - SP

REQUERIDO(S):
LAERTE TRIZÓLIO, RG 5545903, CPF 745.221.758-68, com endereço à Rua José Bonifácio, 
2021, Barreiro, CEP 14882-100, Jaboticabal - SP e ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO, 
RG 10824384, CPF 318.770.598-70, com endereço à Rua José Bonifácio, 2021, Barreiro, CEP 
14882-100, Jaboticabal - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Cumprimento de Sentença de Extinção de Condomínio c.c. Venda Judicial de Coisa Comum 
oriundo da Ação Alienação Judicial de Bens nº 0008953-36.2012.8.26.0291 referente aos três 
imóveis descritos nas matrículas 25.255, 25.256 e 37.883 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Circunscrição de  Jaboticabal.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Início da Execução Juntado - 30/01/2018 10:55:39 - Processo principal: 
0008953-36.2012.8.26.0291 
Decisão - 31/01/2018 11:08:36 - Vistos.Para avaliação dos imóveis, nomeio como perito o Sr. 
Gustavo Henrique Carone (email: gucarone@hotmail.com), o qual se encontra devidamente 
habilitado neste Juízo.Intime-o via portal para informar, no prazo de cinco dias, se concorda em 
assumir o encargo acima fixado para prestar seus serviços nestes autos, bem como estimar os seus 
honorários, que serão pagos por ambas as partes.Havendo concordância do expert, intimem-se as 
partes para que depositem os honorários periciais no prazo de cinco dias. Concedo o prazo de 15 
dias para as partes, facultativamente e nos termos do artigo 465, §1º do Código de Processo Civil, 
indicarem assistente(s) técnico(s), bem como formularem quesitos, sob pena de preclusão.Após, 
remetam-se os autos ao perito nomeado, para que inicie seus trabalhos, observando que a 
avaliação deverá ser realizada nos termos do v. Acórdão (fls 28) cujo laudo deverá ser entregue 
em 20 dias.Vindo o laudo pericial, dele dêem-se vistas às partes, pelo prazo comum de 15 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL-FORO DE JABOTICABAL-2ª VARA CÍVEL

Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

(quinze) dias, para seus comentários e apresentação dos pareceres de seus Assistentes (art. 477, §º 
1º CPC).Se houver impugnação ou pedido de complementação quanto ao laudo do Perito do 
Juízo, intime-o para manifestação a respeito, em até 15 (quinze) dias (art. 477, §2º, CPC), então 
dando-se nova vista às partes antes de virem conclusos.Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 26/02/2018 11:33:01 - Depositem as partes os honorários do perito 
nomeado, no valor informado a fls. 39. Prazo: 05 dias. 
Decisão - 26/04/2018 08:24:22 - Vistos.Faculto o prazo improrrogável de 5 dias para os 
executados depositarem nos autos a quantia de R$ 1.000,00 referentes aos honorários periciais, 
sob pena do Juízo aplicar medidas mandamentais e coercitivas nos presentes autos. Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 23/07/2018 10:42:30 - DIGITAL: Laudo pericial juntado às fls. 
61/101: manifestem-se as partes no prazo de 15 dias. E no mesmo prazo, apresentem também as 
partes suas alegações finais. Nada Mais. 
Decisão - 06/09/2018 17:12:21 - Vistos, Defiro o pedido de alienação em leilão judicial 
eletrônico. Em relação ao pedido de avaliação dos móveis que guarnecem a residência, fica o 
pedido prejudicado, pois não foi alvo do cumprimento de sentença em sua petição inicial. O 
cumprimento de sentença é no sentido de avaliar os imóveis. O leilão deverá ser realizado em 
dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, 
não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à 
importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no 
mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo 
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do 
valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser 
feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. Para a 
realização do leilão, nomeio LUT LEILÕES, que, conforme consta, é autorizada e habilitada 
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O leilão será presidido pelo leiloeiro 
oficial, em portal virtual que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, 
observados os patamares mínimos acima estabelecidos. Os interessados deverão cadastrar-se 
previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações 
solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. O procedimento do leilão deve observar o 
disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 
1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no 
sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal. O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo 
Civil.Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de conservação 
em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de 
condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação. - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A publicação do edital 
deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o 
leilão. Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar 
o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo 
aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 
visitas. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os 
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Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado 
em que se encontram. No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado 
que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos. Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, INTIME(M)-SE 
EXECUTADO(S), NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, ou, na ausência ou quando representado 
pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver 
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 
próprio edital de leilão. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 
encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int. 
Decisão - 15/10/2018 18:02:54 - Vistos. Defiro a expedição de MLJ em favor do perito. No mais, 
aguarde-se o cumprimento integral da decisão de fls. 112/113. Intime-se. 
Decisão - 29/10/2018 18:55:43 - Vistos. Intimem-se as partes, na pessoa se seus procuradores, da 
designação da hasta pública (fls. 121). Providencie o exequente o depósito da diligência do 
Oficial de Justiça para intimação da Fazenda Pública Municipal, conforme solicitado às folhas 
121. Intime-se. 
Decisão - 05/02/2019 14:04:43 - Vistos. Aguarde-se a realização e encerramento das praças 
designadas, cujo dia será 25/02/2019. Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 28/02/2019 16:37:57 - Acerca do leilão negativo, manifeste-se o 
exequente, requerendo o que de direito. 
Decisão - 08/03/2019 18:06:00 - Vistos. Intime-se a empresa gestora de leilões para que informe 
acerca da hasta pública relativa ao LOTE 02. Com a informação, ciência a parte exequente. 
Oportunamente, venham os autos conclusos. Intime-se. 
Decisão - 21/03/2019 16:56:52 - Vistos. Dê-se ciência aos exequentes sobre a arrematação do 
Lote 02, bem como, que o valor já se encontra depositado nos autos. Verifico que o auto de 
arrematação foi lavrado aos 25/02/2019. Assim, certifique-se a z. Serventia o decurso do prazo 
para oferecimento de eventuais embargos à arrematação. Oportunamente, venham os autos 
conclusos. Intime-se. 
Decisão - 12/04/2019 14:46:06 - Vistos. 1) Solicito que a z. Serventia cumpra o determinado no 
último comando judicial e certifique o decurso do prazo para oferecimento de embargos à 
arrematação. 2) Desnecessária a intimação do leiloeiro, conforme pleiteado pelos exequentes. O 
imóvel foi arrematado na 2ª praça (último dia) e conforme disposto no Edital de Hasta Pública, 
poderia ser arrematado por 60% do valor da avaliação, de modo a não caracterizar preço vil. O 
valor depositado, corresponde exatamente aos 60% da avaliação. Nada há que ser esclarecido. O 
disposto no parágrafo único do artigo 891 do Código de Processo Civil foi cumprido e respeitado. 
Cumprido o item 1, tornem conclusos para apreciação do pedido de expedição de MLJ e nova 
hasta pública. Intime-se. 
Decisão - 27/05/2019 19:06:12 - Vistos, Defiro o pedido de alienação em leilão judicial 
eletrônico. O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a primeiro 
e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em 
dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não 
inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se 
trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 
para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. Para a realização do leilão, nomeio LUT 
LEILÕES, que, conforme consta, é autorizada e habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
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regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances 
deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de 
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda 
tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por 
este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O edital deve conter todos os 
requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, 
também, que: - os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - O interessado em 
adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por 
valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação 
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A publicação do edital deverá ocorrer no site 
designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. Ficam 
autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e 
agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. 
Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter 
diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes 
tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se 
encontram. No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas 
no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o 
necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 
Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de 
seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via 
eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos 
autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, 
a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. A presente decisão, 
assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para comunicação do executado e 
demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam 
ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da 
Lei. Int. 
Decisão - 03/06/2019 18:37:58 - Vistos. Fl. 202: expeça-se MLJ em favor do exequentes, 
considerando o valor depositado nos autos. Alerto que os exequentes têm direito ao levantamento 
de 75% do produto da hasta pública realizada. O saldo remanescente permanecerá depositado nos 
autos, pois pertence ao executado. Fl. 203: expeça-se carta de arrematação em favor de José 
Marcos Fernandes. Comunique-o via e-mail quando o documento estiver pronto para retirada. 
Não será admitido o seu envio no formato eletrônico. No mais, aguarde-se o cumprimento do 
pronunciamento judicial de fls. 194/197. Intime-se. 
Carta Arrematação/Adjudicação  Expedida - 14/06/2019 10:33:23 - Carta de Arrematação 
Decisão - 18/06/2019 18:32:35 - Vistos. Fl. 207: expeça-se MLJ em favor do executado. Após, 
aguarde-se o cumprimento do pronunciamento judicial de fls. 194/197. Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 19/07/2019 10:37:08 - C E R T I D Ã O Certifico e dou fé haver 
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emitido o mandado de levantamento judicial no sistema próprio na Intranet, nesta data, sob o nº 
289/2019, em favor de Laerte Trizólio no valor de R$ 22.788,64. Certifico ainda, que o 
interessado deverá comparecer em cartório para retirada, uma vez que a Comarca não dispõe do 
Mandado de Levantamento Judicial Eletrônico. Certifico, outrossim, que nos termos do 
Comunicado CG nº 1526/2017 as unidades deverão se abster de encaminhar ofício às agências 
bancárias objetivando a transferência eletrônica dos valores depositados em conta judicial. Nada 
Mais. 
Decisão - 15/08/2019 09:38:02 - Vistos. Ficam as partes cientes da hasta pública designada nos 
seguintes termos: "A 1ª praça terá início no dia 24 de setembro de 2019, às 13:00 hs. Não 
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao 
início da 1ª praça; a 2ª praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 27 de setembro de 
2019, às 13:00 hs e se encerrará no dia 25 de outubro de 2019, às 13:00 hs. O valor mínimo para 
venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação." Solicito que 
o exequente traga aos autos planilha de débito atualizada. A intimação da Fazenda fica a cargo da 
empresa gestora de leilão. Não depende da provocação jurisdicional para tanto. Intime-se. 
Decisão - 12/11/2019 15:26:05 - Vistos. Dê-se ciência às partes do resultado negativo das hastas 
públicas. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 
Decisão - 06/12/2019 17:30:04 - Vistos, Defiro o pedido de alienação em leilão judicial 
eletrônico. Em relação ao pedido de avaliação dos móveis que guarnecem a residência, fica o 
pedido prejudicado, pois não foi alvo do cumprimento de sentença em sua petição inicial. O 
cumprimento de sentença é no sentido de avaliar os imóveis. O leilão deverá ser realizado em 
dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, 
não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à 
importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no 
mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo 
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do 
valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser 
feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. Para a 
realização do leilão, nomeio LUT LEILÕES, que, conforme consta, é autorizada e habilitada 
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O leilão será presidido pelo leiloeiro 
oficial, em portal virtual que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, 
observados os patamares mínimos acima estabelecidos. Os interessados deverão cadastrar-se 
previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações 
solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. O procedimento do leilão deve observar o 
disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 
1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no 
sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal. O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo 
Civil.Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de conservação 
em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários 
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de 
condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação. - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A publicação do edital 
deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o 
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leilão. Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar 
o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo 
aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 
visitas. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado 
em que se encontram. No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado 
que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos. Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, INTIME(M)-SE 
EXECUTADO(S), NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, ou, na ausência ou quando representado 
pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver 
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 
próprio edital de leilão. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 
encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 
Ato Ordinatório - Publicável - 03/03/2020 12:08:30 - - Ficam as partes intimadas de que o 
primeiro leilão dos imóveis penhorados, nos autos, terá início em 21/04/2020, às 13:00 h, e será 
encerrado no dia 24/04/2020, às 13:00 h e não havendo licitantes no primeiro, dar-se-á início ao 
segundo leilão que será encerrado no dia 27/05/2020, às 13:00 h. Os leilões serão realizados pela 
empresa gestora de leilões "Gestora Judicial Lut Gestão e Intermediação de Ativos Ltda". Nada 
Mais. 
Decisão - 22/06/2020 17:40:41 - Vistos. Cobre-se da empresa gestora de leilões, informações 
sobre a hasta pública. Deverá encaminhar no prazo de até 30 dias o auto do leilão realizado, para 
que este juízo possa apreciar o pedido formulado pela parte exequente. Intime-se. 
Decisão - 26/06/2020 13:31:29 - Vistos. Nos termos do Provimento CSM Nº 1625/2009, que 
disciplina o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelos artigos 879, II e 881, ambos do CPC, 
determino nova hasta pública exclusivamente por meio eletrônico a ser realizado por Legis 
Leilões (juridico@legisleiloes.com.br), através do portal www.legisleiloes.com.br. O leiloeiro 
designado deverá indicar as datas e horários das praças, devendo a serventia, pela imprensa 
oficial, intimar os interessados. Nos termos do artigo 887, §1º, do CPC, a primeira praça ocorrerá 
em até cinco dias após a publicação do edital de leilão, que obedecerá o determinado no artigo 
886, do CPC. Não havendo lance em primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, que se 
estenderá por, no mínimo, vinte dias (artigos 11 e 12, do Provimento CSM n. 1625/2009). Em 
primeira praça o valor da arrematação ocorrerá por lance igual ou superior ao valor da avaliação 
do bem contida nos autos. Em segundo leilão, a alienação ocorrerá ao maior lance ofertado, 
anotando-se que não será aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação 
devidamente atualizado, nos termos do parágrafo único, do artigo 891, do CPC. Os interessados 
deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta, fornecendo todas as 
informações solicitadas e requeridas pelo provimento. Os lances serão promovidos e captados por 
aquele portal, ainda que abaixo do valor de avaliação. Nessa hipótese, porém, o valor deverá ser 
referendado por este juízo. Pela imprensa, ficam as partes intimadas do leilão do seguinte bem: 01 
(um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado Residencial 
Bom Jesus, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de 
Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: tem 
início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e 
trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze metros e 
três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros 
(quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em 
curva de concordância, medindo 8,42 metros (oito metros e quarenta e dois centímetros), 
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confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e 
cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 metros 
(trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até 
ponto inicial desta descrição, contendo 01 (uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) patio, 
serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros 
quadrados (dois mil e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Obs.: loteamento 
registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. Matriculado junto ao Registro de Imóveis da 
Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. Caso os executados ou titulares dos bens levado a 
leilão, não possuam procuradores nos autos, realizar-se-á sua intimação via postal, 
providenciando a serventia o necessário (artigo 889, I, do CPC). Sendo o executado revel sem 
procurador nos autos, e não possuindo endereço atualizado, fica dispensada sua intimação pessoal 
(artigo 889, parágrafo único). Havendo terceiros detentores de direitos reais sobre o bem 
penhorado, também por AR, deverão ser intimados (artigo 889, II a VIII, do CPC). A 
formalização e publicação dos editais legais, que deverá ser providenciada pela empresa de 
leilões, observará o disposto nos artigos 886 e 887, do CPC. Fica decidido que o arrematante 
arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN, além da comissão do 
leiloeiro, esta fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor. Cópia desta decisão servirá de 
ofício para que funcionários da Legis Leilões, devidamente identificados, a providenciem o 
cadastro e agendamento pela internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis por sua guarda facultar o ingresso dos pretendentes, designando-se datas para as 
visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos, vistoriar e fotografar do bem. 
Autorizo, ainda, à empresa de leilões, a inserção de material fotográfico no portal, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características dos bens que serão vendidos no estado 
em que se encontram. Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 07/07/2020 12:48:25 - NOTA DE CARTÓRIO: Ficam as partes 
intimadas de que o primeiro leilão do bem penhorado nos autos terá início em 26/08/2020, às 
14h20, e será encerrado no dia 02/09/2020, às 16h20; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 23/09/2020 às 16h20. Os leilões serão realizados pela empresa gestora 
de leilões Legis Leilões. 
Decisão - 23/10/2020 16:29:31 - Vistos. Fls. 327 Defiro a nova tentativa de alienação judicial dos 
bens. Desta feita, nomeio Ugo Rossi Filho (ugo@rossileiloes.com.br). Nos termos do artigo 887, 
§1º, do CPC, a primeira praça ocorrerá em até cinco dias após a publicação do edital de leilão, 
que obedecerá o determinado no artigo 886, do CPC. Não havendo lance em primeiro pregão, 
seguir-se-á, sem interrupção, que se estenderá por, no mínimo, vinte dias (artigos 11 e 12, do 
Provimento CSM n. 1625/2009). Em primeira praça o valor da arrematação ocorrerá por lance 
igual ou superior ao valor da avaliação do bem contida nos autos. Em segundo leilão, a alienação 
ocorrerá ao maior lance ofertado, anotando-se que não será aceito lance inferior a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação devidamente atualizado, nos termos do parágrafo único, do 
artigo 891, do CPC. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo provimento. 
Os lances serão promovidos e captados por aquele portal, ainda que abaixo do valor de avaliação. 
Nessa hipótese, porém, o valor deverá ser referendado por este juízo. Pela imprensa, ficam as 
partes intimadas do leilão do seguinte bem: 01 (um) terreno indicado com Lote nº 245, da Quadra 
11, do loteamento denominado Residencial Bom Jesus, situado com frente para a Rua José 
Bonifácio, nesta Cidade e Comarca de Jaboticabal/SP, que se acha caracterizado dentro das 
seguintes medidas e confrontações: tem início junho ao alinhamento a Rua José Bonifácio, 
medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de 
concordância medindo 13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a 
referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove 
centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 
metros (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, 
segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a 
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Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois 
centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo 01 
(uma) casa de tijolos e coberta de telhas, 01 (um) patio, serviço de água e outras benfeitorias; 
perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrados (dois mil e um metros e sessenta e 
quatro centímetros quadrados). Obs.: loteamento registrado em 16/12/2008, sob nº 01/37.366. 
Matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal/SP sob o nº 37.883. Caso os 
executados ou titulares dos bens levado a leilão, não possuam procuradores nos autos, realizar-se-
á sua intimação via postal, providenciando a serventia o necessário (artigo 889, I, do CPC). Sendo 
o executado revel sem procurador nos autos, e não possuindo endereço atualizado, fica 
dispensada sua intimação pessoal (artigo 889, parágrafo único). Havendo terceiros detentores de 
direitos reais sobre o bem penhorado, também por AR, deverão ser intimados (artigo 889, II a 
VIII, do CPC). A formalização e publicação dos editais legais, que deverá ser providenciada pela 
empresa de leilões, observará o disposto nos artigos 886 e 887, do CPC. Fica decidido que o 
arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN, além da 
comissão do leiloeiro, esta fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor. Cópia desta decisão 
servirá de ofício para que funcionários da Legis Leilões, devidamente identificados, a 
providenciem o cadastro e agendamento pela internet dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis por sua guarda facultar o ingresso dos pretendentes, 
designando-se datas para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos, vistoriar 
e fotografar do bem. Autorizo, ainda, à empresa de leilões, a inserção de material fotográfico no 
portal, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características dos bens que 
serão vendidos no estado em que se encontram. Intime-se. 
Ato ordinatório - 09/11/2020 14:48:18 - Ficam as partes intimadas, via DJE, do contido na 
petição retro: Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
que, no dia 23 de novembro de 2020 ás 11h20 min, será levado a primeiro Leilão o bem abaixo 
descrito, entregando-o a quem maior lanço der acima da avaliação. Não havendo lanço superior à 
importância da avaliação nos três dias seguintes ao primeiro pregão 26 de novembro de 2020 ás 
11h20 minseguir-se-á, sem interrupção, a segundo Leilão, que se encerrará em 15 de dezembro de 
2020 ás 15h20 min, ocasião em que serão aceitos lances a 60% (sessenta por cento) do valor de 
avaliação não sendo admitido lance vil, nos termos do artigo 891 § único do CPC. Durante a 
alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema de alienação judicial 
eletrônica, no portal de leilões www.rossileiloes.com.br regulamentado pelo Provimento CSM 
1625/2009 do TJ/SP. Nada Mais 
Ato Ordinatório - Publicável - 15/12/2020 15:08:50 - CERTIDÃO - Ato Ordinatório Certifico e 
dou fé que, até a presente data, não há nos autos notícias acerca do resultado do leilão. Nada 
Mais. Jaboticabal, 15 de dezembro de 2020. Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, 
Escrevente Técnico Judiciário. Certifico, ainda, que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: Certidão supra: manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, 
em termos de prosseguimento da presente. Nada Mais. Jaboticabal, 15 de dezembro de 2020. Eu, 
NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
Decisão - 18/12/2020 10:23:09 - Vistos. Ciência da arrematação do bem em leilão. Lavrado que 
está o auto de arrematação, aguarde-se o decurso do prazo previsto no § 2º, do art. 903 (10 dias 
após o aperfeiçoamento da arrematação), certificando a Serventia ao final, se houve impugnação. 
Anoto que efetuado a arrematação, tendo sido os Executados intimados da data da realização das 
hastas públicas, não há necessidade nova intimação dos Devedores da arrematação havida, uma 
vez que o prazo inicial para oposição de embargos é a data da assinatura do auto de arrematação, 
independentemente de nova intimação do Executado. Neste sentido, há jurisprudência nos nossos 
tribunais: Conta-se da data da assinatura do auto de adjudicação ou arrematação, 
independentemente de intimação do executado, o prazo para oposição de embargos. (trecho da 
ementa do v. acórdão proferido no AgRg no AREsp 265377/MG, Rel. Min. MARIA ISABEL 
GALLOTTI, 4ª Turma, j. em 19/3/2013). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1143518/RS, Rel. 
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª Turma, julgado em 15/3/2011. Havendo impugnação, 
dê-se ciência à parte contrária, para manifestação, também pelo prazo de 10 dias, e tornem 
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conclusos para análise. Neste último caso, dê-se ciência também ao arrematante, que poderá 
desistir da arrematação. Em havendo certificado o decurso do prazo para oposição de embargos, 
DETERMINO a expedição de carta de arrematação e, havendo requerimento expresso, mandado 
de imissão ou ordem de entrega ao arrematante, encaminhando para assinatura. No mais, caso o 
valor do crédito seja superior ao valor obtido com a arrematação, deverá o exequente providenciar 
a elaboração de novos cálculos, prosseguindo a execução pelo saldo remanescente. Intime-se. 
Decisão - 27/01/2021 15:54:52 - Vistos. Tomo a petição dos executados em que postulam o 
levantamento do numerário, a título de arrematação do bem, como renúncia ao prazo previsto no 
§ 2º, do art. 903 (10 dias após o aperfeiçoamento da arrematação). Assim, a z. serventia cuidará 
de certificar e expedir o auto de arrematação em favor de Douglas Madeu. Diante do valor da 
arrematação no importe de R$ 92.071,36, aos exequentes caberá levantar a quantia de R$ 
69.053,52 (75%), com juros e correção. Já aos executados, caberá levantar a quantia de R$ 
23.017,84 (25%), com juros e correção. Considerando que os MLE's não indicaram essa 
proporção, a qual foi feita pelo ofício, aguarde-se o prazo de 5 dias úteis, para eventual 
irresignação da conta matemática elaborada. Nada sendo questionado, autorizada está a expedição 
dos MLE's. Já em relação ao pedido de alienação particular do bem imóvel, matriculado sob nº 
37.883, trazido aos autos às folhas 400/402, pelo valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais), cuja proposta foi apresentada por Valdecir Gardin, conforme declaração com firma 
reconhecida às folhas 405 manifestem-se os executados em 15 dias se há alguma objeção, bem 
como para que, caso queiram, exerçam seu direito de preferência. Fica desde já registrado, 
entretanto, que, em nenhuma hipótese o bem poderá ser vendido por preço inferior a 50% do 
valor de avaliação do bem, observando-se, ainda, o disposto no art. 896 do Código de Processo 
Civil, caso se trate de bem imóvel de incapaz. Decorrido o prazo sem manifestação, o silêncio 
será interpretado como concordância, de modo que será determinado ao interessado o depósito 
nos autos do valor integral e, após, lavrado auto de arrematação do bem em comento, em favor da 
pessoa já indicada. Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 23/02/2021 16:46:05 - NOTA DE CARTÓRIO: Auto de 
arrematação disponível nos autos. 
Decisão - 05/04/2021 15:22:51 - Vistos. Fls. 427/428: expeça-se a carta de arrematação (categoria 
9, modelo 505994), competindo ao interessado efetuar sua materialização e encaminhamento, tão 
logo esteja disponível nos autos. Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 12/04/2021 16:22:25 - Fls. 433/434: carta de arrematação 
disponível nos autos. Compete ao interessado providenciar o seu devido encaminhamento, nos 
termos da Decisão retro. 
Ato Ordinatório - Publicável - 21/05/2021 18:45:43 - CERTIDÃO - Ato Ordinatório Certifico e 
dou fé que até a presente data não houve manifestação nos autos. Nada Mais. Jaboticabal, 21 de 
maio de 2021. Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
Certifico, ainda, que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC: 
Certidão supra: manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias, em termos de prosseguimento da 
presente. Nada Mais. Jaboticabal, 21 de maio de 2021. Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS 
PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
Decisão - 01/06/2021 16:23:07 - Vistos. Defiro a nova tentativa de alienação judicial do último 
bem restante nos autos. Mantenho a nomeação de Ugo Rossi Filho (ugo@rossileiloes.com.br). 
Nos termos do artigo 887, §1º, do CPC, a primeira praça ocorrerá em até cinco dias após a 
publicação do edital de leilão, que obedecerá o determinado no artigo 886, do CPC. Não havendo 
lance em primeiro pregão, seguir-se-á, sem interrupção, que se estenderá por, no mínimo, vinte 
dias (artigos 11 e 12, do Provimento CSM n. 1625/2009). Em primeira praça o valor da 
arrematação ocorrerá por lance igual ou superior ao valor da avaliação do bem contida nos autos. 
Em segundo leilão, a alienação ocorrerá ao maior lance ofertado, anotando-se que não será aceito 
lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação devidamente atualizado, nos 
termos do parágrafo único, do artigo 891, do CPC. Os interessados deverão cadastrar-se 
previamente no portal para que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e 
requeridas pelo provimento. Os lances serão promovidos e captados por aquele portal, ainda que 
abaixo do valor de avaliação. Nessa hipótese, porém, o valor deverá ser referendado por este 
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juízo. Pela imprensa, ficam as partes intimadas do leilão do bem. Caso os executados ou titulares 
dos bens levado a leilão, não possuam procuradores nos autos, realizar-se-á sua intimação via 
postal, providenciando a serventia o necessário (artigo 889, I, do CPC). Sendo o executado revel 
sem procurador nos autos, e não possuindo endereço atualizado, fica dispensada sua intimação 
pessoal (artigo 889, parágrafo único). Havendo terceiros detentores de direitos reais sobre o bem 
penhorado, também por AR, deverão ser intimados (artigo 889, II a VIII, do CPC). A 
formalização e publicação dos editais legais, que deverá ser providenciada pela empresa de 
leilões, observará o disposto nos artigos 886 e 887, do CPC. Fica decidido que o arrematante 
arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do CTN, além da comissão do 
leiloeiro, esta fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor. Cópia desta decisão servirá de 
ofício para que funcionários da Legis Leilões, devidamente identificados, a providenciem o 
cadastro e agendamento pela internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis por sua guarda facultar o ingresso dos pretendentes, designando-se datas para as 
visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos, vistoriar e fotografar do bem. 
Autorizo, ainda, à empresa de leilões, a inserção de material fotográfico no portal, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características dos bens que serão vendidos no estado 
em que se encontram. Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 15/06/2021 15:12:26 - Certifico e dou fé que, nos termos do art. 
203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):- Ficam as partes cientes dos documentos juntados às fls.454/463, bem como, 
intimadas de que o primeiro leilão do imóvel penhorado, nos autos, terá início em 03/08/2021, às 
11:00 h, e será encerrado no dia 06/08/2021, às 11:00 h e não havendo licitantes no primeiro, dar-
se-á início ao segundo leilão que será encerrado no dia 31/08/2021, às 15:00 h. Os leilões serão 
realizados pela empresa gestora de leilões "Ugo Rossi Filho". Nada Mais. 
Ato Ordinatório - Publicável - 03/09/2021 11:21:34 - Fls. 479/482: Auto de 1º e 2º leilões 
negativos. Ciência às partes. 
Decisão - 21/09/2021 16:56:04 - Vistos. Fls. 486/487 Defiro a nova tentativa de leilão judicial e 
nomeio o Sr. Davi Borges de Aquino, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob o n° 1.070, email: 
contato@alfaleiloes. No mais, reitero a decisão de fls. 446/447 em seus integrais termos. Intime-
se. 
Decisão - 28/09/2021 16:26:27 - Vistos. Fl. 496: nos termos do artigo 112 do CPC, os advogados 
permanecerão respondendo pelos interesses dos exequentes pelos próximos 10 dias. Sem 
prejuízo, nos termos do artigo 76 do CPC, os exequentes serão intimados, para em 15 dias 
constituírem novos procuradores, sob pena de extinção do presente incidente. Esta decisão servirá 
como mandado para os fins supra. Prazo para cumprimento: Regime Urgente e diligência do 
juízo. Intime-se. 
Ato Ordinatório - Publicável - 14/10/2021 10:31:54 - Certifico e dou fé que, nos termos do art. 
203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): Ficam as partes intimadas de que o primeiro leilão do imóvel penhorado, nos 
autos, terá início em 08/11/2021, às 16h, e será encerrado no dia 11/11/2021, às 16h e não 
havendo licitantes no primeiro, dar-se-á início ao segundo leilão que será encerrado no dia 
01/12/2021, às 16h. Os leilões serão realizados pela empresa gestora de leilões "Alfa Leilões - 
Especialista em Imóveis". Nada Mais. 
Ato ordinatório - 18/10/2021 17:49:08 - Fl. 547: fica o nobre advogado, Dr. Danilo Raymundo 
Barone, intimado que se encontra devidamente habilitado no sistema. Nada Mais. 
Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada - 22/11/2021 10:42:14
Autos aguardando o encerramento e resultado do leilão.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Jaboticabal, 22 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL-FORO DE JABOTICABAL-2ª VARA CÍVEL

Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 
JABOTICABAL  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0000511-71.2018.8.26.0291 
 

Davi Borges de Aquino, Leiloeiro Oficial, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada dos Autos de Leilão Negativo, referentes à Primeira Praça que 

se iniciou em 08 de novembro de 2021, às 16 horas, e se encerrou no dia 11 de novembro de 

2021, às 16 horas, bem como referente a Segunda Praça que se iniciou em 11 de novembro 

de 2021, às 16 horas, e se encerrou em 01 de dezembro de 2021, às 16 horas. 

 

Desta feita, faz-se necessário esclarecer que, embora tenha sido 

realizado o leilão do imóvel penhorado no feito, mediante ampla divulgação do bem por 

diversos meios de comunicação, este se encerrou sem licitantes. 
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Assim, haja vista o resultado infrutífero, entende-se que a 

realização de novo praceamento com lance mínimo a partir de 50% do valor da avaliação, 

poderá restar positivo.  

 

Cumpre esclarecer, que a sugestão supracitada condiz com o 

determinado no artigo 891, parágrafo único do Código de Processo Civil, que determina que 

não será considerado vil o preço superior ao mínimo estipulado pelo MM. Juízo e constante 

do edital. 

 

Por fim, este leiloeiro se coloca à inteira disposição para 

realização de novo leilão do bem penhorado no presente feito, nos termos determinado por 

este MM. Juízo. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

Davi Borges de Aquino 
JUCESP nº 1.070 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 
1ª (Primeira) Praça 

  

 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 16 horas, foi encerrado o 

leilão eletrônico, realizado a partir do sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com, que teve início aos oito 

dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 16 horas. 

 

 

A Alfa Leilões – Especialista em Imóveis, representada por Davi Borges de Aquino, seu proprietário 

e leiloeiro oficial, inscrito na JUCESP sob o n° 1.070, realizou em 1ª (primeira) Praça o Leilão Público 

do bem penhorado nos autos do Processo n° 0000511-71.2018.8.26.0291, Ação de Extinção de 

Condomínio Cumulada Com Venda Judicial de Coisa Comum, em fase de Cumprimento de Sentença, 

perante o MM. Juízo da 2ª Vara Cível - Foro de Jaboticabal, Tribunal de Justiça de São Paulo, que 

Rosemeire Trizoglio Nuno e seu cônjuge, João Francisco Nuno, Mirna Lucia Trizoglio Vieira e seu 

cônjuge, Oswaldo Luiz Vieira, Vera Lúcia Trizoglio Faccio e seu cônjuge, Vanildo Faccio move em face 

de Laerte Trizoglio e seu cônjuge, Elisabete Trizoglio, conforme edital devidamente publicado no 

sítio eletrônico da Alfa Leilões, www.alfaleiloes.com e não houve licitantes de modo que 

imediatamente se iniciou a 2ª (segunda) Praça deste leilão. 

 

 

E, para constar, lavrei o presente Auto de leilão Negativo (referente à 1ª Praça), que segue 

digitalmente assinado. 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2021. 

 

 

____________________________ 
DR. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 
JUIZ DE DIREITO 
 
 
____________________________  
DAVI BORGES DE AQUINO 
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP n° 1.070 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 
2ª (Segunda) Praça 

 

 

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 16 horas, foi encerrado o 

leilão eletrônico, realizado a partir do sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com, que teve início aos onze 

dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 16 horas. 

 

 

A Alfa Leilões – Especialista em Imóveis, representada por Davi Borges de Aquino, seu proprietário 

e leiloeiro oficial, inscrito na JUCESP sob o n° 1.070, realizou em 2ª (segunda) Praça o Leilão Público 

do bem penhorado nos autos do Processo n° 0000511-71.2018.8.26.0291, Ação de Extinção de 

Condomínio Cumulada Com Venda Judicial de Coisa Comum, em fase de Cumprimento de Sentença, 

perante o MM. Juízo da 2ª Vara Cível - Foro de Jaboticabal, Tribunal de Justiça de São Paulo, que 

Rosemeire Trizoglio Nuno e seu cônjuge, João Francisco Nuno, Mirna Lucia Trizoglio Vieira e seu 

cônjuge, Oswaldo Luiz Vieira, Vera Lúcia Trizoglio Faccio e seu cônjuge, Vanildo Faccio move em face 

de Laerte Trizoglio e seu cônjuge, Elisabete Trizoglio, conforme edital devidamente publicado no 

sítio eletrônico da Alfa Leilões, www.alfaleiloes.com e não houve licitantes. 

 

 

E, para constar, lavrei o presente Auto de leilão Negativo (referente à 2ª Praça), que segue 

digitalmente assinado. 

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________ 
DR. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 
JUIZ DE DIREITO 
 
 
____________________________ 
DAVI BORGES DE AQUINO 
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP n° 1.070 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 590/591: autos de leilão negativo juntados. Manifeste-se a 
exequente, no prazo de 10 dias, em termos de prosseguimento 
do feito. Nada Mais. Jaboticabal, 14 de dezembro de 2021. Eu, 
___, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 15/12/2021 00:28 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1309/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   590/591:   autos   de   leilão   negativo   juntados.   Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   10   dias, 
 em termos de prosseguimento do feito." 

           Jaboticabal, 15 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 16/12/2021 02:58 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1309/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2021 à 31/12/2021 - Recesso. - Suspensão 
 01/01/2022 à 06/01/2022 - Recesso - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 07/01/2022 à 20/01/2022 - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   590/591:   autos   de   leilão   negativo   juntados.   Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   10   dias, 
 em termos de prosseguimento do feito." 

           Jaboticabal, 16 de dezembro de 2021. 
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JABOTICABAL- SP 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511.71.2018.8.26.0291 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO BOTTINO, inscrito na OAB n.18.646 e 

BEATRIZ APARECIDA MENDES, inscrita na OAB n. 329.318, vem, 

respeitosamente, perante à Vossa Excelência, requer seja retirado o nome 

dos procuradores do sistema visando não mais receber as intimações, já 

que outro patrono foi constituído nos autos conforme FLS.547/551.  

                         

                        Termos em que,  

                        Pede deferimento. 

 

                       Jaboticabal, 17 de dezembro de 2021. 

 
José Roberto Bottino                                   Beatriz Aparecida Mendes 

    OAB/SP n. 18.646                                                 OAB/SP n. 329.318 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que deixo de excluir o nome dos nobres 

advogados peticionantes às fls. 597 uma vez que, 

compulsando os autos, às fls. 548/551, smj, não houve a 

juntada de nova procuração para os exequentes João 

Francisco Nuno e Oswaldo Luiz Vieira. Nada Mais. 

Jaboticabal, 11 de janeiro de 2022. Eu, NIVEA MARIA 

DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário.

Certifico, ainda, que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 

nos termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Certidão supra: vista dos autos aos patronos, para eventual 

regularização processual. Nada Mais. Jaboticabal, 11 de 

janeiro de 2022. Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS 

PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 12/01/2022 00:30 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP)  D.J.E 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que   deixo   de   excluir   o   nome   dos   nobres 
 advogados   peticionantes   às   fls.   597   uma   vez   que,   compulsando   os   autos,   às   fls.   548/551,   smj,   não   houve   a 
 juntada   de   nova   procuração   para   os   exequentes   João   Francisco   Nuno   e   Oswaldo   Luiz   Vieira.   Nada   Mais. 
 Jaboticabal,   11   de   janeiro   de   2022.   Eu,   NIVEA   MARIA   DOS   SANTOS   PEREIRA,   Escrevente   Técnico   Judiciário. 
 Certifico,   ainda,   que   pratiquei   o   seguinte   ato   ordinatório,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC:   Certidão   supra: 
 vista   dos   autos   aos   patronos,   para   eventual   regularização   processual.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   11   de   janeiro   de 
 2022. Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Jaboticabal, 12 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 13/01/2022 02:39 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Roberto Bottino (OAB 18646/SP) 
 Beatriz Aparecida Mendes (OAB 329318/SP) 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que   deixo   de   excluir   o   nome   dos   nobres 
 advogados   peticionantes   às   fls.   597   uma   vez   que,   compulsando   os   autos,   às   fls.   548/551,   smj,   não   houve   a 
 juntada   de   nova   procuração   para   os   exequentes   João   Francisco   Nuno   e   Oswaldo   Luiz   Vieira.   Nada   Mais. 
 Jaboticabal,   11   de   janeiro   de   2022.   Eu,   NIVEA   MARIA   DOS   SANTOS   PEREIRA,   Escrevente   Técnico   Judiciário. 
 Certifico,   ainda,   que   pratiquei   o   seguinte   ato   ordinatório,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC:   Certidão   supra: 
 vista   dos   autos   aos   patronos,   para   eventual   regularização   processual.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   11   de   janeiro   de 
 2022. Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Jaboticabal, 13 de janeiro de 2022. 
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JABOTICABAL- SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0000511.71.2018.8.26.0291 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO BOTTINO, inscrito na OAB n.18.646 e 

BEATRIZ APARECIDA MENDES, inscrita na OAB n. 329.318, vem, 

respeitosamente, perante à Vossa Excelência, em atenção a certidão de 

FLS.598, se manifestar e requerer o que segue. 

 

Conforme decisão de FLS. 503, em setembro de 2021 foi 

decidido por este juízo, com fundamento no artigo 112, parágrafo 1°, do 

CPC, que os advogados, ora peticionantes, deviam responder pelos 

interesses dos exequentes pelos próximos 10 dias, tendo em vista a 

renúncia juntada as FLS. 496, prazo este esgotado há tempos.  

 

Desta forma, os peticionantes não têm mais poderes para 

agir em nome dos exequentes, cabendo tão somente à João Francisco 

Nuno e Oswaldo Luiz Vieira optarem por regularizar a situação processual, 

caso seja de seus interesses, juntando ou não outra procuração nestes 

autos juntamente com suas esposas e demais exequentes, representados 

pelo novo procurador as FLS. 547/551 e 547.    
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Desta forma, reitera pedido para excluir o nome dos 

procuradores do sistema, pois não faz sentido receber as intimações 

destes autos eis que, conforme renúncia (FLS. 496) e decisão de FLS. 

503, não mais representam os exequentes.  

                         

                        Termos em que,  

                        Pede deferimento. 

 

                       Jaboticabal, 13 de janeiro de 2022. 

 
 
José Roberto Bottino                                   Beatriz Aparecida Mendes 

    OAB/SP n. 18.646                                                 OAB/SP n. 329.318 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, todos já qualificados no 

processo em epígrafe, por seu Advogado, que esta subscreve, com 

escritório na Rua Maria Antônia Tucci Turco, nº 152, Monterrey II, na cidade 

de Jaboticabal/SP, CEP 14887-470, onde recebe intimações (e-mail: 

baroneadvocacia@hotmail.com), vem à presença de Vossa Excelência, em 

atenção a Certidão – Ato Ordinatório de fls. 594, requerer seja determinado 

a realização de novo leilão judicial. 

E, por fim, requer a juntada das inclusas procurações do Sr. João 

Francisco Nuno e o Sr. Oswaldo Luiz Vieira. 

 

Termos em que pede 

DEFERIMENTO. 

Jaboticabal-SP, 19 de janeiro de 2022. 

  

DANILO RAYMUNDO BARONE 

OAB.SP 372.838 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 3203-3211, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi à exclusão dos advogados peticionantes às 
fls. 601/602 dos autos. Nada Mais. Jaboticabal, 20 de janeiro de 2022. Eu, 
___, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9114, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Certifique a Z. Serventia quais empresas leiloeiras já realizaram a hasta 

pública, nesse feito.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Jaboticabal, 11 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 14/02/2022 00:22 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0107/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   Z.   Serventia   quais   empresas   leiloeiras   já   realizaram   a   hasta   pública,   nesse 
 feito. Após, voltem conclusos. Intime-se." 

           Jaboticabal, 14 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 15/02/2022 02:48 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0107/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   Z.   Serventia   quais   empresas   leiloeiras   já   realizaram   a   hasta   pública,   nesse 
 feito. Após, voltem conclusos. Intime-se." 

           Jaboticabal, 15 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9114, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que as seguintes leiloeiras realizaram hastas nos presentes 
autos: 1) LUT LEILÕES, em duas oportunidades, 2) LEGIS LEILÕES, 
3) ROSSI LEILÕES, em duas oportunidades, e 4) ALFA LEILÕES. Nada 
Mais. Jaboticabal, 17 de fevereiro de 2022. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS 
SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9114, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Nomeio para realização da hasta pública, relativamente ao imóvel 

remanescente nos autos, o leiloeiro Clécio Oliveira de Carvalho 

(www.leilaooficialonline.com.Br), com endereço eletrônico: 

clecio@leilaooficialonline.com.br ou juridico@leilaooficialonline.com.br

Sua intimação já ocorreu pelo Portal de Auxiliares.

Assim, aguarde-se manifestação em até 15 dias.

Intime-se.

Jaboticabal, 22 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 23/02/2022 00:19 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0132/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   para   realização   da   hasta   pública,   relativamente   ao   imóvel   remanescente   nos 
 autos,   o   leiloeiro   Clécio   Oliveira   de   Carvalho   (www.leilaooficialonline.com.Br),   com   endereço   eletrônico: 
 clecio@leilaooficialonline.com.br   ou   juridico@leilaooficialonline.com.br   Sua   intimação   já   ocorreu   pelo   Portal   de 
 Auxiliares. Assim, aguarde-se manifestação em até 15 dias. Intime-se." 

           Jaboticabal, 23 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 24/02/2022 03:37 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0132/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/02/2022 - Véspera de Carnaval (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 
 01/03/2022 - Carnaval (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   para   realização   da   hasta   pública,   relativamente   ao   imóvel   remanescente   nos 
 autos,   o   leiloeiro   Clécio   Oliveira   de   Carvalho   (www.leilaooficialonline.com.Br),   com   endereço   eletrônico: 
 clecio@leilaooficialonline.com.br   ou   juridico@leilaooficialonline.com.br   Sua   intimação   já   ocorreu   pelo   Portal   de 
 Auxiliares. Assim, aguarde-se manifestação em até 15 dias. Intime-se." 

           Jaboticabal, 24 de fevereiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

O
K

vS
yM

tr
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
02

/2
02

2 
às

 0
3:

37
 .

fls. 613



CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO 
Leiloeiro Público Oficial  

 

Sede Itu - SP: Rua Luiz Gonzaga Bicudo, 931, Centro, Itu - SP. | CEP: 13.309-036 

Escritório Operacional: Al. Terracota, 215, São Caetano do Sul - SP | CEP: 09.531-190 

Telefones: (11) 3105-2268 | (11) 97585-7541 

e-mail: clecio@leilaooficialonline.com.br | Site: www.leilaooficialonline.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO, Leiloeiro 

Público Oficial, honrado com a nomeação nos autos da presente ação onde 

litigam ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e outros em face de LAERTE TRIZÓLIO e 

outra, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que 

designei os dias 03 de maio de 2022 para a realização do PRIMEIRO LEILÃO, e 

25 de maio de 2022 para eventual SEGUNDO LEILÃO, ambos às 13h40min 

através do sítio eletrônico www.leilaooficialonline.com.br, protestando pela 

juntada do Edital de Leilão e outros documentos. 

No mais, fica este auxiliar de vossa 

excelência à disposição deste juízo, oportunidade em que elevo os meus 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Jaboticabal, 14 de março de 2022. 

 

__________________________________ 

CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO 

Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP - 889 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO

EDITAL de 1º e 2º Leilões da totalidade do bem imóvel abaixo descrito, bem como para a

INTIMAÇÃO de LAERTE TRIZÓLIO, ELISABETE RODRIGUES TRIZÓLIO, expedido nos autos nº

0000511-71.2018.8.26.0291 da Ação de Extinção de Condomínio movida por ROSEMEIRE

TRISÓGLIO NUNO, JOÃO FRANCISCO NUNO, MIRNA LÚCIA TRISÓGLIO VIEIRA, OSWALDO

LUIZ VIEIRA, VANILDO FACCIO e VERA LÚCIA TRISÓGLIO FACCIO.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CARLOS EDUARDO MONTES NETTO, Meritíssimo Juiz

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal - SP, na forma da Lei…

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

dias 03 de maio de 2022, às 13h40min, será levado a PRIMEIRO LEILÃO o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), entregando-o(s) a quem maior lance der acima da avaliação. Não havendo lance

superior à importância da avaliação nos três dias seguintes ao Primeiro Leilão - 05 de maio

de 2022, às 13h40min - seguir-se-á(ão), sem interrupção, a SEGUNDO LEILÃO, que se

encerrará em 25 de maio de 2022, às 13h40min, ocasião em que serão aceitos lances a 60%

(sessenta por cento) do valor da avaliação, devidamente atualizada até o mês da data

designada para o Segundo Leilão, não sendo admitido lance vil, nos termos do art. 891,

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Durante a alienação, os lances deverão ser

oferecidos diretamente no sistema de alienação judicial eletrônica, no portal de leilões

www.leilaooficialonline.com.br, regulamentado pela Resolução 236/2016 do Conselho

Nacional de Justiça e pelo Provimento 1625/2009 do Conselho Superior da Magistratura do

TJ/SP. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro Público Oficial, Sr. CLÉCIO OLIVEIRA DE

CARVALHO, inscrito na JUCESP sob nº 889, que levará a público pregão de venda e

arrematação da totalidade do bem que assim se descreve e caracteriza em sua respectiva

Matrícula: “Um terreno indicado como Lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento

denominado ‘RESIDENCIAL BOM JESUS’, situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta

cidade e Comarca de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e

confrontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua José Bonifácio, medindo 41,33 metros

(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância

medindo 13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e

a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove

centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo

8,42 metros (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a

Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros),

confrontando com a Rua Oito, deflete à esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco

metros e setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial
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desta descrição, contendo uma casa de tijolos e coberta de telhas, um paiol, serviço de água

e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 (dois mil e um metros e

sessenta e quatro centímetros quadrados). Contribuinte nº 1.03.0557.00002.01.00.000.

Matrícula nº 37.883 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal - SP.

AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 501.205,00 (quinhentos e um mil, duzentos e cinco reais)

em junho de 2018. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO BEM: R$ 627.000,00 (seiscentos e vinte e

sete mil reais) em março de 2022, que será atualizada até a data de encerramento da

alienação. AVERBAÇÕES / ÔNUS DA MATRÍCULA: Nada consta. DÉBITOS FISCAIS: Não

constam débitos fiscais até março de 2022. Eventuais débitos desta natureza serão

atualizados até a data de encerramento da alienação, sub-rogados no preço da arrematação

nos termos do art. 130 do Código Tributário Nacional, e reservados os recursos, nos autos,

em favor da municipalidade. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nos termos do art. 843, § 1º do

Código de Processo Civil, é reservado ao coproprietário, ou ao cônjuge não executado, o

exercício do direito de preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. Se

houver mais de um pretendente, proceder-se-á a licitação entre eles, tendo preferência, em

caso de igualdade de ofertas, o cônjuge, o(a) companheiro(a), os descendentes ou os

ascendentes, nesta ordem, conforme art. 876, § 6º do Código de Processo Civil. RECURSOS:

Não consta, dos autos, a existência de Recursos pendentes de julgamento. DO

CADASTRAMENTO: O cadastramento deverá ser feito pelo interessado diretamente no sítio

eletrônico www.leilaooficialonline.com.br. Uma vez cadastrado no sistema, presume-se

conhecimento do presente edital. A arrematação será consolidada em nome daquele que

efetivar o cadastro. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro é de 5%

(cinco por cento) do valor da arrematação e será paga à vista no prazo improrrogável de 24h

(vinte e quatro horas). DA ARREMATAÇÃO PELO EXEQUENTE: Se o exequente assim desejar,

poderá arrematar os bens levado à hasta pública por conta e em razão de seu crédito, nos

termos do art. 892 do CPC. Neste caso, a comissão do leiloeiro fica arbitrada em 5% (cinco

por cento) sobre o valor da arrematação, que deverá ser paga à vista pelo exequente

arrematante. DO PAGAMENTO: O pagamento da arrematação e comissão será realizado por

meio de Guia de Depósito Judicial, vinculado ao processo e respectivo Juízo, no prazo

improrrogável de 24h (vinte e quatro horas), devendo desconsiderar-se a data de

vencimento constante na referida Guia. O arrematante deverá apresentar os comprovantes

de pagamento em original ao Leiloeiro, que lavrará, de plano, o Auto de Arrematação. Na

eventualidade do não pagamento do lance, ou desistência injustificada ou a qualquer

tempo, fica estabelecida a perda da caução de 20% (vinte por cento) em favor do exequente,

e o pagamento da comissão do Leiloeiro no valor de 5% (cinco por cento) onde será

expedida certidão de título executivo em desfavor do arrematante remisso. DO

PARCELAMENTO: Na ausência de lances à vista, será admitido o envio de propostas de

parcelamento. A oferta de lances à vista registrados no sistema anulará as ofertas a prazo. O

interessado em adquirir o bem penhorado por meio de parcelamento, deverá estar

cadastrado no sistema e habilitado para o Leilão. A proposta de parcelamento deverá ser

encaminhada ao Leiloeiro através do sistema de Leilão Eletrônico, antes do início de cada

leilão ou durante todo o período em que o leilão estiver aberto até o encerramento do

Segundo Leilão ou Leilão Único, com valor não inferior ao lance mínimo fixado, e conterá o
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valor de sinal, sendo, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) à vista e o saldo parcelado em

até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem. Todas as propostas

recepcionadas terão o prazo de 24h (vinte e quatro horas) para pagamento, caso o

proponente seja declarado vencedor do certame. As demais parcelas, mensais e sucessivas,

serão corrigidas mensalmente pelo índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(INPC). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%

(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O

inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em

face do arrematante inadimplente, a execução do valor devido. Em caso de resolução da

arrematação, perderá o arrematante o valor dado a título de sinal em favor do exequente,

nos termos do art. 39 da Lei 21.981/32, e será por ele devida a comissão do Leiloeiro.

Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado em diferentes condições, estas

serão encaminhadas para o Leiloeiro Público, que as submeterá ao Juízo para que decida

pela mais vantajosa (assim compreende-se como sendo a de maior valor, maior sinal e

menor número de prestações). Se em iguais condições, o Leiloeiro as apresentará em Juízo e

o magistrado decidirá pela formulada em primeiro lugar, que será certificada pelo Leiloeiro.

Os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu

crédito, e os subsequentes, ao executado. A apresentação da proposta não suspende o

Leilão. Independente do parcelamento do lance, a comissão do Leiloeiro Público será paga à

vista. Ao enviar propostas pelo sistema eletrônico, o licitante declara pleno conhecimento

dos termos do presente Edital de Leilão, bem como do art. 895 do Código de Processo Civil.

Caso haja o registro de lance no sistema pelo mesmo usuário que enviou a proposta,

presume-se a desistência da proposta parcelada, modificando-a para a modalidade de lance

à vista. DA IMISSÃO NA POSSE: A carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo

mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as

garantias pelo arrematante nos termos artigo 901, §1º do Código de Processo Civil. BAIXA

DA(S) PENHORA(S): A consolidação da arrematação garante, ao arrematante, o direito de

requerer a(s) baixa(s) da(s) penhora(s) gravadas na Matrícula do bem imóvel. DAS

DESPESAS: O bem será vendido ad corpus e no estado em que se encontra. Será ônus do

interessado a constatação de sua condição e localização, de modo que as imagens

disponibilizadas no sítio eletrônico possuem caráter meramente ilustrativo, não gerando

direito à indenização ou reparação de qualquer natureza. Correrão por conta do

arrematante as despesas do Leilão e os custos relativos à desmontagem, desocupação,

transmissão de propriedade, baixas das penhoras e quaisquer outros custos e impostos

provenientes de sua aquisição. COMPOSIÇÃO/DEPÓSITO: Se as partes, ou qualquer

interessado, após a designação do leilão, compuserem-se, realizarem o depósito do valor do

débito, total ou parcialmente, ou, ainda, adquirirem os direitos, etc., será devido, por quem

causou o acordo ou depósito, o ressarcimento das despesas de Leilão, a serem pagas ao

Leiloeiro Oficial, fixando-se o valor mínimo de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) cujo

pagamento dar-se-á juntamente com o acordo ou remição, zelando o autor pelo leal

cumprimento do referido pagamento, sob pena de ser-lhe imputada a responsabilidade. Na

hipótese de acordo ou remição após o término do Leilão, aplicar-se-á o previsto no art. 7º, §

3º, da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. INFORMAÇÕES: Mais
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esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (11) 3105-2268, ou através do e-mail

juridico@leilaooficialonline.com.br. Será, o presente Edital de Leilão publicado no sítio

eletrônico supra e/ou na plataforma www.diariooficialeletronico.com.br, na forma da Lei.

Jaboticabal, 14 de março de 2022. Eu_____________________ escrivã(o) subscrevo.

CARLOS EDUARDO MONTES NETTO

Juiz de Direito
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:08/03/2022 15:00:32
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:08/03/2022 15:00:32
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Esplanada do Lago "Carlos Rodrigues Serra", nº160  CNPJ 50.387.844/0001-05

Secretaria de Planejamento - Setor de Cadastro
Prefeitura Municipal de Jaboticabal

FICHA CADASTRAL IMOBILIÁRIA
CÓDIGO: INSCRIÇÃO CADASTRAL:

NOME DO PROPRIETÁRIO PRINCIPAL:

SITUAÇÃO:

ENDEREÇO: NÚMERO:

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CEP: QUADRA: LOTE:

ÁREA DO TERRENO: FRAÇÃO IDEAL: TESTADA PRINCIPAL: AGRUPAMENTO:

ÁREA PREDIAL:

V. VENAL TERRITORIAL: V. VENAL PREDIAL: V. VENAL IMÓVEL:

TOPOGRAFIA: PEDOLOGIA: SITUAÇÃO:

USO DO TERRENO: BENFEITORIA: CATEGORIA:

FATORES:

OUTROS PROPRIETÁRIOS:

IMUNIDADE: RESIDE IMÓVEL QTDE EDIF.

MAT/TRANSC.

ISENTO CIP

NOME DO CONDOMÍNIO:

VALOR DO IPTU/ITU

37883ATIVO1.03.0557.00002.01.00.000 29.885

ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO, CÔNJUGE E OUTROS

VERA LUCIA TRISOLIO FACCIO;MIRNA LUCIA TRISOGLIO VIEIRA;LAERTE TRIZOLIO

 2.021RUA JOSÉ BONIFÁCIO

14876112 11 245RESIDENCIAL BOM JESUS

 5,00  0,77

SimNão  1 Não

NORMALPLANO ESQUINA

NENHUMANENHUM PARTICULAR

2.001,64 m² 0,00 m² 41,33 m

88,76 m²

R$ 43.091,10 R$ 646,37R$ 29.298,81R$ 13.792,30

Gestão Tributária Integrada (G.T.I.) - Extração de dados em 08/03/2022 às 15:58
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 08357/2022

A Prefeitura Municipal de Jaboticabal CERTIFICA, conforme processo nº 

9222-3/2012 de 18 de abril de 2012, que consta no Cadastro Imobiliário Fiscal do 

Município, lançamento do imóvel da RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 2.021  bairro 

RESIDENCIAL BOM JESUS, cadastro nº 029885 e inscrição cadastral nº 

1.03.0557.00002.01.00.000, em nome de ROSEMEIRE TRISOGLIO NUNO, CÔNJUGE 

E OUTROS, certifica ainda que, NÃO consta débito apurado contra o(a) mesmo(a) com 

referência a Débitos Imobiliários, ficando à Fazenda Municipal de Jaboticabal 

reservado o direito de verificações futuras.

A presente certidão é válida pelo período de 30 (trinta) dias, conforme disposto 

no artigo 1º do Decreto nº 5407, de 18 de fevereiro de 2010, nada mais. Todo o referido é 

verdade e dou fé.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte em relação 

ao código especificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Jaboticabal 

<www.jaboticabal.sp.gov.br>.

- Certidão emitida online com base no Decreto nº 5861, de 13/11/2012.

- Emitida em  08/03/2022 às 16:00 <Data e hora de Brasília>.

- A validação da certidão deverá ser feita através do QRCode no topo da página. 

- Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - CNPJ: 50.387.844/0001-05 

ESP.LAGO CARLOS RODRIGUES SERRA, 160  VILA SERRA CEP: 14870-900  JABOTICABAL - SP - TEL:(16) 3209-3322
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9114, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 614: ficam as partes intimadas de que o primeiro leilão, será 
realizado no dia  03/05/2022 e o segundo leilão será realizado no 
dia 25/05/2022, ambos às 13h40min, através do sítio eletrônico 
www.leilaooficialonline.com.br. Nada Mais. Jaboticabal, 21 de 
março de 2022. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS SANTOS 
PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

K
w

P
S

jy
xn

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
IV

E
A

 M
A

R
IA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

03
/2

02
2 

às
 1

6:
25

 .

fls. 623



 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 22/03/2022 00:18 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0200/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   614:   ficam   as   partes   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão,   será   realizado   no   dia   03/05/2022   e 
 o   segundo   leilão   será   realizado   no   dia   25/05/2022,   ambos   às   13h40min,   através   do   sítio   eletrônico 
 www.leilaooficialonline.com.br." 

           Jaboticabal, 22 de março de 2022. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 23/03/2022 03:00 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0200/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   614:   ficam   as   partes   intimadas   de   que   o   primeiro   leilão,   será   realizado   no   dia   03/05/2022   e 
 o   segundo   leilão   será   realizado   no   dia   25/05/2022,   ambos   às   13h40min,   através   do   sítio   eletrônico 
 www.leilaooficialonline.com.br." 

           Jaboticabal, 23 de março de 2022. 
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CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO 
Leiloeiro Público Oficial  

 

Sede Itu - SP: Rua Luiz Gonzaga Bicudo, 931, Centro, Itu - SP. | CEP: 13.309-036 

Escritório Operacional: Al. Terracota, 215, São Caetano do Sul - SP | CEP: 09.531-190 

Telefones: (11) 3105-2268 | (11) 97585-7541 

e-mail: clecio@leilaooficialonline.com.br | Site: www.leilaooficialonline.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO, Leiloeiro 

Público Oficial, honrado com a nomeação nos autos da presente ação onde 

litigam ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e outros em face de LAERTE TRIZÓLIO e 

outra, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que 

protestar pela juntada dos exemplares comprobatórios da publicação do Edital 

de Leilão e de intimação dos envolvidos. 

No mais, fica este auxiliar de vossa 

excelência à disposição deste juízo, oportunidade em que renovo os meus 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Jaboticabal, 03 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO 

Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP - 889 
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 quinta-feira, 28 de abril de 2022 
 

Página | 1  
www.diariooficialeletronico.com.br 

PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL 
ELETRÔNICO 

 

EDITAL de 1º e 2º Leilões da totalidade do bem 
imóvel abaixo descrito, bem como para a 
INTIMAÇÃO de LAERTE TRIZÓLIO, ELISABETE 
RODRIGUES TRIZÓLIO, expedido nos autos nº 
0000511-71.2018.8.26.0291 da Ação de Extinção 
de Condomínio movida por ROSEMEIRE 
TRISÓGLIO NUNO, JOÃO FRANCISCO NUNO, 
MIRNA LÚCIA TRISÓGLIO VIEIRA, OSWALDO LUIZ 
VIEIRA, VANILDO FACCIO e VERA LÚCIA 
TRISÓGLIO FACCIO. 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CARLOS 
EDUARDO MONTES NETTO, Meritíssimo Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaboticabal 
- SP, na forma da Lei… 
 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem 
ou dele tiverem conhecimento que, nos dias 03 de 
maio de 2022, às 13h40min, será levado a 
PRIMEIRO LEILÃO o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), 
entregando-o(s) a quem maior lance der acima da 
avaliação. Não havendo lance superior à 
importância da avaliação nos três dias seguintes 
ao Primeiro Leilão - 05 de maio de 2022, às 
13h40min - seguir-se-á(ão), sem interrupção, a 
SEGUNDO LEILÃO, que se encerrará em 25 de 
maio de 2022, às 13h40min, ocasião em que serão 
aceitos lances a 60% (sessenta por cento) do valor 
da avaliação, devidamente atualizada até o mês da 
data designada para o Segundo Leilão, não sendo 
admitido lance vil, nos termos do art. 891, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Durante a alienação, os lances deverão ser 
oferecidos diretamente no sistema de alienação 
judicial eletrônica, no portal de leilões 
www.leilaooficialonline.com.br, regulamentado 
pela Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de 
Justiça e pelo Provimento 1625/2009 do Conselho 
Superior da Magistratura do TJ/SP. O Leilão será 

presidido pelo Leiloeiro Público Oficial, Sr. CLÉCIO 
OLIVEIRA DE CARVALHO, inscrito na JUCESP sob 
nº 889, que levará a público pregão de venda e 
arrematação da totalidade do bem que assim se 
descreve e caracteriza em sua respectiva 
Matrícula: “Um terreno indicado como Lote nº 
245, da Quadra 11, do loteamento denominado 
‘RESIDENCIAL BOM JESUS’, situado com frente 
para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e Comarca 
de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro 
das seguintes medidas e confrontações: Tem início 
junto ao alinhamento a Rua José Bonifácio, 
medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e 
trinta e três centímetros), segue em curva de 
concordância medindo 13,03 metros (treze 
metros e três centímetros), confrontando com a 
referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 
metros (quarenta e oito metros e trinta e nove 
centímetros), confrontando com a Rua Nove, 
segue em curva de concordância, medindo 8,42 
metros (oito metros e quarenta e dois 
centímetros), confrontando com a Rua Nove e a 
Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e 
um metros e cinquenta centímetros), 
confrontando com a Rua Oito, deflete à esquerda 
medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e 
setenta e dois centímetros), confrontando com os 
lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, 
contendo uma casa de tijolos e coberta de telhas, 
um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; 
perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 (dois 
mil e um metros e sessenta e quatro centímetros 
quadrados). Contribuinte nº 
1.03.0557.00002.01.00.000. Matrícula nº 37.883 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Jaboticabal - SP. AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 
501.205,00 (quinhentos e um mil, duzentos e 
cinco reais) em junho de 2018. AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA DO BEM: R$ 627.000,00 (seiscentos 
e vinte e sete mil reais) em março de 2022, que 
será atualizada até a data de encerramento da 
alienação. AVERBAÇÕES / ÔNUS DA MATRÍCULA: 
Nada consta. DÉBITOS FISCAIS: Não constam 
débitos fiscais até março de 2022. Eventuais 
débitos desta natureza serão atualizados até a 
data de encerramento da alienação, sub-rogados 
no preço da arrematação nos termos do art. 130 
do Código Tributário Nacional, e reservados os 
recursos, nos autos, em favor da municipalidade. 
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 quinta-feira, 28 de abril de 2022 
 

Página | 2  
www.diariooficialeletronico.com.br 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nos termos do art. 
843, § 1º do Código de Processo Civil, é reservado 
ao coproprietário, ou ao cônjuge não executado, o 
exercício do direito de preferência na arrematação 
do bem em igualdade de condições. Se houver 
mais de um pretendente, proceder-se-á a licitação 
entre eles, tendo preferência, em caso de 
igualdade de ofertas, o cônjuge, o(a) 
companheiro(a), os descendentes ou os 
ascendentes, nesta ordem, conforme art. 876, § 6º 
do Código de Processo Civil. RECURSOS: Não 
consta, dos autos, a existência de Recursos 
pendentes de julgamento. DO CADASTRAMENTO: 
O cadastramento deverá ser feito pelo interessado 
diretamente no sítio eletrônico 
www.leilaooficialonline.com.br. Uma vez 
cadastrado no sistema, presume-se conhecimento 
do presente edital. A arrematação será 
consolidada em nome daquele que efetivar o 
cadastro. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A 
comissão devida ao Leiloeiro é de 5% (cinco por 
cento) do valor da arrematação e será paga à vista 
no prazo improrrogável de 24h (vinte e quatro 
horas). DA ARREMATAÇÃO PELO EXEQUENTE: Se 
o exequente assim desejar, poderá arrematar os 
bens levado à hasta pública por conta e em razão 
de seu crédito, nos termos do art. 892 do CPC. 
Neste caso, a comissão do leiloeiro fica arbitrada 
em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, que deverá ser paga à vista pelo 
exequente arrematante. DO PAGAMENTO: O 
pagamento da arrematação e comissão será 
realizado por meio de Guia de Depósito Judicial, 
vinculado ao processo e respectivo Juízo, no prazo 
improrrogável de 24h (vinte e quatro horas), 
devendo desconsiderar-se a data de vencimento 
constante na referida Guia. O arrematante deverá 
apresentar os comprovantes de pagamento em 
original ao Leiloeiro, que lavrará, de plano, o Auto 
de Arrematação. Na eventualidade do não 
pagamento do lance, ou desistência injustificada 
ou a qualquer tempo, fica estabelecida a perda da 
caução de 20% (vinte por cento) em favor do 
exequente, e o pagamento da comissão do 
Leiloeiro no valor de 5% (cinco por cento) onde 
será expedida certidão de título executivo em 
desfavor do arrematante remisso. DO 
PARCELAMENTO: Na ausência de lances à vista, 
será admitido o envio de propostas de 

parcelamento. A oferta de lances à vista 
registrados no sistema anulará as ofertas a prazo. 
O interessado em adquirir o bem penhorado por 
meio de parcelamento, deverá estar cadastrado 
no sistema e habilitado para o Leilão. A proposta 
de parcelamento deverá ser encaminhada ao 
Leiloeiro através do sistema de Leilão Eletrônico, 
antes do início de cada leilão ou durante todo o 
período em que o leilão estiver aberto até o 
encerramento do Segundo Leilão ou Leilão Único, 
com valor não inferior ao lance mínimo fixado, e 
conterá o valor de sinal, sendo, no mínimo 25% 
(vinte e cinco por cento) à vista e o saldo parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca 
do próprio bem. Todas as propostas 
recepcionadas terão o prazo de 24h (vinte e 
quatro horas) para pagamento, caso o proponente 
seja declarado vencedor do certame. As demais 
parcelas, mensais e sucessivas, serão corrigidas 
mensalmente pelo índice do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (INPC). No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante inadimplente, a execução do valor 
devido. Em caso de resolução da arrematação, 
perderá o arrematante o valor dado a título de 
sinal em favor do exequente, nos termos do art. 39 
da Lei 21.981/32, e será por ele devida a comissão 
do Leiloeiro. Havendo mais de uma proposta de 
pagamento parcelado em diferentes condições, 
estas serão encaminhadas para o Leiloeiro Público, 
que as submeterá ao Juízo para que decida pela 
mais vantajosa (assim compreende-se como 
sendo a de maior valor, maior sinal e menor 
número de prestações). Se em iguais condições, o 
Leiloeiro as apresentará em Juízo e o magistrado 
decidirá pela formulada em primeiro lugar, que 
será certificada pelo Leiloeiro. Os pagamentos 
feitos pelo arrematante pertencerão ao 
exequente até o limite de seu crédito, e os 
subsequentes, ao executado. A apresentação da 
proposta não suspende o Leilão. Independente do 
parcelamento do lance, a comissão do Leiloeiro 
Público será paga à vista. Ao enviar propostas pelo 
sistema eletrônico, o licitante declara pleno 
conhecimento dos termos do presente Edital de 
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Leilão, bem como do art. 895 do Código de 
Processo Civil. Caso haja o registro de lance no 
sistema pelo mesmo usuário que enviou a 
proposta, presume-se a desistência da proposta 
parcelada, modificando-a para a modalidade de 
lance à vista. DA IMISSÃO NA POSSE: A carta de 
arrematação do bem imóvel, com o respectivo 
mandado de imissão na posse, será expedida 
depois de efetuado o depósito ou prestadas as 
garantias pelo arrematante nos termos artigo 901, 
§1º do Código de Processo Civil.  BAIXA DA(S) 
PENHORA(S): A consolidação da arrematação 
garante, ao arrematante, o direito de requerer a(s) 
baixa(s) da(s) penhora(s) gravadas na Matrícula do 
bem imóvel. DAS DESPESAS: O bem será vendido 
ad corpus e no estado em que se encontra. Será 
ônus do interessado a constatação de sua 
condição e localização, de modo que as imagens 
disponibilizadas no sítio eletrônico possuem 
caráter meramente ilustrativo, não gerando 
direito à indenização ou reparação de qualquer 
natureza. Correrão por conta do arrematante as 
despesas do Leilão e os custos relativos à 
desmontagem, desocupação, transmissão de 
propriedade, baixas das penhoras e quaisquer 
outros custos e impostos provenientes de sua 
aquisição. COMPOSIÇÃO/DEPÓSITO: Se as partes, 
ou qualquer interessado, após a designação do 
leilão, compuserem-se, realizarem o depósito do 
valor do débito, total ou parcialmente, ou, ainda, 
adquirirem os direitos, etc., será devido, por quem 
causou o acordo ou depósito, o ressarcimento das 
despesas de Leilão, a serem pagas ao Leiloeiro 
Oficial, fixando-se o valor mínimo de R$ 1.600,00 
(hum mil e seiscentos reais) cujo pagamento dar-
se-á juntamente com o acordo ou remição, 
zelando o autor pelo leal cumprimento do referido 
pagamento, sob pena de ser-lhe imputada a 
responsabilidade. Na hipótese de acordo ou 
remição após o término do Leilão, aplicar-se-á o 
previsto no art. 7º, § 3º, da Resolução 236/2016 
do Conselho Nacional de Justiça. INFORMAÇÕES: 
Mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo 
telefone (11) 3105-2268, ou através do e-mail 
juridico@leilaooficialonline.com.br. Será, o 
presente Edital de Leilão publicado no sítio 
eletrônico supra e/ou na plataforma 
www.diariooficialeletronico.com.br, na forma da 

Lei. Jaboticabal, 14 de março de 2022. 
Eu_____________________ escrivã(o) subscrevo. 
 

CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 
Juiz de Direito 
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Protocolo nº: 103916

O Diário Oficial Eletrônico CERTIFICA para todos os fins e efeitos de direito que o edital foi publicado em plataforma especial de 

publicações de editais nos termos e para o atendimento aos artigos: Art. 257, II; Art. 259; Art. 513, IV; Art. 726, § 1; Art. 734, § 1; 

Art. 741; Art. 745; Art. 746, § 2; Art. 755, § 3; Art. 830, § 2; Art. 887, §2, da lei 13.105 de 16 de março de 2016, e/ou a quaisquer 

outras previsões legais ou determinação judicial. Nada mais. 

Data de publicação: 28/04/2022

Processo judicial nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Vara Cível: São Paulo - Foro de Jaboticabal

Identificação do requisitante: IP 179.228.24.113

Acesso á publicação:  http://www.diariooficialeletronico.com.br/publico/2022_04_dmpql7or1tcoy1f88tks.pdf 
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CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO 
Leiloeiro Público Oficial  

 

Sede Itu - SP: Rua Luiz Gonzaga Bicudo, 931, Centro, Itu - SP. | CEP: 13.309-036 

Escritório Operacional: Al. Terracota, 215, São Caetano do Sul - SP | CEP: 09.531-190 

Telefones: (11) 3105-2268 | (11) 97585-7541 
e-mail: clecio@leilaooficialonline.com.br | Site: www.leilaooficialonline.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO, Leiloeiro 

Público Oficial, honrado com a nomeação nos autos da presente ação onde 

litigam ROSEMEIRE TRISÓGLIO NUNO e outros em face de LAERTE TRIZÓLIO e 

outra, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que, 

depois de cumpridas as formalidades legais, foi apregoado de forma eletrônica o 

bem penhorado, onde NÃO HOUVERAM LICITANTES NO LEILÃO, razão pela qual 

lavrei o competente AUTO DE LEILÃO NEGATIVO. 

Diante do regular andamento do certame, 

dou por encerrado o Leilão, permanecendo este Leiloeiro Público Oficial à inteira 

disposição de Vossa Excelência, oportunidade em que reitero os meus protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

 

Jaboticabal, 31 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO 

Leiloeiro Público Oficial 

JUCESP - 889 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JABOTICABAL - SP

Processo Nº.: 0000511-71.2018.8.26.0291

Partes: 

Rosemeire Trisóglio Nuno 

Laerte Trizólio

- Em cinco de maio de dois mil e vinte e dois foi(ram) levado(s) em 1º LEILÃO, através do portal do Gestor

(www.leilaoo�cialonline.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu �nal, restando SEM LANCES. 

- Em vinte e cinco de maio de dois mil e vinte e dois foi(ram) levado(s) em 2º LEILÃO, através do portal do Gestor

(www.leilaoo�cialonline.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu �nal, restando SEM LANCES. 

É o que cumpria informar. 

São Paulo, 25 de maio de 2022 

_________________________________________________ 

Clecio Oliveira de Carvalho Clecio Oliveira de Carvalho

JUCESP Nº 889

Al. Terracota 215 523 - cerâmica São Caetano do Sul/SP

Telefone: (11) 3105-2268 - www.leilaoo�cialonline.com.br

_________________________________________________ 

CARLOS EDUARDO MONTES NETTO

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9114, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 632: Auto de Leilão negativo juntado. Ciência às partes. 
Nada Mais. Jaboticabal, 03 de junho de 2022. Eu, ___, NIVEA 
MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 06/06/2022 00:28 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0406/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 632: Auto de Leilão negativo juntado. Ciência às partes." 

           Jaboticabal, 6 de junho de 2022. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 07/06/2022 03:22 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0406/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 632: Auto de Leilão negativo juntado. Ciência às partes." 

           Jaboticabal, 7 de junho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, todos já qualificados no 

processo em epígrafe, por seu Advogado, que esta subscreve, com 

escritório na Rua Maria Antônia Tucci Turco, nº 152, Monterrey II, na cidade 

de Jaboticabal/SP, CEP 14887-470, onde recebe intimações (e-mail: 

baroneadvocacia@hotmail.com), vem à presença de Vossa Excelência, em 

atenção a Certidão – Ato Ordinatório de fls. 633, expor e requerer o quanto 

segue: 

Conforme infere-se autos, trata-se de cumprimento de sentença para 

extinção de condomínio e, conforme consta às fls. 632, o último leilão 

restou negativo. 

Assim, com base do disposto no artigo 883 do Código de Processo 

Civil, requer a nomeação do Leiloeiro Oficial, Tiago Tessler Blecher, inscrito 

na JUCESP sob o nº 1.098, que realizará o certame com divulgação e 

captação de lances em tempo real, na forma eletrônica, por meio do site 

www.webleiloes.com.br, devidamente habilitado perante o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, no termos do artigo 882, §§1º e 2º do 

Código de Processo Civil e Processo STI-2015/190888 (documento anexo), 

com escritório na Rua Natingui, 862 3º andar - Conj. 311/312, Vila 

Madalena, Cep: 05443-001, São Paulo/SP, dispondo de cadastro no sistema 

Auxiliares da Justiça compatível com as Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral de Justiça atualizadas pelo Provimento CG nº. 19/2021. 

Salienta-se que a divulgação e realização dos certames, bem como 

toda a parte burocrática do leilão, será realizada pelo leiloeiro indicado, 

com a finalidade de maximização da disputa, rapidez na elaboração e 

publicação dos atos, além da prestação de contas a este juízo. 
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Por fim, após o deferimento do pedido e nos termos do disposto no 

artigo 875 do Código de Processo Civil, requer seja intimado o leiloeiro para 

o início das providências para expropriação do bem. 

 

Termos em que pede 

DEFERIMENTO. 

Jaboticabal-SP, 27 de junho de 2022. 

  

DANILO RAYMUNDO BARONE 

OAB.SP 372.838 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9114, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Fls. 636/637 –  Defiro nova tentativa de realização da hasta pública, 

relativamente ao imóvel remanescente nos autos, e nomeio o leiloeiro,  Tiago Tessler 

Blecher, inscrito na JUCESP sob o nº 1.098, que realizará o certame com divulgação e 

captação de lances em tempo real, na forma eletrônica, por meio do site 

www.webleiloes.com.br.

Intime-se o Leiloeiro via e-mail (e-mail principal 

tiago.tessler@webleiloes.com.br e-mail intimacao@webleiloes.com.br).

Após, aguarde-se manifestação em até 15 dias.

Intime-se.

Jaboticabal, 10 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 11/08/2022 00:21 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0596/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   636/637   Defiro   nova   tentativa   de   realização   da   hasta   pública,   relativamente   ao 
 imóvel   remanescente   nos   autos,   e   nomeio   o   leiloeiro,   Tiago   Tessler   Blecher,   inscrito   na   JUCESP   sob   o   nº   1.098, 
 que   realizará   o   certame   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   na   forma   eletrônica,   por   meio   do   site 
 www.webleiloes.com.br.   Intime-se   o   Leiloeiro   via   e-mail   (e-mail   principal   tiago.tessler@webleiloes.com.br   e-mail 
 intimacao@webleiloes.com.br). Após, aguarde-se manifestação em até 15 dias. Intime-se." 

           Jaboticabal, 11 de agosto de 2022. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 12/08/2022 02:23 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0596/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   636/637   Defiro   nova   tentativa   de   realização   da   hasta   pública,   relativamente   ao 
 imóvel   remanescente   nos   autos,   e   nomeio   o   leiloeiro,   Tiago   Tessler   Blecher,   inscrito   na   JUCESP   sob   o   nº   1.098, 
 que   realizará   o   certame   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   na   forma   eletrônica,   por   meio   do   site 
 www.webleiloes.com.br.   Intime-se   o   Leiloeiro   via   e-mail   (e-mail   principal   tiago.tessler@webleiloes.com.br   e-mail 
 intimacao@webleiloes.com.br). Após, aguarde-se manifestação em até 15 dias. Intime-se." 

           Jaboticabal, 12 de agosto de 2022. 
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�=G;È7;G8:̀7;8G;57WU76:DEc7;57E976WG;7;G8UG6Dc7V;<;GE5DW4ECDWGE:7;U7cG;8G6

57E94F=6Dc7;U76;=W;DcW4E48:6Dc76;U76;WG47;cG;6GF6D8;cG;9>=B7;cG;GWD4>;7=

57E94F=6DtvG8;cG;GEcG6Gt7;cG;GE5DW4ECDWGE:7;cG;5D4BD;cG;5766G47Z;7=;UG>7

cG8:4ED:s647;D:6Db¶8;c7;6G5=687;xGF6D8;cD;�D4BD;cG;AE:6DcDV;

emilh{�p��oqf�kmi�ki���ºhi�kik}qp�mikihmiok�pm~ohmi�Âi{ghikm~ghilhook~hm;»;8G;D8

57E94F=6DtvG8;cG;6GF48:67;3Ã;G;cG;9>=B7;cG;GWD4>8;G8:4bG6GW;cG94E4cD8;4E5766G:DWGE:GZ

U7cGW;5D=8D6;G8:G;G667V;ÄG6494�=G;D8;57E94F=6DtvG8;cG;9>=B7;cG;GWD4>8;c7;<9945G;HOP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

iII
F

Ib
S

c.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
IV

E
A

 M
A

R
IA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

08
/2

02
2 

às
 1

2:
33

 .

fls. 643



���������������	
����
	��������
�������
����
��
���	���
�
������
�����������	����

����
���
��
����������������
��������
	��
���������
���������������
���������
���

�
��������������
	��������
�����������	���������
���
��
��

��������
�������
��	���������������������
����
��
������
�����
��� �������������
���


�
���
���
�
�������������!����
�
����""#�"�$�$����%����
�&'"��

()*+,-)./0+/1)2.+3)4/567372+,
(+*+/0)/867+9:;< $=>#=>?#??�$"@?A@?"

B20)6)9;/0;

C)4)*)2*)<
���
�D������	����

B20)6)9;/0;

().*72+*E67;<
���������DF
��
���
��������

G..H2*;<
I%�J�KL%�M�NJONL%�JNJPQRIO %�M�������####"$$M

A$�?#$=�=�?'�#?S$�M�?T�%������ ��
���� �������
�U����������>V�

()*+,-)./0;/B66;
B66;/6),+*+0;< WWXYWZ[Z[\]̂_\_̀ abc\addefgh\ĥah\ief\hjb_k\he\j_ad̂\ke_l\geh\_mblhZ
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ÏÝ́ØÈÚ×°̧ÛÅØÀÍäÅÆéÙìçÁíáå²ÄÈ°âÅäéºëÎæ½îåÑßåÀȨ̈åÔïÓØ®µÆÎÎÜØí×ÅÙÁâÂÅÂÐÚÀÖðÛâ×Þ̧éÇ³ðÖÍñÞàòÖËÀãº®ÉÖíÄòÎÔ³ÖÍçÛðñå̄ À̧ó®í³̄°ïðîÖÆ
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ÚêÞÓ±²̧ÒÌ́ÃÐ¼³¶·Ë¹º»·́¹¼½́±½¾́¿ÀÁ»·Â¹¼³µ́ð³Ç×¼³µ́ð³Ç»·Ç¹Ãì½ÜÊìÐ½ÊÍ¼»·
·½¹½³µ³ÂÃÄ¼¿»·
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·
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·Íæ·°éÔé¿áàÓÎÆÁÆÅÊÎ̄®é¿áàÊé̄óÚÊóåÑëóóêÊ°óÓ·ô¿ÁÆò¶ºÆÇÁ¶ºÆò¶Õº¶¶ºàõ·ß̧Ã¾·
·Ó̧Â¼Ä½ÄÉÃ·²ÓÑé·²³¼Ë³¼·ôË³¼½̧ÄÌ¹Ñë²ºö¿÷·
·Â̧Ü¾³¼¹Ñë²öí°ÚÝíȫ²®öçÞÑÝö®í²ö¿ÀÁöÛ°Óö²Ý®òáàõ·̧Ç·ºÀÊ¿ÆÊÀÀàÁÊºÁ»·Ñ¾Ð÷·ºá·®ÐÒ·
·¿Æ¿¿·ºÀ¶¿Õ¶¿À·ÏÆÆÆÆ·
³̄Â³̧Ë³Ç¶·É¼ÄÈ·°éÀé¿áàÓÎºÕÕÁÊÎ̄®é¿áàÊé̄óÚÊóåÑëóóêÊ°óÓ·
·ôøÉ³áÆ¶¶Àà³¶¿àº́¶¿Âòò¶¿ÉÆÂùõ·Íæ·°éÀé¿áàÓÎºÕÕÁÊÎ̄®é¿áàÊé̄óÚÊóåÑëóóêÊ°óÓ·
·ôøÉ³áÆ¶¶Àà³¶¿àº́¶¿Âòò¶¿ÉÆÂúÕùõ·ß̧Ã¾·È́Ü̧·̧Ç·ºÀÊ¿ÆÊÀÀ¿ÀÊÆºÅ»·Ñ¾Ð÷·ºá·®ÐÒ·¿Æ¿¿·
·ºÀ¶¿Õ¶¿À·ÏÆÆÆÆ·
ã¼ÄÈ¶·ÖÞØí®·Ó®̄Þ®·Úó²·²®ÖÑó²·éí̄íÞ̄®·ûÌ̧Ë³́ÇüÃì½ÜÊìÐ½ÊÍ¼ý·
ÑÄ¶·þÃ̧ Ò́ÄÊÃ³½½µ³¼üß³Íµ³̧µÄ³½ÊÂÄÈÊÍ¼þ·ûÃ̧ Ò́ÄÊÃ³½½µ³¼üß³Íµ³̧µÄ³½ÊÂÄÈÊÍ¼ý÷·
· þ̧ÌÃ̧È́ẤÄüß³Íµ³̧µÄ³½ÊÂÄÈÊÍ¼þ·û̧ÌÃ̧È́ẤÄüß³Íµ³̧µÄ³½ÊÂÄÈÊÍ¼ý·
²ÐÍì³ÂÃ¶·¹ÿ̧½Ä±ááÀÅ±ºÿèÿÖóÓí®¹°Õ¹°òóö±öëíÞë¹°òóöíëíÑ̄¹ÚàÖÞ°óö±öÜ¼ÄðÊöÆÆÆÆÀºº±ÕºÊ¿Æÿ¹·
·¹ÿ̧½Ä±ááÀÅ±ºÿèÿºáÊáÊ¿ÁÊÆ¿Åºö±ö¿¹Î®öóÉ¹íÚÂ̧Äö°¹íÚË³µöḈö°ÄÈ́¼ẤöÇ³öñ́ÍÄÃ̧Âÿ¹·
·¹ÿ̧½Ä±ááÀÅ±ºÿèÿ́Í́µ×²éÿ¹·
Ñ¾¼³́Ç±ÑÄÜ̧Â¶·¹ÿ̧½Ä±ááÀÅ±ºÿèÿÖóÓí®¹°Õ¹°òóö±öëíÞë¹°òóöíëíÑ̄¹ÚàÖÞ°óö±öÜ¼ÄðÊöÆÆÆÆÀºº±ÕºÊ¿Æÿ¹·
·¹ÿ̧½Ä±ááÀÅ±ºÿèÿºáÊáÊ¿ÁÊÆ¿Åºö±ö¿¹Î®öóÉ¹íÚÂ̧Äö°¹íÚË³µöḈö°ÄÈ́¼ẤöÇ³öñ́ÍÄÃ̧Âÿ¹·
·¹ÿ̧½Ä±ááÀÅ±ºÿèÿ́Í́µ×²éÿ¹·
Ñ¾¼³́Ç±ÞÌÇ³ð¶·®èÝÔ½ð́¼Á̧òÀ³ä×îÉÙÛÉçÔÇÛòäÃÃ̧è¹¹·
³̄ÃÐ¼Ì±̄³Â³̧ÜÃ±ÑÄ¶·ûÌ̧Ë³́ÇüÃì½ÜÊìÐ½ÊÍ¼ý·
Ú́Ã³¶·Ñ¾Ð÷·ºá·®ÐÒ·¿Æ¿¿·ºÀ¶¿Õ¶¿À·ÏÆÆÆÆ·
Ó³½½́Ò³±ÞÚ¶·û°éÀé¿áàÓÎºÕÕÁò°íà¿àò¿°Å®àÚÅºíáã°Åá®ÁÚÅü°éÀé¿áàÓÎºÕÕÁÊÎ̄®é¿áàÊé̄óÚÊóåÑëóóêÊ°óÓý·
®ÂÂ³ÜÃ±ë́ÌÒÐ́Ò³¶·ÜÃ±Î̄÷·³Ì±å²·
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

DO FORO DA COMARCA DE JABOTICABAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 1.098 e devidamente habilitado no cadastro dos

auxiliares da justiça deste Egrégio Tribunal, atuando na forma eletrônica através da plataforma de

leilões WEBLEILÕES (www.webleiloes.com.br), in fine assinado, nos autos da Ação de

Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial requerida por Rosemeire Trizoglio Nuno e

Outro contra Laerte Trizoglio, em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., que nomeou a empresa como gestora judicial do

procedimento de Leilão Eletrônico a ser efetuado nos autos, requerer a juntada da Minuta de

Edital do referido procedimento, para apreciação, fixação em local de costume, e consequente

publicação, onde sugere data inicial da 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 03 DE OUTUBRO DE

2022 AS 14H30MIN e se encerrará em 06 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN. Não

havendo lance igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª

Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 06 DE OUTUBRO DE 2022 AS

14H31MIN e se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN. O valor mínimo para

venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial

atualizada.

Destarte, requer que seja determinado à serventia do cartório, com

urgência, providências para notificar o(s) Executado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), demais

interessados, que seja disponibilizada no sistema e-SAJ (site do Tribunal de Justiça) e remetida ao

Diário de Justiça Eletrônico as respectivas datas e horários, nos termos do edital, conforme

preceitua o artigo 889 do NCPC (*art.889- Serão cientificados da alienação judicial, com pelo

menos 5 dias de antecedência, evitando assim, nulidades do procedimento de alienação.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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É recomendável que a(s) intimação(ões) seja(m) realizada(s) até o dia

23/09/2022, sendo que a publicação do edital em jornal de grande circulação supre

eventual(ais) insucesso(s) nas notificações pessoais e/ou dos respectivos patronos do(s)

Executado(s) e eventual(ais) interessado(s).

Com a finalidade de ratificar as intimações acima, informamos que já

enviamos às partes, notificações informando os termos do edital de leilão, para os devidos fins de

direito.

Importante ainda, a intimação da Prefeitura Municipal para que informe

sobre a existência de eventuais débitos tributários e, se o caso, requeira reserva de numerário

suficiente para quitação do débito.

Por fim, informa este Leiloeiro e ora subscritor, requer que lhe sejam

direcionadas todas as intimações referentes aos atos processuais através do e-mail:

contato@webleiloes.com.br, devendo a z. serventia realizar as anotações necessárias nos autos e

no sistema eletrônico de cadastro processual, para os devidos fins de direito.

Termos em que,

pede deferimento.

São Paulo, 11 de agosto de 2022.

TIAGO TESSLER BLECHER

LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP nº 1.098

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)

A Dr(a). Carlos Eduardo Netto, M.Mº. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de

Jaboticabal do Estado de São Paulo,

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESSE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO

TIVEREM e INTERESSADOS POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC

(Lei nº 13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, e art. 250 e

seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, que o leiloeiro nomeado, Tiago Tessler Blecher, matriculado na Jucesp

sob n.º 1098, com escritório à Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312, Edifício UNE,

Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001, através da plataforma eletrônica

www.webleiloes.com.br, devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo

com as regras expostas a seguir:

PROCESSO N°. 0000511-71.2018.8.26.0291 - CLASSE: CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA - ALIENAÇÃO JUDICIAL

EXEQUENTE: ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), JOÃO FRANCISCO NUNO

(CPF: 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 333.389.628-19), OSWALDO

LUIZ VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LUCIA TRIZOGLIO FACCIO (CPF: 020.176.038-05) E

VANILDO FACCIO (CPF: 290.874.148-20) EXECUTADO: LAERTE TRIZOGLIO (CPF:

745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 318.770.598-70). INTERESSADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL (CNPJ: 50.387.844/0001-05). ADVOGADOS:

RODRIGO MALERBO GUIGUET (OAB 214626/SP) E DANILO RAYMUNDO BARONE (OAB

372838/SP).

DÉBITOS DA AÇÃO: A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral

satisfação, fica a encargo do exequente disponibilizar nos autos.

DO BEM: Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado

"RESIDENCIAL BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e

Comarca de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e

confrontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo

13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove,

segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros),

confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 (oito metros e

quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo

31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito,

deflete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros),

confrontando com os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo uma casa de

tijolos e coberta de telhas, um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o

terreno uma área de 2.001,64 metros quadrado (dois e um metros e sessenta e quatro

centímetros quadrados). OBJETO DA MATRÍCULA Nº 37.883 do Cartório de Registros de

Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000.

LOCALIZAÇÃO: Rua José Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP..

VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 501.205,00 (quinhentos e um mil e duzentos e cinco reais), em

junho de 2018, conforme manifestação às fls.61/101. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO:

R$ 653.161,00 (seiscentos e cinquenta e tres mil e cento e sessenta e um reais), em agosto de

2022., com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

DEPOSITÁRIO: LAERTE TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF:

318.770.598-70).

ÔNUS: Nada consta na referida matrícula. Observação: Não foi possível obter os eventuais

débitos tributários perante a Prefeitura Municipal, razão pela qual se faz necessária a intimação

da Municipalidade, para que preste tais informações nos autos.

CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel será vendido conforme descrição, sendo que as áreas

mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do termo de

penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao

cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual

divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Constitui ônus

do interessado verificar suas condições, quando for possível a visitação, antes das datas

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Com isso declara que tem pleno

conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que

oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a

responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
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BAIXA PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos,

indisponibilidades e/ou outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados

junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente do leilão, através de expedição de competente

mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a

notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que

notificação será procedido pelo Leiloeiro, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus

incisos do Código de Processo Civil.

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos

de IPTU, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel

promovida pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da

arrematação. (art. 1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil).

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será

devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil).

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de

bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução

recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não

executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.

LEILÃO - DATAS: O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN

com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN com lances a partir do

valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º

leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN, com lances a partir

de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

No caso de não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente,

fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua realização.

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Tiago Tessler Blecher - JUCESP nº

1.098.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
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PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio

www.webleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de

Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.

PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 horas

da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil).

PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da

Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da

realização do leilão através de guia depósito fornecida pelo próprio Leiloeiro Oficial.

CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO

EDITAL: Caso haja acordo, pagamento integral ou adjudicação após a elaboração do edital,

serão devidos comissão a gestora judicial na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor do

acordo, remissão ou adjudicação, a título de ressarcimento das despesas de publicação de

edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, desde que devidamente

documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016 que serão

pagos pela parte adquirente. Se o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o

bem, na forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, ou celebrar acordo deverá

apresentar até a hora e data designadas para o leilão, guia comprobatória do referido

pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto ao pagamento integral

ou acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado.

ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará,

dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse

caso, realizar-se- á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo

Civil). Na hipótese de arrematação pelo crédito, o exequente ficará responsável pela comissão

devida ao Leiloeiro.

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O interessado em adquirir o bem em prestações

poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por

valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem

por valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento). A proposta conterá, em

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
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qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor

do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, a ser corrigido

monetariamente com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo. Sendo que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as

propostas de pagamento parcelado. As propostas para aquisição em prestações indicarão o

prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do

saldo, consoante o art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil.

PROPOSTAS: Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, fica desde já autorizada a

captação de propostas, pelo prazo máximo de 15 dias a contar do encerramento do 2º leilão.

VISITAÇÃO: Desde que autorizada a visitação, a mesma deverá ser agendada com o Leiloeiro

através do e-mail contato@webleiloes.com.br, ficando autorizado o acompanhamento com

oficial de justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica

autorizado o Leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os

funcionários do Leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico

para inseri-lo no portal do Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das

características do bem.

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas

pelo arrematante, consoante o art. 903, § 3º, do Código de Processo Civil.

SISTEMA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do

Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias dos seguintes

documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se

casado for); II – Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos

pessoais do sócio (RG e CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o

cadastro sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficiais.

LANCES: Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema

prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a

oportunidade de enviar novos lances. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos

diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação

do tempo real das ofertas. Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará

imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art.

897, do Código de Processo).

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Serão obtidas através do site www.webleiloes.com.br e do

telefone/WhatsApp (11) 3392-3446.

CIENTIFICAÇÃO e PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação deste edital supre eventual

insucesso nas notificações e/ou intimações pessoais de todos os interessados, ficando-os

INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo que ainda, para fins do que disposto no art.

889, incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, ficam cientes da alienação as partes, seus

respectivos cônjuges, interessados descritos acima ou não, não podendo alegar

desconhecimento diante da publicidade em rede mundial de computadores. Este edital será

publicado no sítio eletrônico www.webleiloes.com.br, conforme previsto no art. 887, §2°, do

Código de Processo Civil – CPC.

Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.

Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil,

Código Penal, Resolução CNJ n° 236/2016, Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que diz

respeito à inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação

de danos.

Jaboticabal, 11 de agosto de 2022.

______________________________

Dr(a). Carlos Eduardo Netto

Juiz(a) de Direito

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:11/08/2022 15:11:59
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:11/08/2022 15:11:59
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:11/08/2022 15:11:59
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 501.205,00

Data inicial:  06/2018

Data de atualização:  08/2022

Valor atualizado: R$ 653.161,00

O valor R$ 501.205,00 de 6/2018 atualizado até 8/2022 é R$ 653.161,00.

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.
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Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9114, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 646/647: ficam as partes intimadas, nas pessoas de seus 
advogados, que o 1º leilão dos presentes autos terá início no dia 
03/10/2022, a partir das 14h30, e encerramento no dia 
06/10/2022, às. 14h31. Não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º leilão, que se 
encerrará em 26/10/2022, às 14h30.  Nada Mais. Jaboticabal, 30 
de agosto de 2022. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS SANTOS 
PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 30/08/2022 13:31 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0649/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   646/647:   ficam   as   partes   intimadas,   nas   pessoas   de   seus   advogados,   que   o   1º   leilão   dos 
 presentes   autos   terá   início   no   dia   03/10/2022,   a   partir   das   14h30,   e   encerramento   no   dia   06/10/2022,   às.   14h31. 
 Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   leilão,   que   se   encerrará 
 em 26/10/2022, às 14h30." 

           Jaboticabal, 30 de agosto de 2022. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 31/08/2022 02:42 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0649/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   646/647:   ficam   as   partes   intimadas,   nas   pessoas   de   seus   advogados,   que   o   1º   leilão   dos 
 presentes   autos   terá   início   no   dia   03/10/2022,   a   partir   das   14h30,   e   encerramento   no   dia   06/10/2022,   às.   14h31. 
 Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   leilão,   que   se   encerrará 
 em 26/10/2022, às 14h30." 

           Jaboticabal, 31 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

DO FORO DA COMARCA DE JABOTICABAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 1.098 e devidamente habilitado no cadastro dos

auxiliares da justiça deste Egrégio Tribunal, atuando na forma eletrônica através da plataforma de

leilões WEBLEILÕES (www.webleiloes.com.br), in fine assinado, nos autos da Ação de

Cumprimento de Sentença - Alienação Judicial requerida por ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO e

OUTROS contra LAERTE TRIZOGLIO E OUTROS, em epígrafe, vem respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da correta matrícula do imovel praceado.

Com a finalidade de ratificar as intimações acima, informamos que já

enviamos às partes, notificações informando os termos do edital de leilão, para os devidos fins de

direito.

Por fim, informa este Leiloeiro e ora subscritor, requer que lhe sejam

direcionadas todas as intimações referentes aos atos processuais através do e-mail:

contato@webleiloes.com.br, devendo a z. serventia realizar as anotações necessárias nos autos e

no sistema eletrônico de cadastro processual, para os devidos fins de direito.

Termos em que,

pede deferimento.

São Paulo, 21 de setembro de 2022.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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___________________________

TIAGO TESSLER BLECHER

LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP nº 1.098

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:21/09/2022 09:35:49
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:21/09/2022 09:35:49
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

DO FORO DA COMARCA DE JABOTICABAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 1098, com escritório na Rua Natingui, 862 - 3º andar,

Conjuntos 311 e 312 - Vila Madalena, São Paulo - SP, 05443-001, através da plataforma eletrônica

www.webleiloes.com.br, in fine assinado, nos autos da ação de em epígrafe, vem respeitosamente

à presença de Vossa Excelência, requerer  e expor o quanto segue;

O leiloeiro foi designado para auxiliar este Juízo, quanto à alienação do

bem do executado, conforme nomeação de fls. 638/640, não obstante, houve a publicação do

Edital, assim como as partes foram devidamente intimadas das datas e termos para a realização

do Leilão em atendimento aos artigos 887 e 889 do Código de Processo Civil.

Todavia, em que pese as campanhas publicitárias em inúmeros meios de

comunicação utilizados pelo leiloeiro, diversos foram os interessados na aquisição dos bens,

contudo, os lances não foram concretizados.

Deste modo, em vista do fiel cumprimento de suas funções, a qual garantiu

segurança jurídica e ausência de qualquer nulidade dos negócios aos envolvidos interessados, em

observância à legislação vigente aplicável, requer a Vossa Excelência, a juntada do Auto Negativo

de Leilão.

Tendo em vista a grande perspectiva de venda do imóvel, requerer nova

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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oportunidade de realizar o praceamento, sugerindo as seguintes datas: 1ª PRAÇA que ocorrerá a

partir de 13 DE DEZEMBRO DE 2022 AS 14H00MIN com encerramento em 16 DE

DEZEMBRO DE 2022 ÀS 14H00MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizado. Caso

não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE

JANEIRO DE 2023 ÀS 14H00MIN, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da

avaliação atualizada.

É recomendável que as intimações sejam realizadas até o dia

05/12/2022, sendo que a publicação do edital em jornal de grande circulação supre eventuais

insucessos nas notificações pessoais e/ou dos respectivos patronos da Executada e eventuais

interessados.

Por fim, informa este Leiloeiro e ora subscritor, requer que lhe sejam

direcionadas todas as intimações referentes aos atos processuais através do e-mail;

contato@webleiloes.com.br, devendo a z. serventia realizar as anotações necessárias nos autos e

no sistema eletrônico de cadastro processual, para os devidos fins de direito.

Termos em que,

pede deferimento.

São Paulo, 27 de outubro de 2022.

TIAGO TESSLER BLECHER

LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP nº 1.098

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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AUTO NEGATIVO DE 1º E 2º LEILÃO

Em 26 de outubro de 2022, às 14h30min, foi encerrado o leilão eletrônico através do

site www.webleiloes.com.br, que se iniciou em 03 de outubro de 2022 às 14:30min.

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial

do Estado de São Paulo sob o nº 1.098 e devidamente habilitado no cadastro dos

auxiliares da justiça deste Egrégio Tribunal, atuando através da plataforma de leilões

WEBLEILÕES (www.webleiloes.com.br), in fine assinado, nos autos da Cumprimento de

Sentença - Alienação Judicial (Proc. 0000511-71.2018.8.26.0291), requerida por

ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO, JOÃO FRANCISCO NUNO, MIRNA LUCIA

TRIZOGLIO VIEIRA, OSWALDO LUIZ VIEIRA, VERA LUCIA TRIZOGLIO

FACCIO E VANILDO FACCIO contra LAERTE TRIZOGLIO E ELISABETE

TRIZOGLIO, em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,

expor e relatar que, depois de efetuado o pregão, NÃO HOUVE LANCE.

E, para constar, lavrou-se o presente AUTO NEGATIVO EM SEGUNDA HASTA, que

segue devidamente assinado pelos presentes, nada mais.

________________________________

DR. CARLOS EDUARDO NETO

JUIZ (A) DE DIREITO

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)

A Dr(a). Carlos Eduardo Netto, M.Mº. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de

Jaboticabal do Estado de São Paulo,

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESSE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO

TIVEREM e INTERESSADOS POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC

(Lei nº 13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, e art. 250 e

seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, que o leiloeiro nomeado, Tiago Tessler Blecher, matriculado na Jucesp

sob n.º 1098, com escritório à Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312, Edifício UNE,

Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001, através da plataforma eletrônica

www.webleiloes.com.br, devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo

com as regras expostas a seguir:

PROCESSO N°. 0000511-71.2018.8.26.0291 - CLASSE: CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA - ALIENAÇÃO JUDICIAL

EXEQUENTE: ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), JOÃO FRANCISCO NUNO

(CPF: 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 333.389.628-19), OSWALDO

LUIZ VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LUCIA TRIZOGLIO FACCIO (CPF: 020.176.038-05) E

VANILDO FACCIO (CPF: 290.874.148-20) EXECUTADO: LAERTE TRIZOGLIO (CPF:

745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 318.770.598-70). INTERESSADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL (CNPJ: 50.387.844/0001-05). ADVOGADOS:

RODRIGO MALERBO GUIGUET (OAB 214626/SP) E DANILO RAYMUNDO BARONE (OAB

372838/SP).

DÉBITOS DA AÇÃO: A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral

satisfação, fica a encargo do exequente disponibilizar nos autos.

DO BEM: Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado

"RESIDENCIAL BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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Comarca de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e

confrontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros

(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo

13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove,

segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros),

confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 (oito metros e

quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo

31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito,

deflete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros),

confrontando com os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo uma casa de

tijolos e coberta de telhas, um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o

terreno uma área de 2.001,64 metros quadrado (dois e um metros e sessenta e quatro

centímetros quadrados). OBJETO DA MATRÍCULA Nº 37.883 do Cartório de Registros de

Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000.

LOCALIZAÇÃO: Rua José Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP.

VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 501.205,00 (quinhentos e um mil e duzentos e cinco reais), em

junho de 2018, conforme manifestação às fls.61/101. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO:

649.052,56 (seiscentos e quarenta e nove mil e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis

centavos), em outubro de 2022, com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo.

DEPOSITÁRIO: LAERTE TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF:

318.770.598-70).

ÔNUS: Nada consta na referida matrícula. Observação: Não foi possível obter os eventuais

débitos tributários perante a Prefeitura Municipal, razão pela qual se faz necessária a intimação

da Municipalidade, para que preste tais informações nos autos.

CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel será vendido conforme descrição, sendo que as áreas

mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do termo de

penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao

cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual

divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Constitui ônus

do interessado verificar suas condições, quando for possível a visitação, antes das datas

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Com isso declara que tem pleno

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que

oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a

responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária.

BAIXA PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos,

indisponibilidades e/ou outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados

junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente do leilão, através de expedição de competente

mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a

notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que

notificação será procedido pelo Leiloeiro, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus

incisos do Código de Processo Civil.

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos

de IPTU, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel

promovida pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da

arrematação. (art. 1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil).

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será

devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil).

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de

bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução

recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não

executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.

LEILÃO - DATAS: O 1º leilão terá início em 13 DE DEZEMBRO DE 2022 AS 14H00MIN

com encerramento em 16 DE DEZEMBRO DE 2022 ÀS 14H00MIN com lances a partir do

valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º

leilão que se encerrará em 26 DE JANEIRO DE 2023 ÀS 14H00MIN, com lances a partir

de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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No caso de não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente,

fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua realização.

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Tiago Tessler Blecher - JUCESP nº

1.098.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio

www.webleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de

Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.

PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 horas

da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil).

PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da

Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da

realização do leilão através de guia depósito fornecida pelo próprio Leiloeiro Oficial.

CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO

EDITAL: Caso haja acordo, pagamento integral ou adjudicação após a elaboração do edital,

serão devidos comissão a gestora judicial na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor do

acordo, remissão ou adjudicação, a título de ressarcimento das despesas de publicação de

edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, desde que devidamente

documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016 que serão

pagos pela parte adquirente. Se o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o

bem, na forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, ou celebrar acordo deverá

apresentar até a hora e data designadas para o leilão, guia comprobatória do referido

pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto ao pagamento integral

ou acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado.

ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará,

dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse

caso, realizar-se- á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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Civil). Na hipótese de arrematação pelo crédito, o exequente ficará responsável pela comissão

devida ao leiloeiro.

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O interessado em adquirir o bem em prestações

poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por

valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem

por valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento). A proposta conterá, em

qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor

do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, a ser corrigido

monetariamente com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo. Sendo que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as

propostas de pagamento parcelado. As propostas para aquisição em prestações indicarão o

prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do

saldo, consoante o art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil.

PROPOSTAS: Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, fica desde já autorizada a

captação de propostas, pelo prazo máximo de 15 dias a contar do encerramento do 2º leilão.

VISITAÇÃO: Desde que autorizada a visitação, a mesma deverá ser agendada com o Leiloeiro

através do e-mail contato@webleiloes.com.br, ficando autorizado o acompanhamento com

oficial de justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica

autorizado o Leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os

funcionários do Leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico

para inseri-lo no portal do Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das

características do bem.

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas

pelo arrematante, consoante o art. 903, § 3º, do Código de Processo Civil.

SISTEMA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do

Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias dos seguintes

documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se

casado for); II – Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos
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pessoais do sócio (RG e CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o

cadastro sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficiais.

LANCES: Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema

prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a

oportunidade de enviar novos lances. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos

diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação

do tempo real das ofertas. Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará

imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para

que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art.

897, do Código de Processo).

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Serão obtidas através do site www.webleiloes.com.br e do

telefone/WhatsApp (11) 3392-3446.

CIENTIFICAÇÃO e PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação deste edital supre eventual

insucesso nas notificações e/ou intimações pessoais de todos os interessados, ficando-os

INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo que ainda, para fins do que disposto no art.

889, incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, ficam cientes da alienação as partes, seus

respectivos cônjuges, interessados descritos acima ou não, não podendo alegar

desconhecimento diante da publicidade em rede mundial de computadores. Este edital será

publicado no sítio eletrônico www.webleiloes.com.br, conforme previsto no art. 887, §2°, do

Código de Processo Civil – CPC.

Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.

Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil,

Código Penal, Resolução CNJ n° 236/2016, Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que diz

respeito à inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação

de danos.

Jaboticabal, 27 de outubro de 2022.
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______________________________

Dr(a). Carlos Eduardo Netto

Juiz(a) de Direito

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
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Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  

com circulação em bancas de jornais e assinantes.

AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

páginas ofi ciais da Câmara Municipal de 

das metas fi scais da pasta, referentes ao 

A Câmara Municipal de São Cae-

especificações e detalhamentos que são partes integran

passe nº 920220/2021/MDR/CAIXA, firmado entre a União 

Licitações, na Av. Rodolfo Baldi nº 817 no Paço Municipal. 

pal, na Av. Rodolfo Baldi, nº 817, Centro, ou pelo site www.
tabapua.sp.gov.br. Quaisquer outras informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (17) 3562-9022. Tabapuã/SP, em 

desclassificação da licitante recorrida 

assim o duplo grau de jurisdição 

Secretária Municipal da Educação

especificações e quantidades constantes no 

06/10/2022 – Horas 10:00:00. Informações: das 9:00 às 17:00 

, Telefone: (15) 3279-

blicado no Diário Ofi cial do Município de 

lavagem, retífi ca de motores, alinhamento 

de fi ltros de óleo e fi ltros de ar, lubrifi cantes, 

ROTAS, descritas nas especifi cações, 

de habilitação e qualifi cação constantes 

conforme defi nido nos elementos técni-

resse público, pertinente e sufi ciente para 
justifi car tal conduta, reabrindo em outra 

Envelope Ofi cio 113mx230mm, Und, 0,12; 

150g, Fl,0,29; 69, Papel Sulfi te A 4, Resma, 

Esferografi ca Cor Azul, Und, 0,702; 24, 
Caneta Esferografi ca Cor Preta, Und, 0,702; 
25, Caneta Esferografi ca Cor Vermelha, 

Em Acrilico, Und, 57,60; 70, Papel Sulfi te 

Amarela, Pct, 8,66; 71, Papel Sulfi te A4 

Cor Azul, Pct, 8,66; 72, Papel Sulfi te A4 

Cor Rosa, Pct, 8,66; 73,Papel Sulfi te A4 

76, Pasta Catalogo Tam. Ofi cio, Und, 23,66, 
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EDITAL DE PRAÇA - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291 – Executado: LAERTE TRIZOGLIO 
E ELISABETE TRIZOGLIO – Exequente: Rosemeire Trizoglio Nuno, João Francisco Nuno, 
Mirna Lucia Trizoglio Vieira, Oswaldo Luiz Vieira, Vera Lucia Trizoglio Faccio E Vanildo 
Faccio - Interessado: Prefeitura Municipal De Jaboticabal. O 1º leilão terá início em 03 DE 

OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN com 
lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção 
o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN, com lances a partir de 60% 
(sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, 
do loteamento denominado “RESIDENCIAL BOM JESUS”, situado com frente para a Rua José Bonifácio, 
nesta cidade e Comarca de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e con-
frontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros (quarenta e um 
metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze metros e 
três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta 
e oito metros e trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, 
medindo 8,42 (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, 
segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, 
defl ete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando 
com os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo uma casa de tijolos e coberta de telhas, 
um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadra-
do (dois e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). OBJETO DA MATRÍCULA Nº 37.883 do 
Cartório de Registros de Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000. VALOR 
DE AVALIAÇÃO: R$ 501.205,00 (quinhentos e um mil e duzentos e cinco reais), em junho de 2018, con-
forme manifestação às fl s.61/101. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 653.161,00 (seiscentos e 
cinquenta e tres mil e cento e sessenta e um reais), em agosto de 2022., Para consultar o edital na íntegra 
e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0001348-54.2021.8.26.0281 – EXEQUENTE: CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL HM 10 – (nome fantasia CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DE ITÁ. 
EXECUTADO: HENRIQUE GARCIA DE CAMPOS. INTERESSADOS: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL CEF e PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA. O 1º leilão terá início em 03 DE 

OUTUBRO DE 2022 às 16h00min com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 16h00min com 
lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção 
o 2º leilão que se encerrará em 28 DE OUTUBRO DE 2022 às 16h00min, com lances a partir de 60% 
(sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que o Executado possui sobre o IMÓVEL: 
Unidade autônoma nº 31, no 3º pavimento do bloco L - Tipologia - V01, do empreendimento denominado 
“Condomínio Residencial HM 10”, situado na Rua José Soave, no Bairro do Engenho, perímetro urbano 
desta cidade e comarca de itatiba/SP, contendo sala de estar/jantar integrados, contendo 49,03 m² de área 
privativa; 4,90m de área de uso comum e área e área total de construção de 53,93 e 0,18187% de fração 
ideal do terreno e coisas de uso comum do condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de 01 (uma) vaga 
demarcada no estacionamento de uso comum para veículos de médio porte. CONTRIBUINTE: 41212-
53-28-00818-0-0001-00000. Objeto da Matrícula n° 064.188 registrada no 1º Ofi cial de Registro de 
Imóveis de Itatiba/SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 225.000,00 (noventa e dois mil e cento e vinte mil 
reais, em junho/2022, conforme decisão às fl s. 202 dos autos. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 
226.395,00 (duzentos e vinte e seis mil, trezentos e noventa e cinco reais), atualizado em julho/2022. Para 
consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0002546-06.2016.8.26.0604 – Executado: Expresso Adamantina 
Ltda – Exequente: Depes Silvestre Dos Santos - Interessados: Empresas Reunidas Paulista 
De Transportes Ltda, Companhia Mutual De Seguros, Prefeitura Municipal De Adamantina 
E Prefeitura Municipal De Tupã. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 
14H30MIN com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H30MIN com lances a partir 

do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão 
que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H30MIN, com lances a partir de 70% (setenta 
por cento) da avaliação atualizada. BEM: LOTE 1: Dois prédios de tijolos, sendo um na frente próprio 
para garagem e outro nos fundos próprio para residência e seu respectivo terreno constituído pelo lote n.8 
(oito) da quadra n. 5 (cinco), com a área superfi cial de 420,00 metros quadrados, localizado na Vila Jardim 
Adamantina, nesta cidade e comarca de Adamantina, medindo 10,00 metros de frente por 42,00 metros 
da frente aos fundos, confrontando pela frente com a avenida 7 de Setembro; por um lado com o lote n. 
9; por outro lado com os lotes n. 5, 6 e 7; e, pelos fundos com o lote n. 4, da mesma quadra. OBJETO DA 
MATRÍCULA Nº: 20.188 do Cartório de Registro de Imóveis de Adamantina. VALOR DE AVALIAÇÃO: 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em abril de 2019, conforme Laudo de Avaliação às fl s.317. VALOR 
DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 504.245,16 (quinhentos e quatro mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais e dezesseis centavos), atualizados em julho de 2022 DO BEM: LOTE 2: UMA ÁREA DE TERRAS 
MEDINDO 4.719,00 (quatro mil, setecentos e dezenove) metros quadrados, destacada de um Conjunto 
Industrial, localizado à Rua Rússia, esquina com a Rua J.E. Ari Fernandes, anexa à quadra n. 249, Colônia 
da Fepasa, desta cidade de Tupã, cuja área de terras possui o seguinte roteiro: mede pela frente em con-
frontação com a rua Rússia, numa distância de 40,00 metros; na lateral direita mede em confrontação com 
o lote n.18 (dezoito), da quadra n.249 (duzentos e quarenta e nove), e Colônia da Fepasa, numa distância 
de 117,40 metros na lateral esquerda, mede em confrontação com área remanescente, numa distância de 
131,00 metros, e, fi nalmente pelos fundos mede em confrontação com a Fepasa, numa distância de 38,00 
metros, perfazendo uma área de 4.719,00 metros quadrados. OBJETO DA MATRÍCULA Nº: 26.671 do 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Tupã. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais), em agosto de 2019, conforme fl s. 347. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 999.874,06 
(novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e setenta e quatro reais e seis centavos) em julho de 2022. 
Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0003939-42.2012.8.26.0624 – EXEQUENTE: FONTE FOMENTO 
E COBRANÇA MERCANTIL LTDA. EXECUTADO: ROQUE MOTTA JUNIOR, PATRÍCIA NEGRÃO 
MOTTA, MONOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ (CNPJ  nº 46.634.564/0001-87). O 1º leilão terá início em 

03 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min 
com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrup-
ção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min, com lances a partir de 70% 
(setenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Imóvel: um barracão com dois cômodos atualmente sob 
nº 1.44, com frente para a rua Teófi lo Andrade Gama, para dentro do alinhamento, nesta cidade de Tatuí, 
medindo quatro metros de frente, igual medida nos fundos, por trinta metros de frente aos fundos, por trinta 
metros de frente aos fundos e que divide-se: pela frente com a dita rua: de um lado com o espólio de Pedro 
Antonio de Camargo; de outro lado com João Evangelista Xavier e nos fundos com Joaquim Ferreira ou 
sucessores desses confrontantes. Observação: I- Consta no laudo de avaliação às fl s. 355-356, no imóvel 
há uma construção antiga, apresentando avarias nas edifi cações. OBJETO DA MATRÍCULA Nº 8.388 do 
1° Cartório de registro de Imóveis de Tatuí/SP. LOCALIZAÇÃO: Rua Teófi lo de Andrade Gama, 1044 - 
Jardim Rosa Garcia, Tatuí - SP, 18275-630. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), em setembro/2021 conforme auto de avaliação às fl s. 355/356 dos autos. VALOR DE AVALIAÇÃO 
ATUALIZADO: R$ 164.734,64 (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos), em julho de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.
webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0004234-24.2020.8.26.0002– Executados: FERNANDA 
CREMM DE TOLEDO – Exequente: ANDREIA OLIVEIRA DAMACENO E EDMUNDO OLIVEIRA 
DE SOUZA - Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO . O 1º leilão terá início em 
03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15H30MIN com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 

15H30MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá 
sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15H30MIN, com lances a 
partir de 50% (CINQUENTA POR CENTO) da avaliação atualizada. BEM: Terreno constante da gleba nº 
38, parte integrante do 6º perímetro da capital, Distrito de parelheiros, que começa na divisa com as terras 
particulares de Benedito Shunck. Segue por essas divisas até encontrar a divisa com a gleba 39, defl ete à 
direita e pela divisa com as glebas 39 e 39A vai encontrar o ponto de divisa com a gleba 38A (no córrego); 
desse ponto, defl ete à direita e pela cerca divisa com a gleba 38A atinge uma palmeira, ponto de divisa com 
a gleba 30; defl ete à direita e pela cerca divisa com a gleba 30 (caminho velho) atinge o ponto inicial da 
presente descrição, encerrando a área de 14,50ha. Objeto da Matrícula nº 397.390, do 11º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP. INCRA sob nº 638.358.441.946-6. Para consultar o edital na íntegra 
e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0004339-38.2020.8.26.0604 – Executado: Marcos Rainier 
Costa – Exequente: Liria Ferreira Costa - Interessados: Márcia Rosa Costa, Marta Rosa 
Costa, Lindolfo Ferreira Costa, Maria José Costa Domingos, Paulo Ferreira Costa, Olimpio 
Domingos Filho E Prefeitura Municipal De Sumaré. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO 

DE 2022 ÀS 15h30min com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15h30min com lances a par-
tir de 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá 
sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15h30min, com lances a 
partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: lote de terreno sob nº 03 da quadra J, 
do loteamento denominado JARDIM SANTIAGO, situado no distrito de Nova Veneza, município e comarca 
de Sumaré-SP., medindo 11,00 ms. De frente para a rua 06, igual medida nos fundos, onde confronta 
com o lote 10, por 25,00 ms. Da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando pelo lado direito de 
quem da rua olha o terreno com o lote 02, e pelo lado esquerdo com o lote 04, com a área total de 275,00 
metros quadrados. Objeto da Matrícula nº 35.141 do Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré - SP, 
Contribuinte nº 2.216.0801.003.1. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), 
em setembro de 2019 conforme Fls.246. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 216.058,58 (duzentos e dezesseis 
mil e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), em novembro de 2021. VALOR DE AVALIAÇÃO 
ATUALIZADO: R$ 231.779,95 (duzentos e trinta e um mil, setecentos e setenta e nove reais e noventa 
e cinco centavos), atualizado em julho de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 0005765-69.2020.8.26.0189 – Executado: Anderson Rafael 

Rodrigues - Pai & Filho Construção Civil – Exequente: Andre Luis de Castilho. O 1º leilão terá 

início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 às 16:30 com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 

às 16:30 com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, 

seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 às 16:30, com lances 

a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação. BEM: Um veículo da marca Fiat, modelo Fiat Strada Fire 

Flex, placa EAC-0852. VALOR DE AVALIAÇÃO: Avaliação do bem corresponde à R$ 30.900,00 (trinta mil 

novecentos reais). (Conforme fl s. 106 dos autos). Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0022084-40.2010.8.26.0003 – Executado: CBES - COLÉGIO 
BRASILEIRO DE ESTUDOS SISTÊMICOS LTDA, MA KIN FU e KATSUKO KIMURA MA – 
Exequente: CLOVIS DOS REIS FERREIRA , CLAYTON DOS REIS FERREIRA , CLEBER 
DOS REIS FERREIRA , CLÁUDIO DOS REIS FERREIRA e MARIA APARECIDA GONÇALVES 
LEANDRO. - Interessado: Prefeitura Municipal de Cotia . O 1º leilão terá início em 03 DE 

OUTUBRO DE 2022 às 14h00min com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min com 
lances a partir do valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção 
o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min, com lances a partir de 50% (cin-
quenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: IMÓVEL: - UMA ÁREA DE TERRAS, sem denominação 
especial, situada no Sítio Santa Rosa, no Bairro do Ribeirão, neste município e comarca de Cotia, Estado 
de São Paulo, à margem esquerda da Água do Pomar e 431,88 metros da respectiva vertente, tendo início 
na margem esquerda da referida água do pomar à 17,00 metros do marco c-18 e segue com rumo de 70º 
38’NW em 152,63 metros por uma cerca de arame, até o marco T-4 de concreto, confrontando com Walter 
Chicca, deste ponto, quebra à direita, com rumo de 19º 31’ NE em 160,16 metros até um outro marco de 
concreto B-6, daí quebra novamente à direita e segue com rumo 89º 35’ NE em 78,00 metros, até encontrar 
o marco de concreto C-12, cravado junto à mesma água do pomar, confrontando-se ainda com Walter 
Chicca, deste segue pela dita água à montante numa extensão de 219,09 metros até o ponto inicial desta 
descrição, confrontando-se com Ricardo Chicca, encerrando a área total de 22.677,54 metros quadrados. 
Objeto da Matrícula n. 33.809, do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia/SP, Inscrição Cadastral nº 
23152-53-91-0001-00-000-1. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$3.880.000,00 (três milhões, oitocentos e oitenta 
mil reais), em Agosto de 2021. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 4.209.232,00 (quatro milhões, 
duzentos e nove mil e duzentos e trinta e dois reais), em Abril de 2022. Para consultar o edital na íntegra e 
outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1000114-33.2016.8.26.0204 – Executado: Jose Darci Camargo 
Junior Mei – Exequente: Fort Luz Materiais Elétricos Ltda - Interessado: JOSÉ DARCI 
CAMARGO JUNIOR; Banco do Brasil S/A; MISTERAÇO COMERCIAL E IMPORTADORA 
DE AÇÃO LTDA; Banco Santander (Brasil) S.A.; Romullo Alberto Biondo Tassoni Filho; 
Geraldina Garcia; Prefeitura Municipal de General Salgado; União - Fazenda Nacional . O 1º 

leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15h00min com encerramento em 06 DE OUTUBRO 
DE 2022 ÀS 15h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º 
Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15h00min, 
com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: UM IMÓVEL RURAL, 
com área de 3,63 ha (três hectares e sessenta e três ares), ou sejam, 1,50 alqueires, localizado no imóvel 
geral da Fazenda Limoeiro, neste município e comarca de General Salgado - SP, dentro dos seguintes 
rumos, graus e distâncias: “inicia-se no marco denominado 0=PP, cravado às margens da estrada municipal 
GES-010, que liga General Salgado ao Município de São João de Iracema, junto à divisa com Manoel Dias 
Filho (matrícula 195); daí segue margeando a estrada municipal, sentido São João de Iracema, azimute de 
81°07’12’’ e distância de oitenta e dois metros e cinquenta e sete centímetros (81,57m) até o marco (1), 
azimute de 76°25’47’’ e distância de cento e trinta e seis metros e cinquenta e oito centímetros (136,58m) 
até o marco dois (2); daí segue confrontando com argemiro de Castilho (matrícula número 4.696) azimute 
319°52’26’’ e distância de duzentos e quinze metros e trinta e centímetros (215,30m) até o marco dois “A” 
(2-A); daí segue confrontando com a área remanescente de Euclides Osvaldo Marques (matrícula núme-
ro 5.581), azimute de 244°24’41’’ e distância de cento e noventa e três metros e dezesseis centímetros 
(193,16m) até o marco quatro “A” (4A); daí segue confrontando com Manoel Dias Filho (matrícula número 
195), azimute de 141°56’43’’ e distância de cento e sessenta metros (160,00m) até o marco 0=PP, iní-
cio de descrição”. OBJETO DA MATRÍCULA: 5.580 do Cartório de Registro de Imóveis de General 
Salgado. NÚMERO DE IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 0.749.253-7. CCIR/INCRA: 608.041.004.162-1. 
CADASTRO MUNICIPAL: 4822010. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 7.117.095,22 (sete milhões, cento e 
dezessete mil, noventa e cinco reais e vinte e dois centavos) em janeiro de 2021, conforme laudo de ava-
liação às fl s.397/406. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 8.280.185,00 (oito milhões, duzentos e 
oitenta mil e cento e oitenta e cinco reais), em Julho de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras 
informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 1000828-14.2020.8.26.0281 – Executado: ADILSON MARTINS – 
Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HM 10, nome fantasia CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PORTAL DE ITÁ - Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITATIBA. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 16h00min 
com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 16h00min com lances a partir do valor 

de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se 
encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 16H00MIN, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) 
da avaliação atualizada. BEM: Direitos que o executado detém sobre o IMÓVEL: Direitos que o execu-
tado detém sobre o IMOVEL: UNIDADE AUTÔNOMA nº 12, no PAVIMENTO INFERIOR do BLOCO 24 
– Tipologia V04, do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HM 10”, situado na RUA 
JOSÉ SOAVE, no Bairro do Engenho, perímetro urbano desta cidade e comarca de Itatiba – SP, contendo 
terraço privativo, sala de estar/jantar integrados, circulação, cozinha/área serviço integrados, um banheiro, 
dois dormitórios; contendo 52,00m² de área privativa principal, 15,00m² de área privativa acessória (terraço 
ou depósito), 5,65m² de área de uso comum, e, 57,65m² de área total de construção e fração ideal do 
terreno de 0,20958% correspondente a 158,25m² do terreno, cabendo-lhe o direito de uso de 01(uma) vaga 
demarcada no estacionamento de uso comum para veículos de médio porte. OBJETO DA MATRÍCULA 
Nº 064493 do Ofi cial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itatiba - SP, Contribuinte nº 
41212-53-28-00818-0-0001-00494. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), 
em janeiro de 2022, conforme laudo de avaliação às fl s. 244/265. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: 
R$ 232.346,08 (duzentos e trinta e dois mil e trezentos e quarenta e seis reais e oito centavos), atualizado 
em julho de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1002150-48.2016.8.26.0010 – Executado: José Roberto 
Francisco – Exequente: Condomínio Edifício Tatiana - Interessados: Sueli Aparecida Robles 
Francisco Interessados: Prefeitura do Município de São Paulo/SP (CNPJ nº 11.278.717/0001-
16). O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO 2022 às 14h00min com encerramento em 06 
DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso 

não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO 
DE 2022 às 14h00min, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: 
Apartamento nº 71, localizado no 7º andar do EDIFÍCIO TATIANA, situado na Rua Marques Maricá, nº 625, 
na Vila Sacomã, 18º Subdistrito – Ipiranga, com a área privativa de 82,120 m2, a área real comum de gara-
gem de 25,280 m2 (equivalente a 1 vaga na garagem coletiva do empreendimento, para abrigar 1 automó-
vel em ligar individual e indeterminado, com auxílio de manobrista), a área real comum de 28,519 m2, a área 
total de 136,219 m2 e a fração ideal do terreno de 1,8709%. O terreno onde se acha construído o Edifício, 
encerra a área de 1.000,00 m2.Objeto da Matrícula nº 123.523, do 6° Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo/SP. DO BEM: 2. Vaga de garagem nº 27, localizada no 1º subsolo do EDIFÍCIO TATIANA, 
situado à Rua Marquês Maricá, nº 625, na Vila Sacomã, 18º Subdistrito – Ipiranga, com a área primitiva 
de 10,00m2, a área real comum de 19,464m2, a área real total de 29,464m2 e a fração ideal do terreno de 
0,2548%, vaga essa para abrigar 1 automóvel em lugar individual e com auxílio de manobrista. O terreno, 
onde se acha construído o Edifício, encerra a área de 1.000,00m2. Objeto da Matrícula nº 123.564 do 6º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastro do Municipio nº 050.155.0301-6. VALOR 
DE AVALIAÇÃO: R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), em setembro de 2019 conforme Fls.246. 
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 657.545,90 (seiscentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e noventa centavos), atualizado em junho de 2022. Para consultar o edital na íntegra 
e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1002477-06.2019.8.26.0586 – Executado: New Wine 
Distribuidora De Bebidas Ltda, Otavio Piva De Albuquerque e Tania Maria Carparelli 
Albuquerque – Exequente: Analia Franco Comercio E Desenvolvimento Imobiliario Ltda 
E Multiplan Empreendimentos Imobiliarios S/A - Interessados: Antonio Carlos Piva De 
Albuquerque, Maria Silvia De Luca Albuquerque, José Armando Piva De Albuquerque, 

Cícero Piva De Albuquerque E Instituto Nacional De Colonização E Reforma Agrária - Incra. O 1º 
leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14:30MIN com encerramento em 06 DE OUTUBRO 
DE 2022 AS 14:30MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º 
Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14:30MIN, 
com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: UM TERRENO com 
área de 4,84 has, denominado “CHÁCARA OLIMPO”, situada no bairro de ponte lavrada, neste Município e 
Comarca, contendo uma casa de morada, dentro das seguintes divisas e confrontações: - começa numa va-
leta no espigão, segue por esta espigão, dividindo, por cerca, com Damião Gomes Fernandes, até dar numa 
valeta; daí faz canto e desce dividindo com Querubim de Camargo, por valetas; daí atravessa um córrego e 
segue até dar em outra valeta; ai faz canto se sobe direito, dividindo, por valetas, com o mesmo Querubim 
de Camargo, até dar numa cerca de arame, segue por esta cerca dividindo com herdeiros de Odorico 
Augusto de Camargo, até alcançar as valetas do ponto de partida destas divisas. Observação: Conforme 
laudo o imovel possui: 2 chiqueiros, poço caipira com profundidade em torno de cinco metros, 02 pequenos 
depósitos, casa com dormitório, banheiro, sala, cozinha. OBJETO DA MATRÍCULA 16.138 do Registro de 
Imóveis de São Roque/SP. INCRA: 632.104.008.966. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 419.000,00 (quatro-
centos e dezenove mil reais), em setembro de 2019, conforme laudo às fl s. 46-91. VALOR DE AVALIAÇÃO 
ATUALIZADO: R$ 523.056,38 (quinhentos e vinte e três mil, cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos) 
em julho de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 1005578-10.2021.8.26.0189 – Executado: Claudio Luiz Brumat 

– Exequente: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. O 1º leilão terá início em 

03 de outubro de 2022 as 16:30 com encerramento em 06 de outubro de 2022 as 16:30 com 

lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem 

interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 de outubro de 2022 as 16:30, com lances a partir de 60% 

(sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Uma moto Honda Twister, cor prata, placa EHF-4126, 

ano 2008. Em bom estado de conservação. Objeto da VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 8.213,00, (oito mil, 

duzentos e treze reais), em julho de 2022, conforme manifestação de fl s. 192 e decisão de fl s 198-200. Para 
consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1006479-65.2019.8.26.0506 – EXEQUENTE: CONDOMÍNIO 
PALMIRO BIM. EXECUTADO: VALQUÍRIA APARECIDA BISCARO. INTERESSADOS: FUNDO 
DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL representado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO 
DE 2022 às 14h00min com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min com 

lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção 
o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min, com lances a partir de 50% 
(cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que a Executada possui sobre o IMÓVEL: 
Apartamento nº 21 do Bloco Residencial Palmiro Bim, Rua Palmiro Bim nº 435; Apartamento nº 21 do Bloco 
nº 26, localizado no 2º andar do Residencial Palmiro Bim, situado neste município, na Rua Palmiro Bim nº 
435, com área real privativa de 42,2100 m², área comum de 7,1050 m², área de construção total de 49,3150 
m² e coefi ciente de proporcionalidade de 0,00320513, cabendo-lhe uma vaga de garagem individual e inde-
terminada. Objeto da Matrícula n° 149.835 registrada no 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto/SP.VALOR DE AVALIAÇÃO: R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), em maio/2021, conforme 
avaliação às fl s. 292 dos autos. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 62.519,59 (sessenta e dois mil, 
quinhentos e dezenove reais e cinquenta e nove centavos), atualizado em julho de 2022. Para consultar o 
edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1009078-50.2021.8.26.0071 – Executado: TALYTA HELENA 
LOSTORTO – Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE BARI - Interessado: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14:30MIN 
com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14:30MIN com lances a partir do valor de 

avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 
em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14:30MIN , com lances a partir de 70% (setenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Direitos que a executada possui sobre Uma Unidade Autônoma denominada apartamento, 
em fase de construção, identifi cada sob nº 101, localizada no 1º Pavimento do Bloco 03 do empreendimen-
to PARQUE BARI, situado na Rua José Gonzales, s/nº, destacado das antigas comunhões da Fazenda 
Palmital ou Córrego das Flores, anexo ao Jardim Mainichi, nesta cidade de Bauru - SP, com direito ao 
uso de uma vaga de garagem descoberta livre, nº 10, contendo uma área real total de 116,178 metros 
quadrados; sendo 41,850 metros quadrados de área real total de 116,178 metros quadrados; sendo 41,850 
metros quadrados de área real privativa coberta; 20,830 metros quadrados de área privativa descoberta; 
12,500 metros quadrados de área real de estacionamento de divisão proporcional; correspondendo-lhes 
ainda uma fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 1,3045395%. Objeto da Matrícula nº 
130.096 2º Ofi cial de Registros de Imóveis de Bauru. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) em novembro de 2021, conforme manifestação às fl s.107 e decisão às fl s. 124. VALOR 
DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 159.949,17 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e 
nove reais e dezessete centavos), atualizado em agosto de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras 
informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1009468-58.2019.8.26.0566 – Executado: EUNICE FRANCISCA 
DO ROSÁRIO – Exequente: CONDOMINIO SPAZIO MONT ROYAL. O 1º leilão terá início em 03 
DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 15H00MIN com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 
15H00MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, 

seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 15H00MIN, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que o executado pos-
sui sobre o imóvel, designado como UNIDADE AUTÔNOMA, Apartamento n° 301, localizada no 2ª andar ou 
3° pavimento, do BLOCO 14, a ser construída, no empreendimento denominado “SPAZIO MONT ROYAL 
situado nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP à Avenida Perimetral, s/n, com 
a seguinte descrição: será constituído de 02 (dois) dormitórios, banheiro, sala, cozinha, circulação, e terá 
área real total de 86,275 metros quadrados; sendo 42,690 metros quadrados de área real privativa coberta; 
12,000 metros quadrados de área real de estacionamento descoberta de divisão não proporcional; 31,585 
metros quadrados de área real de uso comum de divisão proporcional correspondendo à fração ideal no ter-
reno e nas coisas de uso comum de 0,1385533%. Esta unidade possui como acessória a Vaga de Garagem 
descoberta livre “padrão”, n° 569. OBJETO DA MATRÍCULA N°151.827 do 1° Cartório de Registro de 
Imóveis de São Carlos-SP. CONTRIBUINTE N°05.134.003.270. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 144.500,00 
(cento e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), em Agosto de 2020, conforme as fl s. 146 VALOR DE 
AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 174.808,88 (cento e setenta e quatro mil, oitocentos e oito reais e oitenta 
e oito centavos), atualizado em agosto de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1017539-50.2017.8.26.0071 – EXEQUENTE: CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PARQUE BOGOTÁ ;EXECUTADO: JONAS MENDES LEITE. INTERESSADOS: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU/SP E BANCO DO BRASIL. O 1º leilão terá início em 
03 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 

14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá 
sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min, com lances a 
partir de 70% (setenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que o executado possui sobre 
um IMÓVEL: UNIDADE AUTÔNOMA denominada apartamento, em fase de construção, identifi cada sob 
nº 507, localizada no 5º Pavimento ou 4º andar térreo, do Bloco 07 do empreendimento Parque Bogotá, 
situado na Rua Jorge Schneyder Filho, s/nº, nesta cidade de Bauru-SP, com direito ao uso de uma vaga de 
garagem descoberta livre, comum, nº 327, contendo uma área real total de 91,381 m², sendo 46,630 m² de 
área real privativa coberta; 11,500 m² de área real de estacionamento de divisão proporcional; 33,251m² de 
área real de uso comum de divisão proporcional; correspondendo-lhes ainda uma fração ideal no terreno 
e nas coisas de uso comum de 0,1953317%. Objeto da Matrícula nº 117.994 do 2º Cartório de Registro 
de Imóveis de Bauru/SP. Inscrição Municipal nº 3/513/1 (empreendimento). VALOR DE AVALIAÇÃO: 
R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), em julho/2022, conforme decisão às fl s. 320 dos autos, a 
atualização até a data do leilão será feita com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.
com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1028637-32.2017.8.26.0071 – Executado: Marisa Alcassa – 
Exequente: Condomínio Residencial Três Américas II - Interessado: Caixa Econômica Federal 
- CEF. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H00min com encerramento 
em 06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H00min com lances a partir do valor de avaliação atuali-

zada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE 
OUTUBRO DE 2022 ÀS 14h00min, com lances a partir de 70% (setenta por cento) da avaliação atualiza-
da. BEM: Direitos que a executada possui sobre a UNIDADE AUTÔNOMA designada como apartamento, 
localizada no andar térreo, identifi cado pelo nº 03 do Bloco 13 do empreendimento Condomínio Residencial 
Três Américas II, situado na Rua Manoel Rodrigues maduro, nº 4-200, Bauru/SP, contendo a área privativa 
de 51,7700m², área comum total de 63,8638m² e área total de 115,6338m².Observações: Conforme laudo 
de avaliação, contém, 2 dormitórios, banheiro, sala de estar, cozinha e banheiro. Objeto da Matrícula nº 
111.766 do Segundo Ofi cial de Registro de Imóveis de Bauru/SP, Contribuinte nº 4/1827/701.. Valor 
de Avaliação: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em setembro de 2021. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 
98.247,74 (noventa e oito mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos), em Agosto de 
2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1041816-30.2019.8.26.0114 – EXEQUENTE: CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO CIDADE DE CAMPINA. EXECUTADO: ESPÓLIO DE MARIA GILDA SERRA REGALINO 
representada por GIL SERRA REGALINO. INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINAS. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min com encerramen-

to em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso 
não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO 
DE 2022 às 14h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: 
Conjunto 603, do 6º andar do Edifício em Condomínio Cidade de Campinas, Rua Regente Feijó, 1251 - 
Centro, Campinas - SP, 13013-052. Objeto da matrícula nº 86.719 do segundo Cartório de Registro 
de Imóveis de Campinas/SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
em julho de 2021, conforme avaliação às fl s.154. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 278.120,20 
(cento cento e doze mil, quatrocentos e quatro reais e quarenta e nove), atualizado em agosto de 2022, com 
base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Para consultar o edital 
na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 0001001-89.2020.8.26.0011 – Executado: Espólio De Judite 
Dias Sacco, Na Pessoa De Sua Representante Legal Maria Luiza Dias Sacco; Maria Luiza 
Dias Sacco – Exequente: Condomínio Residencial Eliane II - Interessado: Banco Do Brasil 
S.A; Prefeitura Municipal De São Paulo. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 

ÀS 15:00 com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15:00 com lances a partir do valor de 
avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 
em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15:00, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Direitos que a Executada possui sobre o apartamento n.º 111, localizado no 11º andar ou 
12º pavimento do bloco B, integrante do Conjunto Residencial Eliane II, situado na Rua Manuel Álvares da 
Costa, n.º 187 e Rua Francisco Valente, no Jardim Esther Yolanda, 13º subdistrito Butantã, possui a área 
privativa de 76,86m2, área comum, já incluída a área correspondente a 01 vaga para guarda de automóvel 
de passeio em lugar individual e de uso indeterminado de 25,20m2, área total de 102,06m2, corresponden-
do-lhe a fração ideal de 1,1533% no terreno do condomínio. Contribuinte nº: 160.250.0148-1 (Conf. Av.02). 
Objeto da Matrícula nº 167.963, do 18º CRI de São Paulo-SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: A avaliação cor-
responde ao valor de 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais) para maio de 2022. (Conforme fl s. 
179/234 juntadas aos autos). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: A avaliação atualizada corresponde 
ao valor de R$ 366.702,20 (trezentos e sessenta e seis mil, setecentos e dois reais e vinte centavos) para 
agosto de 2022.. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0001544-87.2018.8.26.0003 – Executado: Marcia Felix da 
Costa – Exequente: Condomínio Vila Suíça I - Interessado: Prefeitura Municipal de São Paulo. 
O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15H30MIN com encerramento em 06 DE 
OUTUBRO DE 2022 ÀS 15H30MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso 

não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO 
DE 2022 ÀS 15H30MIN, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: 
Apartamento nº 22, localizado no 1º andar do Edifício Montreux, integrante do Condomínio Vila Suíça I, 
sito a Avenida Professor Sylla Mattos nº 686, na saúde 21º subdistrito. Um apartamento, com a área útil 
de 64,859m², cabendo-lhe uma vaga indeterminada no estacionamento descoberto no pavimento terreio. 
Observações: Conforme laudo de avaliação, contém sala, cozinha, área de serviço, 01 banheiro social, 
02 dormitórios. Objeto da Matrícula nº 57.660, do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, 
Inscrição Municipal sob nº 157.096.0006-6.VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 296.000,00 (duzentos e noventa 
e seis mil reais), em Maio de 2021, conforme laudo de avaliação às fl s. 167-214. VALOR DE AVALIAÇÃO 
ATUALIZADO: R$ 336.469,06 (trezentos e trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e seis 
centavos), atualizado em julho de 2022, Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse 
www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0002014-78.2019.8.26.0005 – Executado: Ana Rosa Pereira 
– Exequente: José Oswaldo de Santana - Interessado: Prefeitura do Município da Capital/
SP . O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H00MIN com encerramento em 
06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H00MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizada. 
Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE 

OUTUBRO DE 2022 ÀS 14H00MIN, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atua-
lizada. BEM: Um terreno, à Rua Seis, atual Rua Hermenegildo Góis Parente, nº 538, Vila São Francisco, 
São Paulo/SP - CEP 03678-000, com área de 403,00 metros quadrados. Observação: Consta do Laudo 
de Avaliação que referido imóvel é composto de três edifi cações, sendo: depósito sob a garagem; casa da 
frente, com: sala de estar, 2 dormitórios, cozinha, 1 banheiro e área de serviço; e casa dos fundos, com: 
sala de estar, cozinha, 1 dormitório, 1 banheiro e área de serviço. Objeto da Matrícula nº 57.239 do 12º 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Inscrição Municipal nº 111.066.00478. Para consultar o 
edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0003969-78.2018.8.26.0006 – Executado: Marcos Antonio 
Pereira Da Luz; – Exequente: Mônica Alves De Oliveira Aliberti ; - Interessado: Cooperativa 
Habitacional Dos Bancários De São Paulo – Bancoop, Prefeitura Municipal De São Paulo E 
Condomínio Edifício Veredas Do Carmo. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 
às 15h30min com encerramento 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 15h30min com lances a partir do 

valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se 
encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15h30min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) 
da avaliação atualizada. BEM: Direitos sobre o Apartamento nº 57, localizado no 5º pavimento do “EDIFÍCIO 
BAHIA” – Bloco C, integrante do Condomínio Veredas do Carmo, situado à Rua Morubixaba nº 712, no 38º 
subdistrito – Vila Matilde, contendo a área privativa de 60,510m², área comum de 46,332m², e área total 
de 106,842m², uma fração ideal do terreno de 41,0512m² ou 0,2622%, correspondendo-lhe o direito de 
uso de uma vaga para estacionamento de veículo, em local indeterminado, numerada apenas para efeito 
de localização, cuja área já está incluída na área comum da unidade. Objeto da Matrícula nº 132.226, 
do 16º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, Inscrição Municipal sob nº 
147.279.1398-3. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), em Outubro de 
2018. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 372.790,40 ( trezentos e setenta e dois mil, setecentos 
e noventa reais e quarenta centavos), em julho de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informa-
ções, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 0031189-94.2006.8.26.0451 – Executado: Treng Engenharia 
Industria E Comércio Ltda – Exequente: Condomínio Edifício Parque Das Águas - Interessado: 
Rgj Construtora Ltda, Roberto Joia Carvalho E Prefeitura Municipal De Piracicaba. O 1º leilão terá 
início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15H30MIN com encerramento em 06 DE OUTUBRO 
DE 2022 ÀS 15H30min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja 

lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 
2022 ÀS 15H30MIN, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: 
LOTE 01 – Direitos que a executada possui decorrentes do Instrumento Particular de Sub-rogação fi r-
mado entre Roberto Joia Carvalho (CEDENTE) e a executada (CESSIONÁRIA), com anuência da RGJ 
Construtora Ltda, CNPJ n° 61.757.258/0001-21 (PROPRIETÁRIA), sobre o IMÓVEL: Apartamento de n° 
111, localizado no 1º andar, do Bloco 1, do Residencial Parque das Águas, situado na Rua Engenheiro 
Agrônomo Romano Coury N° 277, Bairro Caxambu no Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliaria 
de Piracicaba/SP. APARTAMENTO N° 111, do Bloco 1, com 72,20m² de área construída privativa (área 
coberta padrão), 62,0746m² de área construída comum (sendo 12,00m² de área comum de divisão não 
proporcional de 50,0746m² de área comum de divisão proporcional), totalizando 134,2746m², com fração 
ideal de 0,793564% no terreno e demais coisas de uso comum; cabendo ao citado apartamento o direito 
de utilização da vaga de garagem n° 96, a qual se encontra inserida na área construída comum descoberta 
de divisão não proporcional do condomínio. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais), em fevereiro de 2020. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 242.722,48 (duzentos e quarenta 
e dois mil, setencentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos), atualizado em fevereiro de 2022, 
com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. LOTE 2 - Direitos 
que a executada possui decorrentes do Instrumento Particular de Sub-rogação fi rmado entre Roberto Joia 
Carvalho (CEDENTE) e a executada (CÉSSIONÁRIA), com anuência da RGJ Construtora Ltda - CNPJ n° 
61.757.258/0001-21 (PROPRIÉTARIA), sobre o IMÓVEL: Apartamento de n° 121, localizado no 2° andar, 
do Bloco 1, do RESIDENCIAL PARQUE DAS ÁGUAS, situado na Rua Engenheiro Agrônomo Romano 
Coury n° 277, Bairro Caxambú, no Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imóbiliaria de Piracicaba/SP. 
APARTAMENTO N° 121, do Bloco 1, com 72,20m² de área construída comum (sendo 12,00m² de área 
comum de divisão não proporcional e 50,0746m² de área comum de divisão proporcional), totalizando 
134,2746m², com fração ideal de 0,793564% no terreno e demais coisas de uso comum; cabendo ao citado 
apartamento o direito de utilização da vaga de garagem n° 99, a qual se encontra inserida na área construí-
da comum descoberta de divisão não proporcional do condomínio. Objeto da Matrícula n° 107.351 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP, Contribuinte n° Setor 23, quadra 0031, lote 0131, sub-lote 
0000, CPD n° 1313151 (em maior área). VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais), em fevereiro de 2020. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 242.722,48 (duzentos e quarenta 
e dois mil, setencentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos), atualizado em fevereiro de 2022, 
com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Para consultar o 
edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1003053-11.2017.8.26.0152– Executado: AIRCIO CLEOMAR 
DA SILVA – Exequente: CONDOMÍNIO RESERVA PAIQUERÊ – Interessado: PREFEITURA DE 
SÃO VICENTE/SP. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 14h00min com en-
cerramento em 06 DE OUTUBRO 2022 ÀS 14H00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 

em 26 DE OUTUBRO 2022 às 14h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Direitos que o executado possui sobre o Apartamento 144 do Tipo “A” do 1º pavimento do 
Bloco “A1” do condomínio “RESERVA PAIQUERÊ”, situado na Rua Horácio de Mello, nº 100, no município 
e Comarca de Cotia/SP, assim descrito: Composto de dois dormitórios e um banheiro, sala de estar, sala de 
jantar, circulação, cozinha, áreas de serviço e terraço. Com a área total privativa 49,050 m²; Área Comum 
Coberta Padrão 9,149 m², Área Comum Coberta Padrão Diferenciada 0,276 m²; Área Comum Descoberta 
Proporcional 28,706 m²; Área de Vaga de Garagem Não Proporcional 9,000 m²; Total Comum 48,031 m², 
Área Real Total 97,081 m²; Área Construída Coberta (PM) 52,765 m², Fração Ideal do Terreno 49,478 
m², Coefi ciente de Proporcionalidade 0,984449%. Observação: Consta no Laudo de Avaliação Portaria c/ 
segurança 24 horas e ronda armada periódica, Piscina adulto e infantil com deck molhado, salão de festas 
com fogão, geladeira, banheiro feminino, masculino e, defi ciente, churrasqueira, espaço fi tness, playground, 
elevador, condomínio cercado por área verde, localizado a poucos minutos da Rodovia Raposo Tavares. 
Objeto da Matrícula 120.612, do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia/SP. Inscrição Cadastral sob 
nº 23162-23-53-0001-00-000 (área maior) e nº 23162.23.35.0075.00.000 (área menor). LOCALIZAÇÃO: 
Rua Horácio de Mello, nº 100, Apto. 144 do Condomínio Reserva Paiquerê, Granja Clotilde, Cotia/SP, CEP: 
06705-270. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), em Maio de 2019, 
conforme laudo de avaliação às fl s. 133/166. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 281.946,22 (du-
zentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos), em julho/2022. Para 
consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 1003461-36.2021.8.26.0451 – Executado: Bianca Alves 
da Silva – Exequente: Condomínio Residencial Parque Piazza Bellini - Interessado: Caixa 
Econômica Federal e Prefeitura Do Município De Piracicaba. O 1º leilão terá início em 03 DE 
OUTUBRO DE 2022 às 15:30hrs com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 15:30hrs 
com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá 

sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 às 15:30hrs, com lances 
a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que a executada possui 
sobre o Apartamento de nº 203, localizado no 1º andar, do bloco 35, do “Condomínio Residencial Parque 
Piazza Bellini”, situado na Avenida Rio das Pedras nº 2.201, no Bairro Pompéia, do Município, Comarca e 
2º Circunscrição Imobiliária de Piracicaba/SP. Apartamento de nº 203 do bloco 35, com 45,95m3, de área 
construída privativa (coberta padrão), 97,593m2 de área construída comum (sendo 9,90m2 de área comum 
de divisão não proporcional e 87,693m2 de área comum de divisão proporcional), totalizando 143,543 m2 
de área construída com fração ideal de 0,000836103 no terreno e demais coisas de uso comum, cabendo 
ao citado apartamento o direito de utilização da vaga de garagem nº 192, a qual se encontra inserida na 
área comum de divisão não proporcional do condomínio. Conforme Av.03, a atualização cadastral do imóvel 
penhorado, sendo quadra 565, setor 17, lote 1244, sub-lote 0551. OBJETO DA MATRÍCULA Nº 123.298 
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 143.333,33 (cento e 
quarenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para outubro de 2021 conforme fl s. 
157-159 dos autos. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 154.613,27 (cento e cinquenta e quatro mil, 
seiscentos e treze reais e vinte e sete centavos), para agosto de 2022, Para consultar o edital na íntegra e 
outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 1004812-83.2017.8.26.0451 – Executado: BENEDITO SOARES; 
VIVIANE CRISTINA ANDRADE ZAMBONI SOARES – Exequente: MARCOS DA COSTA 
LOPES - Interessado: VINICIUS HENRIQUE ZAMBONI SOARES; OFICIAL DO 1º CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA; SIMONE CRISTINA ANDRADE ZAMBONI E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 

2022 ÀS 15:00 HORAS com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15:00 HORAS com lances a 
partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão 
que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 15:00 HORAS, com lances a partir de 60% (sessenta 
por cento) da avaliação atualizada. BEM: Prédio sob n° 1.332 da Rua Joaquim André, em Piracicaba, 
compreendendo prédio residencial e respectivo terreno, medindo cinco metros e quarenta centímetros de 
frente, igual medida nos fundos, por vinte e dois metros da frente aos fundos, de ambos os lados - 5,40 x 
22,00m -, com a área de 118,80 metros quadrados, confrontando de um lado com a Rua São João, com 
a qual faz face e esquina, de outro lado e fundos, com propriedade de João Munhoz Ruiz e sua mulher. 
OBJETO DA MATRÍCULA Nº 11.380 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP. VALOR 
DE AVALIAÇÃO: R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais) para novembro de 2020. (Conforme fl s 
834/862 juntada aos autos). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 262.952,80 (duzentos e sessenta 
e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos) para agosto de 2022 Para consultar o 
edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br
EDITAL DE PRAÇA - Processo 1006741-88.2018.8.26.0008 – Executado: Girus’s Modas E 
Confecção Ltda - Me, Vanderlei Aparecido Da Silva, Rosangela Fatima Pierna Da Silva, 
Vanderlei Aparecido Da Silva Confeccoes - Me E Rosangela Fatima Pierna Confecçoes - 
Me – Exequente: Brotas Brasil Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Caixa De Previdencia 
Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil - Previ, Participa Empreendimentos Imobiliarios 

E Participações Ltda, Taquari Participações S/A, Tribasica Empreendimentos E Participações 
Ltda, Terra Roxa Empreendimentos E Participações Ltda, Condominio Shopping Metrô Tatuapé 
Representados Por Sua Procuradora Ad Shopping - Agência De Desenvolvimento De Shopping 
Centers Ltda - Interessado: Caixa Econômica Federal. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 
2022 AS 14H30MIN com encerramento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN com lances a partir 
do valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que 
se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN, com lances a partir de 60% (sessenta por 
cento) da avaliação atualizada. BEM: (LOTE 1): Direitos que os executados possuem sobre UM PRÉDIO 
COM A ÁREA CONSTRUÍDA DE 149,80 METROS QUADRADOS E RESPECTIVO TERRENO, situados 
à rua Peres Junior sem número, lote 02, parte do antigo lote no 16, da quadra B”, da Vila Vitório Mazzei, 
no 8º Subdistrito - Santana, desta Capital, medindo 5,00 metros de frente, por 33,30 metros da frente aos 
fundos, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, na confrontação com o lote nº 15, distando este 
lado,32,00 metros da esquina da Avenida Vitório Mazzei,por 33,50 metros da frente aos fundos, do outro 
lado, confrontando com prédio sem número (lote 01) de propriedade de Jorge Hideki e outros, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, onde confronta com os fundos do lote nº 05, da rua Sebastião Arruda, 
encerrando a área de 167,00 metros quadrados. Observação: conforme laudo de avaliação o imovel pos-
sui: garagem, sala de estar, lavabo, sala de jantar, cozinha, área de serviço e banheiro de empregada, 
circulação lateral e área coberta nos fundos com espaço gourmet e no pavimento superior: três dormitórios, 
sendo uma suíte, banheiro e terraços. OBJETO DA MATRÍCULA Nº: 80.344 do 3º Cartório De Registro 
De Imóveis De São Paulo. CONTRIBUINTE Nº: 070.127.0045-9. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 664.000,00 
(seiscentos e sessenta e quatro mil reais), em abril de 2020, conforme laudo às fl s. 350/458. VALOR DE 
AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 805.349,10 (oitocentos e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e 
dez centavos), em agosto de 2022, BEM (LOTE 2): Uma casa e respectivo terreno, situados à Alameda 
Varona, nº 133, no 22 Subdistrito-Tucuruvi, medindo o terreno que é formado pelos lotes nºs 8 e 9 da quadra 
18,20,00 metros de frente para a referida Alameda, também conhecida por Rua Verona,27,50 metros em 
ambos os lados,de frente aos fundos onde tem a mesma largura da frente, encerrando a área de 550,00 
metros quadrados,confrontando pelo lado direito com o lote 7, pelo lado esquerdo com o lote 10 e pelos fun-
dos com os lotes 36 37 todos da mesma quadra. OBJETO DA MATRÍCULA Nº: 79.903 do 15º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo. CONTRIBUINTE Nº: 070.358.0019-0. LOCALIZAÇÃO: Rua Verona, 
nº 157, Jardim Leonor Mendes de Barros, Capital/SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 2.675.000,00 (dois 
milhões e seiscentos e setenta e cinco mil reais), em abril de 2020, conforme laudo juntado às fl s. 350/458. 
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 3.244.441,25 (três milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), em agosto de 2022. Para consultar o edital 
na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 1021156-49.2018.8.26.0114 – Executado: Eb Alimentação 
Escolar Ltd e Sistal Alimentação de Coletividade Ltda – Exequente: Eliane Cristina Grippe 
Pereira - Interessado: Peranovich Empreendimentos Imobiliários, Prefeitura Municipal de 
Atibaia/SP. O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 às 15:30hrs com encerra-
mento em 06 DE OUTUBRO DE 2022 às 15:30hrs com lances a partir do valor de avaliação 

atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 
26 DE OUTUBRO DE 2022 às 15:30hrs, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Lote de terreno nº 19, quadra F, do loteamento do imóvel denominado “Rancho Maringa”, 
situado no bairro do portão, zona urbana do município de Atibaia, com a área de 3.532 metros quadra-
dos, medindo 66,64m, de frente para a Rua 12; 53m, do lado direito de quem da frente olha, da frente 
aos fundos confrontando com o lote 18; 53m do lado esquerdo da frente aos fundos confrontando com a 
área destinada à portaria e pelos fundos mede 66,64m e confronta com um sistema de recreio. Inscrição 
Municipal 05.19.073.019.56294. Objeto da Matricula de nº 24.812 do Cartorio de Registro de Imóveis 
da Comarca de Atibaia/SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 195.333,00 (cento e noventa e cinco mil, trezen-
tos e trinta e três reais) para dezembro de 2019. (Conforme fl s. 262/269), (e homologado pelo juizo às fl s. 
324). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 241.102,19 (duzentos e quarenta e um mil, cento e dois 
reais e dezenove centavos) para agosto de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br
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Justiça Justiça Estadual de São Paulo Vara 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jaboticabal

do Estado de São Paulo,

Cidade/UF JABOTICABAL/SP Disponibilizar

em:

06/09/2022

Primeiro Leilão 03/10/2022 14:30:00 Último Leilão 26/10/2022 14:30:00

Conteudo EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)

 

A Dr(a). Carlos Eduardo Netto, M.Mº. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jaboticabal do Estado de São

Paulo,

 

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESSE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM e INTERESSADOS POSSA,

com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei nº 13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, e art. 250 e

seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que o leiloeiro

nomeado, Tiago Tessler Blecher, matriculado na Jucesp sob n.º 1098, com escritório à Rua Natingui, 862 - 3º andar,

Conjuntos 311 e 312, Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001, através da plataforma eletrônica

www.webleiloes.com.br (http://www.webleiloes.com.br), devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a

seguir: 

 

PROCESSO N°. 0000511-71.2018.8.26.0291 - CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ALIENAÇÃO JUDICIAL

 

EXEQUENTE: ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), JOÃO FRANCISCO NUNO (CPF: 085.146.608-70),

MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 333.389.628-19), OSWALDO LUIZ VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LUCIA

TRIZOGLIO FACCIO (CPF: 020.176.038-05) E VANILDO FACCIO (CPF: 290.874.148-20) EXECUTADO: LAERTE TRIZOGLIO

(CPF: 745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 318.770.598-70). INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JABOTICABAL (CNPJ: 50.387.844/0001-05). ADVOGADOS: RODRIGO MALERBO GUIGUET (OAB 214626/SP) E DANILO

RAYMUNDO BARONE (OAB 372838/SP).

 

DÉBITOS DA AÇÃO: A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral satisfação, �ca a encargo do

exequente disponibilizar nos autos.

 

DO BEM: Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado "RESIDENCIAL BOM JESUS",

situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e Comarca de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das

seguintes medidas e confrontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros (quarenta

e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo 13,03 metros (treze metros e três

centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta

e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 (oito metros e quarenta

e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo 31,50 metros (trinta e um metros e

cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, de�ete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e

setenta e dois centímetros), confrontando com os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo uma casa de

tijolos e coberta de telhas, um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64

metros quadrado (dois e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). OBJETO DA MATRÍCULA Nº 37.883 do

Cartório de Registros de Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000.LOCALIZAÇÃO: Rua José

Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 501.205,00 (quinhentos e um

mil e duzentos e cinco reais), em junho de 2018, conforme manifestação às �s.61/101. VALOR DE AVALIAÇÃO

ATUALIZADO: R$ 653.161,00 (seiscentos e cinquenta e tres mil e cento e sessenta e um reais), em agosto de 2022., com

base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

DEPOSITÁRIO: LAERTE TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 318.770.598-70).

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

S
1q

dV
kI

V
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
T

A
N

E
 B

R
IT

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
10

/2
02

2 
às

 1
3:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
L2

27
00

68
17

89
   

  .

fls. 681



06/09/2022 12:01 PUBLICJUD - Publique editais de leilões gratuitamente

www.publicjud.com.br/visualizar/56949 2/4

ÔNUS: Nada consta na referida matrícula. Observação: Não foi possível obter os eventuais débitos tributários perante a

Prefeitura Municipal, razão pela qual se faz necessária a intimação da Municipalidade, para que preste tais informações nos

autos.

 

CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel será vendido conforme descrição, sendo que as áreas mencionadas são meramente

enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do termo de penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível

qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual

divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Constitui ônus do interessado veri�car suas

condições, quando for possível a visitação, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Com isso

declara que tem pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto,

ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual

regularização que se �zer necessária.

 

BAIXA PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e/ou outros

ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente do leilão, através

de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a

noti�cação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que noti�cação será procedido pelo

Leiloeiro, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do Código de Processo Civil.

 

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU, que serão sub-

rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel promovida pelo condomínio, os

débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da arrematação. (art. 1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1º, do

Código de Processo Civil).

 

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao

credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil).

 

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843 (https://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889385/artigo-843-da-lei-n-13105-de-16-de-

marco-de-2015), do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do

coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário

ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.

 

LEILÃO - DATAS: O 1º leilão terá início em 03 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN com encerramento em 06 DE

OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão,

seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26 DE OUTUBRO DE 2022 AS 14H30MIN, com lances a partir de

60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

 

No caso de não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente, �ca desde já designado o

primeiro dia útil subsequente para a sua realização.

 

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro O�cial Tiago Tessler Blecher - JUCESP nº 1.098.

 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio www.webleiloes.com.br

(http://www.webleiloes.com.br/), em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as

fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.

 

PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo arrematante através de guia de

depósito judicial (emitida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de

Processo Civil). 

 

PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante

no prazo de 24 horas da realização do leilão através de guia depósito fornecida pelo próprio Leiloeiro O�cial.
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CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso haja acordo,

pagamento integral ou adjudicação após a elaboração do edital, serão devidos comissão a gestora judicial na ordem de 5%

(cinco por cento) sobre o valor do acordo, remissão ou adjudicação, a título de ressarcimento das despesas de publicação de

edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, desde que devidamente documentadas nos autos,

nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016 que serão pagos pela parte adquirente. Se o Executado pagar a

dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, ou celebrar acordo

deverá apresentar até a hora e data designadas para o leilão, guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de

petição fazendo menção expressa quanto ao pagamento integral ou acordo, sendo vedado para tal �nalidade o uso do

protocolo integrado. 

 

ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não estará obrigado a exibir o

preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se

sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se- á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo

Civil). Na hipótese de arrematação pelo crédito, o exequente �cará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro.

 

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O interessado em adquirir o bem em prestações poderá apresentar, por escrito;

até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo

leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento). A proposta conterá, em

qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante

parcelado em até 30 (trinta) meses, a ser corrigido monetariamente com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo. Sendo que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas

de pagamento parcelado. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de

correção monetária e as condições de pagamento do saldo, consoante o art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil.

 

PROPOSTAS: Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, �ca desde já autorizada a captação de propostas, pelo

prazo máximo de 15 dias a contar do encerramento do 2º leilão.

 

VISITAÇÃO: Desde que autorizada a visitação, a mesma deverá ser agendada com o Leiloeiro através do e-mail

contato@webleiloes.com.br (mailto:contato@webleiloes.com.br), �cando autorizado o acompanhamento com o�cial de

justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também �ca autorizado o Leiloeiro a se fazer

acompanhar por chaveiro. Igualmente, �cam autorizados os funcionários do Leiloeiro, devidamente identi�cados, a obter

diretamente, material fotográ�co para inseri-lo no portal do Leiloeiro, a �m de que os licitantes tenham pleno

conhecimento das características do bem.

 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse que será

expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, consoante o art. 903, § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

SISTEMA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do Leiloeiro, aceitar os termos e

condições informados e encaminhar cópias dos seguintes documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de

endereço (certidão de casamento se casado for); II – Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço,

documentos pessoais do sócio (RG e CPF) ou procuração com �rma reconhecida da assinatura, �cando o cadastro sujeito à

conferência de identidade em banco de dados o�ciais.

 

LANCES: Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos �nais dos leilões, o sistema prorrogará a disputa por mais 3 (três)

minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de enviar novos lances. Durante a alienação, os lanços

deverão ser oferecidos diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do

tempo real das ofertas. Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo,

informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da

aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo).

 

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Serão obtidas através do site www.webleiloes.com.br (http://www.webleiloes.com.br/) e

do telefone/WhatsApp (11) 3392-3446.

 

CIENTIFICAÇÃO e PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti�cações e/ou

intimações pessoais de todos os interessados, �cando-os INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo que ainda, para

�ns do que disposto no art. 889, incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, �cam cientes da alienação as partes, seus
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respectivos cônjuges, interessados descritos acima ou não, não podendo alegar desconhecimento diante da publicidade em

rede mundial de computadores. Este edital será publicado no sítio eletrônico www.webleiloes.com.br

(http://www.webleiloes.com.br/), conforme previsto no art. 887, §2°, do Código de Processo Civil – CPC.

 

Será o presente Edital, por extrato, a�xado e publicado na forma da Lei.

 

Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código Penal, Resolução CNJ n°

236/2016, Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e demais normas

aplicáveis, em especial no que diz respeito à inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e

reparação de danos.

 

Jaboticabal, 11 de agosto de 2022.

______________________________

Dr(a). Carlos Eduardo Netto

Juiz(a) de Direito

 

Link Leilão https://www.webleiloes.com.br/lote/residencial-bom-

jesus-jaboticabal-sp/3487/

Situação Publicado

Categorias Imóveis Urbanos  

Modalidade Eletrônico

Fotos de Bem(ns)

Anexo 20220906120033_EDITAL_BEM_IMOVEL_P._0000511.docx

Cadastrado em: 06/09/2022 12:00:12

Visualizações: 1
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Comprovante Resumido de Postagem Eletrônica

Protocolo 14947057
Especificação MSG SPEe 06/09/2022 11:48  N
Data: 06/09/2022 11:48 Total: R$ 66,99

1 /1Página:

Qtd.Telegramas: 3 Qtd.Cartas: 

:
:

Telegramas
Identificador Remetente Destinatário Assunto Preço CC PC Prev. Entrega IM Operador

ME746591524BR WEBLEILÕES Laerte Trizoglio e Elisabete 
Trizoglio

Notif icação de leilão - P. 
0000511-71.2018.8.26.0291

R$ 22,33 N S 06/09/2022 N  

ME746591538BR WEBLEILÕES Ocupante do Imov el Notif icação de leilão - P. 
0000511-71.2018.8.26.0291

R$ 22,33 N S 06/09/2022 N  

ME746591541BR WEBLEILÕES Pref eitura Municipal de 
Jaboticabal

Notif icação de leilão - P. 
0000511-71.2018.8.26.0291

R$ 22,33 N S 06/09/2022 N  

5D8AF854E3158451DC52C615455D565EBA785DEF4CA4B6229C204D316793E7C3A

E4ADB303F25B156DFCCCC3FE279826F6FCBE390145AC6084ABF78A70EBBB078

Assinatura Digital
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Comprovante Resumido de Postagem Eletrônica

Protocolo 14964804
Especificação MSG SPEe 22/09/2022 11:45  N
Data: 22/09/2022 11:45 Total: R$ 44,66

1 /1Página:

Qtd.Telegramas: 2 Qtd.Cartas: 

:
:

Telegramas
Identificador Remetente Destinatário Assunto Preço CC PC Prev. Entrega IM Operador

ME747407723BR WEBLEILÕES RepLeg Laerte Trizoglio e 
Elisabete Trizoglio

Notif icação de leilão - P.  
0000511-71.2018.8.26.0291

R$ 22,33 N S 22/09/2022 N  

ME747407737BR WEBLEILÕES Ocupante do Imov el Notif icação de leilão - P.  
0000511-71.2018.8.26.0291

R$ 22,33 N S 22/09/2022 N  

00BC3C348FB1C4E89337D842C8086FDEB041A711FFAC25D0DD8A2D4253C7F7D45

9598A73E26FE3D647AB4C5E6C840ADE5312C7B58BBA02F614E2DA3DCCC6DA73D3

Assinatura Digital
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MA126452898BR

DHP 06/09/2022 17:36

<<Seu telegrama no. ME746591541, remetido dia 06 de setembro de 2022

destinado a:

A/C

Prefeitura Municipal de Jaboticabal

Praça Esplanada do Lago Carlos Rodrigues Serra, 160

Vila Serra

Jaboticabal/SP

14870−900

Foi entregue às 14:00 do dia 06 de setembro de 2022.

O recibo de entrega foi assinado por: BRUNO CARNEIRO LEAO RG 48.124178−

4

Atenciosamente, CDD JABOTICABAL>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 
WEBLEILÕES
Rua Natingui 862    3º andar, Conjuntos 311 e
312
Vila Madalena
05443−001 − São Paulo/SP

MA126452898BR 0

0

DHP 06/09/2022 17:36
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MA126722065BR

DHP 09/09/2022 14:33

<<Seu telegrama no. ME746591524, remetido dia 06 de setembro de 2022

destinado a:

A/C

Laerte Trizoglio e Elisabete Trizoglio

Rua José Bonifácio, 2021

Barreiro

Jaboticabal/SP

14882−100

O telegrama não foi entregue devido ao(s) motivo(s) abaixo e será devolvido ao

remetente:

Primeira tentativa em 06/09/2022 às 14:41 Motivo da não entrega: Ausente

Observação:

Segunda tentativa em 08/09/2022 às 12:17 Motivo da não entrega: Ausente

Terceira tentativa em 09/09/2022 às 14:29 Motivo da não entrega: Ausente

Atenciosamente, CDD JABOTICABAL>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 
WEBLEILÕES
Rua Natingui 862    3º andar, Conjuntos 311 e
312
Vila Madalena
05443−001 − São Paulo/SP

MA126722065BR 0

0

DHP 09/09/2022 14:33
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MA126732663BR

DHP 09/09/2022 15:33

<<Seu telegrama no. ME746591538, remetido dia 06 de setembro de 2022

destinado a:

A/C

Ocupante do Imovel

Rua José Bonifácio, 2021

Barreiro

Jaboticabal/SP

14882−100

O telegrama não foi entregue devido ao(s) motivo(s) abaixo e será devolvido ao

remetente:

Primeira tentativa em 06/09/2022 às 14:41 Motivo da não entrega: Ausente

Segunda tentativa em 08/09/2022 às 12:27 Motivo da não entrega: Ausente

Terceira tentativa em 09/09/2022 às 14:29 Motivo da não entrega: Ausente

Atenciosamente, CDD JABOTICABAL>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 
WEBLEILÕES
Rua Natingui 862    3º andar, Conjuntos 311 e
312
Vila Madalena
05443−001 − São Paulo/SP

MA126732663BR 0

0

DHP 09/09/2022 15:33
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 666/667: auto negativo do leilão juntado. Manifestem-se as 
partes, no prazo de 15 dias. Nada Mais. Jaboticabal, 11 de 
novembro de 2022. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS SANTOS 
PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

05
11

-7
1.

20
18

.8
.2

6.
02

91
 e

 c
ód

ig
o 

sF
9S

T
M

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

IV
E

A
 M

A
R

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 P
E

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
11

/2
02

2 
às

 1
3:

45
 .

fls. 690



 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 16/11/2022 05:49 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0860/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 666/667: auto negativo do leilão juntado. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias." 

           Jaboticabal, 16 de novembro de 2022. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 17/11/2022 02:19 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0860/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 666/667: auto negativo do leilão juntado. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias." 

           Jaboticabal, 17 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, todos já qualificados no 

processo em epígrafe, por seu Advogado, que esta subscreve, com 

escritório na Rua Maria Antônia Tucci Turco, nº 152, Monterrey II, na cidade 

de Jaboticabal/SP, CEP 14887-470, onde recebe intimações (e-mail: 

baroneadvocacia@hotmail.com), vem à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao Ato Ordinatório de fls. 690, tendo em vista os resultados 

negativos das praças já realizadas e viabilizando uma futura arrematação, 

requer seja determinado a realização de novas praças, no segundo leilão 

com oferta mínima de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação 

devidamente atualizado nos termos do parágrafo único, do artigo 891, do 

Código de Processo Civil. 

 

Termos em que pede 

DEFERIMENTO. 

Jaboticabal-SP, 12 de dezembro de 2022. 

  

DANILO RAYMUNDO BARONE 

OAB.SP 372.838 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JABOTICABAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 1.098 e devidamente habilitado no cadastro dos

auxiliares da justiça deste Egrégio Tribunal, atuando na forma eletrônica através da plataforma de

leilões WEBLEILÕES (www.webleiloes.com.br), in fine assinado, nos autos da ação de em epígrafe,

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer  e expor o quanto segue;

Tendo em vista que a minuta de Edital anteriormente apresentada não foi

aprovada em tempo hábil, vem nesta oportunidade apresentar nova MINUTA DE EDITAL

sugerindo NOVAS DATAS com início da 1ª PRAÇA que ocorrerá em 06 DE MARÇO DE 2023

ÀS 14H00MIN com encerramento em 08 DE MARÇO DE 2023 ÀS 14H00MIN com lances a

partir do valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção

o 2º leilão que se encerrará em 29 DE MARÇO DE 2023 ÀS 14H00MIN, com lances a partir

de 60% (SESSENTA POR CENTO) da avaliação atualizada.

Destarte, requer que seja determinado à serventia do cartório, com

urgência, providências para notificar o(s) Executado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), demais

interessados, que seja disponibilizada no sistema e-SAJ (site do Tribunal de Justiça) e remetida ao

Diário de Justiça Eletrônico as respectivas datas e horários, nos termos do edital, conforme

preceitua o artigo 889 do NCPC (*art.889- Serão cientificados da alienação judicial, com pelo

menos 5 dias de antecedência), evitando assim, nulidades do procedimento de alienação.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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É recomendável que a(s) intimação(ões) seja(m) realizada(s) até o dia

28/02/2023, sendo que a publicação do edital em jornal de grande circulação supre

eventual(ais) insucesso(s) nas notificações pessoais e/ou dos respectivos patronos do(s)

Executado(s) e eventual(ais) interessado(s).

Com a finalidade de ratificar as intimações acima, informamos que já

enviamos às partes, notificações informando os termos do edital de leilão, para os devidos fins de

direito.

Importante ainda, a intimação da Prefeitura Municipal para que informe

sobre a existência de eventuais débitos tributários e, se o caso, requeira reserva de numerário

suficiente para quitação do débito.

Por fim, informa este Leiloeiro e ora subscritor, requer que lhe sejam

direcionadas todas as intimações referentes aos atos processuais através do do e-mail:

contato@webleiloes.com.br, devendo a z. serventia realizar as anotações necessárias nos autos e

no sistema eletrônico de cadastro processual, para os devidos fins de direito.

Termos em que,

pede deferimento.

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.

TIAGO TESSLER BLECHER
LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP Nº 1.098

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)

A Dr(a). Carlos Eduardo Netto, M.Mº. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de

Jaboticabal do Estado de São Paulo,

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESSE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO

TIVEREM e INTERESSADOS POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC

(Lei nº 13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, e art. 250 e

seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, que o leiloeiro nomeado, Tiago Tessler Blecher, matriculado na Jucesp

sob n.º 1098, com escritório à Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312, Edifício UNE,

Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001, através da plataforma eletrônica

www.webleiloes.com.br, devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo

com as regras expostas a seguir:

PROCESSO N°. 0000511-71.2018.8.26.0291 - CLASSE: CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA - ALIENAÇÃO JUDICIAL

EXEQUENTE: ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), JOÃO FRANCISCO NUNO

(CPF: 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 333.389.628-19), OSWALDO

LUIZ VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LUCIA TRIZOGLIO FACCIO (CPF: 020.176.038-05) E

VANILDO FACCIO (CPF: 290.874.148-20) EXECUTADO: LAERTE TRIZOGLIO (CPF:

745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 318.770.598-70). INTERESSADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL (CNPJ: 50.387.844/0001-05). ADVOGADOS:

RODRIGO MALERBO GUIGUET (OAB 214626/SP) E DANILO RAYMUNDO BARONE (OAB

372838/SP).

DÉBITOS DA AÇÃO: A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral

satisfação, fica a encargo do exequente disponibilizar nos autos.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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DO BEM: Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado

"RESIDENCIAL BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e

Comarca de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e

confrontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros

(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância medindo

13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove,

segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros),

confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 (oito metros e

quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo

31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito,

deflete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros),

confrontando com os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo uma casa de

tijolos e coberta de telhas, um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o

terreno uma área de 2.001,64 metros quadrado (dois e um metros e sessenta e quatro

centímetros quadrados). OBJETO DA MATRÍCULA Nº 37.883 do Cartório de Registros de

Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000.

LOCALIZAÇÃO: Rua José Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP.

VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 501.205,00 (quinhentos e um mil e duzentos e cinco reais), em

junho de 2018, conforme manifestação às fls.61/101. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO:

R$ 654.581,06 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e um reais e seis

centavos), em dezembro de 2022, com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.

DEPOSITÁRIO: LAERTE TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF:

318.770.598-70).

ÔNUS: Nada consta na referida matrícula. Observação: Não foi possível obter os eventuais

débitos tributários perante a Prefeitura Municipal, razão pela qual se faz necessária a intimação

da Municipalidade, para que preste tais informações nos autos.

CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel será vendido conforme descrição, sendo que as áreas

mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do termo de

penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao

cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual

divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Constitui ônus

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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do interessado verificar suas condições, quando for possível a visitação, antes das datas

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Com isso declara que tem pleno

conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que

oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a

responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária.

BAIXA PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda no leilão, o cancelamento dos registros

de eventuais penhoras, arrestos e indisponibilidades que gravam a matrícula, oriundos de

outros processos, deverá ser requerido pelo arrematante diretamente aos respectivos juízos dos

quais foram originadas as constrições nos termos do § 2º do art. 269 das Normas de Serviços

da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Será comprovada a

notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que a

notificação será procedida pelo Leiloeiro, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus

incisos do Código de Processo Civil.

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos

de IPTU, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel

promovida pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da

arrematação. (art. 1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil).

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será

devido pelo arrematante ao credor hipotecário, devendo ser expedido mandado nos autos do

processo em que se realizou a arrematação (art. 1499, VI do Código Civil e § 1º das Normas de

Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo).

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de

bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução

recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não

executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.

LEILÃO - DATAS: O 1º leilão terá início em 06 DE MARÇO DE 2023 ÀS 14H00MIN com

encerramento em 08 DE MARÇO DE 2023 ÀS 14H00MIN com lances a partir do valor de

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que

se encerrará em 29 DE MARÇO DE 2023 ÀS 14H00MIN, com lances não inferiores a 60%

(sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Os valores de proposta ou lance vencedor, ficará sujeito a reajuste no auto de arrematação de

acordo com a atualização da tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo no encerramento do

leilão, para que o preço não seja considerado vil. (art891 CPC).

No caso de não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente,

fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua realização.

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Tiago Tessler Blecher - JUCESP nº

1.098.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio

www.webleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de

Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.

PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 horas

da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil).

PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da

Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da

realização do leilão através de guia depósito fornecida pelo próprio Leiloeiro Oficial.

CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO

EDITAL: Caso haja acordo, remissão, ou adjudicação após a realização da alienação, será

devido a comissão ao gestor judicial na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor do

acordo, remissão ou adjudicação, a título de ressarcimento das despesas de publicação de

edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, desde que devidamente

documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016 e do art.

267 § 4º das Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, que serão pagos pela parte adquirente. Se o Executado pagar a dívida antes de

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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adjudicado ou alienado o bem, na forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, ou celebrar

acordo deverá apresentar até a hora e data designadas para o leilão, guia comprobatória do

referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto ao pagamento

integral ou acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado.

ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará,

dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse

caso, realizar-se- á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo

Civil). Na hipótese de arrematação pelo crédito, o exequente ficará responsável pela comissão

devida ao leiloeiro.

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O interessado em adquirir o bem em prestações

poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por

valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem

por valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento). A proposta conterá, em

qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor

do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, a ser corrigido

monetariamente com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo. Sendo que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as

propostas de pagamento parcelado. As propostas para aquisição em prestações indicarão o

prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do

saldo, consoante o art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil.

PROPOSTAS: Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, fica desde já autorizada a

captação de propostas, pelo prazo máximo de 15 dias a contar do encerramento do 2º leilão.

VISITAÇÃO: Desde que autorizada a visitação, a mesma deverá ser agendada com o Leiloeiro

através do e-mail contato@webleiloes.com.br, ficando autorizado o acompanhamento com

oficial de justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica

autorizado o Leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os

funcionários do Leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico

para inseri-lo no portal do Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das

características do bem.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas

pelo arrematante, consoante o art. 903, § 3º, do Código de Processo Civil.

SISTEMA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do

Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias dos seguintes

documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se

casado for); II – Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos

pessoais do sócio (RG e CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o

cadastro sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficiais.

LANCES: Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema

prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a

oportunidade de enviar novos lances. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos

diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação

do tempo real das ofertas. Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará

imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para

que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art.

897, do Código de Processo).

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Serão obtidas através do site www.webleiloes.com.br e do

telefone/WhatsApp (11) 3392-3446.

CIENTIFICAÇÃO e PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação deste edital supre eventual

insucesso nas notificações e/ou intimações pessoais de todos os interessados, ficando-os

INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo que ainda, para fins do que disposto no art.

889, incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, ficam cientes da alienação as partes, seus

respectivos cônjuges, interessados descritos acima ou não, não podendo alegar

desconhecimento diante da publicidade em rede mundial de computadores. Este edital será

publicado no sítio eletrônico www.webleiloes.com.br, conforme previsto no art. 887, §2°, do

Código de Processo Civil – CPC.

Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil,

Código Penal, Resolução CNJ n° 236/2016, Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que diz

respeito à inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação

de danos.

Jaboticabal, 27 de outubro de 2022.

______________________________

Dr(a). Carlos Eduardo Netto

Juiz(a) de Direito

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Em substituição às empresas já nomeadas, cujas hastas foram negativas, 

nomeio a Empresa Jikal Leilões, que se encontra devidamente habilitada no Portal de 

Auxiliares, para que promova a hasta pública do bem remanescente nos autos. 

A empresa cuidará de intimar todas as pessoas necessárias para que o ato 

seja cumprido.

Cuidará, ainda, de comunicar nos autos as datas, para que pelo DJe, a 

serventia dê ciência aos litigantes.

Intime-se.

Jaboticabal, 07 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 08/02/2023 00:15 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0096/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   substituição   às   empresas   já   nomeadas,   cujas   hastas   foram   negativas,   nomeio   a 
 Empresa   Jikal   Leilões,   que   se   encontra   devidamente   habilitada   no   Portal   de   Auxiliares,   para   que   promova   a   hasta 
 pública   do   bem   remanescente   nos   autos.   A   empresa   cuidará   de   intimar   todas   as   pessoas   necessárias   para   que   o 
 ato   seja   cumprido.   Cuidará,   ainda,   de   comunicar   nos   autos   as   datas,   para   que   pelo   DJe,   a   serventia   dê   ciência   aos 
 litigantes. Intime-se." 

           Jaboticabal, 8 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 09/02/2023 02:34 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0096/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   substituição   às   empresas   já   nomeadas,   cujas   hastas   foram   negativas,   nomeio   a 
 Empresa   Jikal   Leilões,   que   se   encontra   devidamente   habilitada   no   Portal   de   Auxiliares,   para   que   promova   a   hasta 
 pública   do   bem   remanescente   nos   autos.   A   empresa   cuidará   de   intimar   todas   as   pessoas   necessárias   para   que   o 
 ato   seja   cumprido.   Cuidará,   ainda,   de   comunicar   nos   autos   as   datas,   para   que   pelo   DJe,   a   serventia   dê   ciência   aos 
 litigantes. Intime-se." 

           Jaboticabal, 9 de fevereiro de 2023. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE JABOTICABAL/SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 WENDEL DE MELLO, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 903, por JIKAL LEILOES, gestora de leiloes, por seu leiloeiro 
oficial, nos autos da ação supra que OSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO, move em face 
de LAERTE TRIZOGLIO e outros, vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Honrados pela confiança da nomeação da JIKAL LEILÕES para conduzir a 

alienação judicial do bem, na função de auxiliar da Justiça para êxito na alienação e 

evitar nulidades, requer a indicação das datas abaixo para os eventos:  

1º Leilão: 

Início dia 10/04/2023 às 13h00. 

Encerrará dia 13/04/2023 às 13h00. 

2º Leilão: 

Início dia 13/04/2023 às 13h00. 

Encerrará dia 04/05/2023 às 13h00. 

Este auxiliar da Justiça divulga amplamente através de seu site, mídias sociais, 

publicações especializadas em leiloes, sites com elevado numero de acessos, razão 

pela qual, requer a dispensa da publicação do edital no jornal de grande circulação, 

com base no Provimento CSM 1496/2008, em seu artigo 5° e artigo 887, § 2° do 

Código de Processo Civil. 
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Requer a publicação das respectivas datas das praças acima indicadas no 

D.J.E. para intimação das partes na pessoa de seus respectivos advogados, nos 

termos do § 5º do Art. 889 do Código de Processo Civil. 

Requer ainda, a juntada do incluso edital inteiro teor, que será publicado na 

rede mundial de computadores. Após aprovação deste MM. Juízo, este auxiliar da 

Justiça irá providenciar as intimações e publicações necessárias para a realização do 

leilão. 

Por fim, visando não tumultuar o andamento do processo, este Leiloeiro 

informa que juntará nos autos o resultado das duas datas ao final do 2º leilão. 

Nestes termos,  

Pede deferimento, 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2023. 

 

WENDEL DE MELLO – Leiloeiro Oficial 

JUCESP sob o nº 903 

JIKAL LEILOES 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E 

INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS 

1. Edital de 1ª e 2ª Praça do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e 
intimação: LAERTE TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 318.770.598-
70), expedido nos autos do processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291, em trâmite perante a 2ª Vara 
Cível Do Foro de Jaboticabal/SP, promovida por OSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), 
JOÃO FRANCISCO NUNO (CPF: 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 
333.389.628-19), OSWALDO LUIZ VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LUCIA TRIZOGLIO FACCIO 
(CPF: 020.176.038-05) EVANILDO FACCIO (CPF: 290.874.148-20). 

1.1. O MM. Dr. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO, Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quanto virem 
ou dele conhecimento tiver e interessar possa, nos termos do artigo 882 e seguintes, do Código de 
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM n.1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através do “Gestor Judicial” www.jikalleiloes.com.br, portal de leilões eletrônicos, 
levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: 

2. DO BEM – O bem será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. Despesas gerais relativas a desmontagem, transporte, 
transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de 
responsabilidade do arrematante, junto a MM. Juízo da Causa. 

3. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do gestor www.jikalleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos disponíveis e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.  

4. DO LEILÃO- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.jikalleiloes.com.br , o 1º Leilão terá início no dia 10/04/2023 às 13h00, e se encerrará dia 
13/04/2023 às 13h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se á sem interrupção o 2º Leilão, e 
se encerrará no dia 04/05/2023 às 13h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta 
por cento)do valor da avaliação, que será atualizada até a data da alienação judicial. 

5. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. WENDEL DE MELLO, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 903. 

6. RELAÇÃO DO BEM: Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento 
denominado "RESIDENCIAL BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta 
cidade e Comarca de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e 
confrontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros 
(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância 
medindo13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a 
Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove 
centímetros),confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 
(oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue 
medindo31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua 
Oito, deflete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois 
centímetros),confrontando com os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo 
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uma casa de tijolos e coberta de telhas, um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; 
perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrado (dois e um metros e sessenta e 
quatro centímetros quadrados). OBJETO DA MATRÍCULA Nº 37.883 do Cartório de Registros de 
Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000. LOCALIZAÇÃO: Rua José 
Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP 

 

Segundo o laudo de avaliação: (fls. 61-101) Trata-se de imóvel residencial com construção de 2 (duas) 
casas no mesmo terreno e matrícula, localizado em bairro de classe populacional de renda 
média/baixa residencial, atendida por toda infraestrutura exigida pelos órgãos públicos competentes 
(pavimentação, calçada, guia e sarjeta, rede de água e esgoto, energia publica e domiciliar, arborização, 
rede telefônica fixa, transporte coletivo, coleta de lixo, etc.), na periferia a 1300m (um mil e trezentos 
metros) de distância das principais vias de acesso ao município, distante 2500m dois mil e quinhentos 
metros) do centro comercial e bancário da cidade e num raio de 300m (trezentos metros), é atendido 
por variado comércio de supermercado, açougue, padaria, lojas, lanchonete, escola, Igreja e outros 
estabelecimentos de pequeno porte 

Os imóveis não possuem divisão com muros laterais, toda a área do terreno de 2001,56 metros 
quadrados é cercada com telas e palanques de concreto, com formato irregular e declive acentuado 
para a Av. José Bonifácio, total de construção em todo o terreno aproximadamente 299,00m2 

6.1 - AVALIAÇÃO: R$ 501.205,00 (quinhentos e um mil e duzentos e cinco reais), em junho de 2018, 
que será atualizada ate o inicio do leilão, pelo índice do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP. 

6.2 ÔNUS: É ônus do interessado, a verificação do bem oferecido à venda, seu estado de conservação, 
bem como eventuais dívidas pendentes perante os órgãos públicos (Provimento CSM nº. 1625/2009, 
artigo 9º).  

7. DOS DÉBITOS – Não foi possível a apuração dos débitos tributários, devendo a municipalidade ser 
intimada a se manifestar. Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta do arrematante, exceto 
débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130, caput, e paragrafo único do CTN, os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação. (artigo 908, §1º CPC).  

8. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal dos requeridos não se realizar por 
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  

9. CONDIÇÕES DO SISTEMA: O sistema estará disponível para recepção de lances no sitio 
www.jikalleiloes.com.br, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data marcada para o 1º leilão 
(art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ). Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos 
leilões, o sistema prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes 
tenham a oportunidade de enviar novos lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - 
CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM n. 
1625/2009). Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da 
comissão do Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da ordem de entrega do bem 
móvel ou carta de arrematação do bem imóvel. (art. 901, §1º do Código de Processo Civil e art. 20 do 
Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro 
comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lances imediatamente anteriores 
para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 
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897, do Código de Processo Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente 
arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens 
exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem 
efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 892, §1º, do 
Código de Processo Civil).  

10 CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do 
Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias dos seguintes documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se casado for); II – Pessoa 
Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos pessoais do sócio (RG e CPF) ou 
procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o cadastro sujeito à conferência de 
identidade em banco de dados oficiais.  

11. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.  

12. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
endereçado a juridico@jikalleiloes.com.br, até o início do leilão que será realizado, nos moldes e 
limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015, contendo que o interessado deverá 
apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°,CPC/2015), a modalidade, o 
indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, 
CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). De acordo com o artigo 895, do Código 
de Processo Civil, fica permitido ao arrematante efetuar o pagamento do bem em prestações, seja pelo 
preço de avaliação no primeiro leilão ou por preço não considerado vil no segundo leilão, desde que 
ofertado pelo menos 25% do valor à vista, com as garantias previstas no referido artigo e corrigido 
monetariamente pelo índice da tabela oficial aplicável aos cálculos judiciais (tabela prática para cálculo 
de atualização monetária dos débitos judiciais). Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, 
fica desde já autorizada a captação de propostas, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
encerramento do 2º leilão. 

12.1. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, parágrafos 4º e 5º do CPC).  

12.2. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar a JIKAL LEILÕES, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, através de deposito na 
conta de titularidade do leiloeiro. A comissão devida não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.  

12.3. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO e ACORDO - Em caso de remição ou acordo, após a publicação do 
edital, fica a executada obrigada a pagar os custos do leiloeiro, nos termos do artigo 7º, §3º, da 
Resolução nº 236/2016 do CNJ.  

Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo presente edital ficam os 
requeridos supracitados e demais interessados intimados da designação supra, caso não localizados 
para intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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FALECONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua 
Guarani, 266, Loja 11, Bom Retiro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 4550-
3677 ou 11 97101-5577, leiloeiro@jikalleiloes.com.br. 

Jaboticabal, 09 de Fevereiro de 2023. 

 

Dr. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 

Juiz de Direito 
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:09/02/2023 08:36:10
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:09/02/2023 08:36:10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 708: ficam as partes intimadas, nas pessoas de seus 
advogados, que o 1º leilão dos presentes autos terá início no dia 
10/04/2023, a partir das 13 horas, e encerramento no dia 
13/04/2023, às. 13 horas. Não havendo lance superior ou igual 
ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º leilão, que se 
encerrará em 04/05/2023, às 13 horas. Nada Mais. Jaboticabal, 
15 de fevereiro de 2023. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS 
SANTOS PEREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 16/02/2023 05:34 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0121/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   708:   ficam   as   partes   intimadas,   nas   pessoas   de   seus   advogados,   que   o   1º   leilão   dos 
 presentes   autos   terá   início   no   dia   10/04/2023,   a   partir   das   13   horas,   e   encerramento   no   dia   13/04/2023,   às.   13 
 horas.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   leilão,   que   se 
 encerrará em 04/05/2023, às 13 horas." 

           Jaboticabal, 16 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 17/02/2023 02:26 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   708:   ficam   as   partes   intimadas,   nas   pessoas   de   seus   advogados,   que   o   1º   leilão   dos 
 presentes   autos   terá   início   no   dia   10/04/2023,   a   partir   das   13   horas,   e   encerramento   no   dia   13/04/2023,   às.   13 
 horas.   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   leilão,   que   se 
 encerrará em 04/05/2023, às 13 horas." 

           Jaboticabal, 17 de fevereiro de 2023. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE JABOTICABAL/SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 WENDEL DE MELLO, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

– JUCESP sob o nº 903, por JIKAL LEILOES, gestora de leiloes, por seu leiloeiro 

oficial, nos autos da ação supra que OSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO, move em face 

de LAERTE TRIZOGLIO e outros, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Em que pese este auxiliar da Justiça não ter poupado esforços com o escopo 

de êxito na alienação do bem, com ampla divulgação nas redes sociais, publicação de 

jornal, em sua homepage, e intenso trabalho de contato com potenciais interessados, 

não houve licitantes, conforme autos negativos em anexo. 

Nesta esteira, data vênia, este leiloeiro sugere, como medida de economia 

processual, novas datas, para apreciação deste MM. Juízo: 

1º Leilão: 

Início dia 31/07/2023 às 15h30. 

Encerrará dia 03/08/2023 às 15h30. 

2º Leilão: 

Início dia 03/08/2023 às 15h30. 

Encerrará dia 29/08/2023 às 15h30. 

Este auxiliar da Justiça divulga amplamente através de seu site, mídias sociais, 

publicações especializadas em leiloes, sites com elevado numero de acessos, razão 

pela qual, requer a dispensa da publicação do edital no jornal de grande circulação, 
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com base no Provimento CSM 1496/2008, em seu artigo 5° e artigo 887, § 2° do 

Código de Processo Civil. 

Requer a publicação das respectivas datas das praças acima indicadas no 

D.J.E. para intimação das partes na pessoa de seus respectivos advogados, nos 

termos do § 5º do Art. 889 do Código de Processo Civil. 

Requer ainda, a juntada do incluso edital inteiro teor, que será publicado na 

rede mundial de computadores. Após aprovação deste MM. Juízo, este auxiliar da 

Justiça irá providenciar as intimações e publicações necessárias para a realização do 

leilão. 

Caso este MM. Juízo entender por bem, reduzir o deságio em segunda praça 

nos moldes do artigo 891, §1º do CPC, para o percentual de 50% (cinquenta por 

cento), proporcionando assim maior interesse de potenciais interessados, este auxiliar 

providenciará novo edital, nos exatos termos da r. decisão. 

Nestes termos,  

Pede deferimento, 

São Paulo, 13 de maio de 2023. 

 

WENDEL DE MELLO – Leiloeiro Oficial 

JUCESP sob o nº 903 

JIKAL LEILOES 
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Auto Negativo de i°  Leilão 

Processo: 0000511-71.2018.8.26.0291. 

Exequente: OSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS. 

Executado: LAERTE TRIZOGLIO. 

Executado: ELISABETE TRIZOGLIO. 

Aos 13 de abril de 2023, as 13h00, através do gestor Jikal Leilões, portal: 

www.jikalleiloes.com.br, e perante o Leiloeiro Oficial, Wendel de Mello, matriculado na Junta 

Comercial do estado de São Paulo - JUCESP sob n° 903, nos termos do art. 882 do Código de 

Processo Civil, do bem penhorado nos autos do processo supra, a saber: 

LOTE - Um terreno indicado como lote n° 245, da Quadra 11, do loteamento denominado 
"RESIDENCIAL BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e Comarca 
de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: Tem início 
junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três 
centímetros), segue em curva de concordando medindo13,03 metros (treze metros e três centímetros), 
confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e 
trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concorde:mia, medindo 8,42 
(oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue 
medindo31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete 
a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros),confrontando com 
os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo uma casa de tijolos e coberta de telhas, um 
paiol, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrado 
(dois e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). OBJEI 	O DA MATRICULA N°37.883 do 
Cartório de Registros de Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte n° 01.03.0557.00002.01.00.000. 
LOCALIZAÇÃO: Rua José Bonifácio n°2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP. 

Nesta ocasião foi realizado o 10  leilão eletrônico, restando este encerrado sem licitantes. 

NADA MAIS, para constar, lavro AUTO NEGATIVO DO PRIMEIRO LEILÃO. 

v 
endel de Mello 
	

Dr. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 
Leiloeiro Oficial 
	

Juiz de Direito 
JUCESP 903 

www.jikalleiloes.com.br  (11) 97101-5577  1  (11) 4550-3077  •  comercial©iikalleiloes.com.br 	I  4»  I 
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frLJJOKÂL 
LEILÕES 

Auto Negativo de 2° Leilão 

Processo: 0000511-71.2018.8.26.0291. 

Exequente: OSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS. 

Executado: LAERTE TRIZOGLIO. 

Executado: ELISABETE TRIZOGLIO. 

Aos 04 de maio de 2023, as 13h00, através do gestor Jikal Leilões, portal: 

www.jikalleiloes.com.br, e perante o Leiloeiro Oficial, Wendel de Mello, matriculado na Junta 

Comercial do estado de São Paulo — JUCESP sob n° 903, nos termos do art. 882 do Código de 

Processo Civil, do bem penhorado nos autos do processo supra, a saber: 

LOTE — Um terreno indicado como lote n° 245, da Quadra 11, do loteamento denominado 
"RESIDENCIAL BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e Comarca 
de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: Tem início 
junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três 
centímetros), segue em curva de concordância medindol 3,03 metros (treze metros e três centímetros), 
confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e 
trinta e nove centímetros), confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 
(oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue 
medindo31,50 metros (trinta e um melros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua Oito, deflete 
a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois centímetros), confrontando com 
os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo uma casa de tijolos e coberta de telhas, um 
paiol, serviço de água e outras benfeitorias; petfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrado 
(dois e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). OBJETO DA MATRICULA N°37.883 do 
Cartório de Registros de Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte n° 01.03.0557.00002.01.00.000. 
LOCALIZAÇÃO: Rua José Bonifácio n°2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP. 

Nesta ocasião foi realizado o 2° leilão eletrônico, restando este encerrado sem licitantes. 

NADA MAIS, para constar, lavro AUTO NEGATIVO DO SEGUNDO LEILÃO. 

(ilidi  kilfr  
endel de Mello 

Leiloeiro Oficial 
JUCESP 903 

Dr. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 
Juiz de Direito 

www.iikalleiloes.com.br 	11J  (11)97101.5577 1 (11) 4550-3677  •  comercial@jikalleilocs.com.br  
Ruo Guorani, 266. Leia 12. Bom Retino -01123.040. &Ia Paula/SP 
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29/03/2023, 19:36 CorreiosNet Shopping

about:blank 1/1

Senhor(a) claudio damiao gullich de santana, seu pedido foi concluído e você receberá um e-mail com a
confirmação.

Número do Pedido: 6315096  
   

Seu Pedido:
Nome: claudio damiao gullich de santana
Data da compra: 29/03/2023 19:36:21 - 

Produto Quantidade Valor Unitário Desconto Valor Total

1 16,35 0,00 16,35

Total: 16,35

Dados do pagamento:
Forma de pagamento: Cartão de Crédito  
Número de Parcelas: à vista
Órgão: MasterCard
Validade do Boleto: 29/03/2023
Data de Validade de Pedido: 29/03/2023 

 

Dados da loja:
Razão Social:  Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CNPJ:  34028316000294
Endereço:  Av. Presidente Vargas, 23ª andar, 3077 - Rio de
Janeiro / Rio de Janeiro
E-mail:  centralvendas@correios.com.br
Telefone:  21 2503-8455/8096
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29/03/2023, 19:37 Yahoo Mail - leilao

about:blank 1/1

leilao

De: Claudio Santana (claudiosantanasp@yahoo.com.br)
Para: contato@jaboticabal.sp.gov.br
Data: quarta-feira, 29 de março de 2023 às 19:37 BRT

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO
processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291, em trâmite perante a 2ª Vara Cível Do Foro de Jaboticabal/SP

Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado "RESIDENCIAL
BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e Comarca de
Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: Tem início
junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e
três centímetros), segue em curva de concordância medindo13,03 metros (treze metros e três
centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua Nove, segue medindo 48,39 metros
(quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros),confrontando com a Rua Nove, segue em curva
de concordância, medindo 8,42 (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a
Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros),
confrontando com a Rua Oito, deflete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e
setenta e dois centímetros),confrontando com os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição,
contendo uma casa de tijolos e coberta de telhas, um paiol, serviço de água e outras benfeitorias;
perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrado (dois e um metros e sessenta e quatro
centímetros quadrados). OBJETO DA MATRÍCULA Nº 37.883 do Cartório de Registros de Imóveis de
Jaboticabal. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000. LOCALIZAÇÃO: Rua José Bonifácio nº
2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP

Com base no provimento CSM1625/2009, e em cumprimento ao que dispõe o
art. 889 do CPC, dar-lhe ciência que o referido bem irá a Leilão com início no
dia 10/04/2023 às 13h00, e se encerrará dia 13/04/2023 às 13h00, onde somente serão aceitos lances
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se á sem interrupção o 2º Leilão, e se encerrará no dia 04/05/2023 às 13h00, onde serão aceitos
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento)do valor da avaliação, que será atualizada até a data da
alienação judicial.

 

Edital disponível no site: www.jikalleiloes.com.br Estamos à disposição para
maiores esclarecimentos. Atenciosamente, - telefone 11. 4550-3677.
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E 

INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS 

1. Edital de 1ª e 2ª Praça do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e 
intimação: LAERTE TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68) E ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 318.770.598-
70), expedido nos autos do processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291, em trâmite perante a 2ª Vara 
Cível Do Foro de Jaboticabal/SP, promovida por OSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), 
JOÃO FRANCISCO NUNO (CPF: 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 
333.389.628-19), OSWALDO LUIZ VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LUCIA TRIZOGLIO FACCIO 
(CPF: 020.176.038-05) EVANILDO FACCIO (CPF: 290.874.148-20). 

1.1. O MM. Dr. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO, Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quanto virem 
ou dele conhecimento tiver e interessar possa, nos termos do artigo 882 e seguintes, do Código de 
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM n.1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através do “Gestor Judicial” www.jikalleiloes.com.br, portal de leilões eletrônicos, 
levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: 

2. DO BEM – O bem será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. Despesas gerais relativas a desmontagem, transporte, 
transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de 
responsabilidade do arrematante, junto a MM. Juízo da Causa. 

3. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do gestor www.jikalleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos disponíveis e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.  

4. DO LEILÃO- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 

www.jikalleiloes.com.br , o 1º Leilão terá início no dia 31/07/2023 às 15h30, e se encerrará dia 

03/08/2023 às 15h30, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 

não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se á sem interrupção o 2º Leilão, e 

se encerrará no dia 29/08/2023 às 15h30, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% 

(sessenta por cento)do valor da avaliação, que será atualizada até a data da alienação judicial. 

5. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. WENDEL DE MELLO, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 903. 

6. RELAÇÃO DO BEM: Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento 
denominado "RESIDENCIAL BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta 
cidade e Comarca de Jaboticabal, que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e 
confrontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua Jose Bonifacio, medindo 41,33 metros 
(quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de concordância 
medindo13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a 
Rua Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove 
centímetros),confrontando com a Rua Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 
(oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Rua Nove e a Rua Oito, segue 
medindo31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), confrontando com a Rua 
Oito, deflete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois 
centímetros),confrontando com os lotes 243 e 244, ate ponto inicial desta descrição, contendo 
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uma casa de tijolos e coberta de telhas, um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; 
perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 metros quadrado (dois e um metros e sessenta e 
quatro centímetros quadrados). OBJETO DA MATRÍCULA Nº 37.883 do Cartório de Registros de 
Imóveis de Jaboticabal. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000. LOCALIZAÇÃO: Rua José 
Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP 

 

Segundo o laudo de avaliação: (fls. 61-101) Trata-se de imóvel residencial com construção de 2 (duas) 
casas no mesmo terreno e matrícula, localizado em bairro de classe populacional de renda 
média/baixa residencial, atendida por toda infraestrutura exigida pelos órgãos públicos competentes 
(pavimentação, calçada, guia e sarjeta, rede de água e esgoto, energia publica e domiciliar, arborização, 
rede telefônica fixa, transporte coletivo, coleta de lixo, etc.), na periferia a 1300m (um mil e trezentos 
metros) de distância das principais vias de acesso ao município, distante 2500m dois mil e quinhentos 
metros) do centro comercial e bancário da cidade e num raio de 300m (trezentos metros), é atendido 
por variado comércio de supermercado, açougue, padaria, lojas, lanchonete, escola, Igreja e outros 
estabelecimentos de pequeno porte 

Os imóveis não possuem divisão com muros laterais, toda a área do terreno de 2001,56 metros 
quadrados é cercada com telas e palanques de concreto, com formato irregular e declive acentuado 
para a Av. José Bonifácio, total de construção em todo o terreno aproximadamente 299,00m2 

6.1 - AVALIAÇÃO: R$ 501.205,00 (quinhentos e um mil e duzentos e cinco reais), em junho de 2018, 
que será atualizada ate o inicio do leilão, pelo índice do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP. 

6.2 ÔNUS: É ônus do interessado, a verificação do bem oferecido à venda, seu estado de conservação, 
bem como eventuais dívidas pendentes perante os órgãos públicos (Provimento CSM nº. 1625/2009, 
artigo 9º).  

7. DOS DÉBITOS – Não foi possível a apuração dos débitos tributários, devendo a municipalidade ser 
intimada a se manifestar. Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta do arrematante, exceto 
débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130, caput, e paragrafo único do CTN, os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação. (artigo 908, §1º CPC).  

8. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal dos requeridos não se realizar por 
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  

9. CONDIÇÕES DO SISTEMA: O sistema estará disponível para recepção de lances no sitio 
www.jikalleiloes.com.br, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data marcada para o 1º leilão 
(art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ). Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos 
leilões, o sistema prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes 
tenham a oportunidade de enviar novos lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - 
CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM n. 
1625/2009). Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da 
comissão do Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da ordem de entrega do bem 
móvel ou carta de arrematação do bem imóvel. (art. 901, §1º do Código de Processo Civil e art. 20 do 
Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro 
comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lances imediatamente anteriores 
para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 
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897, do Código de Processo Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente 
arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens 
exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem 
efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 892, §1º, do 
Código de Processo Civil).  

10 CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do 
Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias dos seguintes documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se casado for); II – Pessoa 
Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos pessoais do sócio (RG e CPF) ou 
procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o cadastro sujeito à conferência de 
identidade em banco de dados oficiais.  

11. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.  

12. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
endereçado a juridico@jikalleiloes.com.br, até o início do leilão que será realizado, nos moldes e 
limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015, contendo que o interessado deverá 
apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°,CPC/2015), a modalidade, o 
indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, 
CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). De acordo com o artigo 895, do Código 
de Processo Civil, fica permitido ao arrematante efetuar o pagamento do bem em prestações, seja pelo 
preço de avaliação no primeiro leilão ou por preço não considerado vil no segundo leilão, desde que 
ofertado pelo menos 25% do valor à vista, com as garantias previstas no referido artigo e corrigido 
monetariamente pelo índice da tabela oficial aplicável aos cálculos judiciais (tabela prática para cálculo 
de atualização monetária dos débitos judiciais). Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, 
fica desde já autorizada a captação de propostas, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
encerramento do 2º leilão. 

12.1. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, parágrafos 4º e 5º do CPC).  

12.2. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar a JIKAL LEILÕES, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, através de deposito na 
conta de titularidade do leiloeiro. A comissão devida não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.  

12.3. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO e ACORDO - Em caso de remição ou acordo, após a publicação do 
edital, fica a executada obrigada a pagar os custos do leiloeiro, nos termos do artigo 7º, §3º, da 
Resolução nº 236/2016 do CNJ.  

Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo presente edital ficam os 
requeridos supracitados e demais interessados intimados da designação supra, caso não localizados 
para intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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FALECONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua 
Guarani, 266, Loja 11, Bom Retiro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 4550-
3677 ou 11 97101-5577, leiloeiro@jikalleiloes.com.br. 

Jaboticabal, 13 de maio de 2023. 

 

Dr. CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 

Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 - 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 

CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 

o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fl. 719/720: auto negativo do leilão juntado aos autos. 

Manifeste-se a parte em termos de prosseguimento no 

prazo de 10 dias. Nada Mais. Jaboticabal, 24 de maio de 

2023. Eu, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, 

Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 24/05/2023 10:34 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0393/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   719/720:   auto   negativo   do   leilão   juntado   aos   autos.   Manifeste-se   a   parte   em   termos   de 
 prosseguimento no prazo de 10 dias." 

           Jaboticabal, 24 de maio de 2023. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 25/05/2023 02:31 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0393/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   719/720:   auto   negativo   do   leilão   juntado   aos   autos.   Manifeste-se   a   parte   em   termos   de 
 prosseguimento no prazo de 10 dias." 

           Jaboticabal, 25 de maio de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, todos já qualificados no 

processo em epígrafe, por seu Advogado, que esta subscreve, com 

escritório na Rua Maria Antônia Tucci Turco, nº 152, Monterrey II, na cidade 

de Jaboticabal/SP, CEP 14887-470, onde recebe intimações (e-mail: 

baroneadvocacia@hotmail.com), vem à presença de Vossa Excelência, em 

atenção a Certidão – Ato Ordinatório de fls. 729, expor e requerer o quanto 

segue: 

Conforme infere-se autos, trata-se de cumprimento de sentença para 

extinção de condomínio e, conforme consta às fls. 729, o último leilão 

restou negativo. 

À vista disso, tendo os resultados negativos das praças já realizadas e 

viabilizando uma futura arrematação, requer seja determinado a realização 

de novas praças, no segundo leilão com oferta mínima de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da avaliação, nos termos do parágrafo único, do artigo 

891, do Código de Processo Civil.  

No mais, com base do disposto no artigo 883 do Código de Processo 
Civil, requer a nomeação do Leiloeiro Oficial, Marcelo Fuad Cavalli Yarid, 
inscrito na JUCESP sob o nº 768, que realizará o certame com divulgação e 
captação de lances em tempo real, na forma eletrônica, por meio do site 
www.ouroleiloes.com.br, devidamente habilitado perante o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, no termos do artigo 882, §§1º e 2º do 
Código de Processo Civil, com escritório na Rua Julia Lopes de Almeida, nº 
382, Vila Liberdade, CEP 13215-220, Jundiaí/SP, dispondo de cadastro no 
sistema Auxiliares da Justiça compatível com as Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça atualizadas pelo Provimento CG nº. 19/2021. 
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Salienta-se que a divulgação e realização dos certames, bem como 
toda a parte burocrática do leilão, será realizada pelo leiloeiro indicado, 
com a finalidade de maximização da disputa, rapidez na elaboração e 
publicação dos atos, além da prestação de contas a este juízo. 

Por fim, após o deferimento do pedido e nos termos do disposto no 
artigo 875 do Código de Processo Civil, requer seja intimado o leiloeiro para 
o início das providências para expropriação do bem. 

 
Termos em que pede 

DEFERIMENTO. 

Jaboticabal-SP, 02 de junho de 2023. 

  

DANILO RAYMUNDO BARONE 

OAB.SP 372.838 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Em substituição às empresas já nomeadas, cujas hastas foram negativas, 

nomeio a Gestora Dora Plat (JUCESP 744) da empresa ZUKERMAN LEILÕES 

(CONTATO@ZUKERMAN.COM.BR e DPLAT@ZUKERMAN.COM.BR), que se 

encontra devidamente habilitada no Portal de Auxiliares, para que promova a hasta pública 

do bem remanescente nos autos.

A empresa cuidará de intimar todas as pessoas necessárias para que o ato 

seja cumprido.

Cuidará, ainda, de comunicar nos autos as datas, para que pelo DJe, a 

serventia dê ciência aos litigantes. 

Intime-se.

Jaboticabal, 21 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 21/07/2023 12:06 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0565/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   substituição   às   empresas   já   nomeadas,   cujas   hastas   foram   negativas,   nomeio   a 
 Gestora   Dora   Plat   (JUCESP   744)   da   empresa   ZUKERMAN   LEILÕES   (CONTATO@ZUKERMAN.COM.BR   e 
 DPLAT@ZUKERMAN.COM.BR),   que   se   encontra   devidamente   habilitada   no   Portal   de   Auxiliares,   para   que 
 promova   a   hasta   pública   do   bem   remanescente   nos   autos.   A   empresa   cuidará   de   intimar   todas   as   pessoas 
 necessárias   para   que   o   ato   seja   cumprido.   Cuidará,   ainda,   de   comunicar   nos   autos   as   datas,   para   que   pelo   DJe,   a 
 serventia dê ciência aos litigantes. Intime-se." 

           Jaboticabal, 21 de julho de 2023. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 24/07/2023 02:33 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0565/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   substituição   às   empresas   já   nomeadas,   cujas   hastas   foram   negativas,   nomeio   a 
 Gestora   Dora   Plat   (JUCESP   744)   da   empresa   ZUKERMAN   LEILÕES   (CONTATO@ZUKERMAN.COM.BR   e 
 DPLAT@ZUKERMAN.COM.BR),   que   se   encontra   devidamente   habilitada   no   Portal   de   Auxiliares,   para   que 
 promova   a   hasta   pública   do   bem   remanescente   nos   autos.   A   empresa   cuidará   de   intimar   todas   as   pessoas 
 necessárias   para   que   o   ato   seja   cumprido.   Cuidará,   ainda,   de   comunicar   nos   autos   as   datas,   para   que   pelo   DJe,   a 
 serventia dê ciência aos litigantes. Intime-se." 

           Jaboticabal, 24 de julho de 2023. 
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Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis - São Paulo/SP, CEP: 05276-525 - São Paulo/SP   

3003-0677- www.portalzuk.com.br 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE JABOTICABAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 
Ação: AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL 
Requerente: ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO - JOÃO FRANCISCO NUNO - 

MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA - OSWALDO LUIZ VIEIRA - VERA 
LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO - VANILDO FACCIO 

Requerido: LAERTE TRIZOGLIO - ELISABETE TRIZOGLIO 
  
   
            

 
 

 

Dora Plat, leiloeira oficial, inscrita na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o nº 744, com escritório na Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis - São 

Paulo/SP, CEP: 05276-525, telefone 3003-0677, e-mail: contato@portalzuk.com.br, nos autos da 

ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, requerer se digne 

determinar a juntada do incluso edital de leilão judicial completo, o edital de leilão judicial 

em resumo para publicação, em conformidade com o artigo 887, §3º do CPC., bem como às 

atualizações da avaliação e CRI. 
 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de Julho de 2023. 

 

 

 

Dora Plat 
Leiloeira Oficial 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 

 

 

Edital de 1ª e 2ª Praças de bem imóvel e para intimação dos requeridos LAERTE TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68), 

ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 703.187.705-98), bem como de seus cônjuges, se casados forem e demais interessados, 

expedido na AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL, Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291, em trâmite na 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE JABOTICABAL/SP, requerida por ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), JOÃO 

FRANCISCO NUNO (CPF: 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 333.389.628-19), OSWALDO LUIZ 

VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO (CPF: 020.176.038-05), VANILDO FACCIO (CPF: 

290.874.148-20). 

 

O Dr. Carlos Eduardo Montes Netto, MM. Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ 

SABER que levará a praça o bem abaixo descrito, por meio de leilão eletrônico conduzido pela leiloeira oficial Dora Plat, 

matriculada na JUCESP sob nº 744 na plataforma eletrônica (www.portalzuk.com.br), nas condições seguintes: 

 

1 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL - Um terreno indicado como lote nº 245, da Quadra 11, do loteamento denominado 

"RESIDENCIAL BOM JESUS", situado com frente para a Rua José Bonifácio, nesta cidade e Comarca de Jaboticabal, 

que se acha caracterizado dentro das seguintes medidas e confrontações: Tem início junto ao alinhamento a Rua 

Jose Bonifácio, medindo 41,33 metros (quarenta e um metros e trinta e três centímetros), segue em curva de 

concordância medindo 13,03 metros (treze metros e três centímetros), confrontando com a referida Rua e a Rua 

Nove, segue medindo 48,39 metros (quarenta e oito metros e trinta e nove centímetros),confrontando com a Rua 

Nove, segue em curva de concordância, medindo 8,42 (oito metros e quarenta e dois centímetros), confrontando 

com a Rua Nove e a Rua Oito, segue medindo31,50 metros (trinta e um metros e cinquenta centímetros), 

confrontando com a Rua Oito, deflete a esquerda medindo 35,72 metros (trinta e cinco metros e setenta e dois 

centímetros),confrontando com os lotes 243 e 244, até ponto inicial desta descrição, contendo uma casa de tijolos 

e coberta de telhas, um paiol, serviço de água e outras benfeitorias; perfazendo o terreno uma área de 2.001,64 

metros quadrado (dois e um metros e sessenta e quatro centímetros quadrados). Contribuinte nº 

01.03.0557.00002.01.00.000. Matrícula nº 37.883 do 1ª CRI de Jaboticabal /SP.  

BENFEITORIAS: Segundo o laudo de avaliação: (fls. 61-101) Trata-se de imóvel residencial com construção de 2 

(duas) casas no mesmo terreno e matrícula, localizado em bairro de classe populacional de renda média/baixa 

residencial, atendida por toda infraestrutura exigida pelos órgãos públicos competentes (pavimentação, calçada, 

guia e sarjeta, rede de água e esgoto, energia pública e domiciliar, arborização, rede telefônica fixa, transporte 

coletivo, coleta de lixo, etc.), na periferia a 1300m (um mil e trezentos metros) de distância das principais vias de 

acesso ao município, distante 2500m dois mil e quinhentos metros) do centro comercial e bancário da cidade e 

num raio de 300m (trezentos metros), é atendido por variado comércio de supermercado, açougue, padaria, lojas, 

lanchonete, escola, Igreja e outros estabelecimentos de pequeno porte. Os imóveis não possuem divisão com 

muros laterais, toda a área do terreno de 2001,56 metros quadrados é cercada com telas e palanques de concreto, 

com formato irregular e declive acentuado para a Av. José Bonifácio, total de construção em todo o terreno 

aproximadamente 299,00m². 

OBS: LOCALIZAÇÃO: Rua José Bonifácio nº 2021, bairro Residencial Bom Jesus, Jaboticabal/SP. 

VISITAÇÃO: Não há visitação. 

2 - AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL - R$ 679.809,80 (julho/2023 - Conforme Cálculo de Atualização Monetária dos 

Débitos Judiciais do TJSP), que será(ão) atualizada a época da alienação.   

3 - DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/09/2023 às 10h10min, e termina em 27/09/2023 às 10h10min; 

2ª Praça começa em 27/09/2023 às 10h11min, e termina em 17/10/2023 às 10h10min. 
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4 - CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor de 

avaliação (1ª Praça) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2ª Praça). Caso 

nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação de forma 

parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da 

Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, 

mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação 

pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 895, §§ 1º, 2º, 7º e 8º do CPC, e prazos conforme AI 

2132770-30.2017.8.26.0000 do TJ/SP). 

5 - PAGAMENTO - O preço do(s) bem(ens) arrematado(s) deverá(ão) ser depositado(s) através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no 

prazo de até 24 horas da realização da praça. Em até 5 horas após o encerramento da praça, cada arrematante 

receberá e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). 

Não sendo realizado o depósito da oferta no prazo estipulado e/ou o pagamento de sua comissão, o leiloeiro 

comunicará o fato ao MM. Juiz responsável, informando os lances imediatamente anteriores, para que sejam 

submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no art. 897 do novo CPC, ao 

arrematante remisso. Além disso, arcará o arrematante remisso, com todos os ônus e implicações, decorrentes de 

sua omissão, inclusive, para a obtenção de novos documentos e ressarcimento das despesas, para a realização da 

praça. 

O inadimplemento, autoriza o exequente, a pedir a resolução da arrematação ou promover em face do 
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos, serem formulados nos autos da execução, 
em que se deu a arrematação. (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 

6 - DO INADIMPLEMENTO - Em caso de falta de pagamento ou desistência imotivada do arrematante/proponente 

a qualquer momento, será cobrada multa moratória no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação em favor da 

leiloeira, sem prejuízo a demais sanções aplicadas pelo MM. Juízo da causa, bem como poderá ainda a Leiloeira 

emitir título de crédito, para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for 

o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante 

nos serviços de proteção ao crédito. 

7 - COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar 

do encerramento da praça na conta da Leiloeira Oficial: Dora Plat CPF 070.809.068-06, Banco Itaú, Agência 3756, 

C/C 01767-3 (Art. 884, parágrafo único do CPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 

A comissão da leiloeira, não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se, a arrematação for 
desfeita por determinação judicial, ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas 
incorridas. 

8 - DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL - Nos termos do Art. 7º, § 3º da 

Resolução nº 236 do CNJ, caso a(s) praça(s) seja(m) cancelada(s)/suspensa(s) após a publicação do edital, 

especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas 

suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou aquela que der causa ao cancelamento. 

9 - DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR foro e laudêmio, quando for o caso 

e demais taxas e impostos até a data da praça serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de 

extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, parágrafo único do CTN). O bem será alienado no estado 

de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de 

responsabilidade do arrematante, que será responsável por eventual regularização que se faça necessária. Os atos 

necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão 
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de responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e 

débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 

encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 

10 - DA FRAUDE - Aquele que, tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - Arts. 186 
e 927 do Código Civil, ficará sujeito às penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar ou 
fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da 
pena correspondente à violência. 

11 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS - Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou pela 

central de atendimento no telefone 3003-0677 e/ou e-mail: contato@portalzuk.com.br. Para participar acesse 

www.portalzuk.com.br.  

12 - DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO - Os interessados deverão se cadastrar no site portalzuk.com.br e se habilitar 

acessando a página desta Praça, para participação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do 

horário previsto, para o término da 1ª ou da 2ª Praça, observadas a condições estabelecidas neste edital. Aquele 

que se habilitar para a 1ª, estará automaticamente habilitado para a 2ª Praça. 

Ficam os requeridos LAERTE TRIZOGLIO, ELISABETE TRIZOGLIO, e demais interessados, INTIMADOS das designações 

supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Dos autos não constam recursos ou causas 

pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Jaboticabal, 25 de 

julho de 2023 

 

Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 

 

Eu, _______________________, Escrivã(o) Diretor (a), Subscrevi. 

 

 

_______________________________________ 

CARLOS EDUARDO MONTES NETTO 

JUIZ DE DIREITO 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 

Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE JABOTICABAL. Processo: nº 0000511-71.2018.8.26.0291. Requeridos: LAERTE TRIZOGLIO, 

ELISABETE TRIZOGLIO - Terreno uma área de 2.001,64 c/ Benfeitorias em Jaboticabal. Rua José Bonifácio, nº 

2021, Jaboticabal/SP - Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 

37.883 do 1ª CRI de Jaboticabal /SP.  

Lance mínimo na 1ª praça: R$ 679.809,80 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 406.085,88 (60% do valor de 

avaliação) (sujeitos à atualização).  

DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/09/2023 às 10h10min, e termina em 27/09/2023 às 10h10min; 

2ª Praça começa em 27/09/2023 às 10h11min, e termina em 17/10/2023 às 10h10min. 

Ficam os requeridos LAERTE TRIZOGLIO, ELISABETE TRIZOGLIO, bem como seus cônjuges, se casados forem, 

e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 

pessoal. 
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SOLICITADO POR: MARCELO CAMARGO - CPF/CNPJ: ***.603.698-** DATA:  24/07/2023 14:45:57  - VALOR: R$ 20,48 P
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SOLICITADO POR: MARCELO CAMARGO - CPF/CNPJ: ***.603.698-** DATA:  24/07/2023 14:45:57  - VALOR: R$ 20,48 P
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24/07/2023 14:58 Calculadora TJSP - AASP

https://www.aasp.org.br/suporte-profissional/calculos/calculadora-tjsp/ 1/2

Início Suporte pro�ssional Cálculos Calculadora TJSP

Calculadora TJSP

Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Informe os dados originais para o cálculo. Se tiver dúvidas, clique em Instruções para conferir
o passo a passo.

Data inicial

Junho 2018

Atualizar para

Julho 2023

R$ 501.205,00

Calcular

Resultado

Valor Atualizado: R$ 676.809,80

O valor R$ 501.205,00 de 6/2018 atualizado até 7/2023 é R$ 676.809,84.

Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte o�cial de elaboração de cálculos judiciais

O que deseja fazer a seguir?

Instruções

Posso te ajudar?
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 740/741: ficam as partes intimadas, nas pessoas de seus 
advogados, que o 1º leilão dos presentes autos terá início no dia 
22/09/2023 às 10h10min, e encerramento no dia 27/09/2023, às. 
10h10min. Não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, o 2º leilão, que se encerrará em 
17/10/2023, às 10h10 horas. Nada Mais. Jaboticabal, 28 de julho 
de 2023. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 28/07/2023 09:05 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0587/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   740/741:   ficam   as   partes   intimadas,   nas   pessoas   de   seus   advogados,   que   o   1º   leilão   dos 
 presentes   autos   terá   início   no   dia   22/09/2023   às   10h10min,   e   encerramento   no   dia   27/09/2023,   às.   10h10min.   Não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   leilão,   que   se   encerrará   em 
 17/10/2023, às 10h10 horas." 

           Jaboticabal, 28 de julho de 2023. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 31/07/2023 02:27 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0587/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   740/741:   ficam   as   partes   intimadas,   nas   pessoas   de   seus   advogados,   que   o   1º   leilão   dos 
 presentes   autos   terá   início   no   dia   22/09/2023   às   10h10min,   e   encerramento   no   dia   27/09/2023,   às.   10h10min.   Não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   leilão,   que   se   encerrará   em 
 17/10/2023, às 10h10 horas." 

           Jaboticabal, 31 de julho de 2023. 
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Rua Minas Gerais, 316 - Cj. 62, São Paulo/SP, CEP 01244-010 - São Paulo/SP   

3003-0677 - www.portalzuk.com.br 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE JABOTICABAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 
Ação: AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL 
Requerente: ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO - JOÃO FRANCISCO NUNO - 

MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA - OSWALDO LUIZ VIEIRA - VERA 
LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO - VANILDO FACCIO 

Requerido: LAERTE TRIZOGLIO - ELISABETE TRIZOGLIO 
 

 

 

 

 

Dora Plat, leiloeira oficial, inscrita na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o nº 744, com escritório na Rua Minas Gerais, 316 - Cj. 62, São Paulo/SP, CEP 

01244-010, telefone 3003-0677, e-mail: contato@portalzuk.com.br, nos autos da ação em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada dos inclusos 

comprovantes de publicação do resumo do edital judicial. 
 
 

 
 

São Paulo, 31 de Julho de 2023. 

 

 

 

Dora Plat 
Leiloeira Oficial 
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PUBLICIDADE LEGAL

Edição impressa produzida pelo Jornal Diário de São Paulo com 

circulação diária em bancas e assinantes.

As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site:

https://spdiario.com.br/categorias/publicidade-legal/

A autenticação deste documento pode ser

conferido através do QR CODE ao lado

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076447-40.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) RENESOL ENERGIA RENORENESOL ENERGIA RENORENESOL ENERGIA RENORENESOL ENERGIA RENORENESOL ENERGIA RENOVÁVEL LVÁVEL LVÁVEL LVÁVEL LVÁVEL LTDTDTDTDTDA.A.A.A.A., CNPJ 30207834000133, com endereço à Rua Macéio, 250, sala 15,
Vila Terezinha, CEP 01220-967, São José dos Campos - SP, que lhe foi proposta uma ação de RESCISÃO CONTRATUAL C.C.
COBRANÇA DE ALUGUÉIS em Procedimento Comum CívelProcedimento Comum CívelProcedimento Comum CívelProcedimento Comum CívelProcedimento Comum Cível por parte de GC Locação de Equipamentos LtdaGC Locação de Equipamentos LtdaGC Locação de Equipamentos LtdaGC Locação de Equipamentos LtdaGC Locação de Equipamentos Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2023.

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO. Processo: nº 1012683-
85.2019.8.26.0002. Executados: ESPOLIO DE ANTÔNIOS ALEXANDER DOGAS, NATALIE IN-
GLEZ MOTTA DOGAS. Apartamento no Morumbi - Vila Andrade. Rua Leonardo Cerveira Varan-
das, nº 50, São Paulo/SP - Contribuinte nº 170.184.0353.6 (área maior). Descrição completa na 
Matrícula nº 177.525 do 15º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.975.854,38 
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.185.512,62 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualiza-
ção). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 14/08/2023 às 11h50min, e termina em 
17/08/2023 às 11h50min; 2ª Praça começa em 17/08/2023 às 11h51min, e termina em 
06/09/2023 às 11h50min. Ficam os executados ESPOLIO DE ANTÔNIOS ALEXANDER DOGAS, 
NATALIE INGLEZ MOTTA DOGAS, bem como seu cônjuge, se casados forem, terceiros interessa-
dos BROOKFIELD RIO DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A, BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não se-
ja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 07/05/2021. 
  

 
|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007903-93.2017.8.26.0292 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício Brisque Neiva, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JEWE ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEDICI-
NA OCUPACIONAL, CNPJ 06.907.022/0001-16, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sen-
tença por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese: "objetivando o recebimento da quantia de R$ 
117.154,26 (cento e dezessete mil, cento e cinquenta e quatro reais e vinte e seis centavos), com os acrés-
cimos legais". Estando os executados em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 di-
as, comprove o pagamento do valor indicado pela parte credora, devidamente atualizado e acrescido de 
custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento), além de honorários advocatí-
cios de 10% (dez por cento) sobre o total (art. 523, caput e § 1º e art. 85,§§ 1º e 2º, CPC), ressaltando que 
não efetuado o pagamento voluntário no prazo legal, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que, in-
dependentemente de penhora ou nova intimação, apresente a parte executada, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jacarei, aos 26 de maio de 2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6012.2023/0012278-1 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/SMSUB/COGEL/2023.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS DE DRENAGEM EM RUAS DE TERRA - LOCAL: Núcleo Morumbizinho I, Jardim São 
Franciso - Subprefeitura São Mateus, São Paulo-SP.
Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com regime de execução por EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS 
do tipo MENOR PREÇO e critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL.
Entrega dos Envelopes: 30/08/2023 - Horário: 13h00 às 13h30.
Data e Hora da Abertura dos Envelopes: 30/08/2023 - às 14h00min.
Local: Rua Líbero Badaró, 504 - 23º andar - Sala 231-B - Edifício Martinelli - Centro - São Paulo/SP.
Retirada do edital: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/ e 1.1. https://drive.google.com/drive/folders/ 
11CoqCClmVOSkdBdpBJ-Q1ncfnc0aQu3x?usp=sharing.
Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser solicitados EXCLUSIVAMENTE através do endereço de 
correio eletrônico: cogelsmsp@smsub.prefeitura.sp.gov.br.

SUBPREFEITURAS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão eletrônico Nº 006/23/SIURB - Processo SEI: 6022.2023/0003889-0
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO, COMPREENDENDO CÓPIA E 
MODELAGEM DE CHAVES, CONSERTO E ABERTURA DE FECHADURAS, TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA 
EM GERAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - Critério de Julgamento: 
MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA: 14 de agosto de 2023 às 11:00h - LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal www.compras.gov.br, 
CÓDIGO UASG: 925058

INFRAESTRUTURA 

URBANA E OBRAS

AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela 
plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo www.compras.gov.br ou pelo  
Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar.
PROCESSO: 6110.2023/0005682-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 478/2023-SMS.G, do tipo menor preço. Objeto: 
aquisição de materiais para procedimentos cirúrgicos de ortopedia, com comodato de equipamentos e 
instrumental, a serem utilizados em paciente com diagnóstico de infecção de joelho pós prótese total, estando 
aos cuidados ambulatoriais do serviço de ortopedia/traumatologia do Hospital Municipal Dr. Cármino 
Caricchio. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 10 de agosto de 
2023, a cargo da 05ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0051080-6 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 483/2023-SMS.G, do tipo menor preço.
Objeto: registro de preços para o fornecimento de catéter nasal de oxigênio, seringa de 3 ml e swab de álcool. 
A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 14 de agosto de 2023,  
a cargo da 7ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0056313-6 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 491/2023-SMS.G, do tipo menor preço.
Objeto: registro de preços para o fornecimento de fio dental, gás refrigerante para teste de vitalidade pulpar e 
fluoreto de sódio gel acidulante frasco. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 
09h00 do dia 16 de agosto de 2023, a cargo da 7ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0045885-5 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 487/2023-SMS.G, do tipo menor preço. Objeto: 
registro de preços para o fornecimento de kit cricotireoidostomia; kit gastrostomia endoscópica e kit 
drenagem de tórax. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 10 de 
agosto de 2023, a cargo da 10ª CPL/SMS.

SAÚDE

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1019219-45.2015.8.26.0005. Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: 
Hélio Gustavo Vargas da Silva Me e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1019219-45.2015.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a HÉLIO GUSTAVO VARGAS DA SILVA (CPF: 557.325.180-53), que nos autos da Ação de 
Execução ajuizada por Banco Bradesco S/A procedeu-se a constrição “on line”, no valor de R$ 
2.444,95(10/2022) via SISBAJUD. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação 
da penhora por edital, para que em 5 dias, a fluir após os 20 dias supra, manifestar-se, nos termos 
do art. 854, § 2º e 3º do CPC. Decorrido o prazo, sem manifestação, converter-se-a à 
indisponibilidade em penhora, transferindo-se o montante constrito para conta vinculada à disposição 
do Juízo, até o limite da execução (R$ 205.597,11 – fl. 439). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
26 de junho de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031117-33.2016.8.26.0001. A MM. 
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine 
Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DONINO DE FREITAS ROSSET, 
CPF 531.473.598-91, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de Banco Bradesco S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 397.255,69 (08/21), 
representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro. Estando o executado 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a 
fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios de 10%. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, OU em 15 dias, embargue OU 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
acrescidas de custas, honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo 
para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros de 1% 
ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos 
bastem para a satisfação da dívida. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de 
abril de 2023. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. VARA ÚNICA DO FORO DA 
COMARCA DE CERQUILHO. Processo: nº 3001768-33.2013.8.26.0137. Requerido: CARLOS ALBERTO DENARDI. 
LOTE 001 - PARTE IDEAL (50%) - Terreno c/área de 10.907,49ms² ou 1,0907 hectares em Cerquilho. Rua do Capinzal, 
nºs/n, Cerquilho/SP - Contribuinte nº 4.41.22.00050.01. Descrição completa na Matrícula nº 8.761 do 1ª CRI de 
Cerquilho/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.639.739,63 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 983.843,73 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - PARTE IDEAL (50%) - Terreno c/área de 10.203,79ms² ou 1,020 hectares 
em Cerquilho. Rua do Capinzal, nºs/n, Cerquilho/SP - Contribuinte nº 4.41.22.00050.01. Descrição completa na Matrícula 
nº 8.762 do 1ª CRI de Cerquilho/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.639.739,63 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
983.843,78 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 19/09/2023 
às 11h00min, e termina em 22/09/2023 às 11h00min; 2ª Praça começa em 22/09/2023 às 11h01min, e termina em 
16/10/2023 às 11h00min. Fica o requerido CARLOS ALBERTO DENARDI, bem como seu cônjuge, se casado for, 
coproprietária ROSANGELA DA SILVA LIBERATI, bem como os credores SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO 
MERCANTIL, terceiro interessado C.E.A.S CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
das Penhoras realizadas em 01/09/2021, 01/09/2021 respectivamente. 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE JABOTICABAL. Processo: nº 0000511-71.2018.8.26.0291. Requeridos: LAERTE TRIZOGLIO, ELISABETE 
TRIZOGLIO - Terreno uma área de 2.001,64 c/ Benfeitorias em Jaboticabal. Rua José Bonifácio, nº 2021, Jaboticabal/SP - 
Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 37.883 do 1ª CRI de Jaboticabal /SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 679.809,80 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 406.085,88 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/09/2023 às 10h10min, e termina em 27/09/2023 
às 10h10min; 2ª Praça começa em 27/09/2023 às 10h11min, e termina em 17/10/2023 às 10h10min. Ficam os requeridos 
LAERTE TRIZOGLIO, ELISABETE TRIZOGLIO, bem como seus cônjuges, se casados forem, e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 9ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SANTO ANDRÉ. Processo: nº 1006291-30.2016.8.26.0554. Executados: ADENIR FRANCISCO DE 
PAULA, MARTA REGINA DOS SANTOS - Apto. c/área útil de 51,370000m² em Santo André. Rua Antônio Seixas Leite 
Ribeiro, nºs/n, Santo André/SP - Contribuinte nº não consta. Descrição completa na Matrícula nº 55.301 do 1ª CRI de 
Santo André/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 182.072,36 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 91.036,18 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 15/09/2023 às 13h50min, e termina em 
19/09/2023 às 13h50min; 2ª Praça começa em 19/09/2023 às 13h51min, e termina em 16/10/2023 às 13h50min.Ficam os 
executados ADENIR FRANCISCO DE PAULA, MARTA REGINA DOS SANTOS, bem como seu cônjuge, se casados 
forem, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/05/2022. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001559-16.2015.8.26.0271. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: DIRCEIA APARECIDA LOPES OLIVEIRA ALIMENTAÇÃO
ME e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001559-16.2015.8.26.0271. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Dirceia Aparecida Lopes Oliveira – Alimentação - ME (CNPJ. 11.792.979/0001-02) e Dirceia Aparecida Lopes Oliveira (CPF. 041.047.798-
22), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 80.732,36 (junho de 2019), representada
pela Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro, nº 6.681.739. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 2.302,53. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 11 de julho de 2023.

 EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - “Apartamento – Condomínio Essencialle
Home Club” – Barueri/SP

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021, autorizado por TRUE SECURITIZADORA S/A, CNPJ.
12.130.744/0001-00, com sede na Avenida Santo Amaro, n° 48, conjunto 11, Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo/SP, faz
saber que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/1997, que instituiu a alienação fiduciária dos bens imóveis, realizará o leilão na
modalidade exclusivamente ONLINE dos imóveis abaixo, em 1º praça que terá início em 14/08/2023, a partir das 14:00 horas,
encerrando-se em 18/08/2023 às 14:00 horas, caso os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação na 1º praça, a praça seguirá
sem interrupção até às 14:00 horas do dia 04/09/2023 (2º praça). Devedora fiduciante: ARASMINO GONÇALVES DA ROCHA
(CPF. 088.327.958-41) E LAUDICEIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE (CPF. 083.396.848-33). Descrição do Imóvel: Apartamento
n° 14, localizado no 1º pavimento, da Torre 2, - Matrícula 190.948 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP.
Descrição completa: Apartamento n° 14, localizado no 1º pavimento, da Torre 2 - BLOCO SOLE, integrante do empreendimento
denominado “CONDOMINIO ESSENCIALLE HOME CLUB”, situado na Rua Luis Scott, n° 165, do desmembramento “Vila das
Flores”, no Bairro Aldeia, no distrito de Aldeia de Barueri e Comarca de Barueri, deste Estado, que assim se descreve: possui a área
privativa de 70,270m2, área comum de 66,856m2, área total de 137,126m2, correspondendo-lhe à fração ideal de 0,002812 ou
0,2812% no terreno e demais coisas de propriedade e uso comum, e ainda o direito de uso de 02 (duas) vagas de garagem em
local individual e indeterminado, com auxílio de manobrista. (Contribuinte n° 23211.23.93.2100.03.005-8). Lance Mínimo em 1º
Leilão: R$ 622.808,36. Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 738.477,58. Ônus e Gravames: Não consta na certidão de matrícula obtida
em 13/07/2023. Devedores fiduciantes: EMERSON PEREIRA BEROTOLO (CPF. 074.973.237-76) E DANIELA GUERRA LIMA
(CPF. 087.584.187-25). Descrição do Imóvel: Apartamento n° 51, localizado no 5º pavimento, da Torre 2, - Matrícula 191.063 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP. Descrição completa: Apartamento n° 51, localizado no 5º pavimento,
da Torre 2 - BLOCO LUNA, integrante do empreendimento denominado “CONDOMINIO ESSENCIALLE HOME CLUB”, situado
na Rua Luis Scott, n° 165, do desmembramento “Vila das Flores”, no Bairro Aldeia, no distrito de Aldeia de Barueri e Comarca de
Barueri, deste Estado, que assim se descreve: possui a área privativa de 57,100m2, área comum de 40,642m2, área total de
97,742m2, correspondendo-lhe à fração ideal de 0,002111 ou 0,2111% no terreno e demais coisas de propriedade e uso comum,
e ainda o direito de uso de 01 (uma) vaga de garagem em local individual e indeterminado, com auxílio de manobrista. (Contribuinte
n° 23211.23.93.2100.04.019-8). Lance Mínimo em 1º Leilão: R$ 507.905,22 Lance Inicial em 2º Leilão: R$ R$ 970.120,30. Ônus
e Gravames: Não consta na certidão de matrícula obtida em 13/07/2023. GERSON ZARPELÃO JUNIOR (CPF. 310.468.368-97)
E CLAUDIA CORREIA DE BARROS (CPF. 319.036.378-13). Descrição do Imóvel: Apartamento n° 194, localizado no 19º
pavimento, da Torre 2, - Matrícula 191.020 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP. Descrição completa:
Apartamento n° 194, localizado no 19º pavimento, da Torre 2 - BLOCO SOLE, integrante do empreendimento denominado
“CONDOMINIO ESSENCIALLE HOME CLUB”, situado na Rua Luis Scott, n° 165, do desmembramento “Vila das Flores”, no Bairro
Aldeia, no distrito de Aldeia de Barueri e Comarca de Barueri, deste Estado, que assim se descreve: possui a área privativa de
70,270m2, área comum de 66,856m2, área total de 137,126m2, correspondendo-lhe à fração ideal de 0,002812 ou 0,2812%
no terreno e demais coisas de propriedade e uso comum, e ainda o direito de uso de 02 (duas) vagas de garagem em local individual
e indeterminado, com auxílio de manobrista. (Contribuinte n° 23211.23.93.2100.03.077-8). Lance Mínimo em 1º Leilão: R$
723.328,96. Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 463.896,68 Ônus e Gravames: Não consta na certidão de matrícula obtida em 13/07/
2023. Nos valores de 2ª Praça estão incluídas as despesas (como prêmios de seguro, dos encargos contratuais, emolumentos,
despesas de retomada e cobrança, ITBI e despesas com publicidade do presente Edital), já atualizadas até a data do leilão. Não
obstante, cumpre ao interessado buscar eventuais outros débitos sobre o imóvel, inclusive condomínio e IPTU devidos até a data
da alienação, os quais são de responsabilidade o pagamento pelo arrematante. Forma de pagamento: A venda será à vista,
observado o direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do imóvel (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97), sem
concorrência de terceiros, após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a
data da realização do segundo leilão pelo valor da dívida acrescendo-se a comissão de 5% do leiloeiro. Condições Gerais: Os
interessados deverão se cadastrar no site www.bcoleiloes.com.br e se habilitar antes do início do leilão. Os lances online e seus
incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições. A eventual
desocupação do imóvel é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante todas as despesas
relativas à aquisição do imóvel no leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento)
sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato da arrematação, despesas com Escritura Pública ou Particular com a
Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão de Bem Imóvel (ITBI), eventuais foro, taxas, alvarás,
certidões, emolumentos, IPTU e débitos com a Associação dos Moradores etc. Os imóveis serão vendidos no estado em que se
encontram e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para
as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições,
características e estado de conservação. As comunicações ao devedor fiduciante nos endereços físicos do contrato bem
como eletrônico informando as datas, local e horário da praça foram enviadas na forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A,
da Lei 9.514/97. Mais informações no escritório do leiloeiro ou através dos e-mails: contato@bcoleiloes.com.br e
comercial@bcoleiloes.com.br. ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JABOTICABAL 
 

*00005117120188260291* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 
 

DORA PLAT, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 744, com 
escritório na Rua Minas Gerais, nº 316, Cj 62, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01244-010, telefone 
3003-0677, e-mail: contato@portalzuk.com.br, nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL que 
ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS move em face de LAERTE TRIZOGLIO E 
ELISABETETRIZOGLIO e demais interessados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do incluso auto de leilão negativo, em primeira praça, do leilão em 
epígrafe. 

 
 
 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 29 de setembro de 2023. 

 
 

 
 
 
Dora Plat 
Leiloeira Oficial 
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Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - Higienópolis – São Paulo/SP – CEP 01244-010 – Telefone: 3003-0677 – Email: contato@portalzuk.com.br 

AUTO DE LEILÃO 

1ª PRAÇA 

Aos vinte e sete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e três , foi encerrado às 

10h10min o leilão online através do site www.portalzuk.com.br cujo início se deu aos vinte e 

dois dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e três , às 10h10min, presentes o Dr(a) 

A ZUK, neste ato representada pela Dora Plat, Leiloeiro Oficial JUCESP 744, levou-se a efeito em 

1ª PRAÇA o PÚBLICO LEILÃO de bem , perante a 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL/SP , expedido nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL, Processo nº 0000511-

71.2018.8.26.0291, que ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), JOÃO 

FRANCISCO NUNO (CPF: 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 333.389.628-

19), OSWALDO LUIZ VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO (CPF: 

020.176.038-05), VANILDO FACCIO (CPF: 290.874.148-20). move em face de LAERTE 

TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68), ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 703.187.705-98), bem como de 

seus cônjuges, se casados forem e demais interessados,, constantes do Edital de Leilão 

publicado no D.O.E.. Efetuado o pregão, NÃO HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei 

este termo. 

E, para constar, lavrou-se o presente AUTO DE LEILÃO, que segue devidamente assinado pelos 

presentes abaixo, NADA MAIS. 

 

_________________________________ 

JUIZ DE DIREITO 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Dora Plat 

Leiloeira Oficial JUCESP 744 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JABOTICABAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 
 

DORA PLAT, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 744, com 
escritório na Rua Minas Gerais, nº 316, Cj 62, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01244-010, telefone 
3003-0677, e-mail: contato@portalzuk.com.br, nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL que 
ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS move em face de LAERTE TRIZOGLIO E 
ELISABETETRIZOGLIO e demais interessados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do(s) incluso(s) comprovante(s) de notificação da(s) parte(s) a respeito 
da realização do leilão em epígrafe. 

 
 
 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 16 de outubro de 2023. 

 
 

 
 
 
Dora Plat 
Leiloeira Oficial 
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Zuk

Referente processo 0000511-71.2018.8.26.0291 segue cópia de notificação de

partes interessadas conforme determinação que nos cabe, enviado no

formato telegrama através do contrato 74498819 via sistema SPE dos correios

na data de 11/09/2023 09:45 sob o protocolo de envio e rastreamento dos

correios número ME762368531BR.

Remetente

Zuk

Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62

Higienópolis

01244-010 - São Paulo/SP

Destinatário

Pref. de Jaboticabal - Sec. de Finanças

Esplanada do Lago Carlos Rodrigues Serra, 160

Complemento: 

CEP:14870-900

SP / Jabaticabal - Vila Serra

Cópia de inteiro teor do telegrama enviado.

Processo 0000511-71.2018.8.26.0291 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL,, fica INTIMADO o

Representante da Pref. de Jaboticabal - Sec. de Finanças e demais interessados ref. leilão eletrônico em 1ª Praça:

término em 27/09/2023 às 10:10 horas e; 2ª Praça: término em 17/10/2023 às 10:10 horas do bem abaixo descrito,

conf. condições de venda constantes do edital disponível no site portalzuk.com.br: Jaboticabal/SP - 2 Casas,

situadas à Rua José Bonifácio, 2021, Resindencial Bom Jesus, Área Terreno 2.001,64m², Área Construída 299m²,

(Conf. Laudo de Avaliação), Matrícula 37.883 do 1º CRI Local. Contribuinte nº 01.03.0557.00002.01.00.000. ZUK

Zuk - Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - 01244-010
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MA163027210BR

DHP 12/09/2023 16:53

<<Seu telegrama no. ME762368531, remetido dia 12 de setembro de 2023
destinado a:

Pref. de Jaboticabal − Sec. de Finanças

Esplanada do Lago Carlos Rodrigues Serra, 160

Vila Serra

Jaboticabal/SP

14870−900

Foi entregue às 16:00 do dia 12 de setembro de 2023.

O recibo de entrega foi assinado por: KARINA DEMANI GERMANO

Atenciosamente, CDD JABOTICABAL>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 

Zuk

Rua Minas Gerais 316    Cj 62

Consolação

01244−010 − São Paulo/SP

MA163027210BR 0

0

DHP 12/09/2023 16:53
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Zuk

Referente processo 0000511-71.2018.8.26.0291 segue cópia de notificação de

partes interessadas conforme determinação que nos cabe, enviado no

formato telegrama através do contrato 74498819 via sistema SPE dos correios

na data de 11/09/2023 09:43 sob o protocolo de envio e rastreamento dos

correios número ME762368528BR.

Remetente

Zuk

Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62

Higienópolis

01244-010 - São Paulo/SP

Destinatário

ELISABETE TRIZOGLIO

Rua José Bonifácio, 2021

Complemento: 

CEP:14882-100

SP / Jaboticabal - Barreiro

Cópia de inteiro teor do telegrama enviado.

Processo 0000511-71.2018.8.26.0291 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL, fica INTIMADO o(a)

Sr.(a) ELISABETE TRIZOGLIO e demais interessados ref. leilão eletrônico em 1ª Praça: término em 27/09/2023

às 10:10 horas e; 2ª Praça: término em 17/10/2023 às 10:10 horas do bem abaixo, conf. condições de venda

constantes do edital disponível no site portalzuk.com.br: Jaboticabal/SP - 2 Casas,  situadas à Rua José Bonifácio,

2021, Resindencial Bom Jesus, Área Terreno 2.001,64m², Área Construída 299m², (Conf. Laudo de Avaliação),

Matrícula 37.883 do 1º CRI Local.. ZUK

Zuk - Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - 01244-010
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MA163294935BR

DHP 14/09/2023 13:50

<<Seu telegrama no. ME762368528, remetido dia 12 de setembro de 2023

destinado a:

ELISABETE TRIZOGLIO

Rua José Bonifácio, 2021

Barreiro

Jaboticabal/SP

14882−100

O telegrama não foi entregue devido ao(s) motivo(s) abaixo e será devolvido ao

remetente:

Primeira tentativa em 12/09/2023 às 16:20 Motivo da não entrega: Ausente

Observação:

Segunda tentativa em 13/09/2023 às 12:50 Motivo da não entrega: Ausente

Observação:

Terceira tentativa em 14/09/2023 às 13:47 Motivo da não entrega: Ausente

Atenciosamente, CDD JABOTICABAL>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 

Zuk

Rua Minas Gerais 316    Cj 62

Consolação

01244−010 − São Paulo/SP

MA163294935BR 0

0

DHP 14/09/2023 13:50
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Zuk

Referente processo 0000511-71.2018.8.26.0291 segue cópia de notificação de

partes interessadas conforme determinação que nos cabe, enviado no

formato telegrama através do contrato 74498819 via sistema SPE dos correios

na data de 11/09/2023 09:43 sob o protocolo de envio e rastreamento dos

correios número ME762368372BR.

Remetente

Zuk

Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62

Higienópolis

01244-010 - São Paulo/SP

Destinatário

LAERTE TRIZOGLIO

Rua José Bonifácio, 2021

Complemento: 

CEP:14882-100

SP / Jaboticabal - Barreiro

Cópia de inteiro teor do telegrama enviado.

Processo 0000511-71.2018.8.26.0291 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL, fica INTIMADO o(a)

Sr.(a) LAERTE TRIZOGLIO e demais interessados ref. leilão eletrônico em 1ª Praça: término em 27/09/2023 às

10:10 horas e; 2ª Praça: término em 17/10/2023 às 10:10 horas do bem abaixo, conf. condições de venda

constantes do edital disponível no site portalzuk.com.br: Jaboticabal/SP - 2 Casas,  situadas à Rua José Bonifácio,

2021, Resindencial Bom Jesus, Área Terreno 2.001,64m², Área Construída 299m², (Conf. Laudo de Avaliação),

Matrícula 37.883 do 1º CRI Local.. ZUK

Zuk - Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - 01244-010
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MA163294927BR

DHP 14/09/2023 13:50

<<Seu telegrama no. ME762368372, remetido dia 12 de setembro de 2023

destinado a:

LAERTE TRIZOGLIO

Rua José Bonifácio, 2021

Barreiro

Jaboticabal/SP

14882−100

O telegrama não foi entregue devido ao(s) motivo(s) abaixo e será devolvido ao

remetente:

Primeira tentativa em 12/09/2023 às 16:20 Motivo da não entrega: Ausente

Observação:

Segunda tentativa em 13/09/2023 às 12:50 Motivo da não entrega: Ausente

Observação:

Terceira tentativa em 14/09/2023 às 13:47 Motivo da não entrega: Ausente

Atenciosamente, CDD JABOTICABAL>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 

Zuk

Rua Minas Gerais 316    Cj 62

Consolação

01244−010 − São Paulo/SP

MA163294927BR 0

0

DHP 14/09/2023 13:50
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Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - Higienópolis - São Paulo/SP - CEP 01244-010 - 

Telefone: 3003-0677 - www.portalzuk.com.br   |   Página 1 de 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JABOTICABAL 
 

*00005117120188260291* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 
 

DORA PLAT, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 744, com 
escritório na Rua Minas Gerais, nº 316, Cj 62, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01244-010, telefone 
3003-0677, e-mail: contato@portalzuk.com.br, nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL que 
ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS move em face de LAERTE TRIZOGLIO E 
ELISABETETRIZOGLIO e demais interessados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do incluso auto de leilão negativo, em segunda praça, do leilão em 
epígrafe. 

 
 
 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 19 de outubro de 2023. 

 
 

 
 
 
Dora Plat 
Leiloeira Oficial 
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Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - Higienópolis – São Paulo/SP – CEP 01244-010 – Telefone: 3003-0677 – Email: contato@portalzuk.com.br 

AUTO DE LEILÃO 

2ª PRAÇA 

Aos dezessete dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e três , foi encerrado às 

10h10min o leilão online através do site www.portalzuk.com.br cujo início se deu aos vinte e 

sete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e três , às 10h11min, presentes o Dr(a) 

A ZUK, neste ato representada pela Dora Plat, Leiloeiro Oficial JUCESP 744, levou-se a efeito em 

2ª PRAÇA o PÚBLICO LEILÃO de bem , perante a 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL/SP , expedido nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL, Processo nº 0000511-

71.2018.8.26.0291, que ROSEMEIRE TRIZOGLIO NUNO (CPF: 075.729.288-70), JOÃO 

FRANCISCO NUNO (CPF: 085.146.608-70), MIRNA LUCIA TRIZOGLIO VIEIRA (CPF: 333.389.628-

19), OSWALDO LUIZ VIEIRA (CPF: 002.771.458-64), VERA LÚCIA TRIZÓGLIO FACCIO (CPF: 

020.176.038-05), VANILDO FACCIO (CPF: 290.874.148-20). move em face de LAERTE 

TRIZOGLIO (CPF: 745.221.758-68), ELISABETE TRIZOGLIO (CPF: 703.187.705-98), bem como de 

seus cônjuges, se casados forem e demais interessados,, constantes do Edital de Leilão 

publicado no D.O.E.. Efetuado o pregão, NÃO HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei 

este termo. 

E, para constar, lavrou-se o presente AUTO DE LEILÃO, que segue devidamente assinado pelos 

presentes abaixo, NADA MAIS. 

 

_________________________________ 

JUIZ DE DIREITO 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Dora Plat 

Leiloeira Oficial JUCESP 744 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 752/753 e fl. 761/762: autos das hastas negativas juntados 
aos autos. Vista às partes. Nada Mais. Jaboticabal, 20 de outubro 
de 2023. Eu, ___, NIVEA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 20/10/2023 12:03 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0842/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 752/753 e fl. 761/762: autos das hastas negativas juntados aos autos. Vista às partes." 

           Jaboticabal, 20 de outubro de 2023. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 23/10/2023 02:22 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0842/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 752/753 e fl. 761/762: autos das hastas negativas juntados aos autos. Vista às partes." 

           Jaboticabal, 23 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé, não haver nos presentes autos 

manifestação das partes, em relação as hastas negativas. 

Nada Mais. Jaboticabal, 12 de dezembro de 2023. Eu, 

Denis Natal Tebaldi, Escrevente Técnico Judiciário.

Certifico, ainda, que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 

nos termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Certidão supra: manifestem-se as partes interessadas, no 

prazo derradeiro de 10 dias. Nada Mais. Jaboticabal, 12 de 

dezembro de 2023. Eu, Denis Natal Tebaldi, Escrevente 

Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 12/12/2023 13:36 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0985/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé,   não   haver   nos   presentes   autos 
 manifestação   das   partes,   em   relação   as   hastas   negativas.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   12   de   dezembro   de   2023. 
 Eu,   Denis   Natal   Tebaldi,   Escrevente   Técnico   Judiciário.   Certifico,   ainda,   que   pratiquei   o   seguinte   ato 
 ordinatório,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC:   Certidão   supra:   manifestem-se   as   partes   interessadas,   no 
 prazo   derradeiro   de   10   dias.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   12   de   dezembro   de   2023.   Eu,   Denis   Natal   Tebaldi, 
 Escrevente Técnico Judiciário." 

           Jaboticabal, 12 de dezembro de 2023. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 13/12/2023 00:59 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0985/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé,   não   haver   nos   presentes   autos 
 manifestação   das   partes,   em   relação   as   hastas   negativas.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   12   de   dezembro   de   2023. 
 Eu,   Denis   Natal   Tebaldi,   Escrevente   Técnico   Judiciário.   Certifico,   ainda,   que   pratiquei   o   seguinte   ato 
 ordinatório,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC:   Certidão   supra:   manifestem-se   as   partes   interessadas,   no 
 prazo   derradeiro   de   10   dias.   Nada   Mais.   Jaboticabal,   12   de   dezembro   de   2023.   Eu,   Denis   Natal   Tebaldi, 
 Escrevente Técnico Judiciário." 

           Jaboticabal, 13 de dezembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JABOTICABAL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

ROSIMEIRE TRIZOGLIO NUNO E OUTROS, todos já qualificados no 

processo em epígrafe, por seu Advogado, que esta subscreve, com 

escritório na Rua Barão do Rio Branco, nº 858, Sala 602, Centro, na cidade 

de Jaboticabal/SP, CEP 14870-330, onde recebe intimações (e-mail: 

baroneadvocacia@hotmail.com), vêm à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao Ato Ordinatório de fls. 766, requerer a designação de 

hasta pública, com fundamento legal no artigo 881 do Código de Processo 

Civil, em razão dos motivos de ordem fática e de direito, abaixo 

evidenciados. 

Em resposta ao Ato Ordinatório, o qual destinado a impulsionar esta 

ação, os Exequentes, considerando os resultados negativos das praças já 

realizadas e viabilizando uma futura arrematação, requer-se seja designada 

nova data para que seja feito o leilão do bem. 

Pleiteia, de mais a mais, que Vossa Excelência estabeleça o preço 

mínimo no segundo leilão com oferta de 50% (cinquenta por cento) do valor 

da avaliação devidamente atualizado, as condições de pagamento, bem 

assim as eventuais garantias que poderão ser prestadas, nos termos dos 

artigos 885 e 891, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que pede 

DEFERIMENTO. 

Jaboticabal-SP, 21 de dezembro de 2023. 

  

DANILO RAYMUNDO BARONE 

OAB.SP 372.838 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000511-71.2018.8.26.0291 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291  - 2017/002584

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro 

 

Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Montes Netto

Vistos.

Em substituição às empresas já nomeadas, cujas hastas foram negativas, 

nomeio o Gestor Daniel Melo Cruz (JUCESP 1125) da empresa Grupo Lance 

(DANIEL@GRUPOLANCE.COM.BR), que se encontra devidamente habilitado no Portal 

de Auxiliares, para que promova a hasta pública do bem remanescente nos autos, nas 

condições já estipuladas.

A empresa cuidará de intimar todas as pessoas necessárias para que o ato 

seja cumprido.

Cuidará, ainda, de comunicar nos autos as datas, para que pelo DJe, a 

serventia dê ciência aos litigantes. 

Envie-se senha de acesso.

Intime-se.

Jaboticabal, 27 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 28/03/2024 00:30 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0208/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 
 Daniel Melo Cruz (OAB 420886/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   substituição   às   empresas   já   nomeadas,   cujas   hastas   foram   negativas,   nomeio 
 o   Gestor   Daniel   Melo   Cruz   (JUCESP   1125)   da   empresa   Grupo   Lance   (DANIEL@GRUPOLANCE.COM.BR), 
 que   se   encontra   devidamente   habilitado   no   Portal   de   Auxiliares,   para   que   promova   a   hasta   pública   do   bem 
 remanescente   nos   autos,   nas   condições   já   estipuladas.   A   empresa   cuidará   de   intimar   todas   as   pessoas 
 necessárias   para   que   o   ato   seja   cumprido.   Cuidará,   ainda,   de   comunicar   nos   autos   as   datas,   para   que   pelo 
 DJe, a serventia dê ciência aos litigantes. Envie-se senha de acesso. Intime-se." 

           Jaboticabal, 28 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOTICABAL 

 

Processo nº: 0000511-71.2018.8.26.0291 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/05/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 23/05/2024 às 18:05 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 23/05/2024 às 18:05 

Encerramento do 2º Leilão: 18/06/2024 às 18:05 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, segunda, 01 de abril de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 02/04/2024 03:30 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0208/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 
 Daniel Melo Cruz (OAB 420886/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   substituição   às   empresas   já   nomeadas,   cujas   hastas   foram   negativas,   nomeio 
 o   Gestor   Daniel   Melo   Cruz   (JUCESP   1125)   da   empresa   Grupo   Lance   (DANIEL@GRUPOLANCE.COM.BR), 
 que   se   encontra   devidamente   habilitado   no   Portal   de   Auxiliares,   para   que   promova   a   hasta   pública   do   bem 
 remanescente   nos   autos,   nas   condições   já   estipuladas.   A   empresa   cuidará   de   intimar   todas   as   pessoas 
 necessárias   para   que   o   ato   seja   cumprido.   Cuidará,   ainda,   de   comunicar   nos   autos   as   datas,   para   que   pelo 
 DJe, a serventia dê ciência aos litigantes. Envie-se senha de acesso. Intime-se." 

           Jaboticabal, 2 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101, 
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000511-71.2018.8.26.0291

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Rosemeire Trisóglio Nuno e outros

Executado: Laerte Trizólio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 773/775: Ciência às partes, quanto as datas para realização 
do leilão:
Datas do primeiro leilão: 
Início do 1º Leilão: 20/05/2024 às 00:00 
Encerramento do 1º Leilão: 23/05/2024 às 18:05
Datas do segundo leilão:
Início do 2º Leilão: 23/05/2024 às 18:05 
Encerramento do 2º Leilão: 18/06/2024 às 18:05. Nada Mais. 
Jaboticabal, 03 de abril de 2024. Eu, ___, Denis Natal Tebaldi, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 03/04/2024 12:04 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0219/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP)  D.J.E 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   773/775:   Ciência   às   partes,   quanto   as   datas   para   realização   do   leilão:   Datas   do 
 primeiro   leilão:   Início   do   1º   Leilão:   20/05/2024   às   00:00   Encerramento   do   1º   Leilão:   23/05/2024   às   18:05   Datas 
 do segundo leilão: Início do 2º Leilão: 23/05/2024 às 18:05 Encerramento do 2º Leilão: 18/06/2024 às 18:05." 

           Jaboticabal, 3 de abril de 2024. 
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 Foro de Jaboticabal  Emitido em: 03/04/2024 23:40 
 Certidão - Processo 0000511-71.2018.8.26.0291  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Malerbo Guiguet (OAB 214626/SP) 
 Danilo Raymundo Barone (OAB 372838/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   773/775:   Ciência   às   partes,   quanto   as   datas   para   realização   do   leilão:   Datas   do 
 primeiro   leilão:   Início   do   1º   Leilão:   20/05/2024   às   00:00   Encerramento   do   1º   Leilão:   23/05/2024   às   18:05   Datas 
 do segundo leilão: Início do 2º Leilão: 23/05/2024 às 18:05 Encerramento do 2º Leilão: 18/06/2024 às 18:05." 

           Jaboticabal, 3 de abril de 2024. 
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